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CERTIFICADOS EMITIDOS EM BRAMIA
Aumuzprjo PARA 18FORT" AVO

cia DELEGACIA REGIONAL 144 188 PALROin CERTIFICAI:OS EMIT/D26 FELÁN. do
Certificado

Ervosa //aciona/
Eamosa Estrangeira

Siabolo da Meada
de Peguento US$

Equival

LEA:11 DM

111/0609 .	FUMAS-- Centrais Elétricas S/A

N. do
Certificado

Feiosa Raciona/
Eumasa Estrangeira

Símbolo da Muda
de hmmeento

Emula:line/8.am
-

Rio-de Janeiro - RJ
1) Diversos
2) Consorcio de bancos fianoeses lideradosnelo Banque 5.g58.222

De Paris Et Pays-Bas	 -	 França

/11/0610 Aço Minas Gerais S/A - ACCIMINAS
Belo Horizonte - /4G

Ferrostaal AG.
RFA

DM 221.957.272,44. 2/1/1071, Construções-e-Comércio Camargo Corria S/A
São Paulo - SP

a) Fornecedores Diversos
b) Manufacturers HanoverTrust Company - Babam

11E4
1E8

337.500,00
1.350.448,08

111/0011 Aço Minas Gerais S/A - AÇORNAS
Belo Horizonte - MG

Ferrostaal AG.
RFA

DM 152.590.4/6,84 211/1072 J. I. Case do Brasil Comércio e Indústria Ltda.
São Bernardo do Caço - SP'

Tenneco International Finance Ltd.
Reino Unido

us$. 1.667.122,80

111/0612
•

Comeanhia de Eletricidade da Acre -.ELETROACRE
Rio Branco - AC

Kreditanstalt -PUr Wiederaufbau
RFA

DM 5.222.800,00- 211/1073 Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
Porto Alegre - RS

Siemens AG Bereich Medizinlsche Technik 114 24.765,57

1/1/0613	 • Metalúrgica Maué S/A RFA
Belo Horizonte - )4G

WW.Expott report
RDA

124.861,00 211/1074 Brasital S/rK para a Indústria e o Comércio
Salto - SP

Barris Trust And Sovinas Bank RIS 340.977,53

111/0614 68neração Vale do Paranaíba S/Pm - VALEP 9110
Belo.Horizonte - MG

Mel/on Bank, N.A.
EUA

US$ 6.600.000,00 211/1075	 Dcmald-Graber 5 Cia. Ltda.
Campinas - SP	 ,

Rolam S/A"Machines Outils Sw.Fr., 619.985,10

41/0615 Sociedade Beneficente de Corço Grande Suíça
Campo Grande - mr

Toshiba International Tende S/A
.	 Reino-Unido

US$ 35.010,00 211/1076	 Jose Eduardo Cruz Ferreira
Campinas - SP

SICTIETS AG Bereich-Medizinische Technik DM' 26.208,49

/11/0616 Coaçanhia Adro Elétrica do São Francisco - (HESE RFA
Recife - PE

a) Fornecedores
b) Kreditanstalt FUr Wiederauftau

Eat
rio 2.704.395,09	 Sio Pau/o - SP300.488,34	 21111077	 Metal Leve, S/A Indústria-e Comércio

Iaasco Capital Equipment, Corporation US$ 42.675,00

RFA EUA

111/0617	 Carbonífera Préspera S/A
Rio de Janeiro -Ri

à) Fornecedores
b) Pittsburg National Bank - Baheas
c) lhien.Planters National Bani of Wnphis - Bahamas
d) Export -Imporr Bank-of Soe United Sintas -Eximmtank - EUA	 -

usi
uss
List
uss

466.647,00
1.050.000,00
1.050.000,00
2.100.000,00

211/1078	 Nobara Sociedade de Mineração Comercio e Indéstria,Ltda.
Campinas -SP

International Commodities Export Corporation.
EUA

211/1079	 J. 2. Case do-Brasil CoUrcio e Indústria Ltda.

US$ 187.253,00

11110618	 Fábrica de Rendas e Bordados Hocycke 	 S/A
Sio Bernardo do Campo - SP

J. I. Case Company US$ 504.100,80

Florianópolis - SC
Oehler AG. 240.185,72 EUA

Suíça

111/0619	 Fibrica de Rendas e Bordados Hoepcke S/A
211/1080	 J. I. Case do Brasil Comércio e indústria-Ltda.

São Bernardo do Campo - SP	 •
J. I. Case Compxny •	 US$ 480.8/6,00

Florianépolis - SC
Mochineafabrik Carl 2angs AG. OVO 2.591.150,25 EUA

RFA 211/1081	 Erisrey Unidade-de Diagnéstico Ltda.

111/0620	 Trafo Equipamentos Elétricos S/A
Curitiba - PR

Erni Medical (Overseas) Limited US$ 558.000,00

Porta Alegre - RS
Statonot-Micafil AG 2Urich Sw. Fr • 181.941,81 Reino Unido

Suíça 211/1082	 Saab Scania dotrasil S/A

111/0621
Frema Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
São Paulo - SP

içar Emiport Depare
G.SRDA 54.273,00	

Sio Bernardo do Copo - SP
Saab Scania Argentina S//1
Argentina

US$- 6.200.000,00

RDA
211/1083	 /brota Musaki 8 Cia. Ltda.

111/0622
Fremia Indústria e Ommércio de KíqUinas Ltda.
São Paulo - SP

ee Export Imeort
CE5111/A 53.920,00	

Maringá-PR
ToShiba International 'grade S/A
Reino Unido

90.104,00

RDA
211/1084	 Dr, Wilson Soares Barroso Filho

111/2023
Cia. Hidra Elétrica do Sio Francisco
Rio de Janeiro - IU

The Swiss .3mnk Corporation, como agent n de on conSércio
de bancos suíços	 -	 Suíça

Smr.Fr. 9.582.849.36	
Sio Paulo	 SP-

Toshiba International 'grado S/A
Reino Unido

45.000,00

111/0624 FUMAS -	 Centrais E/éiricas S/A
Rio de Janeiro - P.1

a) Diversos
112.712.28

1.014.410,52
211/1085	 Instituto Veterinário Rhodia - Merieux S/A

São Paulo - SP
Ctsdit Lyonnnis	 149;004,11

E) Paring Brothers O Co. ind. 	 -	 Reino Unido França

111/0625	 0dCompara Estadual de Energia Elétrica
Porto Alegre - RS

Gruppo Industrie 	 Elettro Knocaniche Per Implanti All'f.stero
2.460.000.00 211/1086	 Dr. Benedicto /aporte Vieira da Matta

Regi das Cruzes - SP
91.V.Philips'Gloei/mopenfabrieken 	 f.	 43.431.10

- GIE Holanda
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órgão destinado à publicação dca ates da administração descentralizada
(-Impresso nas oficinas de Departamento de Imprensa Nacional )

BRASIL-IA

0' do
Certificado-

Empresa Nacional 	 Símbolo da Moeda
Empresa Estrangeira. 	 de Pagenerieck

Equivalência em
US$

211/1087

.	 211/1088

211/1089

211//090

211/1091 -

211/1092

21//1093

211/1094

211/1095

•	 211/1096

211/1097

211/8098

211/1099

211/1100

211/1101

211/1102

211/1103

211/1104

211/1/05

211/1106

2/1/7/07

21//1108

211/1109

2/1/1110

211/1111

211/5112

211/1113

211/1114

211/1115

211/1116

21//1117

Iodem Tornos Automíticos Indéstria e Comercio.Ltda.
São Pau/o - SP

Index-Werke KG Ilahn & Tessky

Operatrizes Indústria e • Comírclo Ltda.
Sorocaba - SP

Cebr. He/ler Maschinenfabrik Gotel

RFA

indústrias dê Papel Simão S/A
Sio Paulo-- SP

Parlam 996itteiasno Lyddon Limited
Reino tinido

/indústria de Papel e-Celulose de Salto S/A
Salto - SP

Parson% 11 - Mhittemoze Lyddeni Ltd.
Reino Unido

inchistria depapaleCalulcee deSalto S/A
Salto-- SP

*Amurem	 (Ireland) Ltd.
Irlanda doSul

Albarus S/A Indústria e Comercio
Parto-Alegre -85

lhe Chase,Menhattah Bank-8,A.
Bahamas

Indústria lixtil'Carambei S/A
Sio-Paulo - SP

Societe Pour'Le	 DevelopPement International Du Commerce
Et De L'Induatrie	 -	 França

J. I. Case do-Brasil Comercio é /ndéstria Ltda.
Sio Bernarde do -C 	 - SP

.5.1. Cise Company
EUA

J. 1. Case do Brasil Comercio e Indéstria Ltda.
São Barnardo do Campo - SP 	 •

J. 1. Case Company

Caterpillar Brasil S/A
Sio Paulo ‘. SP

Caterpil/arTraCtOrCO.
EUA

Mello 5/A18i:quinas-e Equipamentos
Sio Paulo - SP

UDT.Interhationa/ Finance Ltd.
Reino Unido

Fiat Allis Tratores e Máquinas kdoviiirias S/A
São Paulo - SP

Algemene Bali, Neder/and N.V.

'Fiat Allis Tratores e Máquinas Rodoviárias S/A
Sio Paulo -. 07'

Algemene Bank Nederland N.V.
EUA

Flatallis Tratores e Máquinas Rodoviárias S/A
São Paulo - SP

Algemene Bank Nederland N.V.
EUA

Equipamentos Clark S/A
Valinhos - SP

lhe Chase Manhattan BankM.A,
Sahaams

Equipamentos Clark-S/A
Valinhos - SP -

lhe Canse Muhattan-Bank N.A.
Bahamas

Televisio Cruz Alta Ltda.
Cruz A/ta - RS

Harris.Corporátion
EUA

Air - Lift Indéètria e Colercio S/A
Sio Paulo - SP

Compair Construction & Mining Ltd.
Reino Unido

Senis Morais Ferrari
São Paulo - SP

Siemens:AG Bereich-Medizinische Technik
RFA

Techint Companhia Técnica Internacional
Sio Paulo - SP

Security,Pacific National Bank

Bahamas

Banco Prancha e Italiano para a América da Sol S/A - SUIOMERIS
Sio Paulo - SP

Compaaia Financiara Y °marcial "Panameris.S/A
PM"

Rasco Francis e -Italiano para a America do Sul S/A - S00O0ER/5
Sio Paulo - SP

Commnia Financiara Y Comercial “Panameris" S/A
Pasmai

Tanen Corna Cortiças S/A
São Paulo - SP

Southeast First National Bank Of Miami
EUA

Dr. Carlos Shigueoka
São Paulo - SP

Toshiba International Trade S/A
-Reino Unido

Zsélics & Cia.
Santo André - SP

tine S/A
França

SociedadeSeneficente-Hospiialar São-Caetano
São Caetano do Sul - SP

N. V. Philips'C/oeilampenfabrieken
Holanda

Dr. Francisco Mauad Filho e Dr. José Cassiano Sachado
Ribeirão Preto - SP

Philips'Clocilampenfubrieken
"Holanda

Schrack do Brasi/ Equipamentos Elétricos S/A
Sio Paulo.- SP

Otto Kaiser-CMdi"& Co.
RFA

Coteniffcio Guilherme Giorgl S/A
Sio Paulo - SP

iknuget Duesberg Boston
Bélgica

Fãbrica de Papel Santa lherezinha S/A
São Paulo - SP

Narina Nationai Exchange Bank
EUA

Indústria.de Tecidos de Arame Laminado Avino Uai° S/A
São Paulo - SP

hafies Mhschinenfabrik - Wagner, Fichei & Sdvnid
RFA

Us$

is$

US$

bs$

US$

US$

-US$

US.$

US$

US$

E.

O.

114

PB

-155-

194

•

265.888,00

94.960,00,.1,.

543.733,80	 .

206.914,27

.	 573.045,66

600.000,00

260.140,55

1.077.640,09

2.052.4110,00

650.000,00

234.987,26

73.498,92

2.516.802,40:

109.465,11

1.000.000,00

1.000.000,00

191.324,00

44.022,04

46.293,90-

2.674,121,44

184.381,00

64;0/6,00

121.000,00

38.500,00

165.828,00

97.007,54

72.535,54

62.345,51

366.647,03

196.290,00

63.718,16

ASSINATURAS

REPARTIV.SES E PARTICULARES

Semestral 	 	 Cr$ ' 105,00
Anual 	 	 Cr$ 210,00

-EXTERIOR

Anual 	 	 	 Cr$ 300,00.

PORTE
A ser contratado separadainente com

(Empresa Brasileira de Correios

NÚMERO
O preço do número avulso figura na

•	 O preço do exemplar atrasado serCacrescido
exercícios anteriores.

FUNCIONÁRIOS

Semestral.. ... ....	 Cr$	 80,00
Anual.	 Cr$ 160,00

-EXTER IOR

Anual...	 Cr$ 250,00

AÉREO
a Delegacia Regional da E. C. T.

e Telérirafos) em Brasília

AVULSO
última página de cada exemplar.

de Cr$ 0,50 por ano, se de

•	 Horário dá Hedaciio
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 hora,.

f: Dos Originais-
As Repartições -Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-.

partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado -à publicação.
— Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão Ser datilo-

grafados diretamente, em espaçõ -dois, em papel -acetinado ou- apergaminhacio, medin-
do no 'máximo 22x 33 cm; sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tinta
preta e- indelével, a critério do D. E. N.

Os originais- encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que não publicados.

•	 Reclamações-
As reclamações pertinentes à matéria retribuida, nos cases cie erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito 86-Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-
seqüente à publicação.

•	 Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.

— As assinaturas Vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de assi-

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de- antecedéncia.
— As assinaturas das -Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas.

até 31, de março.
— Os Suplementos às edições dos órgãos -oficiais só serão remetidos aos assinan-

tes que solicitarem no ato da assinatura.
Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com-

provante de sua situação funcional.

•	 . Remessa de Válores
• 	 remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento. por che-

que, através do Banco -do Brasil S. A., a -favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de eaclarecirtentos quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda	 Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Vende II — Palácio da Justiça, 3.. pavimento -

Corredor D - Sala 311.
dlerede .oe o pedidos pelo Serviço de Reuniram Po/lol

Na Capital Federal
Na sede do DIN — Setor de Indústrias Gráficas



N' do
Certificado Equiva/incia em

US$

strroRizioo PARA 11401TIXAO

CERTIFICADOS ENITICOS PELA DELEGACIA REGIONAL CO RIO TE JANEIRO

DE2EMIRD/77

SNI30/0 da Moeda
de Pagmento

[apresa Nacional
Empresa Estrangeira

Equivalincia
US$

Ne-do
Certificado Siabolo da Ronda

de Pagairefito
Eapresi Nacional

presa Estrangeira

Lit

5/5/0131

223/103

223/104

223/1115

223/106

$81:563;07

. 249.500,00

830.060.37

B49.277,22

4.114,54

/5./32,8/

6.497,00

1.205,00

•arirne/

variivel

variável

53.45

/15/0132

115/0135

1100

.1 15/01 34
323/01139

Sla US$ 	 960.225,01

CERTIFICA/O( DE REGISTRO - COMJNICADO Fácil Ne 26

CE1BTIF/CAIX15 1241111:05 PFIA DELEGACIA REGIONAL DE S00 PAULO

111(2194a0/77

.Ranco Alemão Tran-satiántico
São -Paulo - SP

Dentsche Hank AG London Brandi
Reino Unido

Banco de Crédito Nacional S/A •
São -Paulo - SP

Repnblic National Bank Of
EUA

.11(inco de Crédito-Nacional S/A
São Paulo -

Pittshurg National Bank
EUA

Banco do Comércio e Indéstria de São Paulo S/A
São Paulo - SP

Manufacturers ikinoVer Trust Co.
EUA

(21(TIFIC.A1.101111'REGISTRO- ,. 091120ICA15)-FIRCE Me 26

aR(IVICMRS EBITICOS PELA DELEGICIA.PEGIGNAL 15) .R10 EC 301,E11111

11F21311110/77

11.111C0 do Nordeste do Brasil S/A
Fortaleza - (1:

or ,kmeri ca
Panamá'.

115/0127	 Rede Ferroviíria Federal S/A
Rio de Janeiro - 111

Credit Lygnruis
França

115/0128	 Mineração Rio do Norte S/A
Belém - .PA

Itabira International Co. Ltd.
ais

Obs.: cano. e subst, o de n e 115/0081. de 23.08.77

115/0129	 Nlineraçio Va/e.do Paranaiba	 VALEP
Be/o Horizonte - NIG

AD Press, Ltd.
aos-

115/0130	 Equipetro/ Indústria e , Coneércio S/A
Rio de Janeiro - 9.1

Lloyds Bank Intemationa/ Ltd.

Transbrasil S/A -*Linhas ?éreas
Brasília - DF

First National Bank * In Danas
ELLA

Transbrasi/ S/A - Linhas Aéreas.
Brunia - DF

First Nationa/ Bank In Dallas
EUA

Traisbrasil 5/5 - Linhas Aéreas
Brasília - DF

First National Bank In !Adias
EUA

Fumas - Centrais Elétricas S/A
Rio-de ./aneiro - RI

Skandinaviska Easkilda Banken
Suécia

Quinta-feira 27
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US$

Lit

(555

311/00550	 Televisão Verdes /ires Ltda.
Fortaleza - CE

RCA Corporation
EUA

311/00551	 Cia. Sideriir. giça.belmi-Rineira
Be/o Horizonte - MG

a) Societé Monne Des Amiens Eteblissarents Paul Rooth

h) Stre.rriene:' rale De !Langue - Releio&

311/00552	 Forjas Brasileiras S/A - 'Indústria Neta/Urgi.
Nova Iguaçu - R/

.14ánufacturers Hanover 'Rant Co.
• ,

311/00553	 Laminaçieo-de Ferro S/A - IMERSA
Contagem( - HG

Nau England *Manta Natiónal Bank
EUA

Ir. Rodolfo Roca
Rio. de- Janeiro - FLJ

ComiTagnia Generale Di Radiologia S.p.A.
Italia 

PPS - Planejaagnto,. Projetos, Sistema Ltda.
Rio de Janeiro -

Leasco Capita/ Equipient.-Corporation
-EUA

3/1/00556	 Dr. Zaire Resende e Dr. Isaac/ Ferreira de Resende
Dberlindia --/C

Simens Aktiengase/Ischaft
'bereich Mediztrusche Technik
RFA	 "

. 311/00557
	

Rhodia Nordeste 5/A - Inalarias Testeis e Químicas.
Cabo - PE

CrecIit Lyamtis
França

311/00551
	

Instituto Onco/Ogico S/A
Juiz de Fora - MG

Applied Radiation Coaporation

311/00559	 Clinica Santa efnica Ltda.
Coiinia - (I/

Ompagnie GéVrate de Radio/ogie.
França

311/00560	 Aracruz Celulose S/A
Rio de Janeiro.- RJ

Penne/ec S,p.A.
Ititia.

311/00561	 _-CLINERJ - Clinica Neuroloigica, Cirúrgica e Neurocinirgica.do
Rio-de Janeiro Ltda.
Rio 'de Janeiro -- RJ

Compagnie Généra/e.de Radiologia
França

311/00502	 Cia. Páraibieu-de Retais
-Rio-de Janeiro - RJ

Ronque Europeenn,Pour L'Aterigin Latine. (BM.) S/A
Bélgica

311/00563	 Dr. • Yulo .Cesare Viana-Pereira
Salvador - BA

Simiana Aktiengesel/schaft
Bereich Nedizinisehe Technik
RFA

•
311/00504	 .Dr. Gervisio.dose de Barce/os Nhrtins e

Dr. Renato Franco Ciodaro
' Peho Horizonte -

Siereens Aktiengesellschaft
' Bereich abdizinische lechnik
RFA-

Nitrocarbono S/A
Rio de Janeiro - RI

Citibank N.A.
Bahamas

Toro do Brasil Perfurações, Dragagem e Mineração Ltda.
Rio de Janeiro - 5.1

Ingersoll-lkandS/A

Cia. Siderúrgica Belgo-Nlineira
Belo Horizonte --MG

a) lairgi Chende Und.IMIttentechnik (2191.- RFA
h) Banque Européenne de Credit - Bélgica

Dr. Carlos Botelho da Oliva
Porto Colho--

N. 1'. Phinris' Glocilampenfabrieken
Holanda

suromisçk) -r/ REBESSA - FINANCIAMENTO P/ INPORfACAO

CERTIFIC.ADOS 194171E0S- 134-BRAS/11A

DEZEM5R9/77

115/0135	 Light - Serviços de Eletricidade-S/A
Rio de dnneiro - R.1

CT Corporation System
eus

115/0136	 Light - Serviços de Eletricidade S/A
Rio de Janeiro - RJ

British American Bank Note Co. Ltd.
Canadá

115/0137	 Light - Serviços do IlletricidadeS/A
Rio de Janeiro -

Brascan Limitai
Canadá

00S(0138	 Furnas-••Gentrais4letricaa S/A
Rio de daaeiro - RI

Kreditanstalt For Wiederaufbau
RFA-	 1

Pire/11 S/A Cia Industrial Brasileira
São Paulo-- SP

Pirelli USA Representativa Corporatioii
EUA

•
Pirelli S/A Cia. Industrial Ifrasileira
São, Paulo - SP

Proskauer Rose &seta 5 Mande/soba DR.
EUA

[apresa Brasileira de Radiodifusão - RARICERKS
Brasília - DF

Brown, Boveri And Company Ltd.

,P1c

AUTOR/ZAÇA0 P/ /GESSA - FINAAC/MENTO P/ IMPORTAM
• •

(ERTIFTCALOS EMIT/EOS PEIA DELEGACIA RF£10NAL DE SA0 PAULO.	 ,
0302E145113/77

Oxicap %Indástria de Gases Ltda.
Sio Nolo SP	 1

Banque Française Do Comarca 'Faterieur
França

Oxicap Indiistria de Cases Ltd/.
Sio Paulo - SP

Credit Lyonnais
França

2151038
	

Pio AMeriC7110 Indústria e Cosércio-S/A
Sio Paulo - SP

Mar Perkins (Esperto) Ltd.
'Reino Unido

215/039 Banco Itail 5/A
Sio Paulo - SP

Rasco Di,Rogat
Ellk

2151040	 Construções e-Comércio faiara° Corria S/A
Sio Paulo --SP

lhe Chase.Manhattan Bank, N.A.
ao

215/041 Banco /taG S/A
Sio Paulo - 51'

Banco III Rara
ao

215/042	 COliStrUÇUS e Canércio-Carargo.CorriaS/A
São_Pado SP'

lhe Chase-Panhattan-ihna, N.A.

CIERTIFIC1115 Ali REGISTOU.- FIXANCIANLN.-IU

CE0TIFICAD35 1141TILOS EM BRASILIA

111.21:745(0/77

Rep(lolica Federativa do Brasil
121/24 	 Ministério do Trabalho

Brasília - DF
Banco Internacional paralleconstrução e Desenvolviaento-811111

141.975,00

3.528.863,63

89.114,00

680.320,00

514.800,00

278.931,20

3.000.000,00

47.869,34

47.147,64

950 .000 ,00

405.595,00

I .187.000,00

49.573,10

311/00554

311/0055S

311/00505

51110566

.	 311/09567

311/00568

176.47000	 '	 115/0139

85.677,00	 105/0140-

28.500,00-	 -	 115/0141

535.545,00

46.275,01

21036

2.008.578.58

215/037

k,	 AUT56/ZAÇ00 P/ RENESSA - FINANCUWENTO 5% OPORIACAO

CERTIFICADOS 134111100 PEL1 'DELEGACIA REGIONAL DD RIO DE JANEIRO

DEZP5060/77 

315/0026	 Votec - Serviços Aéreos Regionais S/A
Rio de Janeiro -

Mitsubishi /nternationa/ Corporation

315/0027	 Xerox do Brasil S/A
Rio de Janeiro - RJ ,

First Naticnal City Bank
1111

uss

Sw.Fr.

us$.

uss

tss

us$

Can5

125$

265,50

1.114,5/

7.462,95.

17.200,00

1.966,18

23.214,91

23:550,89

311,69

/40.449;52

127,56

331,17 -

g	 ,
761.42-

30.550,61

-

5.460,10

32:000.000,00
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N. do Empresa Nacional	 Siabo/0 da Moeda Equivaléncia em 55 do lleprosa Nacional 51:mbolo da Moeda. Equivaleficia em
Certificado Empresa Estrangeira	 de Pagamento US$ Enpresa Estrangeira de Pagamento US$

323/0040 Banco do Nordeste do Brasil S/A
Fortaleza. - CE	 US$-Bayerische Vereinsbank

RFA

47.812.38 241/25885 •	 Getha/ S/A Indústria de Mmleira Compensada
Porto Alegre --RS

Banque Populaire Suisse US$ 200.000,00
Suíça

323%0041- Banco Europeu para-a America Latina S/A (BFAL)
Belo Horizonte -	 US$Banque Europeenne Pour L'Averique Latine

Bélgica

737,713,79 .	 241/25886 Glemby international do Brasil Salaes de Beleza .Ltda.
Belo Horizonte - MG

American Yvette Company, Inc. 4.909,66
EUA

241/25887 I7W S/A Eletrenica e Plísticos

AllIORIZACAO PARA RFBESSA - 1741IESTIM38
SãO Paulo - SP

Illinois Too/ Works Inc. US$	 ' 59.000,00

CE.RTIFICACOS EMITIDOS FM BRAS1LIA
EUA

EIEZEMPIB7
241/25888 I1W 5/A Eletrinica e Plísticos

:Sio Paulo - SP
11/inois Tool^ Works Inc. 151 50.000,00
EUA

135/0043 Aço Minas Gerais S/A - AQ18IN4S
Belo-Horizonte - MG

The iChase SbnItitttarnBank %A.	 'US$
.Reino.Unido

372.873,35
241/25889 ITV S/A E/etrenica-e Pliisticos

São Paulo -SP
111 bois Tool librks Inc.	 •
EUA

US$ 50.000,00

135/0044^ Aço Minas Gania S/A - AÇCMINAS
Belo Horizonte - MG

Compagnie Limembourgeoiselb La Dresdner Bank AG Dresdner
Bank International, como agente de tu consorcio bancerio.
Luxemb^uréo

106.153,76
241/25890 Indufer do Brasil - /Mestria de Ferragens Ltda.

São Paulo - SP
Ceresita Etablissonent
Liechtenstein

USO 75.000,00

135/0045 Rance-Nacional de-Nonotzvolvimento .lconómico - NIDE
Rio de Janeira ,^

Mirgan Gnianty Trust ComPany Of'New York 	 -US$
EUA

241/25891 Indístria de Oleos Andirí S/A
Sio Paulo - SP

Credit Industrial S/A
Suíça

lel 474.800,00

241/25892 /sobres Indústria e Comercio Ltda.
AUTORIZAM PAPA REBBSSA - 15PRESTR4/6 Diadema - SP

lsostat Societé Anonyme 16.102.94

CERTIFICADOS I94IT1005 , PI3A DELEGACIA REGIONAL DE 540 PAULO França	 -

DEZI1i_ffl_Lii0 77' 241/25893 /sobres Indústria e Comércio Ltda.
Diadema - SP

laostat Societe Monne
18.287,85

235/0044 Companhia Mineira deAltiminie 	 ALO:MINAS França
São Paulo - SP

I klghas I kerhard- 4 'Read	 uás 1.311,74 241/25894 Labortex S/A Indestria-e Comercio de Produtos de Borracha
111A Santo André - SP

Dresdner Bank AG US$ 400:000,00

235/0045 lbfeann . do Brasil 'Técnica de Balanceamento Ltda. Cayinan
Silo Paulo 'SI'

Gehrlkler llormann KG, Nbschinentahrik 20.020,84 241/25895 Merck Sharp	 Dobre Indústria Química -e Eannaceutica 'Ltda. •
RFA Campinas - SP

hbrck Sharp G-Dohme (IA.) Cozia, 15$ 500.000,00

.235/0046 lIofonnn doBrasil Técnica de Balanceamento Ltda. EUA
Sio Paulo - SP

Cebrikkr llofisann KG, Maschinenfabrik	 om 20.626,17 241/25896 S.A. Philips do Brasil
RFA São Paulo - SP 3.000.000,00

255/0047 Hofisam do Brasil Técnica de Balanceamento Ltda,
Sio Paulo - SP

Algemene Bank Nadariam! N.V.
Antilhas Holandesas

Honiann Slxidial GmbH 64.306,69 241/25897 Siderergica Riograndense S/A
RFA Porto Alegre - RS

Lloyds Bank International Ltd. 115$ 3.090:000,00
8111001Z8C00 PARAI/DESSA - aonàrnes Reino Unido

C:MITIFICADOS Demos PELA DELEGACIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 241/25898 Sogosine Empresa de Mineração Ltda.

'BEZE/41R___GLE
São Paulo - SP

Sofro Gesellschaft FUr Flohitoffinteressen 29.437,60

• RFA

i5/OOST SperrY-Rand do Brasil S/A 241/25899 Sogemine Empresa de Mineração Ltda.
Rio de Janeiro - R1

Citibank,.N.A.	 US$	 ' 652,50 São Paulo - SP
Ugine Aciers O 11.993,15

Bahamas França

335/0039 Cia. Colonizadora Brasileira 241/25900 Sogemine Empresa de Mineraçio Ltda.
Rio de Janeiro - R1

Niatrirsentkl.td.	 1151 95.009,00 São Paulo- - SP
Pecginey Ugine Kithlmann 1/.693,00

Suíça França

241/25901 Akatsuka Orquidario do-Brasil Ltda.
1241WESTIM3 - CULINICA00 FIRCE 10 Jarinu - SP

Akatsuka Orchid Cor Ltd. US$ 6.285,18
CEREIFICAEOS EMITIDOS 194 BRASILIA .1.-

DEZ/MIO/77 241/25902 Biokostre Indístria de Cosméticos Ltda.

141/23887 Cnonus indiistria e Comercio S/A
Araras - SP

Biokosma lblding Ltd. Fr. 12.450,00
Rio de Janeiro - R./ Suíça

lhe Merina Corporation	 151 1.800.000,0n
EUA 241/25903 Brastosp S/A Aparelhos-Domésticos e Comerciais

141/23888 Corpanhia de Mineração Ferhasa Illoeckner S/A
São Bernardo do Coço - SP

hhirlpool. Corporation 15$ 4.000.000,151
Salvador - BA ELIA

Klockner 5 Co. 71.220,00
RFA 241/25904 Cates do Brasil S/A laddstria e Comercio

141/23880- Aram= Celusose S/A
São Paulo - SP

lhe ,Gates Rubher Company US$ 1.000.000,00
Rio de Janeiro - R/ EUA

Westdeutsche Landesbank Girozentrale 5.697.600AI
RFA 241/25905 lia-la -do Brasil, GIR. Harmon Indústria c Comercio-Ltda.

141/23895 Governo do Estado de Santa Catarina
Campinas - SP
.01R. Hansen's Laboratoriais AIS DKr 111.9311,00

FioriancIpolis - SC Dinamarca-
Brasilian American Merchant Bank, corto agente de un consorcio	 US$ 15.1100.000,00
de bancos- -	 Cayman 241/25906 Indéstria Metalúrgica Nossa Senhora da Aparecida S/A

141/23891 Aço Minas Gerais S/A - ACOMINAS
São Paulo - SP

I.loyds Bank International Ltd. US$ 1.o00.00n,on
-Belo Horizonte - MG Reine Unido

The Chase Manhattan Bank N.A. ,.cone .agente de-ten comércio	 185
de bancos	 -	 Reino Unido

23.383.1100,011-

241/2500' Sedaflor Indústria e Comércio de Plasticos e Seda Ltda.
049RBSTIFO - (114161cAD21 FIRC11 ia São Paulo - SP

Romentor Anstalt 15$ 50.050.00
CERTIFICADOS iNITH10.5-Pi1lA DELEGACIA REGIONAL DE MO-PAULO Suíça

DEU/MO/7.7 241/25908 Manufacturers Hanover-do Brasil Arrendarrento tércantil. S/A
São Paulo - SP	 .

Manufacturers Ilanover teasing International, Inc. 800.000,00
EUA

241/25878 21103 - Telefinken do Brasil S/A
-Silo Paulo - SP

Allgemeine ElektricItacts - Gesellschaft Aeg-Teleftnken 	 III 474.800,00
241/25909 Montgomery Ward Comercial Ltda.

Joinville - SC
hbatgorrery Nard 2 Co. Inc. 151 .10.000,00

RFA EUA
241/25879' Agro-Pecuíria Vanzonovo Ltda.

Sao Paulo - SP
Chiane/or S/A	 18$ 50.000,00

241/25910 Otto Pierrê ..-Editores , Ltda.
São Paulo - SI'

Cremille, S/A US$ 11.570,00
Suíça Suíça.

241/25850 Black 5 Decker do Brasil Indiistria e Comércio Ltda.
Sio- Paulo - SP

The Black 5 IkckerManufacturing Company 	 151
EUA

1.200:000,00
241/25911 Square D do Brasil Equipamentos Elétricos Ltda,

Sou Paulo r SP
Square 5 Conpany
tp

155 180,000,00

241/25881

241/25882

Borg gamar do Brksil Industrio e Comercio Ltda,
São Paulo - SP

Continental Illinois National Bar& NTrsst Company Of Chicago	 1150
EUA

Cempanhia Leasing do Brasil /casco Sociedade de Arrendamento
Mercant i 1
Sio Paulo - SP

Mela International Financing Company 5.2.	 US$
Panará

1.000.000,0n

~.220;00

241/25912

241/25913

BOIS Leasing Arrendamento Mercanta S/A
São Paitio - SP

Citibank, N.A.
Bahamas

Conisip Itriisirnira SIA. Engenharia e Serviços Especializados
São Paulo - SP

Coamip Entreprise
França

155 6.0011.000,00.

230.000,00

241/25914 Edscha IndiistriasSetaltirgieas Ltda.

241/25883. Data.General Ltda.
Diadema - 017

Schareachter aça(Co. 118.700,00
Sio Paulo 4 SP

Data General International Saias Corporation 	 US$ 900'.000,00
RFA

EUA
•

241/25884 Gethal S/A Indústria de Madeira Compensada 24I/25915 Fazendas Swift Kinn Ranch Ltda.
Porto Alegre - RS

Banque Populaire Suisse 200.900.06 55o Paulo - SP
Cit 'bank. X.A. 105 1U100. 000 ;1 00

Suíça Boluunas



341/6455	 IIitachi-ZosenMetalmechnica Ltda..
Seria - ES,

ilitachiShipbuilding_And Engineering Co., Ltd. -Japão
Obs.: cancela e substitui totalwente o de n. 341/6068, de

de 02.05.77 e parcialmente o de O-341/537/, de 24.9.76-

341/6456	 Courofibra Indústria e-Comercio Ltda.
Rio de Janeiro - 5.7

Citibank, N.A.
Suíça

341/6457	 Sourofibra Indústria e•Coaércio Ltda.
Rio de Janeiro - 5.7

Citibank , 9.0.
Suíça

341/6458	 C/reato Tupi S/A
Rio de Janeiro -,RI

"Marina Cement Limited
Suíça

341/6459	 Courõfibra Indústria e Comercio-Ltda.
Rio de Janeiro -RI

Ciribank - Zurich
Suíça

341/6460	 Courofibra Indústria e CoeírcioLtda.
Riocre Janeiro - RJ

Citibank - 2arich
Suíça

422.954,00.
341/6461	 ..VARIG S/A. (Viação Aérea:Rio-Grandense)

Rio de-Janeiro - 0.1
resma International S/A.
Luxeaburgo

541/6462	 Siderúrgica AçonorteS/A
Recife - PE

	

110.000,00	 Banque-Foropeenne-de Credit
Bélgica -

341/6463	 Cimento Tupi S/A
Rio de Janeiro-- RJ

	

14.940,00	 94555 Credit-Bank
Suíça

500.003,00

30.000,00

1.000.000,00

220.000,00

350.000,00

1.000.000,00

241/25947	 Habil-Comercio, Indústria o Serviços Ltda.
São Paulo - SP	 '

Continental Illinors National Bank. And Trosi Cownany of Chicago	 US$

Reino Unido

241/25948	 Ocfibras Ltda,
São Paulo - SP	 -

Owens Corning Fiberg/as Corporation
RUA

241/25949	 Trindade Desenvolvimento Territorial Ltda.
São Paulo - SP

Adela_Coapalia de Inversiones (Panana) S/A
Panam

241/25959	 Indústria Eletrica-Brohn Bover16/A . . •
São Paulo - SP	 ,

Banque Nationale'de Paris,	 ç,

França

246/25951	 Indústria ElítriCa Broco Boveri S/A
OWasco - SP

BanqUeNationale - de Paris
França

.241/25952	 Bendiz do Brasil Equiparentos-para Autoveiculos Ltda.
Capinas - SP

hbrgan Guaranty Trêst Çaçany of Seu York
Reino Unido

241/25952	 Uendix do Brasil.Equipamentos-para.Autoveículos Ltda.
Carmainas - SP

Morgan Cuaranty Trust Crmnany-of New York
Reino Unido

241/25954	 Bendiz do Brasil Equipamentos para kW:veículos Ltda.
Campinas --SP

Morgan Gbaranty Trust Company Si New York
Reino "Unido

241/25955T	Aoro -Pecuária Santa Sílvia Iàda.
San Paulo A SP

OLM Establishrent
Liechtenstein ,

241/25956	 Amortex S/A Indústria e Corírclo de Amortecedores e Congéneres
São-Paulo , - SP

Banque de danamo S/A
• Bélgica

241/25957	 Manpower ParticipaçOes Ltda.
São Paulo - SP

Manpower Incorporated,
EUA

241/25958	 Olin Química Ltda.
São Paulo - SP

Olin Corporation
EUA

Unicom União de Construtoras Ltda.
São Paulo - SP

Citibank, N.A.
Bahamas

241/25960	 Yoshida Brasileira Indústria 6 Coeírcio Ltda.
São Paulo - SP

lhe Industrial Bank Of Japan, Ltd.
Japão

241/25961	 BCN Leasing Arrendamento Mêrcanti/ S/A
São Paúlo - 5P

Barclays Bank International Ltd.
EUA

241/25962	 Mobil Oil do Brasil indrintria e Comercio Ltda.
São-Paulo - SP

Continental /11inois Nationai Bank And -frust Company Of
Chicago-- Reino Unido

241/25959

1.500.000,00 *

/25.000,00

125.000,00

z.such000,00

1-.49,;Lupo,00

1.000.900,0 .

500.000.00

500.00000

50.000,00

1.000.000;00

9.600,00

100.000,00

6.000.000,00-

360,000,00

2.000.000,00

1.500.000;00

General Motors do Brasil S/A
São Caetano do Sul - SP

Chemical Bank 	 -
Bahamas

General Motors dá Brasil S/A
Sio Caetano do-Sul SP-

Baràers 1Vust Company
Munas ,

Grafica e•Mercantil . Sutan Ltda.
Sio Paulo.- SP

Technal International
França

US$

LS$

. 241/25916

241/25917

241/25918.

241/25919	 -Unisse Indústria-de Produtos -Plásticos e Metalúrgicos Ltda.
São Paulo - SP

Heinze Beterliglihogesellschaft htit Beschraenkter RaftUag . n ' n ! EM . •

RFA.

Kabelschlepp do Brasil Indústri a e Comércio Ltda.
São Bernardo do-Campa - SP

Kabelsehlepp GM*I

RFA-.

Lingyear Perfuraçães./rda.
...Sio Paulo-- SP

Citibank, N.A.
Bahamas

Maccaferri CabrEes do Brasil Ltda.
São Pau/o-- SP

Credit Suisse
Suíça

Manufacturais Renovar do Brasil Arrendamento Mercantil S/A,
- se

Mhaufacturers Hanover Leasíng International, Inc.
EUA

hbnufacturers -Hanover do Brasil Arrendanento, Mercantil S/A
São-Paulo - SP

Manufacturers Hanover Leasing International, Inc.
EUA .

lernufactuters Hanover do Brasil Arrendaàento Nbroantil S/A
São Paulo - SP

ManufaCturers Hanover-Leasing.International, Inc.
EISA

turdue Produtos Químicos e Farraceuticos Ltda.
Sio Paulo - SP •

lhe Furdue Frederick Company
EUA

Puidue Produtos Químicos -e FarMacéuticos Ltda. 	 •
São Pairo - se

lhe .Purdue Fraderick.Company
EUA

Pardue Produtos Químicos e Fannacéuticos.Ltda.
São Paulo - SP

lhe Purdue Frederick Company
EUA

Sevaria Eletrodeaísticos-Comércio e Indástria Ltda.
Sorocabw.- SP

A. SeverinS,Co . CM! Elektrogeratefabrik
RFA

Severin Elettakiísticos.Darírwro e Indústria Ltda.
Sorocaba - SP

A. SeverinR Co. GMRI:Elektrogeratefabrik
RFA

Ceneral-hbtors do Brasil S/A
São Caetano do Sul. - SP'

Citibank, S.A.
Babaras

Anaat S/A Indústria o Gaaércio
Campinas - SP

Scandinavian Bank Limited
Reino Unido

Celanese do Brasil - Fibras Químicas Ltda.
.5ão Bernardo do Campo - SP-

Celanese Corporativa'
EUA

Perairtit do-Brasil Indústria e Comércio Ltda.
São Paulo - SP

Sybrrat.CorpOration
-EUA

Purdue Produtos (gado°, e Faimacéuticos Ltda.
São Paulo - SP

lhe Rutue.Frederick.Company
EUA,

Tektiânix Indústria e Comércio Ltda.
Sim Paulo- --SP

Tektronix, Inc.
• EUA

.Richard Klinger inchistriae-Canér cio Ltda.
São.Paulo - SP

Istag, AG., 2ug
Suíça

Toshiba Medical do Brwsil Ltda.
São Paulo -SI'

The. Sumitowo Bank Of.Calsifornia
EUA

Agro-Pecuírla lida Ltda.
SOB. Paulo - SP
' Lagerco-S/A

Suíça.

Brasilifivest Laasing 5/A Arrendahento Mercantil
Sio Paulo - 5P

Chewàca/ Bardo
Bahamas

'Boston Leasing-S/A.Arrenchaento Mercantil
Sio Paulo - SP

lhe FirstBarional Bank of-Poston
Bahamas

Bralco do.Brasil Construções e Participaçées Ltda.
São Paulo - SP

lhe Chaselenhattan Ba*, NA.
EIR

CBA Modas -bhgazines'Ltda.
Sio Paulo - SP

Algemem Bank-Nederland S.V.
Reino thido

CBC.IndUstrias Pesadas S/A
São Paulo --SP

Mitsubishi. ShojiKabushiki Kaisha
Japão

Obs.:cano. e subst. o de n . 241/25609 e Aditivo n. 01, emitidos
em.08.09.77 e 19.09.77,.respectivmeente, e o dos' 241/25744,

* de-17.10.77.	 .

Bana Equipamentos Ltda.
São Pau/o - SP

Dana .Corporation
EUA

Irmíos-Mas/er Indiêtrra c-Comercio Ltda.
São Paulo - SP

Rico Rolar
Suíça

US$

241/25920

241/25921

241/25922

.	 •

241/2S923

241/25924

241/25925

241/25526

241/25927

241/2592A.

241/25929

241/25930

241/25931

241/25932_

241125933

241/25934

241/25935

2417.25936

241/25937

241/25938

241/25939

241/25940

241/25941

241/25942

241/25943

241/25944

241/25945

241/25946

US$

US$

US$

US $

10$

094

III

us$

us$

us$

US$

US$

SW.Fr.

US$

uss

/Hf

16$

LES

US$
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N. do
Certificado

Empresa Nacional.
Empresalstrangeira

Símbolo da Moeda
de Pagamento

(apresa Nacional
EalpreSa Estrangeira

Siabólo da bkeda
de Pagaeento

Equivalência em
US$Equilín"a es 6, do

Certificado

5.000.000,00

10.000.000,00

-210.000,00

• 23.846,16

166.180,00

100.000:00

120.000,00

5.930.000,00

6.100.000,00

4.490.000,00

110.000,00-

110.000,00

75.000,00

94.960,00-

142.450,00

10.000.000,00

750.000,00

3.000.000,00

100.000,00

RMPRESTIMO - CUMICAbfFIRCE 10

CERTIFICAD75 EMITIDOS PELA EELEGACIA REGIONAL 16 RIO DE 34661110
-

EE2EAER0/77 

341/6455	 Cornealent Naicon do Brasil Ind. e Coéércio Ltda.
Porto Alegra •• RS

Urbion AG.	 US$
Suíça

341/6451	 COrnealent Waicon do Brasil Indústria e-Comércio Ltda.
Porto Alegre - RS

Urbion-AG.	 US$
Suíça

Xerox do-Brasil S/A
Rio-de Janeiro - 113

lhe Case Manhattan Bank Nh	 .A.
Bahamas

10.000,00 341/6453	 Guarda-Mireis-Gato Preto S/A
Rio.de Janeiro .- Ri

Bayerische Vereinsbank internwtional . S.A.
Luxemburgo

64.740,00	 341/6454	 Hitachi Zosen Metabrecinica Ltda.
Serra-ES

Nissho-lwai Co., Ltd. Japão
Cbs.: cano. eSubst. o de n . 341/5371, de-24.09.76

176" ,00	 341/6453-
US$

US$

165.

US$

Sw.Fr.

US$

LN$

US$

US$

us$

45.000,00

60.000.00 .

5.000.000,00

284.880,00

190.000,00

810.000,00

100.000.90

310.000,00

2.490.000,00

165.000,00

280.000,00

10.000.000,00

5.000.000,00

2.000.000,00
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N. do
Certificado

Empresa Nacional	 Sinto/o da Moeda
Empresa 'Estrangeira 	 de Pagamento

Equivalência em
150

N. do
Certificado

Empresa Nacional	 Símbolo da /bula	 Equivalência-em
'apresa. Estrangeira	 de Pagamento

341/6464 lhipapel Manufatureira-Ltda. 341/6491 Jari Floresta/ e Agropecuãria Ltda.
São Paulo - SP Belém - PA

Oy United International ti§$ 33:489,29 Universo Tankships 	 Inc,	 US$ 6.000.000,00

Obs.: Ganc, e subst..o de n . 41/973, de 21.10.65
Libéria

341/6492 "Ofu" Fornos Industriais-Ltda.
341/6465 Unipapel-Manufatureira-Ltda.

São-Paulo - SP
Rio de Janeiro----RI

"Viu" Ofenbau - Union Gabli 	 014 23:740,00

Yhtyneet Paperitehtaat Oy US$ 80.000,00 RFA
Fin/india

Obs.: Cana. esubst. o de n . 41/972„ de- 21.10.65
EMPRESTOU - RESOLUÇAO N. 63

341/6466 PLOUGH - Produtos Farvaciuticos e Cosméticos Ltda.
Ria -de Janeira - RJ CERTIFICACOS EMITICOS F14 BRASILIA

The First' Badanal Bank • Of Boston
EUA.

us$ 600.000,00
1E21315-110/77

341/6467 Cia. Aços Especiais Itabira.- ACFS/tA
Belelbrizonte - MG 144/0040 Banco Europeu para-a Mrica Latina (BFAL) S/A

European Brazilian Bank.Ltd.
Reino Unido

us$ 1.750.860,00 São Paulo - SP
Banque Europeenne pene l'Merique /atine (REAL) 	 5/4	 US$ 400.00oAo

341/6461

Obs.: Cálc. e subst., Partialaente, os-de 	 OS 41/20707, 41/20923,
41/20976,.41/2•977, 41/21120, 41/21122, 41/21471, 41/21472,
41/22010, 41/22052, 41/22053, 41/22034, 41/22059, 41/22062,
41/22063..41/22226, 141/22505,, 241/14933,341/36, 341/58,341/
247, 341/293, 341/321, 341/339, 341/340. 341/384, 341/749,
341/757; 341/758, 341/926; 341/927 e 341/1052, de 26.09, ...
17.10, 23.50. 23.10, 56.11, 06.11, 08.12, 08.12/72; 06.02,
08.02, 08.04 00.02, 08.02, 08.02, 08.02, 27.02, 06.08/73-
04.06.71; 02.03,.08.03, 30.03, 11.04. 17.04, 18.04, 1804,
26.04, 26.06, 21:06, 28.06, 27.07, 27.07 , e 18.09.73, resped-
tiyaiente.

Ihiarannier - Máquinas da FabalagemItda.
Rio-de ~eito

Thiaormier Et Cie
França

74.410,00

144/0041

144/0042

/44/0043

Belgiea

Banco de Desenvo/viwento de Minas Gerais S/A
Belo Horizonte - MG

Harris Trust Md Savings Bank	 US$
Reino Unido

Banco do Sart/este da Brasil 5/4
Fortaleza - CE

National Bank of Washington
Babaras

Banco do Nordeste do Brasil 5/4
Fortaleza - CE

First National Bank In Delias	 US$
Caymn

8.000.000,00

1:000te$1,00

1.000.009;10

341/6469 Sincera Espreendimentos-Coperciais e Induitriais Ltda.
»PRESTOU - 'PESO/UM tO 63-Nitenii	 RJ

36fet)526hipping Ccmpany, S.A.
Hong-Kong

US$ 67.000,00 CÉTRIFICAEOS mim PELA DELEGACIA REGIONAL DE "SIID PAULA

DE2F3P00/77
Obs.: une, e subst. (parcialmente) o de n. 341/4424, de 24.11.75

341/6470 , Sapata Serviços.hkritians Ltda.
Vitoria - ES

Sapata Marina Service Limited, S.A.
EUA

15$ 67.000,00

244/04/1 Banco de Crédito Nacional 5/A
São Paulo - SP

City Bank NA. /.500:000.00
Mhamas

341/6471 Muno, Simonsen Leasing 5/4 - Arrendamento bercantil
Rio_de Janeiro - RJ 244/0412 Banco Esonémico 5/4

Me/ lon Ilank N.A.
Reino Unido

1155 1.000.000,00
São Paulo - SP

Trust Cupany Bank of Georgia	 1155 - 1.505.500,00
G.ayean

341/6472

341/6473

SOE10/14 S/A -. Sociedade de Empreend' Mentos Industriais,
Coserciais e Mineração
Rio de Janeiro - R7

Crédit Industriei S/A
Suíça

1711 do Brasil Cortércio e Representações Ltda.
Rio de Janeiro - RI

1774 Entreprises
França

US$ 500.000,00

106.300,00

244/0413

244/041,4

Banco Econeetico S/A
São Pau/o - SP

Union Concerte Bank 	 15$
Bahamas

Banco Europeu para a Artérica Latina (REAL) S/A
São Paulo - SP

Banque Europeenne Pour L'Arerique Latina (REAL) 5/4. 	 US$
Bélgica

I .620.000 ,00

150.000,00

341/6474 1154 do Brasil Comércio e Representações Ltda.
Rio de Janeiro - PJ

1711 Entreprises
França

170.080,00

244/0415 Banco Europeu para a América Latina (REAL) S/A
São Paulo - SP

Banque Europeenne Pour L'Amerique Latino (REAL) S/A	 US$
Ile/gica

200.000 .00-

34116475 1184 do Brasil Comercio e Representações Ltda.
Rio de Janeiro - RJ

1114 Entreprises
P.5wça

127.560,00

244/0416 Banco Arvore' de Investimento 5/A
São Paulo - SP

Algemene Bank Nederland N.V.	 US$
Antilhas Holandesas

300.000,90

244/0417 Bando Fiansa de Investirtento 1/4.
341/6476 SOGEIPGIS - Empreendimentos Irrobilfários e Industriais -Lodo. São Paulo - SP

Rio de Janeiro - Houston National Bank 	 1E3 1.600.000,041
Sevenanst 5/4 US$ 107.000,00 Bahamas
Panamá'

341/6477 Residerbcia-Leasing Empresa de Arrendamento Mercantil 5/4
244/04/8 Banco Finasa de hnestimento.S/A

São Paulo - SP
Rio de Janeiro - 15.1 lhe llong Kong And Shangai BanIsing-Corporatian 	 US$ 3.000.000,00

Citibank N.A. US$ 1.000.000,00 Bahamas
Bahamas

244/0419 Banco Finana de Investimento S/A
341./647í Metalúrgica Mauí 0/4 - NIEMSA

Belo Horizonte - MG
Dresdner. Bank AG 144 94.960,00

São Paulo - SP
Canadian Imperial Bank Of Conmerce (internacional) 1/4	 US$
França

2.000.000;00

RFA
244/0420 Banco Finasa de InveStimento S/A

341/6471. Auso Eletrônica e Telecomunicações:Ltda.	 .-
Rio-de Janeiro -

São Paulo - SP
Skandinavska Enskilda Banken	 US$ 2,000.000,00

SOFTE - Secietit Financiem ,Pourles Télécoanrtmications Et USO 500.000,00 Suécia
L'Electronique	 -	 Itália

244/0421 Banco Finasa de Investirtento S/A
341/6489 Contraforte - Empreendimentos- Industriais Ltda.

Rio-de Janeiro	 R1
São Paulo- SP

United California Bank	 15$ 1.000.000,00
Pictet & Cie. US$ 1.425.000,00 Bahamas
SUiça

244/0422 Banco Real de investimento 5/A
341/6481 Parvos Produtbs.Famocéuticos 5/4

Rio de Janeiro - RJ
São-Paulo - SP

First National Bank Of Minneapo/is 	 US$ 2.000.000,00
Peralet Holding S/A US$ 100.000,00 EUA
Lusenburgo

244/0423 Banco Real de Investimento 5/A
341/6482 Merica Norildis Editores do Brasil S/A

-Rio-de Janeiro - FU
São Paulo - SP

United States Trust Co.	 15$ 2;000.000,00
Arrerica-Norildia Editores -5/4 US$ 35.000,00 EUA
Panan51

244/0424 Banco Real-de investimento S/A
341/6483. JAMIC - Imigração e Colonização-Ltda.

Rio de Janeiro -.RI
São Pautei - 5P

Natienal Bank Si Detroit 	 US$ 2.000.000,00

Kokusai-Kyoryoku Jidyodan (Japu Internationa/ Cooperation US$ 272.390,59 EUA
Agency)	 -	 Japao

Cts.: Canc. e subst. os- de-n.a 41/9799, 41/10175, 41/10696,41/10708
41/11175, de 28.01.70,	 09.03:70, 29.04.70, 30.04.70 e-12.6.70,
respectivarente.

244/0425 Banco Real de Investimento 5/4
&à:o Paulo-- SP

Harris.Trust And Savings Bank	 US$
EUA

3.000.000,00

341/6484 Elan PanquimicaFancocéutica 0/4
Niteroi - RJ

Parem Investments	 International N.V.
Mtillus Holandesas

US$ 270.000,00

244/0426 Banco Real S/A
Rio Paulo- SP

J. Henry Schroder Banking Corporation	 -15$
COA

2.000.000,00

244/0427 Banco Real S/A	 -
341/6485 .Delphin.Leasing S/A São-Pau/o - SP

São-Paulo - SP
MI. Brandt's Sons & Co. Ltd. USO 500.000,00 American Fletcher National Bank And-Trust Co.	 153

EUA
2.000.000.00

Reino Unido
Obs..; cio. e subst. o de-n. 41/22135, de 15.02.73 244/0428 Banco de Crédito Nacional 1/4

São Paulo - SP	 -
341/6486- Delphin Leasing S/A Restem American Bank (Europe) Ltd. - Reino Unido 	 US$ 10.0011.000.00

São . Pau/o - SP
Mercator Investrtent Co. Ltd. US$ 2.500.000,00

Obs.: anne, c subst. o de n. 240/06.886 de 17.08.73

Bahamas
cbs.: . cano. e subst. o de n. 341/2118, de 30.04.74

244/0429 Banco Finasa.de Investimento S/A
São Paulo - SP

National Bank Of North America 	 15$ 1.000.000,00
341/6487 Delphin Leasing 1/6- Bahamas

São Paulo-- SP
Rematar Investrtent Cupany US$ 300.000;00 244/0430 Banco Finasa de Investimento 1/A
Bahamas São Paulo - 5P

069.: cana, e subst. o de n. 341/1050, de 21.08.73 'US$J. flenry Schrader Ranking Corporation 1.000.000,00
Cayman

341/6488 Mineração Serras do Sul Ltda.
Rio de Janeiro - FU

Indo Liirtited US$ 15.750,00 244/0431 Banco Finasa de Investimento 5/A	 -
São Paulo - SP

Canadá J. Henry Schroder angg ,Md-Co. Ltd.	 15$ 1.000.000 ,90
Obs.: cone, e stbst., parcialmente, o de n . 341/3137. de 18.12.74 Reino liddo

341/6489 1kDermott Serviços de Construção-Ltda. 24,1/0432 Banco Fiansa de Investimento 5/4
Rio de Janeiro - RI

Oceanic Contractors, 	 Rol Si,] 155 50.000.00 São Paulo - SP
Republic National Banhei.  Dallas 	 US$ 5.400.000,00	 •

Bélgica Bahanan

341/6490 luso Eletninica e Teiecomunicações Ltda. 2.14/0133 Banco Anerica do Sul S/A
-Rio de Janeira - 15.1

Socretõ Financière Pour Los le/Ccomounications Et L'Electronique 155 1.00.00,00 São Paulo - SP
lhe Fuji Bank. Ltd.	 150 2.000.009 ,00

Itã' ia 111,1
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244/0434 ?saco Biiiérindus-di Brasil S/A
Curitiba - PR

Moram Cuaranty Trust.bmpany 05-80w York
EUA

35$ - 2.750.0003)0 N. do
Certificado

Represa Nacional.	 sfibolo d. Moeda
Empresa Estrangeira	 de ?aparente.

Equivalência os
USt

.244/0431 3RI00 de Ciedito Nacioem1-5/A
Sio Paulo - se

Saro-Latinamerican Flank Lrnited 110$ 3.000.000,00 147/0012 COME - Petroquímica-do Nordeste S/A
Reino Unido	 - Rio de Janeiro -

Banco do Brasil S/A	 US$ 20.000.000,00
24470436- -Banco Real s/A Carne::

Sio Paulo - SP
Soe Fidelity Bank 'US$ 3.000.000,00
Bahamas U14NIES2I193 --13C94I4ICAE42 FIRCETO ECIRCULAR N . 231

244/0437 Banco-Safra-S/A CERTIFICAEOS P.4IT2D35 PELA -DELEGACIA REGIONAL DE 200-PAULO
Sio.Paulo - SP

Bank Of Amrica NT 5 SA US$ 2.000.000,00 DE2ENER0/77 

•

EVRESTINID - ussoLUr..Ão N..63
247/0337' "Cia. Antarctica Paulista Indústria Brasileirade. Bebidas

'e Conexos
São Paulo	 SP.

dERTIFICADJS ENITIME PÉLA DELEGACIA REGIONAL EC: k/O-DE-JANEIRO Banque "Joiclaan '5 -/A	 ' (Et 400.000,00

0E29900/77
Trança

Cin.: ame. e subst. o de n . 247/20564, de -24.O1.75-

247/0339 Indústria Química e- Farmacêutica Schering-S/A
344/0289. -Banco Lar Brasileiro S/A Rio deiaoeiro-RJ

Rio de Janeiro - lhe First National Bank Of :Boston US$ 670.000,60
De Chaise Manhattan Bank, N.A. 	 us$ 800.000,00 Bahamas
Babara. Obs.: cano. o subst. o de n o 247/22927, de 02.04.76

344/0290 Banco Ipiranga de Investieentos S/A 247/0339 Indústrias Todeschini 3/A
Rio de Janeiro - 123

• 'fie Eeltec Banking Corporation Limited - BabamaS 	 tis$ 200.000,00
Curitiba - PR

Citibank, N.A. 220.000,00
ObS . • canc..e subst, o ck n°41/20814, de 17.01.73 Bahamas

Cbs.:canc. e subst. o de n. 247/22416, de 09,12.75
344/0291 Banco Banerindus do 'Brasil S/A

Rio eo Janeiro - RJ 247/0340- LiqUid.Carbonic Indústrias S/A
-	 United .California Bank 	 uS $ 2.000.000,00 Rio-de Janeiro- - RI

lhe First National Bank-Of Boston- - .Babaams 	 ,
Cbs.-: cano. e subst.--o de no 247/23509, de 21.07.76

LE$ /00.000,00

344/0292 Banco do Estádo de Santa Catarina S/A
FlorianOpons	 - SC	 -	 • 247/0341 Price h'aterháuse Auditores Independentes

Moufacturers	 lianover Trust Coapany 	 US$ 1.000.000,00 São-Paulo.- SP
Babaras 'Citibank, N.A. 260.000,00

344/0293 Banco Soamo	 Simonsen.di Investimento S/A
Rio de Janeiro - RI

Bahamas
Obs.: cano, e -subst, o de n. 247/99671862'9, de 173)4.74, e res-

pectivo aditivos' 1.
ikaders. Tnist Coamany 	 US$
Bahamai

1.000.000,00 247/0342 Trevo-Cceercio-e Indóstria Ltda.•
São Paulo - SP-

344/0294 Banco- do Brasil S/A
Chase Mrnhattan S/A
França .115$ 1.250.000,00

Rio de Janeirp	 PJ
Trade Dayelopment Bank Omissas Inc.	 US$ /0.000.000,00 247/0343 General Motors :do-Brasil S/A.
PanaMi São Caetano do Sul - SP

Citibank, N.A.
.Birnamas 5.000.000,00

-	 344/0295_ Banco Bozano, Simonsen de Investi:unto S/A
Rio de Janeiro - 111

United International Bank Lbeited	 US$
Reino Unido

1.000.000,00

247/0344 General Motors do Brasil S/A
São C.ietano do-Sul - SP

Citibank, N.A.
Bahamas US$ 5.0003)00,00

344/0296 ` Banco Mercantil do Brasil S/A
Belo Horizonte-- MG

9diss Bank-Corporation
RR

1.000.000,00

247/0345 Aços Phoenix S/A
San Paulo - SP

Citibank, N.A.
Bahamas 100.000,00

Obs.: cano, e subst. o de n . 24i/0012, de 14.01.77
344/0297 134180915 - !Adio de-Bancos Brasileiros S/A

Rio de- Janeiro - RJ
lie Connecticut Bank- And Tnet Comany	 US$
Babares

1.000.000,00
247/0346 Bendix-do Brasil Equipmentos-para Autoveikulos -Ltda.

Carpinas - SP
Doe Chase Manhattan Bank, R.A.
Babosas LE$ 500.000,00

344/0298 Banco Bamierindus do Brasil S/A
Rio de-Janeiro-- RJ

living:Prost Company	 US$
Camila

2.000.000,00
247/0347 Mas Factor do Brasil 5/A Produtos Cosmeticos

São Paulo - SP
Citibank, R.A.
Bahamas UsS 780.000,00

344/0299- -Binco-Bafferindus do-Brasil S/A
-Rio de Janeiro - RJ 247/0348 Parati Desenvolvimento Turístico S/A

- Banco Hispano .Americano 	 US$ 1.000.000,00 Rio de Janeiro - RT
EUA. Adela,Coupolia de Inversiones (Panam) 5/A

Panam us$ 312.500,00

344/0300 . Banco Nacional S/A Obs.: cano. e subst. o de n o 247/2580/20301, de 28.11.74
Rio de Janeiro - R/

Oroing Tnet Company 	 US$
Carnal

1.400.000,00 247/0349 RepresentaçOes Nina Ricci para-o Brasil Ltda,
São Paulo - SP

344/0301 -Banco immerindus do Brasil S/A
Barclays Bank S/A
França US$ 65.000,00

Rio• de. Janeiro - -RI
Manufacturais Ranover Trust Co.	 •	 usS
Bahamas

5.000.000,00 247/0350 Laboratórios is'ellcome S/A
São Paulo - SP

Lloyds Bank International Ltd US$ 500.000,00
344/0302 .Bancollamerindus do Brasil 5/A Reino Unido

Rio de Janeiro-.' RJ
-The Chase Minhattan Bank N.A. 	 US$
Babaras

5.000.000,00 '	 247/0351 laboratórios Wellcome S/A
São Paulo - SP

Lloyds Bank International Ltd. us$ '500.000,00
Reino Unido

344/0303 Banco Barerindus do Brasil SfA
Rio de Janeiro - RJ 247/0352 Laboratórios Welicane S/A

Deutsche Suedamerikanische Bank AG. 	 Us$ 1.000.000,00 São Paulo 4 SP
Panam: Lloyds Bank International Ltd. us$ 500.000,00

Reino Unido
344/0304 Bank Of landa: 1 South Prerioa Limited

Rio de Janeiro-- RJ 247/0353 Laboratórios Wellcome S/A
Lloyds Bank International Limited 	 us$. 500.000,00 São Paulo - SP
Reino Unido Lloyds Bank International Ltd. US$	 • 500.000,00

Reino Unido
344/0305 Banco Bamerindus do Brasil S/A

Rio de Janeiro - Ri 247/0354 Laboratórios Wel/cofre S/A
Bank Of Merica	 US$ '10.000.000,00 São Paulo - SP
Carnan Lloyds Bank International Ltd. US$ 100.000,00

Reino Unido
344/0306. Banco Barerindus do Brasil 2/4

Rio de Janeiro - RI 247/0355 Laboratóilos Wellccao S/A
Mells Pargo Bank N.A. 	 ts$
Bahamas

3.000.000,00 São Paulo-- SP
Lloyds Bank International Ltd.. US$- 055.000,00
Reino Unido

344/0307 Banco Bozano, Simonsen de investi:vento S/A
Rio-de-Janeiro - RI 247/0356 Laboratórios kel/cone 5/A

Euro-Latinmerican- Bank Limited 	 1155 1.000.000,00 São Paulo-, SP
Beiro Unido L/oyds Bank International Ltd. US$ 500 .000 ,00

Reino. Unido
344/0308 Banco Bamerindus do Brasil 5/A

Rio de Janeiro - R.1 247/0357 Laboratórios hellcoec 5//o-
Cherica/ Bank 3.000.000,00 São Paulo - SP
Bahamas .1./oyds Bank. International Ltd. I1S5 500.000,00

Reino Unido
344/0390 Banco Bamerindus do Brasil-S/A

Rio de Janeiro - R.1 247/0358 Laboratórios. Wel leme- S/A
Marina Midland Bank 2.000.000,00 São Paulo - SP
Bahamas Lloyds Bank International Ltd. USO .505.000.06

344/0310 Banco do Estado da-Balda S/A
Reino Unido

Salvador - BA 247/0359 Laboratórios-Wolk:ame 5/A
Midland Bank Ltd.	 208
Reino Unido

1.000.000,00 São Paulo - SP
Lloyds Bank International Ltd. US$ 000.005,00
Reino Unido

344/03/1 Banco-Barerindus do Brasil S/A 247/0360 Laboratórios Nellcone S/A.
São Paulo . - SP

Rio de Janeiro - RJ
Fidelity Bank	 USO 2.000.000,00 Lloyds Bank International Ltd.

Reino Unido
US$ 500.000,00

Bahamas

344/0312 Banco Mercantil do Brasil S/A
Belo Horizonte - MG

Suiss Bank Colyoration 	 SUS 1.000.000,00

247/0361 Brasniv Fiação e Tece/agem-Ltda..
Vinheckr - Si'

Chemical Bani
Bahamas

US$ 900.000 ,00

EUA

344/0315 Banco Mercantil do Brasil 5/A
Belo Ibrizonte - NIG

kells Fargo Bank N.A.	 USS 600.000,02

247/0362 Popa iço -Produtos Al imentik los e -Refrigerantes Ltda.
Rio de Janeiro - RJ

First Pensylvania	 Bani N.A.
Reino Unido

uSs 350.000,00

Bahamas Obs.: Orno. e subst, o de ns 247/23158, de 11.05.76



N. do
Certificado

Equivalencia-ern
-US$

SiSbolo-dal.beda
de PagamentoEapresa Nacional

Empresa Estrangeira

Pennwalt S/A Indústria e •Cosercio
Sio pauto -.SP

Me Chim Marnhattan Bank; O.k..
-Bahamas

hipresa Nacional
Empresa Estrangeira

gabola da. Moeda
de Pagamento

Equivalincia e/R

US$'

247/0363
usS
	

350.000,00
	

N. do
Certificado

Comercio de Miudelas a bbdruga Ltda. • •
Santana do Livramento — RS

:Mine° dia Brasil S/A
Panamá

Retira Industrial S/A-
Surre SP

Citibank, R.A. --Bahamas
"Obs.: cem, e subst. o de-n. 347/2768, de 06.09.74

Nativa- Industrial .S/A
Sumaré - SP

.Citibank N.A. •--Bahamais
061. CSIK. e • subst. O de n. 347/030-109, oR 23.03.73

-Casa. de Salde e Maternidade Santa .Taiezinha Ltda.
Itaperina - RI

• -Banco do Brasil S/A
•Panamad

Indatria0ufmica e farmacetatica Schering'S/A
jtio• de Jireiro-o RJ

lhe Chasellanhattanilank, 14.6,

J. H. 'Santoa-S/A Comércio e Madaistria

Obs. :cano, e subst. o 'Mn. 347/4226, de 25:09:75

Porto Alegre o RS
banco do Brasil: S/A - Reino União

J.*. Santos S/A . Cmerclo e, indáitria
Porto, Alegre-, RS

BanoS do-Brasil S/A
Panem:

-Obs.: cano..e subst. o de o* 347/4134, de 27:08.75

14. Santos S/A Gmeicio e Indiatria
Mirto .Alegre. , RS

•lirasil S/A.lanándo

Obs.: .canc. e sabst. o de-o' 347/4024. de 30.07.75

Construtora - tercovado -S/A	 .
Rio de Janeiro --kl

Ranco.do Brasil S/A-
Reino Unido

Obt. Canc..é sdast..o de n . 47/004-21063, de -30.10.72

Construtora.Corcovado, S/A
Rio de Janeiro-- R/

banco do-brasil pm- •
Panamá

Cba.: caio. e-subst. o de Ia. 347/2684,. de -13:08.74

Sociedade Civil *gro-Pecuíria 'Sampaio 6-Cia. Ltda.
Recife --PE

CredirComerc ial de Franco (Suisse) 0/A
Suíça

Ens.: cano, e.substo o -de-ra. 347/848-1634, de 23.01.74

347/9.372	 Sylvio N . Cadewartori Exportaçio delas:loiras Lida.
Sant'Ana do Liviamnto - PS
'Banda do Brasil S/A

Panamá'
Obs.: cano. -e-subst. -o de-n .- 347/4347, de 31.10.75-

347/0373	 Sylvio P. Cademartoil Exportação-de Madeiras Ltda.
Sant'Ana do Livramento - RS

-Banco-do Brasil S/A - Panamá
Obs.: cano, e subst. o de o* 347/4289: de 15.10:75

347/0374	 Syivio P. Cademartori patOortaçio deabdeiras Ltda,
Sant • Ena do LivraMent0 - PS

Banco do Brasil S/A
Parmak

Oba:: •cano. eliabst. o.de n. 347/:4133„ de 27.06.75

Sylvio-P. Cademartori Exportação de Madeiras Ltda.•
SaMeAna do . Livramentó o PS

' Banco do-Brasil S/A
Panamá

(Is.: cano, e .subst. o de n. 347/4380, de 10.11.75

347/0376	 14. Santos-S/A Comércio e indústria
Porto Alegre - RS

Banco do Brasil S/A.
.Partamii

•

347/0377	 .Foster lamelar Ltda. .(Serviços de Assessoria Técnica)
Rio de:Janeiro --RJ

lhe Cluse Manhattan Bani, 5.6,
Bahamas

347/0378	 Andainas Jabá . Ltda.
Rio de Janeiro -

The First Ration' Bank-Of Boston
Bahamas

Obs.: cano. e subst. o de n. 347/80-736, de- 22.06.73

347/0379 	 e ImportaçãoLiras S/A Engenharia
São Paulo - SP

Citibank N.A.
-Babaras

Obs.: cano.. e subst. o-de n. 347/2989, de 04.11.74

347/0380	 Macife S/A Materiais de Construção
Rio de Janeiro; RJ

Doe First National Bank Of Boston
Bahamas

Obs.: cano, e subst. •o de n . 347/677-928, de 27.07.73

Recife S/A Materiais de Construção347/0381	
Rio de Janeiro - PJ

Doe First National Bank Of Boston'
Bahamas

Obs.: cano. e subst. o de .n . 347/676-930, de 27.07.73

347/0382	 Pollone S/A - Indústria e Comercio
Rio Grande-daScrra - SP

Banco do,Brasij S/A
Reino Unido

Dos.: canc, e subst. o de n o 347/927-1198, de 25.00.73

347/0383	 Forja "Bonn" Ltda.
Guaraahos - SP

Citibank, N.A,
Bahamas

Obs.: cana. e subst. o do n 7 347/4835, de 19.04.76

347/0384	 Serrano - indástria Brasileira de Alimentação S/A
ijul. -.RS

Banco do Brasil S/A
Panamá

347/0385	 Liquid Carbonic Indústrias S/A
Rio de-Janeiro - RJ

Tino, First National Bank Of Boston
Bahamas

Obs.: cace. e subst. o de n . 347/5243, de 27.08.76

347/0375 •

-(•!1,0-

. 347/0361

347/0362

• 347/0363

347/0364

347/0365

347/0366

• 347/0367

347/0368

347/0369.

347/0370-

.347/0371

us$

US$
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AUTORIZAÇÃO PARA uns-ruetro - IMPORTAÇÃO SEM 038ERTIPA CAM31AL

•CERTIRCADOS EMITIDOS FEIA DELEGACIA REGIONAL DE SAOPAULO

DEZIMB09/77 

	  Abril de 1973

365.000,00
.247/0364	 Aços, Phoenix 0/A

Saca Paulo - SP
Citibank, N.A.
Rahman'

Obs.: cano. e subst. o de n., 247/23708, de 30.08.76.	 ,

124FRESTIM3 - arenektó FOICE 20 E tiliCULAR N.  231

CERTIFICADOS EMITICOS PELA 11E1.EGACTA-REGIRMAL . 00 RIO DE JANEIRO

DEZIPP09/77 

251/197 Terwoceramica São !Ratinho S/A
• &nano - SP 

Gail'Sche ionwerbe KGaA
-RFA

	

251/198	 Mayekawa do Brasil Refrigeração Ltda.
Diadema-- SP

Mayama Mfg. Co. Ltd.
.J.Paa

	

261/199	 MiCILIPOSA - Máquinas Nacionais S/A
Siao Paulo - SP

Heller Gabil
RFA

•

	251/200 	 Haver Beumer Latinomericana Indástria e Comircio de
Miquinas Ltda.
Sio Paulo - SP

Bernhard•Betmer !Itschinenfabrik
RFA

	

251/201	 Isobras Indústria e Comercio Ltda.
Diadewa - SP

•Isostat S/A
França

	

251/202	 Relha do•Brasil Indústria e-Comércio Ltd..
Sio-Paulo - SP

Rama GokH
RFA

AUTORIZAÇÃO PARA INVESTMEMIO - iMPORTACÃO 01310DBERTURA'CPPETAL

CERTIFICAI:OS ENETIDDS PELA DELEGACIA RFZIONAL DD RIO .DE JAIETIO 

oczn_erjrn

351/110 NCR do Brasil S/A
Rio de Janeiro - RI

UCA Corporation
EUA

	

351/111	 •Metaliirgica-Maui S/A
Belo Horizonte - MG

Rheinmeta/ . 8erlin Aktiengesel/schaft
RFA

	

351/112	 erry Bano/ do-Brasil S/A
Rio de Janeiro - R7

Sperry ~ti Corporation
EUA ,

	

351/113	 Jari Flotestal e Agro-Pecuária Ltda.
Mante•Dour.ado - PA

Universe Taadtships
Libéria

Dos.: uno. e sabst. ode-o' 351/09,-de- 17.10.77

Auroczoo PARA RESESSA RETORTO rE aerrAt.

CERTIFICADOS FITEMOS PEIA DELEGACIA REGICNAL LO RIO 06 JANEIRO

DE_Z27.1316R0

Jose Nicht
Rio de Janeiro - RI

Nicolas Nacht
Reino Unido

Obs.: cano, e stbst, o-de n. 366/933, de 26.01.76

AUTORIZAÇÃO PARA REMSSSA - . GAMO rE CAPITAL 

CERTIFiGEOS 1341T/D3S-PELA-TELEGACIA REGICNAL . DE SAI PALRO

13E2M311_143 77

	

256/9	 N.L. Industries, Inc. (por seta procurador no Pais)
Sio Paulo- SP

N.L. Industries , Inc.
0260

AUTORIZAÇÃO PARA RIPESSA - I06ESTMEM1C6

• CERTIFIMC6 punes 94 DRAS/LIA

EEZES_Ma _1_90 77

158/010	 Brasilvest S/A Sociedade de Investiaento ZR 1.401
São Paulo - SP

•Margan Goaranty Trust Co. Of New York
ELIA

AUTORIZAÇÃO PARA REMESSA - INYESTIMSIOS

CERTIFICADOS EISITIECE- PELA DELEGACIA REGIOW.I. TE SAL) PAUTO

DEZE14100/77 

	258/2 	 N.L. Industries, Inc. (por seu procurador no Pais)
São Paulo - SP

Nd.. Industries, Inc.
EUA

Imanem - _REINVESTIMENTO 

CERTIFICADOS P24I711006 PELA DELEGACIA REGIONAL DE 070 PAULO

DEZE34RO/77

260/08587-11163	 Boffi do Brasil Serviços Ltda.
São Paulo - SP

Roffi Arrendmento Canina S.P.A.
Itália

260/08588-11164	 E/izabeth Ardeu Cosméticos Ltda.
Sio Paia.° - SP

Elco•Cosmetics,
EUA

Obs.: -canc. e subst. o de n . 260/06647-05777, de 21.01.76

260/08589-11165	 Glasurit do Brasil 5/A Ind. de Tintas
São Bernardo do Campo - SP

Basf Aktiengese/lschaft
RFA

as.: cano. e subst, o de n . 260/0164110748, de 10.10.77

260/04908-11186	 Fserson Eletrica Serviços Ltd*.
São Bernardo do Campo - SP

A.B: ChánCe Company

Obs.: canc, e matam. o dono' 260/04906-08287, de 08./2.76

260/06709-11167	 Beloit•do Brasil Comercio e Indústria-de MIquinas-Ltda.
Campinas - SP

Beloit-lialmsley International 6.0,
Snia

Cbs.:
k

 cann. e subst. o de n. 260/06709-11081, de 16.11.77

25.000,00

US$	 300.000,00

US$	 200.000,00

1E$	 50.000,00

us$	 2.400.000 ,00

US$	 120.000,00-

555$	 210.000.00

US$	 114.000,00

US$	 18.500 .00-

US$	 21.000,00

us$	 60.600,130

LES	 36.000,00

US$	 60.000,00

US$	 41.680,00

200.900,00

US$	 220.000,00

US$	 400.000,00

US$	 80.000,00

US$	 80.000,00

US$	 120.000,00

USO	 100.000,00

US$	 220.235 .00

LOAS	 150.000,00

uss

50$	 24.500,00

IM	 261.140,00	 355/0011

96,731,00

154.428,07

113.067,72

60.805,63

11.549,66

118.462,60

157.570.00

/23.959,83

473.936,00

2.682.650,00

159.827,46

342:771,85

2.;00,00

65.909.90

4.173,70

4.782.341

4.303.205,59
968.101,35

5329.781,41

172.033,94

94:942,72

'



-f•

.161
CM.

MI
' BR*

Sw.Fr.
454
Ltár

514.Fr,
USS

11.F
Sw.Fr..
mr

925.064,58

.9,25.064.58

482.584,06

934.000,00

119.462,72

3.447,22
862.045.31

9.034,337,70
969.426,47

851.580,00
2.82~09
1.314.985,81

65,74.
241,13

70,68
502,52

24,38

111

15$

051	 349.452,97

MI
	

7.204,32
SwiFr.	 131,47
45$
	

482,27
16P
	

5.125,17

Aisa -A./Intato Indústria Ltda.
São-Paulo - SP	 US$	 1,50'. .4,67

Alusuisse Panamí S/A 	 80.510,	 5.0,....153,07
PanamãSw.Fr.,	2..23.40443

Obs.: canc. e subst. o de n 9 260/06663-10101, de 01;08.77	 410	 1406.299.64

Derculas do Brasil -Produtos Químicos Ltda. 	 .
São Paulo-- SP

Herculos Inoorporated	 15$
EUA	 110$'	 596

Obs.: canc. e sübst. o de 09 260/01959-09833, de 29.06.77

F.P.B. -, Fábrica Paulista de Brocas e Ferrarrentas de Corte S/A
São Paulo - SP

Aktiebolag-SKF	 SKr	 356.070,87
Suécia-

Obs.: cano.. e subst. o de n k. 260/08549-10975, de 01.11.77

0601000 5/A Indústria Têxtil
São Paulo - SP

Baias Spinning Co. Ltd. 	 us$	 974.080,45
Japão

Obs.: canc, e stitst, o de 09 260/04231-00746, de 20.06.77

Fieltex S/A Indústria Têxtil
São Pauld - SP

Chori Company Ltd.	 LES	 3:896.321,80
Japão

Obs.: canc, e subst. o de n9 260/04232-09528, de 25.05.77

260/06663-11217

260/01959-11218

260/08549-11219

260/04231-11220

260/04232-11221

99.065,20

185.000,00

8.438,52

1.065.000,00

116.320,08
2/.878,11
16.784,90

106.729,74
16.729,33
14.784,90

151,744.49
56.726;85

akack-Jons S/A-Equipamentos Agrícolas e Florestais
Cotia - SP

Jonsereds A.B.
Suécia

Nos.: cano, e subst. o de n9 260/06048-10040, de 25.07.77

Asahi hesenvolvimento Indústria e,Comércio Ltda..
São Paulo - SP

Asahi Urban Develorment Corporation
Japão

Obs.: cano. e'subst. o de tt , 260/03434-00119, de 04.05.73

US$
US$9
f.•

'f0.1

265/06048-11195

260/08590-11196

•

SKr

us*

260/08591-11197	 Schoe/ler do Brasil, Comércio e Representações-Ltda.
São; Pau/o -SP

Schoeller International 084545 8-Co, KG.
RFA

260/0859211198	 Acra/ Brasil Fapreendhantos lnduatriais e'COierciitiaItda.
São Paulo - SP

Acrow Limited
Reino Unido

260/06813-11199 . Exportadora Catarinense de Fures S/A. CoMJAInclt e Agricultura
l'iabo - SC

lkofor Tabaco° Corporation
EUA

Obs.: une, e subst. o de n9 260/06813-10141, de-03.06.77

Exportadora Catarinense de Fumos S/A, Co,,. Ind. e Agricultura
Timbo . SC

Parker Toloaeco Company, Inc.
EUA

Obs.: cano. e suhst. mde 07 260/06814-10139, de 03.08.77

Exportadora Catarinense de Fmats.S/A,Gom. Ind. e Agricultura
nabo - SC

A.L. San 8006 14.9.
Solando

Obs.: cano. -o subst. o de-O-260/06711-10/38.* 03.08.77

260/06814-11200

260/04711-11201

- US$ 13.807,15

33.511,98

4.597.777,78

:12:=

300.000,00
2:046:084,37

300.000,00
2.054.909,86

•

300.000,00
2.059,478,02

Ng:?:2:%

14.428,017,12

100.000;00
.	 204.346,47

US$'
Sw.Fr.°

670.716,42
147.994,59

71.220,00

/24.948,61III
Sw•Fr. 155.116,57

3.324,29

Quinta-feira 27
	

,DIARIO OFICIAL (Seçie I -- Parte II)	 _ Abril de 1978 2063-

0, do
Certificado

Espraia Nacional
lapresa Estrangeira.

'gabo/o da Moeda	 Equivalência em	 09 do
' de Pagamento	 US$	 Certificado

EMpresa Nacional
Empresa Estrangeira

Símbolo da Moeda	 Equivn/encin ea
de Pagmento	 -ISSO

Faia Participações Ltda.
São Pau/d-- SP

Dorothea Carla Elisabeth Fagner
RFA	 .

Obs, cana; l e stbst. o de n 9 269/04007-05102, do 15.12.75 .

. Fada Participações Ltdo,
São Paulo,- SP

flakar Ludwig Fagner
Obs.: cana. e. subst. o-de-11 9. 260/04008-05543, do. 11.12.71;

kapistal - indústria e Comércio Ltda.
186 Paulo

Sapiátan-Incorporated
EUA

Obs.: cana, e subst. o-de,n, 260/04274-05200, de 21.10.75

'Felsina Industriae-Comércio Ltda.
Sio Paulo - SP

1100 World Financial Trading Co., Inc.
Partaré

Obs.: cano. e subst. mde-n9-260/05164-04202, de 23.06.75.

Benk-Zahini S/A Equipamentos Industriais
Ser080:1Mo . SP

Zahnfaederfabrik Renk Aktiengesellschaft
RFA

Obs.: canc, e subst. o dono 260/06983-10171, de 08.08.77

AçCamai1ndUtrias , Bletal6rgicas Ltda.
Sao.Paulo - SP

.Edge Tool Industries Ltd.	 .
Reino Unido

Obs.: Cano, e subst. o dono 260/00652-08178, de 24.11.76

Aichelin-- IndCmtria OComércio de Pomos Industriais. Ltda.
Diaderte r SP

.14 Aichelin KG indústrieofenbau
RFA -

Obs.: cano. e subst. o de n9 260/03885./0976, de 01.11.77

Banco Alemão Traasathiniico
São-Paulo ,S1.

Deutschelleberseeische Bank

Obs.: cano. e 51609. o de n9 269/03119-10711, de 04.10.77

São Geraldo -lapreendimentos e Participações Ltda.
São Pado - SP

Tache S/A
Luxemburgo

-Oba.: canc. e saist.o-de 00 260/03429-08196, de 29.11.76

Aichelin - Indústria e Comércio de Fornos Industriais Ltda.

indaffil-Holding AG
Suíça

Nos.: canc.o subst. o de n 9 260/03882-08219. de 29:11.76

'Loctite QuimicoLtda.
São-Paulo-SP

Loctito Corporation
EUA

Obs.: cana. e 506,50. o dono- 260/02450-2451, de 11.10.74

Aichelin . - Indústria-c Comércio de Fornos Industriais Ltda.
São Paulo - SP

Reinhold hityer
,RFA

Obs.: cano e .subst. o de n9 260/04066-08220. de 29.11.76

Gildameistet - 115quinas °penar/oca S/A
Porto Alegre - RS

Gildermister A.G.
RFA

Obs.: cape, e subst. o don o 260/04968-09378, de 02.05.77

Scanbras Industrial e Comercial -Inda.
São Pau/o . SP

Perstorp Akticbolag
Suééia

Obs.: cano. e subst. o de 0 9 260/00220-09583, de 27.05.77

Nicholson K 5 F do Brasil S/A Indústria e Comércio
SoroCaba - SP

Cooper Industries Inc.
EUA

Obs.: cond. e suDst. o-de 09 260/06142-07814. de 13.10.76

WackerNaltdnas Ltda.
Novo IlarburcO - 11.5

Interne Gmbll
Suíça

Obs.: atum. e subst. o-de 09 260/07387-10781, de 10.10.77

	

240/06944-11184 	 Orlas do Brasil - Ind. e Com. de Correntes Ltda.
Diadema- SP

Eisen-Und-Drahtwerk 'Orlou" AG
RFA

Obs.: cano e subst. o,de n 9 060/66944-00054. -do 10.12.76

	

260/02174-11185	 Elecab - Condutores Elétricos 5/A
São Paulo -SP .

Melas Dodge Comoration
EUA

Obt.: coito. e subst, o de 09 260/02174-10429, de 05.09.17

	

260/04928-11186 	 E/ecab .7 Condutores Elétricos S/A
S56 Paulo- SP

NÉF Groep 11.1%
Holanda

Obs.: cano. e suhst. o-de n 9 260/04928-10431, de 05.09.77

	

260/05750-11187	 Elecab - Condutores Elétricos S/A.
São Pado - SP

Stenitomo Electric Indtmtries Ltd.
Japão

• Obs.: cano. e subst.. o de n9 260/05750-10430, de 05.09.77

NEC do Brasil Eletrónica c Comunicações Ltda.
Mmlállhos - SP

Nippon Mario Co. Ltdt.
Japim

Obs.: cana, e stbst. o de 11 9 260/05056-09611, de 01.06.77

Oram do Brasil S/A -Ind. e Com.
Diadema- - SP

lhe Industriallontion.Ttnd For Demloping Comunas
Dinamarca

(As.: canc, e stbst. o-de-n 9 260/03449-97081. de 26.07.-6

Chrysler Comam/doa do Brasil 1
São Bernardo do Campo - SP

Chrysler Corporation

Obs.: cano. e subst. o de 10 9 260/02875-08”55„ de 07.02.77

Santa Luna Agro-Pecuéria e Administradora S/A
São Paulo - SP

Biochemisches Und fhemoteraphetetiches Institut A.G.
Suíça.

Obs., canc.o stbst, o de n, 260/07503-08900. de 23.02.-7

Dekalb Agrícola do Ilrasi/ Ltda.
São Paulo - SP'

Delcalb Agresearch . Inc.
. EuA
Ohs.. nane. e sultst. ode n9 269/01260-0513. de 14,yn. -s

X(oplast Indústria-e Conércio Ltda.
Cammlhos - SP

Kurt Schoener
RFA

Gbs.: cano, e stbSt. o- do-o'209/04010-08128, de 22.11.-6

Positron-Brown Boveri 5/5
São Paulo - Si'

1111C-Brom 8 ronpany Limite./
Suíça

Obs.: cano e subst. o de n 9 269/0-979-09 ,71. de 20.06.7'

260/04007-11168

260/04008-11169.

260/04274-11170

260/05164-11171

260/06963-11172

260/00652-11173

240/03883-11174

260/03119-11175

260/03429-11176

260/03882.11177

260/02450-11178.

260/04015611179

260/04968-11180

260/00220-11161

260/06142:11183 .

200/07387-11183

260/05056-111811

260/05149-11189

260/028-5-11190

260/07503-11191

260/01200-11192

269/114010-11193

269/0979-11194

US$
SKr
SKr.

US$
5v.Fr.

114

15$
1.51.

USO

US$
	 8.746.496,65

158.
	 75.335,47

155
	

19.858.583.94
210.879,54

lEr	 865.557.58

155
	

67.261.796,50

155
5,Fr7

1E5
	

575. 653.0
'SI'
	 323,46.'7

75.224,81
101.207.69

3.84-.2-8.52

Molitta do Brasil Indústria e Cemércio Ltda.
Guarulhos - SP

Joerg-Bento
RFA

Obs.: com, e subst, o de 11 9 260/01396-08633, de 18.01.77

	

260/02942-11208	 Bblitta-do-Brasil Indústria a-Comercio Ltda.
Guarulhos - SP

Stephan Bento
RFA	 •

Nos.: causo. o subst. o de n 9 260/02942-08631, de 18.01.71

	

260/01367-11209	 Melina do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Guárulhos -

1,016.655,6Y	 HOTS4 BentSPt
RFA

Obs.: oanc, o subst. o de n 9 260/01397-08634, de 18.01.77

4?..76U:M

195.827,41

345.729,39

57,14
67.9,3.51
42,620.00

/73.526,44

	

260/02748-11210	 J.I. Case do -Brasil Com. e Ind. Ltda.
São Bernardo do Campo - SP

Tenneco International Inc.
EUA

Obs.: cano. e subst. o de n 9 260/02748-08817, de 14.02.77

	

260/02764-11211	 Drastosa S/A-Indústrias Texten
São Paulo-- SP

Con5mgnie Pour Le Place:sant Et Le Financeaent
Sulça

Obs.: cano. e subst. o de n9 260/02764-07291, de 16.08.76

	

260/02617-11212	 NSK do Brasil Ind. e Com. de Rolamentos Ltda.
&mano - SP

Nippon Bolbo Kabushiki Kaisha
Japao

Obs.: cano. e subst. o dei,' 265/2617-05908,-do 12.02.74

	

260/07889-11213	 Radio Frigor S/A - Equipamentos para Refrigeração e Ar
Condicionado
São Paulo - SP

Bitter Kuhistaschistenbau K.G.
RFA

Obs.: cano. e subst. o de n • 260/07889-09190, de 28,03.77

	

260/08593-11214 	 Hebenstreit-So/lich-Nriquinas para Indústrias Alimentícias Ltda.
Limeira - SP

Helmut Sollich
RFA

	

260/08594-1/215	 Helmut Mauell do Brasil indústria e Comércio Ltda.
São Paulo - SP

Helmut Mauell Odal
RFA

	

260/08595-11216	 Tomy Comércio Ltda.
São Paulo - SP

Tow-Dialc Kong) Ltd.
-Hg 8099 -

260/06636-11202

	

260/08562-11203	 Itkaodward Governor (Reguladores) Ltda.
Campinas-SP

Moodward Governor Company
EUA

Nos.: cano, e subst, o de n 9 260/08562-1/054, de 14.11.77

	

260/03888-11204	 lhaner do Brasil Ind. e Com.-de takaiinas Ltda.
Diadem - SP

Hueller Hille 9441
RFA

Obs.: canc, e subst. o de n 9 260/03888 .10762. de 10.10.77-

	

260/05673-11255	 Booe/ Mineração e Farroncas S/A
São Paulo-- SP

Ernel Electrometalurgie
França

Nos,: cana. e-subst. -6 de n 9 260/05673-09721, de 14.06.77

	

260/02201-11206	 Mclitta do Brasil Indústria e-Coaércio Ltda.
Guarulhos - SP

nonas Bento
RFA	 •

Obs.: cana, e stiost. o de n9 260/0220/.08632, de -18.01.77-

260/B1396-11207

Connunicaçãos e Tecnologia --Ind. e Co.,. Ltda.
São Pado - SP.

feritech internationd Corporation
EUA	 -

(lbs.: cone, e stitst, o de n, 260/06636-05745, dê 16.01.76 .



260/01512-11248

260/04808-11249

260/04553-11250

260/00854-11251-

260/06067-11252 -

260/06017,11253

260/01403-11254

260/06947-11255

260702251-11256

260/03415-11257

260/02665-11258

260/01239-11259

260/08611-11260

260/08612-11261

260/08521-11262

260/05067-11263

260/08520-11264

260/01455-11265

260/06690-11706

260/01187-11267

260/00595-11268

260/02777-11269

260/05113-11270

260/06043-1/271

260/08613-11272

260/08614-11273

260/08615-11274 .

55$
Y.

US$
Sw.Fr.

15$

US$
94.Fr..

List
Sw.Fr..

usS	 •
94.Fr..

US$

3.250.317,70

122:4

182.582,47
115.803,99

6N1lá

80.962,38

37.455,00
4.639,68.

V6N?9;r72

us$ 3/.700,00

820.000,00
3:920;59

Lit

US$

IN

us$
usr

us$

us$

us$

775.757,88

32.000,00

1.882,03

27.901,84

1.'000.000,00

424.277,74

16.072,10

683.814,00

57.8/2,68

95.527,64

US$
Lit
Lit.
Sw.Fr..

US$
Lit
Lit.
Sw.Fr..

US$
Lit
Lit.
Sw.Fr..

(ÀS
Lit
Lit.
Sw.Fr..

US$
Lit
Lit.
Sw.Fr..

US$
Lit
Lit.
Sw.Fr..

2.898.742,78'
10.083,06
5.159;96

634.270,47

920.251,42
3.201,02
1.638,11

201.358,22

920.251,48
3.201,03
1.638,11

201.358,14

920.251,48
3.201,03
1.638.11

201.358,14

920.251,42
3.201,02
1:618,11

201.358,12

920.251,42
3.201,02
1.638,11

201.358,12

USS
	

253.873,56
134
	

4.455.54
-Ptas.	 29.330,49

11.025,385,11

114	 " 6.305.901,26.

178.632,26
1.100:685,93

342./43,76
219.350,00

136.167.12
59.780,61.

2.108.570,00
189.233,55

3.230.768,51

50,000 :00

1.165.155,98

11.

67:900,00

502.690,35

20416.557,58

1.172.045.68:

55$

051

usS

DM

DM

261.074,04
23.710,07

128.6/3,66

US$
	

125.000,00

SKr	 852.400,00
SKr.	 281.562,52

usS
	

10,000,09

US$
	

78.857,3.4

500$- 	19.689.51

us$
Sw.Ff.
Sw.Fri.

425.050,71
498.000.00
395.440.06-

-DKr-
usS
arr.

679.076,83
174.709,72
38.695,64.

us1

f"

178.172,45
2.324,79

120.862,12

69.406,10
1.620.53

143.447,74
335.681,24

1.985.543,18
6.254.767,93
1.147.498,56

Us$ 150.000,00

US$
Sw.Fr..
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Certificado
Empresa Nociônal

Empresa Fstrangeira
_

Símbolo -da Moeda
de Pagamento

Equivalendo co
ISS Certificado

Empresa Madona]
Empresa Estrangeira

Símbolo da Miada
de Pagmento

Equivalõncia em
US$

Sicel Soada Ind. e Coâ de Cemponentes Eletrènicos Ltda.
São Paulo - SP

Taihei Sboji	 Ltd.
Japão

Obs.: cmc. e subst. o de n'60/03252-97580, de 13.11.72

Kontron Instrumentos Cientificomltds.
São Paulo . - SP

Instruaents Produttion Ltd.
Suíça

Cbs.: eanc, e-subst. ode n. 260/08153-10094. de 02.08.77

Aços /Mar S/A Indústria e Cemércio
Sno Paulo - SP

T.I. International Ho/ding "Ltd.
Reino'Unido

Obs.: cano. e subst. o de n. 260/04925-07501, de 13.09.76

Cimentinuest Adanistração e Participações Ltda.
São Paulo SP

Sociité-Pinanclere
França

Cbs.: cano. e stbst. parcialmente o-de n . 60/38-38,- de 30.09.65

Chrentinvest Administração e ParticipeçOes Ltda,
São Pado - SP

Etablissment Seneonetta
Liechtenstein

Obs.: canc..e subst. parcialmente-o-de O-60/38-38, de 30.09.65

Cimentinvest Administração e Participações Ltda.
São Paulo-SP

Cimenta /safasse
França

.Gbe.: canc. e aubst. parcialmente o de n . 60/38-38, de' 30.09.6

.6M:tora Musical Caa.Brasil Ltda.
São Paulo . SP

• Lao-ladina S/A
Immeelnálo

Obs.: dec. e subst. o de-n . 260/06678-10416, de 06.09.77

Meie S/A Oisercio e IndúStria
São Paulo - SP

•~riem Can comem/
EUA

Obs.: canc. e subst, o de n . 260/02828.05562, de 15.12.75

Oaniplants Pianejnaento. Engenharia e Montagens S/C Ltda.
São Paulo.- SP

Fillger Ltd.
Reino Unido

Obs.: merc. e subst. o de-n . 260/07577-08376, de-20.12.76

kimekama.do Brasil.Refrigeraçãoltda.
Diadana - SP

Slayekawa MPG. Co. Ltd.
Japas

Cbs.: canc. emubst. o dell . 260/02419-09890, de 05.07.77-

Mest do áraiil SIA 03M. é Indústria
sk Paulo - SP

lbeatest.Co. Inc.
ELIA

Obs.: camc. e-subst. o de O 260/01302-09168,de 25.01.77

Universo AssesgoriaAkiadnistrativae Imob. Ltda. .
510- Paulo- SP

&alva A.G.	 .
Suíça

Cbs.:-canc. e. subst. o de O 260/0345-6985, de 30.06.72

Zarbonell do Brasil S/A Exportação e-baortação
000-Paulo - SP

lentolleaport S/A
Baganha

Untei Indústria de Mo/duras-Ltda.
Curitiba --PR

lestes A.G.
Suíça.

Kraiss-Maffei do Braail.Veiculos Especiais Ltda.
Diadema - SP

Gesellschaft Puas Lagistischen Service WH
RFA

Sedafior Ind. - e Com. de Plísticos-e Seda-Ltda.
Si, Paulo -SP

Setaflm-SRL
/tília

Koppéra dó Brasil Ltda,
'São Pauld = SP

KoppereCompar, Inc.
EUA

Brasicce Ind. Brasileira de Concreto Ltda.
Atibaia --SP

MIC Management /nvestment Consu/tants GokeiRFA
Obs.: cano. e subst. o-de n . 260/04228-09403, de 04.05.77

- Heurtey Metalúrgica do Brasil Ltda.
Sio Paulo - SP

Auburtin S/A = Travaux 'Et Oxistruction de Fours
França

Obs.: canc. e subst. o de O 060/07933-09973, de 18.07.77

Cimento-Santa Rita S/A
São Paulo - SP

Arturo Ferruzzi

Obs.: cano, e subst. parcialmente.° de-n. 260/08062-09644, de
06.06.77

Cimento Santa Rita S/A
São-Paulo - SP

Sei-afino Ferruzzi
reina

Obs.: cano. e subst. o de n . 260/08062-09644, de 06.06.77 (par-
cialmente)

Cimento Santa Rita S/A
Sio.Palo --SP

/da Ferruzzi

Obs.: eme. e subst. parcianente, o de O 260/08062-09644, de
06.06.77

-Cimento-Santa Rita S/A
São Paulo - SP

Franca Fernizzi
/tilia

,cagc..e.subst. parcialmente, o de-n. 260/08062-09644 de
06.06.77

-(isento Santa Rita S/A
Si, Paulo-' SP

Alessandra Ferruzzi
/tília

Obs.: canc.-e subst. parcialmente o de n . 260/08062-09644, de
06.06.77

Ciaento Santa Rita S/A
Sio Paulo - SP	 .

Ife-/nter Financing Exchange
Suíça

Obs.: cano. e subst. parciabrente o de n . 260/05895-09643, de
06.06.77

Barco /taxi de Investimento S/A
Sio Paulo - SP

Hill, Saauel 5-Co. Ltd.
Reino thido

Obs.: caie. e subst. o de O 260/00852-09002. de 09.03.77

Banco /tal de Investimento S/14
São Paulo - SP

/lance-Popo/ar Espariol
Espanha-

MS.: cano. e subst. mde-n. 260/01512-09016, de 09.03.77

Banco /tal de Investi:vento S/A-
São Paulo - SP

The Kyowa lia*, Ltd.
Japão

Obs.: caie. e subst, o de n . 260/04808-09017, de 09703.77

Banco Itaú de Investimento-S/A
Sio Paulo - SP

BayerischeNereinsbank
RFA

Mos.: canc. e subst. o de n . 260/04553-09015. de 09:03.77

.Banco /tad de Investiaento S/A
010-Paulo - SP

Union BankOf Saitzerhmd.
Suíça

Obs.: canc, e stést. ode-o' 260/00854-09013, de 09.03.77

Esair do Brasil &memento Aabiental Ltda..
São Paulo .4 SP

Esai/ B.V.
Holanda

(Ria.: canc. é subst. o-de n. 260/00067-09666, de 13:06.77

Co/omobbia Brasileira Produtos para-Cerimiee Ltda.
Itatiba - SP

Vittoriano Bitossi.
/tília

Os.: a	 deme. e subst. e	 n. 260/06017-0b	 9828, de 05.07.77

Sie - Indústria Esferogrífica Brasileira S/A
São -Pau/o - SP

'Societe Bie	 -
França

Obs.: canc. e subst. o de n.-260/01403-08552, de 11.01.77

Co/orobbia Brasileira Produtos para Cerâmica Ltda.
Itatiba - SP

Hemwest A.Ç.
Suíça

Ori.: cano, e subst. o de n. 260/06947-09769, de 20.06.77

965091.- Mmufatureira delabalagens de-Polpa Ltda.
São Paulo - SP

Harta" Brothers-Ltd.
Dinamarca

Obs.: coam, e subst, o de ri . 260/02211.09041, de 15.01.77

Carbono Lorena S/A
São.Paolo - SP

Dre - Morgan-Cmcible Company Ltd.
Reino Unido

Obs.: cano. e subst. o de n ..260/03415-10879, de 24.10.77

Carbono Lorém 0/4
São Paulo - SP

LeCarbone Lerraine
França

Obs,: cano, e subst. ode .n. 260/02665,10880, de 24.10.77

Freudenberg indústrias Madeireiras S/A
Agudos - SP

Freudenberg 5-Co,
RFA

Obs.: canc, e subst, o de-n . 260/01239-05769, de 20.01.76

Brascrow - Indústria e Cessercioltda.
São Paulo - SP

Albert Fried, JR.
EUA

Comsip Brasileira S/A - Engenharia-e Serviços Especializados
São Paulo - SP

Wo/odymyr Drannikom
Urtatai

Finatec S.C. - Adm. Pari. Assessoria e Repfesentaçées Ltda.
São Paulo - SP

MOCICO - World Civil Construction N.V.
Antilhas Holandesas

Obs.: canc.e-subst. o de n . 260/08521-10811, de 17.10.77

Berger -Plata do Brasil 03M. e Dm.. Ltda,
São Paulo - SP

Pacific Molasses Conpany
EUA

Obs.: canc. estirst. o-de n. 260/05067.05314, de 10.11.75
Finatec S.C. - Ada. Part. Assessoria e Representações Ltda,
São Paulo - SP

Societé Belga Des Batons
Bélgica

Obs.: canc, e subst, o de n. 260/08520-10810, de 17.10.77

ES - Pistões Ltda.
Santo Andrõ - SP

Karl Schmddt O4BH
RFA

Obs.: canc, e subst, o de 504 260/01455-06836.	 de 14.02.77 e
o de n. 260/05747-08838, de 14.02.77

Voko Sisteees e /eiveis Racionais Ltda.
Baruéri - SP

Franz Sbgt
RFA

(As.: canc, e subst. o de n. 260/06690-05963, de 18.02.76

Natas Ko/b do Brasil Ind. e CO,,, de Miquinas Operatrizes e
Ferrawentas Ltda.
Sio Paulo - SP

•Hahn 5 Kolb. Werkzeugmaschinen Lhd Werkzeuge
RFA

Obs.: canc, e subst, o de n. 260/0118740553, de 19.09.77

Arbam -Mal/ory S/A Material E/etrico e Eletrônico
São Pau/o - SP	 •

P.R. Mellory 1-Co. Inc.
EUA

Obs.: cano. e subst, o de 11, 260/00595-04882, de-11.09.75

Panconex Exportadora Ltda.
São Paulo - SP

Altra Estab/islaent
Liechtenstein

(As.: cano.- e 'test. o de n . 260/02777.07692, de 30.09776

Cortou - Editora Especializada de Constrvção e Recursos
Naturais Ltda.
São Paulo - SP

hiszlean - Hunter Linited - Canldí
Obs.: cano. e suhst. o de n . 26,/05113-02710, de 29.11.74

Rife Brasil 5/A Sistemas Elõtricos
sk Pau/o - SP

Rife Jungner Aktiebolag
Suécia

Cbs.: canc., e subst. o-de n . 260/06043-09108, de 21.03.77

Agre Pecuíria Sipae Ltda.
Sao Paulo - SP

S.I.P.A.M. - Societe Internationa/e de Participations
Minieres S/A - Lumenburgo

kbprico do Brasil- Ind. e Com. Ltda.
Sim • Paulo - SP

Frutex S/A
Pana

%price do-Brasi/ Ind. e Com. Ltda.
São-Paülo - SP

%price S.A,/.C/.YF.
Argentina

260/03252-11222

260/08153-11223

260/04925-11224

-	 260/08596-11225

260/0859741226

260/08591i-11227

• 260/08599-11228

260/08600-11229

260/07577,11230

• -260102419-12231

260%01302=11232

.260/00345-11233

260/60601-11234

260/01602-11235

260/08603-11236

260/08604-11237

260/08605-11238

260/04228-11239

260/07933-11240

260/08606-11241

260/08607-15242

260/08608-1/243

260/08609 -11244-

260/08610-11245

.260/05895-11246

06000852-11247
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Cortificodo
Unpresa- Raciona/	 ,
•	 .Enètean- Estrangeira

Símbolo da Moeda
Paganento

Equivalência em
US$

NO de
Certificado

, rinprnaa Nacional	 Sinholo da m.d.
Entesa Estrangeira	 de Pagamento

Egzáraléncia em
US$

260/06483-11275 Sirtel - Soc. P/A instalação de Redes de Te/eccoulicaçães e
Elétrica5 S/A	 .
São Paulo o SP

-
260/05802-11302 Construtora-14oura, Schwark S/A

São Paulo - SP
NCUÓ lloiouot /nternational Wohnungs-Und Siedlungsgesellschaft 1.507.530.51

Sirti International Société Anonyne - Soc. International°
Daur Lea Reseaux de TeleccenaliCations Et Los inatallations
Liechtenstein-

Sw.Fr, 997.964,21

Cebll	 -	 RFA
Obs.: canc. e subst. o de né 260/0580-07794, de 12.10.76

Obs., caqc.e stbst. o de n. 260/06483-07926, de 27.10.76 260/08622-11303 bhcker Ourmica do Brasil Ltda.
São Paulo - SP

260/08616-21276 Pnrticipações e /rebiliãria.Meridicnal. Ltda. hhcker Chemie Calai 332.360,00
CUritiba - PR RFA

Orka-S/A
Sarça 892.204.03 260/02527-11304 LaboratOrios Stiefel Lodo.

260/08617-11277 Christensen Redor S/A Produtoa-Diamantados
São,Pau/o	 se

Christensen /nc.
EUA

-US$
LuxF
F/1"
LuxF•

155.779,00
17.000,11
4.730,84

92.050,62 260/08623-11305

São Paulo - SP
Stiefel LaboratOries, Inc.
EUA

Obs.: cano, e'subst, o de p é 260/0252705413, de 25.05.71

•	 abntan Castel/ Equipanentos Especiais para Constrtção-Ltda.

-, US$ 53.765,65

. 260/08407-11278 Parsons-Elura Projetos e-Consultoria rS/C Ltda.
São Paulo - SP

-lhe Ra/ph 8.-Par9ons Company
EUA

Obs.: cano. esubst -ede n é 26008407-10315, de 23.08,77
21:530,57

260/08624-11306

São Paulo - SP
Montan-Castell S/A
Suíça.

InductothermInd. t Con.ltda.
São	 Paulo - SI,

St;',Fr• 9.960,00

260/05373-11279 Trocafé : CceércioExterior Ltda.
Santos - SP

Inductotherm Corporatimf
EUA .87.121,64

Haroca Holding 261111 US$ 68.716,22
Obs.: coroo. e subst. o de n . 260/05073-02626, de 22.15.74

Surça
Obs.: cano, e iubst. o de n . 260/05373-10160, de 08.08.77

Sw.Fr.
Sw.Fr."

1.328.252,19
-	 130.936,01

260/03867-11307 Tektronix	 Indãstria e Comercio-Ltda.
São Paulo - SP

26005372-1/280 Procafõ Comércio Exterior-Ltda.
Santos -55

Tektronix 1nc.
EUA	 1 57.020,72

• Transcafe S/A
Suíça	 .

Caos.: canc. e stbst..o de n é 260/05372-10161, de 08.08.77

-	 15$ 31.0/3,5/
419.379.79
43.645 .34

260/05323-11308

Cbs.: Cane. e subst. Ode n .	260/03867-11102, de 21.11.77

Harris Internacional ServiçOS Ltda.
SãO Paulo -07

260/04042-11281 -LUK do Brasillebreagena Ltda. \Varia Bank Internationa/ Corporation' 97.999,94Sia ,-Paulo = SP	 -
1UK-Laaellen Und'Kupplungsbau.Gabll
RFA,

Cbs.: cano e Subst. o de ri. 260/04042-05594, de 16.12.75
US$ 8.0:gg:g 260/08625:11309

Obs.: cano. e atbst, o de n é 260/05323-03169, da 12.02.75

Sitoweca eki Brasil - Fabricação de Maldes . de Aço para CimentoAmianto Ltda.
260/01304-11282 Christensen-Roder-5/11,Produtos Dia:matados

São ,Paulo - SP
.	 Benefacts S/A	 -

LtuuHrixifgo
Obs.:canc. e sia:st. o-de-no 260/01304-10714, 'tle 04.10.77

'	 'US$
Ltc‘F
FR"
LuxF"

155.779,00
17.000,//
4.730,84

92.050,62
26ó/06007-11310

São Paulo - SP
Michel Jean Victor François Gadly
Bélgica

Soe do Brasil S/A - Serviços e Particiíiações
São Pau/o - SP

15$ 1.631,56

.	 260/05054-11283 instituto de Pesquise SR1-Brasil S/C Ltda.
São"PaülO - SP

581 /nternational-
EUA

Obs.: cano. e stbst. o do-n o 260/05054-07844, de 28.10.76-

us$
15$*

705,00
7.187,50 260/08180-11311

British Oxigen-(Mong 	Kong) Ltd
Hong Kong

Oba.: Canc, e stbst. o de n é 260/06007-09014,, de 09.03.77

Logabax Computadores Ltda,
São Paulo - SP

US$
Can$'

23.817:417,06
1.208.038,94

/14.167,76

260/118618-/1284 05 A Modas - Magazines Ltda.
Sio Paulo - SP

Logabax 5/A
França . 91.385,80

Go/ondrina.S/A
eá,aig

'	 us$ .9.000,00
260/02455-11312

Obs.: cano. o sabat, o de h é 260/08180-10823, de 17,10.77
6/cos "Dtpu" Indústria e Comercio 14da,

•	 260/07584-11285 attalúrgica Bellini S/A
Caxias do Sul - PS

Alessi Fratelli = S.P.A.
/tília

432.641,92

São Paulo - SP
Toyo- abnka Kaisha, Ltd.
Japão

Obs.:canc. e subst. o_den. 360/2455-5584, de 16.10..75

155
•

2.116.875,00
1.131.491.95

Obs.: canc. e subst. o de-o' 260/07584-08400, de 21.12.76
260/03100-11313 Nissei Sanyo do Brasilltda.

260/02625-11286 Paffums Christian-Dior do-Brasil Ltda. São Paulo - SP
Sãd-Paulb	 se

.Parfuns .Cnristian Dior S/A
França.

Us$ 441.493,82
211:i Sannyo Co. ltd.

Cbs., cmic. e'stbst, o de-n o 260/3100.1476, de 18.04.74

US$ 39.469,148
29,929,40

260/06344r11287

Obs.: cano. é subst. o de n. 260/02625-09734, de 15.06.77

Chevron.QuSnica do Brasil-Ltda.
São Paulo - SP	 '

Chelirco Chemical Company . US$ 804.806,86

260/04225-11314 Aoki.GuarantãPlanejamento e-Desenvolviwento S/A
São Patdo - SP

008,1 Constructico Co. Ltd.
Japão uss

EUA
Obs.: cano. e subst. o-de n. 36006344-02682, de 07.07.76

Cbs.: canc. e-subsan o de n . 260/04225-06946, de 12.07.76

260/01636-11288 Festo Máquinas e Equipamentos Ppeumãticos Ltda.
260/02472-11315 .Seeci/-Ringsdorfftio Brasil Ltda.

São Paulo - SP
Santo Andra. - SP

hllfried Stoll
-RFA

Obs.: cano. e subst, o-de né 260/01636-1080/, de 12.10.77

TM 591.063.42
Ringsdorff Werke GmbH
RFA

Cbs.: cano, e subst, o-de n é 260/02472-03290, de 05.03.75

184 15/.128,07
136.945,89

260/01635-11289 Festehtiquinas e EqUiparentos . Pnetwãticos Ltda.
260/08626-11316 magra - Administração de-Sons Pf6prios S/C Ltda.

São Paulo-- SP
Santo Andrer se

'Rua Stoll.	 •
RFA-

1:65 591.063,42
Vil/averde AG. ,
liechtenstein 149.449,74

Oba.: caos. -o subst. o de n é 260/01635,10800, do 12.10.77 260/08627-113/7 Laborat5rios-Hosbon S/A Produtos Q:Diticb-FarmaeOticos
260/01385-11290 Distillerie Stock do Brasil' S/A

São Paulo - SP us$ 124.883,20

São Paulo --SP
Maria Vazquez Veciana US$ 150.000.,00'

Distillerie Stock USA-Ltda.
EUA US$.

90.490.97
659.990,32

Obra2:':c. e 5u4,50-.6 de n . 260/07347-08278, de 07.12.76
Oba.: cano, é subst. o de n é 260/01385-10289, de 22.08.77 S. 4.034,78 260/08418-11318 Sim-Sociedade inebiliãria Ltda.

260/05698-11291 Tecimetal TeCidos Netálicos Ltda.
São Paulo - SP

Kuft Schoeller
RFA 58M:n

São PaUlo - SP
Nelekas AG.
Suíça

canc, e subst. o de né 260/08418-10895; de 21.10.77

us5 730.000,00

cano, e subst. o de ri . 260/05698-07087. de 26.07.76, Cbs.: 260/06080-11319 Tokyo'Flight Kitchen-Restgurantes
260/06572-11292 América Latina Conpanhin 'de Seguros

São.Patdo - SP lASS 5.196.531,84

São Paulo - SP
Tokro.F/ight Kitchen Co. Ltd.
Japao

US$ 1.394,035,67
lhe Tokyo Marine And Firo Insurance Company, Ltd.
Japão

94.264,41
23.379,63

Obs.: dane, e subst, o de n é 260/06080-04684, de 26.08.75
Obs.: canc, e subst. o de n . 260/06572-07581, de 20.09.76 V" 187.622,22 260/04810-11320 Brajusco Agro-Pastoril SIA

260/08613-11293 Eva do Brasil /ndustrial Ltda.
São Paulo - SP

Ovo Industries Limited
'Reino Unido

'uss 8.823,00

Pereira Barreto - SP
Jusco Co. Ltd.
Japão

Oba.: canc. e subst. o de né 260/04810-08619. de 17.01.'7

1LS0 2.342.984.24

260/08620-11294' Provifip	 Produtora ir Vinhos finos Ltda.
São Paulo - SP

260/00535-T1321 Brajizsco Agro-lhistoril S/A
Pereira 'Barreto -57

Cinzano 100ernational S/A uso 133.000,00 ItoilmnProvisions Co. Ltd. USS 1.305.690,71
Luxemburgo (NdNã'z'Anc, e sullst. o de n é 260/06536-08615, de 17.01.77 '

260/08621-11295 Alimentos Supergelados S/A
São Paulo - SP	 . 260/08628-11322 Iodástria Tosoil Tauzuki Ltda.

Raspe. SIA
Suíça

canc.-e subs0. solo n é 260/02386-09964, de 18.07.77

463.957,32 Isurnki Spinning,CO, Ltd.
Japão 1.000.000.00

260/07363-11296 14PC - Exportações eRepresentações Ltda.
São Pau/O - SP

260/0-808-11323 Calin Participações S/C Ltda.
PSão	 aulo	 SP 

'ffienclureyer, Peterson O Co.
RFA

Obs., cano, e subst. o de os 260/07363-07450, de 02.09.76

181 5.823,61 Estaabra Société /umnymc-Holding
-Luxemburgo

(Os.: cano-e-sia:st. o de n é 260/07808-08550, de 11.01.77

US$
Luar- J:W:2

26008122-11297 NIsshin Seifun do Brasil ind. e Con. Ltda.
São-Paulo - SP

260/01784-11321 lanificio-Kurashiki do Brasi/S/A
Sapucaia do Sul . - RS

Nisshin Seifun .Kabushiki Kaisha	 4 US$ 60.000,00 KanetnatsU Goaho ltd. 63.085.00
JaPão

Obs.: canc. e subst. ede n . 260/08122-09939, de 11.0o,7- 0112-iS:''àne. e subst, o do n. 2611/01754,087/6, de 31.01.77 33.465,13

26005005-11298 Onodallrasileira Ind. e Com. ltda.
São Paulo - SP

Onoda Cenente Co. Ltd.
Japão

Obs.: cano. e subst. o 5e n é 260/05005-10765, de 10.10.77

155 501.259,07
42.091,000

260/02585-11325 lanifício Kumsbiki do Brasil S/A- 	 •
Sapucaia do Sul - RS.

/Zumbo- indus0lies Ltd,
Japão

Obs.: coroo. e sul:st, o de-n é 260/02585-08718, de 31.01.77

US$
O
8.

291.8/1,23
1.094.518.84
2.646320.94
2.200:894,93

260/06709-11299 lieloit do Brasil Comércio c Indústria de Micminas Ltda. 260/00353-11326 innificio-Kurashiki do Brasil' S/A
Campinas - SP.

ileloit-hhImsl,y International A.G.
Suíça

Liso 94.942,72
Sapucaia do	 - RS

ToyeMenka Kabushiki Kaisha
japão 62 736

Obs.: caos, c Subst. o de n é 260/06709-1/167 , de 01,12.'7 Obs.: canc. o 5,11,50, o do né 260/00553-08717, de 31..07:77

260/06540-11300 Blindes Construções Elétricas Especiais e Blindadas Ltda.
biadeno - SP

200/00716: H327 Inthmelot S/A Indatria de Mderial E/étrico anuieroi
Osasco - sp

Amm hilbelmine 11°5e/cone Rito
RFA

Obs.: cano, embai. ode oro 260/06510-10261. de 16.00." 	 •

DM
ONP

337.136,09
145.228,58

51e1ici's de Construction 	 Electriques de lar/croi
Bélgica

Obs.: canc, e subst, ode né 260/05'u,0907J. de 09.03.,-

FR
(555-
5-0'

1.221.276.39
623,484,29

1.830.516.20
260/02069-11301 lurion S/4 - Inpreendimentos e Participações 2600613,11328 do Brasil Is/Oslo-iaa-c Cum,rcieltda.

São Paulo. - SP São Paulo - SP
Bayer Foreign Intestiments 10.1.
Canad5

Obs.: cano. e RlMt. o de né 260/02069-034'6, do 0^.04.5

US$
Can5"'

0.395.203,7
24.646,08

International Housing Limited'
1141

cane. e subst. o de n. 260/0o15-04845, de 05.09.-5

LISO 1.34 7,08
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Certificado
Empresa Nacional

Empresa Estrangeira
Sínho/o da bteda

de Pagamento
F.quivalenda em

US$'
No-do

Certificado , -
Empresa Nacional

leprosa- Estrangeira
Símbolo da Moeda

de Pagamento
Equivalencia em

US$

	

260/0429,41329
	

&perfil - bidtistria de Plisticos Especiais Ltda.
CUritiba - PR	

.„.-

ChariEds S/A
Uruguai

C18E44Q - awireio e Representações de Migo/ruis Ltda.

	

200/08630-11330	
Sio Paulo - SP

Eisembau Essen-abil
RFA

Petoseed Brasileira Ltda.

	

260/08631-11331	
Sio Paulo - SP

Petoseed -Co. Inc.
EUA

Sio-Vau/o - SP Eguipamentos para-Mineração Ltda.

	

260/04404-11332
	

/1-K.W do Brasil
-

Merger Kaolinwerke
-PFA	

-e-sust. -o	 no' 260/08464-10296,-de 22.08.77Obs..: hanc,	 b	 de

Perkin-Élier -Indiatria e Cmio Ltda.

	

260/05026411333	
Sie'Paulo ',. SP'

Perkin-Eber laternational Inc.
EUA

Obs.: canc. e subst. o de n• 260/05026-04478. de 24.07.75

ACSA do Brasil Indistria. Contercio' e Participações -Ltd5.

	

260/0856141334	
Sio-Paulo-SP

Mlied Chemical, S/A
SUIS.

Obs.1 canc. e stbst. o-de- n o --260/08561-11049, de 14.11.77

-Sintequiet S/A Ind. Farnoqúímaica

	

260/05175-U335	
Pelotas PS

Juni- S/A
-Ltuemburgo

Cbs.: cano, e Mint. o de no 260/05175-08138, -de-22.11.76

Cia. Continental de Cereais "Contibtasil"

	

- -260/05990-11336' 	
Sio -Paulo 7 SP

Continental Iliterprises (Penada) Ltd.
Benturie"	 •

Obs.: cone. e subst. e de n• 260/05990-08161, de 23.11.76

Oiro Atoodrer Instalações Industriais Ltda.

	

260/00216-11337	
'Sio %ide "SP
Oito Atomiter Financial S/A
Luxeab4irgo

Cbs.: cano, e $1.135t, 6, de no 250/00216.10542.-de 19.09.77

Daycorp do Brasil Ind. e Com. Ltda.

	

260/03687-11338	
Sio-Paulo -.SP

Dayco Co,rparation
EUA

06s. -cano. -e-subst, o de n• 260/03887-11148. de 28.11,77

Niro Atoiniter Instalações Industriais Ltda,260/80203-11339
Sio Paulo - SP

A/S Niro Atoniter
Dinamarca-

San.: Cill1G- e -sulast. o de n• 260/00203-10543. de 19.09.77

Ali' da Arasil-S/A braquinas Automiticas

	

260/02282-11340	
São Paulo - SP

.Mf Incorpprated.
1526 -(6,5.: eme, esubst.e de no 260/02282-10073. de 27.07.77

Hoechst do Brasil Química -e Earmaceutica S/A

	

260/02933-11341	
Sio Paulo SP

Hoechst AG
RFA

Obs.: ceio, e sulut. o de -n o 260/2933,3926, de 02.06.-5

File do Brasil Ind. e Com. Ltda.

	

260/06981.41342	
Sio Paulo SP	 .

File .Corparation

CO,,.:
aio  

cano, e eget. o de n• 260/06981-09722, de 14.06.77

Agrarem:ria Santo-Aurélio Agiícola e Comercial Ltda.260/08415-11343
Sao Paulo-SP

C.AG Investment -5/A
Suíça

-San.: cano. e:subst. o-de n • 260/08415-10337. de 24.08.77

Coq-mi/tia de.Cfitento.lpaneram	 '

	

260/01326-11344	
Sio Paulo -;'SP

Holderbank Financiei, Claris S/A
Suíça

Obs.: cano. -e stbst. o de-n o 260/01326-09552, de 26.05.77

-Unem S/A Coa. laportaçio e Exportação

	

260/06151-11345	
Sio-Paulo - SP

Petexco, Investaent Aktiengese//sehaft
Liechtenstein

Obs.: cons. e Snt,st. o de n o 260/06151-08073, de 11.11.76

	

260/06308-11546
	

/*brasa laveis S/A
São .Paulo - SP

Cure Heriherto Linde:Mann
RFA

Obs.: -carie: e-subst. -o de n • 260/06808-09363. de-02.05.77

bnobrasa Iráveis S/A

	

260/07944-11347	
São Paulo - SP

Likno . Anstalt
Liechtenstein

Obs.: canc. e subst. o de n o 260/07944-09365, de 02.05,77

leobrasa Inneseis S/A

	

260/06/66-11348.	
São,Paulo - Slo

Marianne Jeanne• Lise Duteurtre-Cesari-
França

Obs.: canc. e subst. o de n o 260/06166-09364, de 02.05.77

	

260/01382-11349- 	 Cargill--Agrícola S/A
São Paulo - SP

Cargil1 Inoorporated
EUA

canc.estbst. o de no 260/01382-0864 7 , de 24.01.7'

	

260/06850.11350	 /nobres° IrrdreisS/A
São Paulo - SP

'tory Ro/f Linderronn
EUA

ais.: cano. e subst. o de n o 260/06850-09362. de 02.05.7"

	

260/01703-11351-	 tonpanhia Produtora de Vidro "PROVIDRO"
São Patdo- - SI'

56caniver S/A
Bélgica

Obs.: cano. e-subst. o de n o 260/01703-09316, de 35.04.-

	

260/00805-11352	 Berlired - Produtos Químicos. farmageuticos e Rio/éigicos Lida.
550 Paulo - SP

/Alto Akt iengesell soba ft 	 ,
RFA

Obs.: cano. e stbst. o de ri o 260/00805-10773. de 10.10.7-

	

260/02577-11353	 Berlined -Produtos dmicos, Fannacénticos e Iliolégicos Ltda.
São Paulo - SP

Schering Asia-
RFA

Obs.: cano. e subst. -o de- n o 260/025--10774 de .10.10.-7

260/036012-1.1354

260/06570-11355

Sybron-Desenrolrimento 1.tda.
São Paulo - SP

SybrOn Corporation
1115-

cano. e subst. o de e , 360/03800.00592. de 20,12.-0

Nippandenso do-Brasil Refrigeraçãci
São Bernardo do Cepo - SP

Nippondenso Co. Ltd.
Japao

Obs.: cano, e subst. o de n o 260/06570-1100”. de

Sw.Er.
lo•

10.00.
Sw.Fr.•

USO

USO,

US5

US$

550

tss

uss

US$

uss

Dm

11.214.775.72

Berlimed-- Produtos Químicos. Farraciuticos-e Biolégicos Ltda.

Schering Kahlbaun Chemische Fabrik GmbH
RFA.

San.: cone. e-subst. o de no -260/02578-10772, dê 10.10.77'

Esto Produtos hbtalãrgleos ode Aço Ltda.
Sio Paulo - SP

Esco. Corporation,
EUA

	

31.388,13	 260/07888.41358	 Pfaff Indtistria de *quinas Ltda.
Curitiba - PR

Pfaff Industrieneschinen 1)411
RFA

Obs..: cano. e subst. o deno 260/07888-11132, de 28.11.77

bbrganite do Brasil Industrial Ltda.
Sk Paulo - SP

The btrgan Crucibie-Coapany Limited
Reino -Unido

San,: cano. subst.. ode fi o 260/01289-08295, de 13.12,76

Fitin S/A - Indústria e Comercio
São Paulo - SP

Sydnor-Oden
EUA

cano. esubst. o de id 260/6178-4965, de 24.09.75

Albarus S/A Indastriee Conircio
Porto Alegre-OS

GSK Industries Ltd.
Reino-Unido

San.: cano. e subst. o-de no 260/07402-10578, de 16.09,77

*reler do Brasil Ind.. Loa., /aport. e-Export. Ltda.
Porto Alegre -

Mercier Fretes. S/A
.França

	

5.033.200;00	 5brcier do Brasil Ind., Can., Import. e F.xport. Ltda.
Porto Alegre -
" Georges Jean Nercier

França

Nercier do Brasil Ind., Co,.. Import.e Export. leda.
Porto Alegre -OS

Pierre Buissée
França

Pediste S/A Migo/nos e Equipamentos
Osasco - SP

	

220.870,27	 Ferrostaal Aktiengesenschaft

Obs.: cate. e stbst. o de no 260/00789-07577. de 20.00.76

Londan Scottish Seniços Financeiros S/C Ltda.
Sio Paulo - SP

Vickers, da Costa Co. 'Ltd,
Reino Unidci

Obs.: canc. è subst. o de no 260/08585-'1151, -de 26.11.77

London Scottish Serviços Finaiceiros S/C Ltda.
Sio Paido - SP

.Brazil Management Ltd.

	

836.532,19	 San.: ca5c, e subst. o de nt 260/08584-11150, de .28.11.77

Outokuipu Squipamentos Indastriais , e-Participações Ltda.
Sio Paulo-- SP

Outikumeni Dy
Finlandia

Obs.: cano, e subst. o-de no 257/08059-10122, de 01.08.77

Fosca Indilstria e Comércio S/A,
São Patdo - SP

Ohoda Cenient Co., Ltd.

, Oba.: cano, e subpt. o de n o 260/04093-10841, de 17.10.77

Fosca Indistria e ComercioS/A
São Paulo - sr

Mitsui.1 Co. Ltd.

Obs.: cone. e subst. o de no 200/01911-10842, de 17.10.77

Medo Transportes- e "'uri 51153-5/N

São Paulo - SP

	

125.295,95	 Obs.: cano, e subst..o.de.n o 260/01355-07856. de 17.10.76

Vergel Química Ltda.
São Paulo - SP

'bises Go/dfarb
Argentina

Pierre Cardin 1-Cia. Ltda.
São Paulo - SP

Pierre Cardio
França

	

8.228,56	 Mercier.do Brasil Ind., Com., /aport.. e Export. Ltda.
Porto Alegre - RS

Jacques Christian Nercier
Enthçe

Laboratõrios 501e9 do Orasil Ltda.
São Paulo o SP

Eli /es S/A
Panamá

Obs.: coto. e subst. o de no 260/0340--09311. de 20.04

1.121.868,67

1.200.344,91

109.603,17
82.153,38

634.172;16

223.518,63

4.217,81
11.969,42

158.757,45
30.774,51
8.055,37

78.252,40

267.552,23

/4.542,95
9.787,33

40.357,54	 •

1.912,18
4.335,34

.?3.117724,2,

68.083,72

3.984;00

	

326.716,95	 OPA

	

2.694.214,72	 Rabonas

	

290.303,74	 Japão

	

2.403,65	 Japão

	

1.084.26564	
-Edward William Tatge

,	 EUA

260/01289-11359

260/06178-11360

260/07402-11361

260/08633-11362

260/08634-11363

260/08635-11364

160/00789-11365

260/08585-11366

260/08584-11367

260/08059-11368

260/04893-11.369

260/04912-11370

260/01558-11371

260/08636-11372

260/08637,11373

260/08(538-11374

260/P2407-11375

• Rojares t mento

60.000,00	 São Paulo - SP
260/02578-11356

260/08632-11357

F

DM
US$
DM.

EM•

• 5.202.581,06

1.306.958,55
3.541,07

2.645,823,46

1.097.083,91

3.539.929,02

1.441,61

• 9.560,28

3,686,45

5.485.549,60

24.927.68

1.595.25

9.7“.89

2.223.6551.

104.926,85

345.011,03
491.3/1,54
194.171.38

11?..M:g

205.980 .00
381:778;05

50.050,00

15.548,95

/3.894,88
1.174,53

617,80

US$
1155'

INVESTIAM° - 0EIN6ISTI5E7CI£

CE0TIFICAM35 EMITHOS PEIA PELEGNCIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

4 ;669.209,26	 DE7E4950/7-
6.358.596.29

Sw.Er.
USS.

FR
US$

FR.

Mu•

1159

1.5.255.619.07

351.081.50
148.581,25

1.873 .19..91

1.220.21.11

1.242"06

• 53.8134.08

114.516,r

7 . 223 , 16
5.054,07

360/08255/04359-0

360/04623/04360-0

365/05228/04361-0

360/07166/04362-0

360/07165/04363-0

560/5'n8/04361-0 Combarco ludietria/ Ltda.
Rio de Janeiro - RI

Anerioan Conrereial tines, Inc.	 USO	 230,200,00
1:11\

Obs.: cano. e stbst. o de n o 560/070'8/n286o-0, de 15.09,76

General Acoustic indústria 'Indústria Eletrõeica Ltda.
Rio de Janeiro -RJ

Pavan Trado f, Finan‘ce S/A
Panamá

Obs.rcanc. e subst. o de no 360/03253/03986-0, de 04.08.-

Fábrica de Filõ SAN
Nova Fributgo - R1

Trimph InternatioxIM Hong Kong LIA,
Hong 1ong

Obs.: cano. e subst. o de no •50/04623/02496-0. de 29.04.-6

Nildcr -Kaiser Engenharia 5/4
Rio de Janeiro - RI

Kaiser Engineers International, lne.
EUA

Obs.: cano, e subst. o de n o .360/00228/03943-0. de 1233.-4

Corp Irmãos (Comercio e Representações/ Ltda.
Rio de Janeiro -

Powel/ Duffryn (International) Limited
Re/nó-IA:ido

Obs.: cano, e subst. o de n o 360/0,166/03085-0, de 05.11-.-6

Cory In:dos 1C00érciO e Representações/ Ltda.
Rio de- Janei ro - RI

Innen. Rifam tFinancel Limited
Reino Unido

Obs.: cano. e stbst. o cie no 3611/07165/n3(08.1-0,do gs,ii.,-(;

2.30-.593,95
1J:77.000.5e

239.442,94

245.655.5 1

3-9.95-.36

210.064.52

122,28
39.25
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Cerntdo
Empresa Nacional	 Símbolo da Moeda

Empresa Estrangeira	 .	 de Pagarento
'Equivalencia em

US$ CerNftado
Empresa Nacional.

Empresa Estrangeira
gabolo da Nbeda

de Pagamento
Poiiivgincla em

300/07772/04365,0 Empreendinentos e Participações PIO Ltda.
Rio de Janeiro - RJ 360/00363/04392-0 Gillette do Brasil Ltda.

Cuy Françoise Stéphan Pasek
Bélgica

Obs.: canc. e subst. o-de 0 9 360/07772/03699-0, de 06.05.77

USO
FR NR:t2

Rio derJaneiro	 RJ
lhe Gillette Company
EUA

us$
-US$• t..22U78g:;

(las.: cano, e subst. o de n9 360/00363/03482-0. de 23,03,77
360/t04 79/04366-O R/lei:reta/1 - Empreendimentos Industriais e Comerciais Ltda.

Rio de Janeiro - PJ 360/07135/04393-0 Gillette do Brasil. Ltda.
Rheinmetall Berlin A.G.
RFA	 •

canc, e miist. o de n o 360/05479/04099-0, de 30.08.77

114 431.208,97 Rindo Janeiro -63
FAvard Cerard Melaugh
EUA-

USO
US$.

Obs.: canc. e subst. o de no 360/07135/02483-0, de 23.03.77
360/08314/04307-0 Amai/ido-Brami/ Equiparentos Industriais Ltda.

Rio de Janeiro - RJ
Franz - Na/ter Amuai 114 16.842,76

360/01841/04394-0 1974Teacher 6.5on5 do Brasil Importadora Industrial
Rio de Janeiro - PJ

O'HToacherOolding AG
Suíça

LIS5 82.818,37
438.030,92
153.568,89

360/07608/04368-0 Auound - dolirasi/ Equipmentok. Industriais. Ltda. Obs.: canc. e subst. o de n.9 360/01841/04353-0, de. 30.11,77
Rio de Janeiro--"RJ

Ausexaci • - Foerdererbau 04241
RFA

73.636,2/ 360/07538/04395-0, Sibradiam - Participações Ltda.
Rio de Janeiro - RJ

(105.1 cano, e subst, o-de n9 365/07608/03245-0, de 20.12.76 Sibinter-S/A
Luxemburgo

USS 150.467,04

360/02995/04369-0 -Editora Interarericana.Ltda. Obs.: cano. e-subat. o de no 360/07138/03793-0. de 15.06,77
Rio-de Janeiro - RJ

,CBS Inc.	 ,
EUA

canc.	 subst. o de n9 360/02995/03860-0, de 07.07.77

0011 - 425.000,00 360/04352/04396-0 Automãveis Peugeot do Brasil. Ltda
Rio de Janeiro - RJ

Automobiles Peageot 72.882,61'
França 001$ 27.778,75

360/01805/04370-0 lphaco -Exportadora Ltda. Obs.: tanc..e stbst. o-de n 9 360/04352/04287-0, de-07.11.77
•Salvador - BA

N.V. Internationale Producten Hande/sccmpagnie
Holanda

10$
.•.f

24.416,86
345.490.58

360/05429/04397-0 Faineendiarentos F/oiestais S/A - FIXPIIBRA
Vitoria - IS

ObS.:.canc. e stbst. o-de n 9 360/01865/03198-0, de 06.12.76 Japan Brasil Papar AradíPuip Pcsources Deve/opment Co.. Ltd..
Japão

109$ 13.440,551.03

360/08315/04371-0 Agropraãr ia-Rio -Roni to- Ltda. Obs.: cano. esubst. o de n s 300/05429/03317-0, de -17,01.77
Xapuri - AC

'Ibérica Antazonia S/A 23.295,26 360/08272/04398,0 /se Martinelli.E/etranica Industrial /Ade.
Espanha Rio de Janeiro - RJ

360/07611/04372-0 IBM do Brasil - Indiestria,kquinase Serviços Ltda.
Elettrounits Ltd.
Suíça

US$ 169.8.73,10

-Rio-de ...lameiro .- RJ Obs./ cano. e subst., c,cle n9 360/08272/04288-0. de-08.11.77
/BM-Canada Listited US$
Canadí •CanS• 360/07618104399-0 Loggsa - Indústria e Comércio 8/A

Obs.:: cano. c-subst. o-de n9 360/07611/03259-0, de -27.12.76 Vitoria - IS

300/07204/64373-0 IBM doBrasii- Indústria, Maq. eines e Serviços Ltda.
Ilsung Inc.
Panam.

115.3 1:432.316,53-
Pio-de Janeiro - RI -Cbs.: cano, e stbst. o de n9 360/07618/03279-0, de 04.01.77

IBM World Trado Neurites . / Far.F.ast-Corperaticn
EUA

Cais.: canc. e sakst. o de nv 360/07200/03220-0, de 13.12.76'

US$
LISS,

57.455.804...76
31.354.926 ,94 360/08317/04400-0 Drexel Bunahase Laebert do Brasil Ltda.

Rio de Janeiro - RJ

360/58277/04374-0 Visolig Comércio.e Participações Ltda.
The Drexel Burnhan Lambert Group Inc.
EUA •

usS 129 .811.67
Rio de Janeiro - RJ

Visama Establishment 1.269.900 .00
Obs.: coam. esubst. ode-o' 360/06302/03490-0, de 25.03.77

Liechtenstein .	 • 360/03524/04401-0 Usirninas /*cônica S/A
Obs.: cent. e .stabst. ode-n o 360/08277/04164-0, de 22.09.77 Selo'lforizonte - - 86

36008278/04375-0 Visolig Coiércio e Participações Ltda.
Ferrostaal A.C.
RFA

114 5.673.182.09

Rio de Janeiro - RJ Cbs.: cent. e subst. o, de 89 360/03524/03376-0, de 11.02.77
Ligusttum Establishment
Liechtenstein

SN.Fr. 662.540,00
360/03523/04402-0 .Usiminas Mecinica S/A

Obs.: canc.,e stbst. o-de-no 360/08278/04165-0,..de 22.09.77 Belo Horizonte - MG

360/07677/04376-0 50mpco ala	 Indús. tria e Coeércio-S/A
Nippon Stee/ Corporation
Japao

uSs 2.560.009365'
Belo Horizonte - MG Obs.: eme. e subst, o de na 360/03525/02211-0, de 03.12.75

South-Nestern Petroleura Corporation
•EUA

uSS 212.525.21
360/06274/04403-0 Osinoiêas Mecãnica S/A

'can,Cais.:	 e • -subst. o de	 360/07677/04079-0, de 25.08.77 Belo Horizonte - MG

369/06297/04377-0 Indõstrla e Conércio.Vitronac 5/A
Nituai & Co. Ltd.
Japão

MSS 620.935.82

Rio de-Jianeiro . - RJ
Dyckerhoff Zenentwerke A.G. DM 0.801,85

CA)5.: cano. e subst. o-de n 9 360/06274/02221-0. de 07.12.75

RFA 360/08318/04404-0 (acoste do Brasil.lndõstria e Comercio-Ltda.

-360/02152/043780

08,5. coso. e subst. o de n9 360/06297/02268-0, de 31.12..75 e o
de n'380/04787/00952-0, de 05.10.76

Companhia Adriítica de Seguros

Rio de Janeiro - RJ
Sporloisirs 3/A
Suíça

usS " 14454,95

Rio de Janeiro-- RJ
Riunione Adiiiitica Di Sicurtã
Itália

Obs.: canc. e subst. o de 0 9 060/02112/94/99-0, de 28.0E70

Lit
US$

37.005,64
252.206,80-
36.009,05

203.909,69

360/08319/04405-0 Banco Intercontinental de Investieento 8/A
Rio.de. Janeiro - RJ

The Nippon Credit Bank, Limited
Japão

1155 5.169.885.25

360/00578/04379-0. Meca Metalúrgica 5/A
Obs.: cano, e subst. o-de n 9 300/04340/01872-0, de 23.07-.75

Rio de Janeiro - RJ
Rheem International Inc.
EUA

Cbs.: cano. e subst. o de n 9 360/00578/04292-0, de 10.11.77

uss
usS,

2.671.785,12
4.145.752,18 360/08320/04406-0 Sfacdtler Fkricas de Artigos para resenhar e Escrever Ltda.

Rio de Janeiro - RJ
Staedtler	 Noris GMBH 164.466;in

$60/06301/04380-O Mineração Cominco Ltda. RFA

Rio de Janeiro - 8.1
Comine° Ltd.
Canadá.

Obs.: cano. e subst, o de n9 360/06301/04331-0, de 22.11.77

.Can$ 360.914,59 360/08321/04407-0 Cetibras ámstmções .e Instalações do Brasil Inda.
Petim - MG

f ric S/A
Suíça

US$ 214:496.68

360/01748/04381-0. Produtos Banhe Químicos e Farmacèuticoa S/A
-Rio de Janeiro --8.1

Sapac Corporation Ltd.
Canadá.

-Cbs.: cent, e subst. o de 09 360/01748/02538-0, de 17:05.76

Sw.Fr.
US$
CanS•

84.876,52
9.072.535,88

369.454,70

36008211/04408-0- Nbersk do Brasil - Navegação, Cemércio e indastrie Ltda.
Rio' de Janeiro-- 11.4

Nbersk Line 3/3.
Obs..: canc, e subst. o de n . 360/08211/03879-41, de 15.07.77

.1360 115.000,N,

360101750/04382-0 Produtos Rothe Químicos e Farmaciutitos 5/A
Rio de Janeiro - RJ

Pluto S/A
Uruguai

Obs.: cano. e subst. o de 09 360/01750/02539-0, de 17.05.76

US$
IS
Os-,
OSS.

8.871.589 49
11,92

189.71
42.452.64

360/02965/04409-0 Parloc do .Brasil S/A - Indiistria e Coe/rolo
, Rio de Janeiro . - R/

Federa I r/inatd. Corporat ion
140

Obs•: cano, e Subst. o de n 9 $60/1 1 2005/110273-0, do 03.0-.-3

1.1S0

1.155*

.360/91749/04383-0 Produtos RochmeNímicos e Fanrocauticos S/A
Rio de Janeiro - RJ

Chemical ?Manufacturing Md Trading Campas)' Limited
Bermuda

Obs.: cano. e subst. o de n o 360/01749/02467-0, de 14.04.76

uso 7.815.664 ,36

300/00202/044111-0 C4rdner-De000r do BraSil 5/A 1•Indastria, Comércio)
Rio de Janeiro - RI

Cardner -nome Internet iona/
Venezuel

Obs.: canc, c subst. o de 09 360/00202102821-0, de 20.00,16

-0t5.5
P5
105•

234.984.33
151.341.60

1.491.861.0'

360/00438/04384-0 Coco-Cala Refrescos S/A
Rio de Janeiro - RJ

The Coca-Cola Export Corporation
EIJA

US$
US5 •

401.543,23
3.788.221,57

560/08323/00111-0 Diana Eapreebdimentos e Participações Ltda.
Rio de Janeiro - RI

10e0gerla Intornariona/ 51.0
l'anamã

66.0000.(03

Cbs.: tent. e subst. o de 0 9 360/00438/02762-0. de 02.08.76
,

360/0,620/04412-0 Westinghouse do 14,19 i I Part n cipac&S Ltda.

360/03055/04385-0 Tile Home Insurance•Company
Rio de Janeiro - RI

Ileso ingbouse Plectric -Cmwrat fon [pis 2-.120./00.69

'Rio de Janeiro - 0.0
Thellone Insurance Company 00$ 360.830 , 36 nas.: canc. o subst. a de n 9 36t1/0-620/03108-0, ole 21.o3.--
TUA 47.166,111

Obs.: cano. -c subst. o de n° 360/03005/03768-0, de 08.06.77 1100' 737.357.'0

360/07357/04386-0 Ferritas Magnéticas 3/A - FER/VG
itabira • /IG 300/02101/04413-0 Aeroquip Sulatiericana Indústria O Ca:metei* 5/A

Terrox Ein-Und Verkauf AtiengeseIlsChaft
Liechtenstein

U,S0 51.64",02 Rio .de Janei os - 01-
Aeroquip International',	 Inc.	 . 1135 3.245.003.-1

Obs.: cano. e salbst. o de n9 360/07157/03301-0, de 12.01.77
Obs.: cent. e subst. o de ra, 360/112101/02488-0, de 26.04.1.

360/01544/04387-0 Ilempel Tintas Marítimas S/A
Rio de Janeiro - RI 360/02590/04414-0 Refundo Construções e Fundações 3/1

I.C.II. Industrial. & Comercia/ ilolding A.S.
Dinamarca

canc. e :utast. o de	 360/01544/05047-0, do 19.0.76

1185
11Kr
DRra

17.650,12
84.714,89

110.311,41

Rio de' Janeiro - RI
Ceotechnic-Dolding StA
Suíça

US5 25.'42.25
510495,0-

Obs.: canc. e subst. o de n 9 360/02590/04103-0, de 19.00.—
360/04308/04388-0 Ilespel Tintas Marítimas S/A

Rio de Janeiro - 0.1 360/02481/04415-0 Bauscia & Lomb S/A Indistria Optica
0101 - Office Pour le Flanuacenent Ou Converte Et I. I nchist ra
Suíça

US$ 291,97O.53
144.53e.56

Rio de Janeiro - RI
Bausch O Lorde Inc. 0150 —6.355.40

Obs.: canc. e subst. o de n 9 360/04308/01 975-0. de 16.06.75 1.114.-6.11 EUA
Obs.: me- e subst. o de 69 1160/02181/0529"-O. de 19.04.91'

560/06650/04389-0 Airco do Brasil Indiistria e Comeavio Ltda.
(tio de Janeiro - 3i3O/00523/04-111,-U Sem, Toshiba Anoconas

Ai rco, Inc.
EUA

a700.. canc. e subct. o de n a 300/1166 5 0/9.4-1-0 . de

IPS5 1.930.551,-4 Manaus - AM
Tolqo Shilanura Electric Co.. Ltd.
Jarmo

U.95 3. 011 .352.85

360/08316/91390-0 " Mofar, Insanas Químico-Fammtétatices 0/2 360/011940/04417-n (7astral do Brasil S/A Inalõstrin e Camértio
Mantes Claros -

Eli Lilly duo Companv
EUA

tisy 41.010.05
Rio de Janeiro - 111

Cast roi Lunited
Remo UraaJo

Obs.: cano. e subst. o de n 9 300/00915/0399 9-a. de 98.08.""

000 56e.-719.85
406.015.81

12.444,924 .63

360/00206/04 391- 0 Bento lb/andes Unido S/A
Rio de Janeiro - RJ •kavo832.1/04418-11 Mineração 55o Paraso la-da.

llollandsche Rank-Unie
Ilolanda

:,-...080,Nh
5.410.062.1 I

Rio de	 lautei ro	 _R/-
Union Carbide Corporation 942.92

Obs.: can, e subst. -o de n 9 36U/nal1No1me-O, do 1•116



Brázilship Afretamentes Nftritimos Ltda.
Rià de Janeiro-- RI

Nordstron: 0 Thulin Rederiagentur Aktiebolag
Suécia

Cbs.: canc,e subst. ode li s 360/64759/01350-0, de 21.11.74

Kongbras - Kongsberg do Brasil Comércio e Indústria-Ltda. 	 _
Rio de-Janeiro"- RJ

A. S. Kongsberg Vaapenfabrikk
Noruega

Obs.: cano, e subst. o de os 360/07674/03446-0, de 15.03.77

Cia. paraibana de MetaiS
Rio de Janeiro - RJ

Asturiana de 2inc S/A
Espanha

Cbs.: cana. é subst. o do ns 360/06335/040ÃO -0, de 1508.77

Scholl Distribuidora S/A
Rio de Janeiro

Ano Adhesive Tapes Inç.
"EUA

Cbs.: cano. e subst. o deli s 360/07052/02787-0, de 1h08.16-

Lockheecialuipmentos e Serviços Ltda.
Rio de Janeiro - RJ

Inckliced Petroletat Services Ltd.
Cio.

Gold - Fielda do-Brasil Participaçies-Ltda.
Rio de Janeiro - R.1

Gold Fields .NEning And Development Ltd.- África do-Sul 	 1.SK

Imaresit Conatruçõese Projetos 5/A
Belo Horizonte MG

Dmiresit International B.V.
Holanda-

Obs.: cano, e sabat, o de ns 360/07733/03552-0, de 05.04.77

Petropool Nbautenção de Poços de Petróleo Ltda.
Rio de Janeiro-- RJ

Pool Company
EUA

37.999,76

1.009.247,66

23579,68
230.11e:54

874.45

EM
181

Us$

US$

-US$'

US$..

Can$

360/04759/04446-0

360/07674/04447-0-

360/06031/04449-O

360/07052/04449-0

350/08334/04450-0

360/08335/04451-0

360/08336/044520

360/08337/04453-0

653.0/5,91

1. 00 ;00

• ReinVestiaente

Mineração Ligúria Ltda.
Riade Janeiro - RJ

Union' Carbide-Corporatico
EUA

Mineraçik, Bela Esperança S/A
Rio de Janeiro - 0.1

Union dirbide Corporation
EUA

Mineração•Nlidoc Lida
Rio de Janeiro - PJ

Union Carbide Corporation
• EUA

Rssc Prespecção.Ltda.
Rio de-Janeiro - RI

• Coalaidlia Osso Prospecçdãdo Brasil
ÇUA

Isso Prospecção. Ltda.
Rio de Janeiro - RJ

Exxon SerVices Caioany, Inc.

Mineração Pelotas SIA
Rio-de-Janeiro-R/

'Union Carhide Corporation
EUA

	

360/05572/04425 -O	 IndOWtrias Ltda.
-Rio de Janeiro -

Moí S/A - Applications Mecaniques Bt Robinetterie industrielle E
Frça. .

.Cbs.:
an

 cano. e sibst. o de ns 360/05572/03614-0. de 25.04.77

	

360/01414/04926 ,0	 Empresa Carioca de 'Produtos Químicos S/A
Rio de Janeiro

Atlantic Richfield Company
EUA •

Cbi.:. dane, è sobst. o de ns 360/01414/03203, de 07.12.76

Allianz -Ultramar Companhia Prasileira de Seguros
Rio de Janeiro-- RJ

Allianz Versicherangs, A.C.
PFA

CIO.: cano. e subst. o-de n s 360/05470/02484-0, de 20.04.76,

Pofrabras Administradora e Comercial Ltda.'
Rio dalaneiro - P.1

OvinorCherseas Industrial Corporation
Liechtenstoin	 •

Obsm: cano. é subst. o-de n s 360/08310/04353-0, de-20.11.77

Sisa/ Imoim/léria Santo Atonto S/A
Rio-do-Janeiro - RJ

lènblmè Investment Co. A.G. 	 US$
Suíça

Obs.: cano. e subst. o-de li s 360/03398/04017-0, de 11.08.77

S.A. Wilson Sons Comercio Internacional. Indústria e Distribuiçá-o
Rio de Janeiro - RJ

Inchcape Overscas Ltd. 	 -US$
Reino lbido

Obs.: canc. e tuhst. o de n. 360/07769/03682-0, de 11.05.77

Comércio c indeãtria betam S/A
Rio de Janeiro - RJ

Exim.Corporation	 US$
FDA	 US$.

Obs.: CO.m  e subst. o de ns 360/00204/04117-0; de 08.09.77

"Cooper:Produtom de Higiene Ltda..
Rio de Janeiro

Cociier LahoratOries /nternaticna/ Ltd.
Bahamas

CS.: cano_ e subst. o de ris 260/04300/01550-0. de 09.05.74

Farino do Brasil S/A Indústriac Comércio
Rio de Janeiro -

Wagner Electric Corporation	 .
EUA

Obs.: cano. e subst.e de o' 60/00659/06901-0,. de 24.05.72

Ewpreendbientos Siderúrgicos da Guanabara S/A
Rio de Janeiro--

Thyssen-AG
RFA

Cbs:: cano. e subst. o de os 360/02806/02761-0, de 02.08.76

360/08325/04419-0

360/08326/04420-0

360/08327/04421 -0-

360/08328/04422-0

360/08329/04423-0

^	 360/01330/04421-0

360/05470/04427-0

360/06 310/04428-0

360/03398/ó44 29-O

360/07769/04430-0

• 360/00204/04431-0

360/04300/04432-0

360/00659/04433-0

360/02130604434-0

DM

US$
Sw:Fr.

ust

1055

Dm:N.:dee Bratliclio S/A - PI:300119052
Rio de Janeiro-- R)

Offshore International S/A

,

.USS	 25.834',09

Brasfiet Comercio de Tubos Flexíveis Ltda.
Rio do-Janeiro

Cofleaip
França.

Brasflex Ccmércio de Tubos pleavels Ltda.
Rio de Janeiro - RJ

.FlexservicoNV
AntilhasIkAandesas

hblsing Cabos de Aço Ltda.
Rio-do Janeiro. - RJ-

!. O W. Vornbaimen KG
RFA

Société Generale - Escritério de Representação.Bancéria
para 6-Brasil Ltda.
6iudoJairo-Ri

Societé.Gcnerale
França

Ohs.: cone. o'subst. o dan s 360/04753/03917-0, de 25.07.77

Meridien do Brasil Turismo Ltda.
Rio de Janeiro -

Soclete Des Hotels Meridien
'França

Obs.: canc. e subst. o de o' 360/97079/02873-0, de 16.09.76

Pereira Logos - lbesa„Aparclhos e Componentes Eletrônicos S/A
Manais - AM

'	 Tokyo Sanyo-Electric Co., Ltd..
Ja •

Cbs.
pao
: canc. e subst. o de os 360/04337/04229-0, cle 19.10.77

Pereira-logos - thesa .Aparelhot e Ccmponentes Eletrônicos S/A
Nbnaus - AM

14nrubéni.Corporation
Japão-

Obs.: cano. e subst. ade n o 360/04338/04228-0, de 19.10.77

Pereira Lopes- Mesa Aparelhos c Componentes Eletrónicos S/A
%naus - AM

Sanyo E/ectric Co., Ltd

CbrCanc. e subst. o de os 360/04336/04226-0, de 19.10.77

Pereira Lopes- lbesa Aparelhos c-Componentes Eletrônicos S/A
%naus - AM

Sanyo Electric Trading Co. . Ltd.
Japao
Cbs.: canc. e stbst. o de n s 360/04355/04227,0, de 10.10.77

/nteramericana, Conpanhia de Seguros Gerais
Rio de Janeiro -

American International Underwriters Overseas Limited
Bem:mala

-Obs.:canc. e subst. o de os 360/06231/04059-0, de 18.08.7-

Brazi/ship - Afretmentes Marítimos Ltda.
Rio de Janeiro - RI

C. F. Ahrenkiel Gmbll
RFA

Obs.: cone. e suhst. o-de n o 360/04760/01357-0. de 21.11.7A

360/08331/04435-0

360/08332/04436-O

360/08333/04437-0

360/04753/04438-0

360/07079/04439-0

.360/04337/04440-0.

360/04338/04441-0

360/04336/04442-0

360/04335/044430

360/06231/04444-0

360/04760/04445-0
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fis do
Certificado

Equivaléncia em
USShopresa Nacional	 Simbelo da Nbeda

Empresa Estrangeira 	 de Pagamento
Equivaléncia-em	 Nis do

US$	 Certificado
Ezpresa Nacional

Empresa Estrangeira
Símbolo da $beda

de Pagamento

070
1116'
11.
S.

(1160.9.07 DE SERVIÇOS 024 CLÁUSUIA CO RI003 - PE7I036005

CERTIFICADC6 ENIITICOS EM BRASILIA

130Z1IE143/77

Pennzoil do Brazil Inc. (do Brasil)
Rio de Janeiro -

Pennzoil do Brazil Inc.
EUA

Pennzoil do-Brazil Inc. (do Brasil)
Rio de Janeiro -

Pennzoil do Brazil Inc.
EUA

PP Petroleum-Developnent Brazil Ltd.. do Breai/
Rio de Janeiro - RJ

BP Petroleum Development Brazi/ Ltd.
Demudas

PP Petrolcum Development Brasil l/d. do Brazil
Rio de Janeiro - 14./

RP Petrolcup Development Brazil Ltd. .
Bermudas

AUIORIZAÇÁO PARA 111345:56" , A.SS/STENCIA TÉCNICA

CERTIFick66 EMITIDOS -pELA DELEGACiA REGIGNAL 190 MIRO

717.343,76 (IR 142/77 
/08.996.40

	

1.955.772,96

	 276/010	 Hollingsmorth -do Brasil Terminais Elétricos Ltda.
Campinas - SP

IbIlingsworth So/derless Terminal Company
	

US$

EUA

276/011	 NortoríMéquinas e Motores S/A
Cotia - SP

Clemoo - Clementina Ltd.
1114

	

19.033,37	 AL7roRIZAÇA0 RARA RI5F_55A-,A3sis0E50IA TEGNICA

-CERTIFICADOS EMITIDOS PELA DELEGACIA REGIONAL DO RiODE JAXEIRD

	/3.378,46
	 DE297.B162/77

376/0007	 Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA
• Belo-Horizonte.- mq

00,00 Stce/ Corporation

	

243.324,70	 EUA

376/0009	 Companhia Aços Especiais Itahira - ACESITA
Belo Horizonte - MG

Armco Stecl Corporation 	 .
EUA

611.099,86

AUTORIZAÇAO-EARA RENESSA-,PREuETOS

CERTIFIcAcos Birricos RE/A DELEGACIA , REGIONAL 10 501 PAuLO

-DEZEMBRO/77

277/064	 Francisco Lindner S/A Indústria-e Canércio
Joaçaba - SC

Epple-Butbaum-Werke AG.
Áustria

277/065	 EIM-Engenbaria para o Indlittria Mineral S/A
São Paulo - SP

GPM - Grupo de Planejamento Minciro.S.C.A.R.L.
Portugal

277/066	 Indústria Villares S/A
São Paulo - SP

Wettinghouse Electric Corporation
LUA

157.254,70
56.057,99

AUTORIZAM PARA REMESSA - PRCUETOS 	 -

	50.60 7.99	
CRTIF/CADDS EMITIDOS PELARELECACIA REGIONAL RA RIO DE JANEIRD

0E2174BE0/77 

79.246,82
121,685.93
69.019,0-

:W.43933

377/0052
5.274,14

18.000,00

942,92

942,83.

943,02

06.944.•.03

942.85

836.629,21

248.946,60
7;632.100.27

2.116.145,89

162.721,34
482.375.31
4/6.487,63

831.951,53'.

1,093.055,01

266.412,73
8.330.055,32

205.847.44

174/005

174/006

,	 174/007

174/008

LÉS

US$

4.744,08

16,0

N44:%:U

14.000.000,00

12.000.000,00"

6:500.000,00

.6.500.000,00

-6:075,00

14.14.8..47

/36.690,32

4.305.20

.	 20.470,30

6.309,00

4.342,83

F

US$

• •Ne.
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AU/CRI/AÇA/ PARA IMENESSA - Otrnils

CERITETCADOS 191171105 PEIA ECLEGACIA REGIONAL 00 RIO OE JANEIRO

902139120/77

eia. Mineira de AlimInio ALOMNAS
Poços de. Caldas - MG

-Aluntinum Comany-Of Merica	 US$
guA

Companhia Brasileira de Geofisica
Rio de Janeiro - RJ

Compagnie Generale de Geophysique
França

Companhia Brasileira de Geofisica
Rio de Janeiro —RI

Compagnie Género/ode Geoptysique
França

.>
Companhia Brasileira de Geofisicm
Rio de Janeiro - RJ

Compagnie Generale de Geophysique
-Praça-

Companhia Brasileira de-Geofisica
Rio de Janeiro - RJ

Coapagnie Genera/e-de Géophysique
'França

' Coapanhia Brasileira de Geofisica
Rio de Janeiro RJ

Compapie General, .de.Geophysique
França

Petribeo Brasileiro S/A -•PETTOBRKS
Rio de _Janeiro - R/

Dri/ling S/A
' Panai.

Mimaçdaa Nrasileiras.Mmidas S/A - /PR
Rio de Janeiro - RJ

Dung Lauchhavever
RFA

Mineraçie Bramailieitie S/A -.14/11/t68A
Rio de Janeiro --RJ

Alfred 11, Knight International Ltd.
Reino Lbido

Fumas-Centrais Elétricas S/A.
Rio-de Janeiro-- R/

United States Energy Research. Md Deve/opent Administration- US$
-

US$

Lioyd's Registar do Brasil Ltda.
Rio de Javeiro -

Lloyd's Registar Of Shipping
Reino Unido

Petrõleo-Brasileiro S/A - 1E194I805
Rio de Janeiro -9.1

Pai/roi-Orli/lei Company
gim

Petróleo Brasileiro S/A - 'PE/TOM
Rio de Jmeiro - RI

Dri/ling S/A
Panai:

Morenas Nucleares Brasileiras S/A - NUCLEBRKS
Rio de Janeiro - 5.1

Orarias Pechiney Ugine Kuhlaann
Frmça

Eapresa-Brasileira de Telecomunicações S/A •‘ DIRATEL
Rio de Janeiro - RJ

ITALCABLE - Serviti Cab/ografici Radiotelegrafici e
Radioelettrici S.p.A. - Itilia

Verolne Estaleiros Remidos do Brasil S/A
Rio de Janeiro - RI

Motim • -Voes_ AG.
RFA

.Petrõleo Brasileiro S/A- egneeigs
Rio de Janeiro-- RJ

Oceaneering Internatimal AG
Sarça

'Verolor Estaleiros Remidos da Brami/ S/A
• Rio de 'Janeiro - RI

-Bicha • Vos, AG.
RFA

Verolame Estaleiros ketatiens do-Brasil S/k
Rio de Janeiro -.RI

131o1 • Voos AO.
REk

Verblate Estaleiros-Remidas do Brasil S/A
Rio de jeleire ILT

De Rotterdamiche Droogdokitaatschap pij B.V.
Holanda.

Verolme Estaleiros Remidos do Brasil S/A
Rio de Janeiro - RJ

Weir Puma 'Limitem!'
Reino Unido

CPC - Companhia PetrcqUimica emaçar'
Cammaçari -15A

Mitsubishi Otemical Indtatries.Ltd.
Japi°

10ER06.- EUA

Indústria e-Comercio de kinielos S/A .•• /CCM
Rio de Jmeiro - RI

M.H. Detrick Co.
:EuA

a

Lit

Em-

Sw.Er.

ree

MARCAS E PA/ENTES

CERTIFICAI/CS P74171111S PEIA DELEGACIA SEGICHN. II? 5701 PitUin

warmun/77

Indiistrias Arteh A/A
Sio Paulo - SP

West fiel tache Metal 1 Industrio KG Nuca. O Co.
RFA

Meta:oura de-Brinquedos-Estrela -A/A
São Mulo - SP

Daily Ktns tato f fprodul te
RFA

lamboratérios Noli 5/2
Porto Alegre - 1LS

National Pesearch ImernIoinent Porporafion
-Reino Unido

ASSISTENCIA TECNICA

CERTIFICADOS 1341111105 PELA DELEGACIA REGIONAL ES 000 PAULO

1E0EIG193/77

Fobesa S/A Indiistria e Comércio
Sio Paulo-- SP

Beyeler Machines 5/A 	 Sw.Fr.
Suíça

Empresa Nacional
Empresa Estrangeira

Siabolo-da Moeda	 Equivalência em
de Pagamento	 USi

46.900,00

40.600,00

50.400,00

37.900,00

2.5.050,00

13.792,94

683,35

24,356,80

5.146,90

179.836,29

9.028.23

11.690,00

3.851.05

88.923,00

764,00

32,976 .99-

- 260,81.

12.519,00

4.825,70

2.787,30

3.654,79

49.237,38

46.800,00
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CERTIFICADOS ENITIDOS PEIA DELEGACIA REGIONAL DE S30 PAULA)

.DEZ3IBR0/77 

N. do
Certificado

Empresa Nacional
Eapresa Estrangeira

Símbolo da-Moeda
de Pagamento'

Equivalência-0n
' LEI

N. do
Certificado

278/132 Conger 5/A
Piracicaba	 -	 SP

Voge/busch Gesel/schaft wbH
lamstria

19.780,00
379/0198

278/1/ .0criam S/A Produtos aliaentícios
Sio Paulo - SP

°criam S.p.A. Lit 15.450,00
379/0199

/tília.

278/134 do Brasil. S/A•Miquinas Pattomaiititas
$io Paulo --SP

Sasib S.p.A. Lit 8.190,00
379/0200

'tília

278/133 ANF do-Brasil S/A NI:quinas Potomiticas•
510 Paulo - -SP

kAIF Lit 8.100,00
379/0201

/tília

278/156. indústria Elétrica Brown Boveri SIA
Osasco - SP

110C AG. Rromem-Bovesi -4-Cie. Sw.Fr. 230604
379/0202

•	 Suíça

228/137.	 . Chanto•Santa Rita S/A
.Sio Paii/o - 00

Dornbard Power Ibschinenfabrik KG. 	 - 114. 15.839,33
379/0203

'RFA

270/CM 'Fanica do-Explosivos Britanite S/A
Curitiba --Is

Kontinitro AG - mSw.Fr. 34.860,00 379/0204

Liechtenotein

278/140 Andersorm.Clayton S/A Indústria e Comércio
Sie relido - se

(rei,,, 4 Co. Berna 9,899,86 379/0205

RFA

271/13P Pir,elli S/A Copmenhin Industrial Brasileira
Sio Paulo - SI'

Leybold nenens -0141	 Co. KG 194 7.122,00 379/0206

RFA

270/ 141 Cumempnabia Nitro Çaiimica Brasileira
Mo Paulo - SP

Wei0'.1.td. Sw.Fr. 51.555,62 379/0207

Suíça

- ro/103_ )4i1altivgica	 S/A-
Canons.-

A. :itimamn Cad41 19.217,69 379/0208

RFA-

Crapardlia_Jamere me Irdust rial
- SI'

Kiimlabller 4 ellscher 9.473,92 379/0209

/PA

2-0/144' .3-biónica:Read, S/A
Tammhatf - SP

Mohlemberg KG. Odel OCO. 3.709,38 379/0210

OPA

379/0211
AUTORIZACAD PARA 1HE.SSA.- OUTRAS

CERTIFICADOS sumos PEIA /EMACIA REGICNAL IE 933 PAULO

DEZEND 77
379/0212

279/102 Pirelli S/A-Cl.. Industrial Brasileira
Sio Paulo - SP

General- Electric Technical Services Co. Inc. USS 5.320,47

379/0213

279/103 Cetanco Empaliaria-S/A
Sio-Paulo - SP	 •	 •

Commairnie de Conatructions 	 Intemationales - CCI 135.481,97

Emaça 379/0214

279/104 Rio-Grande --Gaganhia de Celu/ese do Sul
Guaíba.--R5

BI C •- limar loveri N-Cowpmny, /United Sw.yr. 4.742,45

faça 379/0215

279/105 ameaçam Villewp SIA
Sio • Paulo -SP

Dona CorPoratiart -(Es 0557,29

EUA 379/0216

•	 279/106 Osammpion Papel e Celulose 5/A
.960 Cuaçu - SP

lamb-Graye Ihnbor Co.. 051 756,011

ELIA 279/0217

279/187 Emita Indústrias Químicas e Teicteis S/A
Samto Podre - SP

'Comera/ .E/ectric Technical Service Company, Inc. US$ 6.224,0"

./11,1 379/0218

279/109 Capava Carbonos Industriais S/A
Sio Paulo - SP

Cot- Corporation US$ 573.534,57 379/0219

27i/109 Ferrepepa lli/lates S/A
Sio Pau/o	 SP-

Dna Corporation usE 3.845,45 379/02,20

EUA

279/110' ~lia Vidraria Santa Marina
São Paulo - SP	 mm• 10.800,00

Notwork, Inc.
EUA

279/111'	^ Companhia doodyear•do-Brasil - Produtos-de Borracha.
Sio Paulo - Si'

Imagem Incomporated 001 69/ ,70

EUA.

279/1/2 Pirelli S/A Cia . Industrial Brasileira 281/011.
Sio Paulo - Si'

Bicheis International. Machine'', Systems Co. US$ 15.000,00

279/113 Tecnovidro Indistria, Comerciá-e RepiesentaçõOs Ltda. .281/012
Dirima - SP

Juan-Ca:limo Coimais 1(ARD1 1.800,00

-Argentina

279/114 Indústrias Klabin do-Parani de Celulose S/A 281/1113
Sio Paulo-- SP- 17.626,57

Falido:à Siegen hemittaffuld,i0e0•GieH
RFA _.

279/115 thampion Papel e Celulose S/A
Mogi Guaçu - SP

Grain Processing Corporation 1155 4.400,00

ANA

279/116 ARTE( S/A - Mrica de Artefatos Troteis 282/091
Blumenau - SC

Schtbert 5 Salter Maschinenfabrik AG. DM 3.491,20
RFA



us$ 2.495.000,00

US$ 500.000,00

EIS 5.000,00

US$ 600.000,00

US$ 399.000,00

US$ • 600.000,00

LEIS 399.000,00

1.906 .500 ,00

115 9/.762,00

US $ 75.215,00

USS 158.730,16

IES 85.515,55

DE205ER0/77

Comind Cia. de Seguros
Sio Paulo - SP

Comind.Reinsurance Co. Ltd.
Bermuda	 •

Corrdnd Banco de investimento S/A
São Paulo - SP

Cartind Reinsurance Co. Ltd.
Bermuda

Mogiano S/A Dpreendirrentos Comerciais e Drobi/ierios
São Paulo - SP

Coraind Reinsurance Co. Ltd.
Bermuda

Penha S/A
São Paulo - SP

Trimph Reinsurance Co. Ltd.
Cayman

Penha SIA
São Paulo - SP

Brazilian Reinsurance Co. Ltd.
Capam

Lageado S/A
Sio Paulo - SP

Brazillan Reinsurance Co. Ltd.
Correr/

Lageado S/A
São Paulo - SP

Triimph Reinsurance Co. Ltd.
Capam

Companhia Internacional de Seguros
Rio de Jrveiro - RJ

Companhia Internacional de Seguros
Reino Unido

a) Construções e Comercio Camargo Corria S/A
b) /alia Roberto Ortiz Nascimento
e) Carlos Pires-Oliveira-Dias
d) Fernando de Arruda Botelho	 5
São Paulo - SP

Camargo Corria de Venezuela 5/A
Venezuela

a) Reichert S/A - Calçados
b) Emani Doutor
•c) Li 1 i an -Reuter
d) Carlos Reinaldo Reichert
e) Glar/otte Christine Reichert
São Paulo - SP

Paraguai

atiquinas Piratininga S/A
São Paulo - SP

Desmotmlora Camba Ltda.
Bolívia

Reichert - Europe - S/A N/V.
Bélgica

Construtora Adolpho Lindenberg S/A
São Paulo - SP

Cal S/A. Ingenieria 7 Comércio

2070 Quinta-feira 27 DIA910 (Sego 1— Parte II) Abril de 1978

.	 SERVIÇOS TfLNICOS -.CARROS

CERTIFICA/K01 EMITIDOS PELA DELEGACIA REGIONAL DE SAO PAULO
N. do

Certificado
Empresa Saciam/

Empresa. Estrangeira
Símbolo da Moeda

de Pagamento
Ey' uiva/enoja em

US$

DEZE3800/77
282/092 Combustol Indústria e Comércio Ltda.

São Preu/o - SP

Certificado
NatiMial

rmpiesa. Estrangeira
Símbolo da Horda

de Pagamento
,Equivalencia can

115O.
Ipsen Industries
EUA

US$ Banível

282/093 Combustol indás. trio e Comercio Ltda.
Sio Paulo - SP

Hochtemperatur Techinick GMBH

RFA variável' 289/886 Cooperativa Central dos Produtores de Açúcar e Alcool
dá Estado de São Paulo

282/094 Técnico Industrial dá Brasil S/A
Guarulhos - SP

São-Paulo - SP'
John H. Paane US$ 31.992,00

Remord, Inc.
EUA us$ vararei

0151

282/095 Combustol Indústria e Comercio Ltda.
Sio Paulo - SP

SFEAT - Incidiii Forni Elettricci Alta Temperatura S.p.A.
Itilia Lit ,variive/

289/887 Cooperativa Centra/ dos Produtores de Açúcar e Álcool
do-Estado de São Paulo
São laudo - SP

George Someis
Porto Rico

LEIS 12.000,00

282/096 "Brasimet" Comercio e Indilstiia S/A
Sio Paulo - SP

Ludwig - Ofag - Indultas Industrieofenanlagen*GabH
RFA variiyel

289/08 Cooperativa Centra/ dos Produtores de Açúcar e Álcool
do Estado de São Paulo
São Paulo - SP

John Il. Pape Inc. IDO 400.500,00

282/097 T H L - Transmissões Ilidrostiticas S/A
EUA

Porto Alegre - RS 289/889 Cobram. S/A
Linde Aktiengesellschaft
RFA

variiiVel ('vasco - SP
Nus Corporation USS 160.000.00
EUA

282/098 Purina Alimentos Ltda.
Sio Paulo - SP

Iralston Narina Company
EUA us$ .varievel

289/8911 Companhia Jo Metropolitano-de São Paulo - NEM
São Paulo - SP

A.G. Brom /breei E Cie 0.49.1,73
5trika

382/0040

ASSISTÊNCIA TÊCNICA

SERVIÇOS TÉCNICOS - OUTROS
3

JANEIRO

CERTIFICADOS 131171005 PEIA DELEGACIA REGIONAL D0éRI0 DE J0NTIFt0

DE/IMMO/77 CERTIFICADOS ENIT/DOS PPIA DELEGACIA. 00510161. TO RIO DE

Natrora --Consultoria.e. Projetos S/A.
Rio de Janeiro - R1

BEZERRO/77

limar Emory Sarratt	 US$
RUA

80.300,00 389/1387 Barbosa e Mortara Sociedade Civil Ltda.
Rio de Janeiro - RI

382/0041 Alhearia Maios S/A
'Recife -

Mero And.Mclellan
Reino Unido

19.065 .00

Peter Kalustian.	 ts$
E0A

39.000,00 389/1388 Barbosa e Mortara Sociedade Civil Ltda.
Rio de Janeiro.- RJ

382/064 2	 . CILBRKS - Ermiresa Brasileira de Cifindros I.tda.
Rio de Janeira,	 11,1

Mera And Mcle/lan
Reino Unido

38.130,00

Mrrison International Comoration 	 ust
EllA

varlevel 389/1389 Siderúrgica Mendes Júnior S/A
Belo Horizonte - MG

SERVIÇOS TÊCNICOS - MISTOS
NipEon Kokan Kabushiki Kaisha
Japao	 •

19.000,00

CERTIFICADOS EMITIDOS PELA DELEGACIA nume. DE 530 PAULO 389/1390 Cia. Aços Especiais Itabira - ACESITA
Belo horizonte - MG

2E2E1390/77 Societe Generale De Surveillance 5/A
Suíça

àa.Fr, 16.519,02

283/025 COPESUL --Companhia Petrcquímicado Sul
C.anoas - RS 389/1391 Fertilizantes Vale do Rio Grande S/A - VALEFUTIL

Lbp-Proceas Division 	 US$
EUA

55.000,00 Belo Ibrizonte - MS
Bearden Potter	 Corporation ust 246.900,00
EUA

093/026 .DAESP - Departimento Aeroviirio do Estado de Sio Paulo
Sio Paulo - SP 389/1392 Petrõleo Brasileiro S/A - PETROORÁS

%cum Aerosystems /nternational 	 BAI	 US$
ELIA

458.663,00 Rio de Janeiro - RJ
American Bureau Of Shipping EIS - 22.000.00
EUA

SERVIÇOS Unicos - PROJETOS 389/1393 Companhia Siderúrgica Nacional
Rio do Janeii-o - RJ

CERTIF/CADOS-E3IITID26 PELO DELEGACIA REGIONAL IA-RIO-DE. JANEIRO Uss Engineers And_consultants,
FIJA

USO 101.800,00

062101190/77-
389/1394 Usinas Sidenlrgicas de Minas Gerais S/A	 - usmions

383/0054 Mi/der Kaiser Engenharia S/A Belo Horizonte - NC

Rio de Janeiro - Ft/
Kaiser Engineers International OMporatim 	 U55 1.658.800,00

Uss Eagineers And Consultants , Inc. 1150 26.760,00

383/0055 S/A /elite Martins
Rio de Janeiro	 RI

Ait.hur 18. Killin 83.500,00
AffORIZAÇÁO P/REMESSA - INVEST/HW/o BRAS/LEIRO . NO -EXTERIOR_	 •	 .

EUA CERTIFICADOS EMIT/EOS FIA amsfLIA

SERVIÇOS Ttoscós - MONTAGEM
192/063

CERTIFICADOS EMITIDOS PEIA DELEGACIA REGIONAL DE S250

00211390/77

192/064284/010 Companhia Sidenlrgica -Paul isto , COSIPA
Cubata° - SP

Mitsubishi lieaw Industries Ltd. 1.704.417,00
Japão

192/065284/011 Conpanhia -Siderúrgica Paulista - OJSJPA
Cubata° - SP

Mitstbishi Electric	 Corporation 1.824.080 ,00
Japão

192/066

CERTIFICADC6 05IlTltCli PELA DELEGACIA REGIONAL 901110 DE JANEIRO

11E710000/77
192/067

384/0065 Petrofertil - Petrchnis (Alianca Fertilizantes
Camaçari - BA

hal/ - Thermotank International Lianted /9.965,00
192/068

Reino -Unido

384/0066 Arauá S/A Fertilizantes e Produtos Químicos
Araxi - PC

Gustav Schade Mmchinenfahrik 	 124 21.935,41 192/069
RFA

384/0067 Furnas - Centrais Eletricas S/A
Rio-de Janeiro - RI

Chicago Bridge	 iron Company	 us$ 69.287,00 /92/070
EUA

=imo() CO SERVIÇOS-Cal CIAUSUIA-DE RISCO - PEMOBRÁS
192/071

CCRilFICADOS INITITOS IN BRASÍLIA

1E201300/77

188/005 Perrileo Riasi1eiro S/A - PhTROBRÁS
Rio de Arneiro- R1-
,	 Pennzoil do Brasil	 Inc. 	 SISO

0111 variem/
192/072

108/0114, Petrõleo Brasileiro-S/A - PEIROBROS_
Rio de Janeiro - R1

Pennzoi 1. do . Orazil -Inc.	 1150
EUA varirivel

108/03)? Petrõleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS 192/073
Rio do Janeiro - RI

BP Petro/erm Development Brazil Ltd. 	 /IAS
Bermudas variável

1 88/008 Petrõleo Brasileiro 0/A -- PEIRDIsNÁS 	 - 192/074
Rio de Janeiro - RI	 •

BP Petrolein Developnent IIrazi I Ltd. 	 bIS cari:WelBenaudas



FIRCE/DF	 REFIR/SP	 REFIR/RJ

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E REGISTRO DE. CAPITAIS ESTRANGEIROS

PREFIXOS_DE-CERTIFICADOS

ESPECIFICAÇÃO

I - FINANCIAMENTOS

cer'tglátd.
Erpresa Nacional

Ertpresa Estrangeira
Sinbojo da /Azeda	 Equivalência-eis

de Pagamento	 15$1.334.550,00

21/16255	 Pirelli S/A Carpanhia Industrial Brasileira
São Paulo - SP

Société Intemationale Pire1/1 S/A
Suíça

Bardel/a S/A Indástrias atcánicas
São Paulo -SP

Schiess A.G.
RFA

103T6)N S/A - Indástria de Cormenentes Eletrr:nicos
Rio de Janeiro - RJ

Siertens & Halske AG
RFA

196-do Brasil Ltda.
Rio de Janeiro -

Georges.Maurice Goiffon
França

Sociedade Pediste de Artefatos Metalárgicos S/A
São Paulo - SP

Otto Wolff Indestrie-Anlagen Gesellschaft rbil
RFA

Serviço5 Aerofatogrartétricos Cruzeiro do Sul S/A
Rio -do Janeiro 'RI

Société Natienale Industrie/1e Ahrospatiale
França

&moraria São João Ltda.
Niterai -

Fratelli Mordenti S.N.C. Officine Meccaniche-e
Fonderie - Itália

Centrais Elétricas de ninas Gerais S/A - cENEE
Belo Horiiente - NIG

Ludwig Tapnagge
RFA

1.380,88

29.943.26

22.390,59

68/0090i

82/00544

89/03500

111/0602.

3/170201

368/0833

389/089

4 .958 ,87

247.057,06

87.-4,29

82.445,14

4; 748,00

140.067,03

5.935,00

variável

1.713,00

536..505,01

521.018,82

5.708,00.

DM'

Lit

.51m.Er,, •

Certificado de Autorização (CA).

11 - Financiamento para importação
de bens e/ou serviços 111 211 311

Certificado. de Autorização- -para Re
messa (CAR)

15 - Em financiamentos para inçor-
tação de bens e/ou serviços e
operações do Comunicado FUCE
11 9 7 e do Comunicado FIRCE n9
26	 ........	 ....... 115 215 315

Certificado de Registro -(CR)-

21 -Financiamento para importação
de- bens e/ou• serviços 121 221 , 321

22 - Comunicado FIRCE n 9 7 122 222 322'

23	 Comunicado- FIRCE n9 26 ...... 123 223- 323

II - EMPRÉSTIMOS EMINDEDA

Certificado de Autorização (CA):

31 - EMpréstimo em moeda 	 131 231 331

Certificado de Autorização para Re
messe (CAR)

35 - Em operações de emptéstiinosem
meda 	 135 235 335

Certificado de Registro (CR)

41 - Commicado FIRCE 10 141 241 341

42 - "aups" .......... 142, 242 342

43	 Instrução 11 9 289 (+)	 ..., 	 143 243 343-

44 - Resolução n 9 63	 ...... 144 .244 344

45 - Decreto 11 9 59.430, de 27.10.66 145 245 345

46 - Instrução n9 289 (++) 146 246- 346

47 - Comunicado FIRCE n 9 20 e
cular 119. 231 	 147 247 347

48 - Conversão em empréstinós,dos
crõditos resultantes de ccn-
tratos deServiços csn clau-
sula- de risco -PETROBRÃS (CA,,
174).Fase I - sem incidência

- de juros. Fase - II com in-
cidência de juros- .....-.... 148	 248	 348

Quinta-feira 27t,'X
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NA do
Certificado

Empresa Nacional
Expresa Estrangeira

Síabo/o da -Penda
de Pagaoren;o

Equivalência em
US$

FISCALIZAVA° E REGISTRO DE CAPITAIS -ESTRANGEIROS

CERT/FICAI:OS CANCELAEOS

09ZL3/3R0/77

192/075 Conpanhia Internacional de Seguros
Rio de Janeiro - R1

Companhia
ido

internaciona/ de Seguros
Reino Un

Obs.: canc. e stiast. o de n°192/570, de 19.12.77

	

AIDDRIZAEAD RIRA RFSE.S.SA - DIMITENÇACI 	 ESCRITARIO NO EXTERIOR

	

CERTTFICADOS.DIITIDOS	 ERA511.1A

DE'FAIRIA0/77
013,154	 Cobrei Ntiquip 91.1 Comácio e Engenharia

Rio de Janeiro - RI
reergo boi ff
	

US$
EUA

Etat Auto:ríreis S/A
Rolo 0016:0069 MG

Fim Autoroãvcia 5/A
Itália

Al7904IZAÇA0 PARI REAESSA - IRANSFERENCIA DE  PATRIAVNIO

CERTIFICADOS EMITIDOS DI BRASDAA

1E213413160/77

Heitor de Menezes COrtes
Rio de (bueiro- RJ

desOrica Vianna
EUA

Zélia Oliveira
São-Paulo - SP

Cnristine Mayrhofer Vori Gruenhuhel e/ou
Felix Phyrhofer Von Gruenbuhel
RFA

Annunzio Zavatti
São Paulo - SP

Ottívio Zamtti
Itália

Emani Soares Coses
Brasilia - DF -

Pierre Françoiá Sudarovich
França

José Gustavo Schlee
Ri ode Janeiro - 9.1

Cornel is Joseph-Voo Beusekom
'Iolanda

AUDDRIZAÇÂO PARA NU4ISSA - TRANSFERENCIA DE (9ER#AÇA

CERTIFICALOS E9.lIT1E9S EM BRASÍLIA

DEZEIMR0/77

-9179669

CERTIFICADOS EM/TIDOS PELA DELEGACIA REG/ONAL DE SÀO • PAULO

DE2D11/10/77

AUTORIZAÇÃO:PARA REMESSA

	

297/011	 Empresa Brasileira deAemniiutica S/A
sio José' dos Campos - SP

infonration Handling Services 	 US$
EUA

CERTIFICADO-DE REGISTRO - AWall DE EDUIPAMEMIDS

'CERTIFICADOS EMITIDOS PELA DELEGACIA REGIONAL DE 530 PAULO

DE21911310/77

	298/003	 .Pescal S/A Indiístria Brasileira de Peixe
Rio Grande - RS

a) Ikre Won Fisheries Co. Ltd. - Coréia do Sul	 w-
b) Irdian-Ocoan Fishery Co. Ltd. - Coréia do Sul
c) Nair Praia Fisheries Co. Ltd: - Coréia do Sol-
d) Mia Yang industrial Co. Ltd. - Coréia do Sul
er G:4/f & Pacific Inc. - Panamá
f) Povoa International Inc. - Panamá

•

CERTIFICADOS DE REGISTRO - ALUGUEL DE IRRPIPAMENTOS

CERTIFICAEOS- 	1141T/D29S PEIA DELEGACIA REGIONV. 	 RIO DE JANEIRO

DEZ12I380/77

	398/0019
	

Petróleo Brasileiro S/A - reurnskts
Rio de Janeiro e 0.1

A.P. Abller - Alanaging•Owners	 1/kr
Dinanarca

CERTIFICADO DE /tEGISTRO O4ITIWY4

CERTIFIC/WS-1241TICO5 PISA DELECAC/A-REGICANAL DE 5)70-PA/11.0

DEZ/9413R0/77

	299/008'
	 Manufatura de Brinquedos Estrela 5/A

São Nulo - SP
Anton Ilenrich
RFA

	

299/009	 /bis:fatura de Brinquedos Estrela 5/A
São -Paulo - '$P

—	 Ernest-lii 1 e
CID

193/005

194/112

/947113

194/111

194/1/5

194/116-

variivel

variável

468,000.00

1.851.72

o..100,501

15,765,25

19,5/076	 Amold Wald
Rio de Janeiro -.RI

Serge Okscnberg e Anne Oksenberg
EUA -US$ 5.541,53

195/077	 •	 Ai/rabão José Nesralla
Porto Alegre - RS

a) Manca Pesa Ceai:1 de Moreno
6) Jorge Rafael Cesin.Nesral/a-

Ba
lOs

3.134,80
3.134,80c) Rafaele Cesin -Nesralla de (7onzález Os 3.134,80d) Emi/io-Cesin Nesral(b 13s. 3.134,80e) Elias Cenho Nesralla Os 3.134,80

O Magdalena Cesip Nesralla de Elbitar Os sam.E0g) Siam Cesin Centrou Els 626,96
h) Maria-Constelo Cesin Centeno de -Bruzua/
i) Júen- B. Cesin. Centeno

Os
Os

626,96
626,96j) Pedro S. &siri Centena

k) Elionor Cesin Ventoso.
Bs
Os

626,96
626,961) JoSe Enrique .Cesin Dardngeez Bs 1.044,03m) Zorayn fel Valle Cosia Dominguez

n) Rosa. Yurgied Ceain Domingrez
Venenela

Os
as

1.044,93
/.044,91

195/078 Siris .Epebbauti
Rio,de Janeira? -

Faina Isaakevna•Milehtein-
URSS 46.810,13

195/079. Helio Varella Jacob Filho
Rio de Janeiro - RJ

Piotr Homard Wertheim 52,60,58Reino Soldo



MULTIPLICADOR

FIRCE/DF	 REFIR/SR.- REFIR/RJESPECIFICAM 

Certificado de Registro (CR) 

81 - Licenciamento Ou coara de pá
tentes e marcas 	

,	 .	 .
82 - Fornecimento de tecnologia in

dustriál e cooperação tecnf:
co,industrial ( "assistência
técnica") 	

83 - Serviços técnicos especiali-
zados,projetos,desenhos e mo-
deles industriais e "énginee-
rine

Certificado de Registro (CR1

84 - Serviços tecnicos especializa
dos - montagem de equipe:len-
tos	 .....	 ....

88 Contrato-de serviços com clíu
sula de risco - PETROBRXS.
Remuneração, na fase de produ
ção (Fase III), pelos servi-
ços prestados .....

89 - Serviços técnicos especiali-
zados outros não incluídos
nos prefixos 83 e 84- 	 	

FIRCE/DF	 REFIR/SP	 -REFIR/RJ

151	 251	 351

152	 252	 352

155	 255	 355

156	 256-	 356

157	 257	 357

158	 258	 358

160	 260	 360

165	 265	 365

'171	 271	 371

172	 272	 372,

174	 24	 374

175-	 275	 375

176	 276	 . 376

177	 277	 377

178,	 278	 378

179	 279

183	 283	 383

284	 384184

188	 . 288	 388

189	 289	 389

'V r• OPERAÇOES DIVERSAS 

Certificado de Autorização . para Re
messe (CM

92 - Investimentobrasileito no ex
tenor ........ ..... ...,-........:- 	 192	 292 .	 392

93 - Instalação e manutenção de es.
critOrio bras. mo exterior „.	 193	 293	 393'

94 - Transferéncia dá pattiMénio
de pessoa que deixa o país em
carater definitivo , 	 	 . 194	 294

95 - Transferência de produto de
herança ... .-. ........ ,.., 	 	 195	 295	 395

97 - A outros títulos- não incluí
dos nos prefixos anteriores 	 	 197	 297	 397

Certificado de Registro (CR) 
N.

98 - Aluguel de eqtdpamentos .., 	 	 198-	 298	 398

99 - Outras operações não incluí -
das nos prefixos anteriores 	 	 '' 199	 299	 399

M1 •

394-

(+) - Prefixo utilizado pelo Banco do Brasil S/A, quando a seu cargo aemissão do
CR relativo ã Instrução 1-19 289,

(++) - Prefixo utilizadopelo Banco Central do Brasil a partir de.qoandó. a emissão
de CR relativo ã Instrução -n9 289 passou pata sua alçada.

Referida Instrução n 9 289, dá SU4DC, foi revogada em 19:10.72, pela Resolução n9
379	 237 do 'Banco Central do Brasil.

VALOR AO PAR EM US$ - MÊS DE. DEZEMBRO DE 1977 
"	 -

181	 t 281

,
182	 282

381

382

• • • ••• • • • •-• • • • • •-•'• • • • 	 •	 .• • • .• • •.• •• • • • • •.• .• • • •

• • •

1,00
0,229405

•	 •.• •	 • •	 .• •	 • •	 • • •.• • •	 •. •	 • • • • •	 • •	 ..... • •	 .

......... • ••• • •	 • C,. • ...... •• •	 • •	 • .••• • •	 •

....... • •	 • •	 • • •	 • •	 • • •	 • •	 • • • • •	 • •	 • •	 • •	 • • •

"• • • • •	 • •	 • •	 • .•	 •-• .• • ...... •	 •-• • •	 • • •	 • •	 • • •	 .•

. • ...... •	 • •	 • • •	 • •	 • . •	 • •	 • o • • •	 • •	 • •	 • . • . •	 •

. • •	 . • . . • .•	 41.01.94	 .1. • O..41 • à, • • 11 e	 ,1722
• .„ • •	 •	 0,2131

• •••• IV • • • •••

• • ..... • •

• • •••. .....

15,95*
1,00*
D , 9046
1 ,.0a

0,4387
D., 0507
-0,2126
11,0307
0,49$ .
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ESFECIFICACAO

III ^4; INVES~S.ESTRANGEIROS

Certificados de AutórizáçãO (CA) 

SI , -,.. Impottação sem cobertura Cem
bial . 	

52 Acordd'de garantia BRASII/Etik
; _ (inclui garantia sobre apli-

cações em forma de emyresti-
mos ou assistência tecnica)..

Certificado de Autorização paraRb
messe (CARI

35 --Deretorno . de capital

56. - De ganho de capital

57-- le lucros e dividendo-s. z...,

68 - A outros títulos relativos a
lnvestimentos-éStrangeiros .

Certificado de Registro (CR) 

60-- Investimento, Reinvestimento
e-Correção ?.betaria ............

65 - IhVestimento em Bolsa (Decre
to-Lei ,n9 1.401)

IV - IMPÔRTAM rE TECNOLOGIA

-Certificado de Autorização .(CAI

71 - Litelça para exploração depa
tentes e marcas 	

72 - Assistincialécnica .........

74 - Contrato de serviços conclíu
sitia de risco , PETROBRXS.

- Autoriza ingresso de divisas,
equipamentos, contratação de
serviços, locação ou arrenda
Mento, nas Fases 1 ("Explora
ção e Avaliação") e II ("De-
senvolvimento") 	

Certificada de Autorização para Re
messe (CAR) 

75 - Em contratos de licenciamento
Ou &gora de patentes e mar-
CaS 	

76 - Fm contratos de fornecimento
de tecnologia industrial e.co
operação tecnico - industriai
("assistência técnica")

77 - Em contratos cW serviços téc
-nicos especializados - proje"
tós, desenhos e Modelos indus
triais e "engineering" 	

78 , Em Contratos de serviços téc
nicos especializados - monii
gem-de equipamentos 	 	

79 - Em contratos de serviços tic
nicos especializados - outros.
não incluídos hos prefixos 77

MDEDA

DIÁRIO OFICIAL (Eriolio I -- Parte II)
	

Abril clei,4978-

Balboa Panamenho ..,.....,..... ...... -...-.......- . B
BoliVar Venezuelano ... 	 	 Bs
Coroa Dinamarquesa 	  DKI,

- Coroa •Sueca ....- ., ...... .......... . ........... .'. . 	  . $Kr
Cruzeiro 	 .	 	  Cr$
Dólar Bermudense ....... —...- , 	  BD$
D6lat Canadense 	  Can$
Dólar- dos Estados Uáidos 8. 9. e • .. • *. ...... • .... • .. à 	  US$
Dólar Convênio C/RDA • • ......... • • • . • • • • • • • • • • ..... CL$RDA
Escudo Português • • • • • • • . • • • ..... • • • • • .... . ........ Esc
Florim Holandês • .. • • • • . • • • .. • • • • • • • ..... • ......... f•
Franco Belga • • • . • • • • • • • ..... • .• ... . . • • • • • • • • . • • • • FB
Franco Francês ........

Franco Suíço . . .. • • • • . • • • ••• • • • ........... • ••• • ••• • • • Sw•.Fr•
Franco Luxemburguês • • . • • ••••• ....... .•-• • • • . • • • ••• • •.• • ••• LuxF
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srmPow MULTIPLICADOR

0,004147
1,9065
0,001137
0,4748

MEDA

Ien Japonês •.• 	
Libra Esterlina • • . ******* ..• • ******* • . • • • • • • • • • • • •
Lira Italiana • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .• • • • • • Lit
Marco Alemão • • • . • • • • 	  EM

Novo Peso Uruguaio 	  ......... *****	 N$
Peseta Espanhola 	 • • • • • Ptas

Peso Argentino 	  $(Arg)

Wom Sul Coreano • • • .• • .• *** ....• . • .. • • • • • . ******** W
Xelim Austríaco • • ** • **** • *** • •••• •••••• ** • * • **** •• S

*DIVISOR-
***

-DEPARTAMENTO DO-MERCADO-DE CAPITAIS-'i

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 1 -9.4.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE
SES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS wsi

BANCO DE INVESTIMENTOS

-Reforma de Estatuto:

7178079/78	 BANCO BÓZANO, SIMONSEN-DE INVESTIMENTO S.A.
A.G.E. de 31.1.78.

SOCIEDADE CORRETORA

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7619082/77 - PROGRESSO . S.A. - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS
De Cr$2.040.051,00 para Cr$3.100.000,00
A.G.Es. de 5.10.77 e 6.12.77.

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIÁRIO

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7178672/78 - BRADESCO SUL S.A. - CREDITO IMOBILIÁRIO
De Cr$56.000.000,00 para Cr$112.000.000,00
A.G.E. de 20.3.78.

SOCIEDADES DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Cancelamento da Autorização para Funcióhár:

3304318/78 - CAPITAL - COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
VESTIMENTOS
	 IN

Do Rio de Janeiro ,(RJ).

=Reforma de Estatúto:

1620140/78

	

	 SAVENA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO-E INVESTIMENTOS
A.G.E. de 10.2.18.

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Aumento- de Capital_- Alteração Contratual:

3304263/78 - RICHT1N2 E MENZEL - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO
RES MOBILIÁRIOS LTDA.
De Cr$60.000-,00 para Cr$300.000,00
Instrumento de 30.3.78.

7621631/78 - JBM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS- E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.
De Cr$370.000.40 para Cr$600.000,00
Instrumento de 4.4.78.

7621160/78 - ENRIQUE -DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI
ÁRIOS LTDA.
De Cr$100.000,00 -para Cr$380.000,00
Instrumento de 7.4.78.

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7179055/78 - SCHRODER-MONTEIRO ARANHA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
De Cr$15.000.000,00 para Cr$17.500.000,00
A.G.E. de 5.4.78.

7621765/78 - BONUSVALORES S.A. DISTRIBUIDORA E INTERMEDIADORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
De Cr$150.000,00 para Cr$600.000,00
A.G.E. de 7.4.78.

-Redução de Capital - Alteração Contratual:

3303664/77 - LAVRA- DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.
De Cr$10.320.000,00 para Cr$5.000.000,00
Instrumento de 7.12.71.

-Reforma de Estatuto:

3304176/78 - BANRISUL - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI
ÁRIOS S.A.
A.G.E. de 10.2.78.

• • •• •• • • • • • • • • • • • • • .• ************* • ******** • •

• • • • ** • ** • ********** • 	 I,* .* • • • • ******** • • á . 9 • •.

• ** **** • • • ** • ** • -• • • • • • •. • .• • • • • e. • • • • • • • • • á • ** • * •

• .• • • ***** ••••••• ***** • •••-•••••	 4,97*.
•-0.,01134

.•••••	 0,001602
••••••••••••••. ****** •..•••••••••••••-•••••••• 	 484.,0*'
	  • • • • • • • • •• 	• • • •	 -G .0653

7179040/78 - CITIBANK - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI
MIOS S.A.
A.G.E. de 23.1.78.

SOCIEDADE DE INVESTIMENTO - D.L. n91401

-À-Umento do Capital Subscrito:

3304290/78 - ROBRASCO S.A. SOCIEDADE DE.INVESTIMENTO,= L. n9
1401

De Cr$10.1378.693,00 para Cr$1,.4313:181.40

De Cr$200.000,00 pararÇX42,0R.470M9'.

De Cr$6.067.700,00 para Cr$8.272.415,00
De Cr$8.212.415,00 para Cr$19.-070,553-A0 -

Cr$2.022-..700,00 pára Çp$6,007,700T 00T

Reuniões de Diretoria de 28, 29.7 e 17.9.75 e 16.1 e
7,7.76.

-DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS-

DESPACHOS DO SR. CEnFE, DE 18.4.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE
RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S-:

SOCIEDADES CORRETORAS

-Cancelamento da-autorização para Funcionar:

3304275/78	 ILDEU FRANCO - CORRETOR- DE TÍTULOS E VALORES MOBILI
ARIOS
De Belo ScriZonte (14G).:

3304226/78 - BATTISTELLA - SOCIEDADE CORRETORA DE -VALORES MOBILI
ÁRIOS E CAMBIO LTDA:
De Itajak (SC).

SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Aumento de Capital Reforma de Estatuto:

.7621818/78 - FINASA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
De Cr$450.000.000,00 para Cr$650.000.000,00
A.G.Es. de 6.3.78 e 11.4.78.

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Aumento-de Capital - Alteração Contratual:

7179045/78 - DUNCAN - DISTRIBUIDORA DE: TÍTULOS E VALORES MOBILI-
ÁRIOS LTDA.
De Cr$400.000,00 para Cr$600.000,00
Instrumento: de 6.4.78.

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7178572/78 - COSTA LESTE S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E " VALORES
MOBILIÁRIOS
De Cr$1.550.000,00 para Cr$2.350.000,00
A.G.E. de 14.2.78.

-Aumento de Capital:-

7621214/78 - JORGE BADIN = DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIARIop
Em transfórmação.para "JORGE-BADIN DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA."
De Cr$200,000,130 para Cr$1.200.000,00:
Instrumento de Transformação de 21.3.78-.

-Cancelamento de Dependências:
1

7621214/78- - JORGE BADIN - DISTRIBUIDOR DE- TÍTULOS E VALORES MOBI
LIÁRIOS
Em transformação para "JORGE BADIN - DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS ITDA."
De Curitiba (PR)-, Londrina -(PR) e ItapetininVa (SP)
Instrumento de Transformação de 21.3.78.
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-Traneformacão do Tipo Jurldice: •
7621214/7B - 'JORGE BADIN DISTRIBUIDOR DE TITuLOS E VALORES MOBI

LIARIOS
Adotada, a denominação "JORGE. BADIN - DISTRIBUIDORA
Dg TITULOS E VALORES MOBILVLEIOS_LTDA."
InsitueientO de Transfórmação de 21.3.78.

DEPARTAMENTO DE FISCALIE£30 BANCÁRIA

n9 5/78, ficam fixados em Cr$ lomia (cem cruzeiros) por 	 veiculo
automotor, reboque ou semi-reboque registrados.

Parãgrafo Onixe - Sempre que houver alteração no
RTRC, relacionada com subefitUição ou acréscimo de veiculo, os rei
peetivos requerimentos de alteração fiCam sujeitoe ao recolhimento
dos.emolumentoLdeSüa trata está Portaria.

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
alia Publicação no DiAri-o ()adiai, retreagindo em seus efeitos a 24
de.abrii de 1078

: WIEMARRIMEIRO-DA

Processo n2 -DF-303/78 - O -Exm2. Sr. Diretorautorizou o BANCO DE CR2
DITO NACIONAL. S,A, p ediado em São Paulo(Sla

a traneforir'súeégénela de CUbatão(SP)' - cohcessionária da carta-pa
tente 412 I,8.434-,E -4k 23.i02.76 --para SÃO : 1E01:01LO (RS),
Processo n2 DF-363/78 - O Exm, Sr.._Diretor:autorizou o BANO) DO ES-

TALO DE SIO PAULO S.A,, sediado em São Paulo(SP), e instalar, provisoriamente, no' Mereadb . 14unicipal de São Josédo Rio. Preto(gP) ) .a carta-patente. n2 1-9398,de 31.01.78, até que es
téjám o:incluídas aainstaiações da Central de Abastedimento da Compa
nhia de Entrepostos e Armazéns' Gerais de São paulo-CEAGESP naquele -4-município paulista, para onde, então, deverá ser transferida a agén,cia.
Processo n2 DF-453/78 - O Exm2. Sr. Diretor autorizou o BANO) BRASI-

LEIRO DE DESCONTOS S.A., sediado em Osasco--
SP, a instalar, sob regime de intransferibilidade agencias em ODRUM
BATA! IO SUL (distrito de Barbosa Ferraz-PR), IOOIRACI (distrito de-Belém-PA) e GUAPIMIRIM (distrito de. Magé-RJ).
Processo n2 DF-395/78 --O EXm2. Sr. Diretor autorizou O BANCO BRASI-

LEIRO DE DESCONTOS S.A., sediado em Osasco-
SP, a instalar, sob regime de intransferibilidade, uma agencia na lo
calidade de FIGUEIRA, pertencente ao município de Curidva (PR).
Processo na DF-46/78 - O Exm2. Sr. Diretor autorizou o BANCO BRASI._

LEIRD DE DESCONTOS S.A., sediado em Osasco-S4a inetelar, sob regime de intransferibilidade, uma agãncia no distri
to de CARÁS) MOREIRA, pertencente ao município de Campos (11J).
Processo n2 DF-394/18	 Exma. Sr. Diretor autorizou o BANCO BRASI-

LEIRO DE DESCONTOS S.A. sediado em ()Saem-
SP, à instalar agencias nas praças de BARRA OU), BARRA DO MENDES-BAMAIRIFOTABA (CO), TIMOR (MA), MARAVILHAS (MG) e INCONFIDENTES (MG).
Processo na DF-;138/78 - O Exm2. Sr. Diretor autorizou o pmc) DO ES-

TALO ID ESPIRITO SANTO S.A., sediado em Vit6ria (ES), a instalar uma agencia na praça de ITAGUAÇU (ES).
Processo, na DF-298/78- O Sr. Chefe do Departamento aprovou a refor-

ma doe estatutos sociais do BANCO DANTAS FREI
RE S.A., sediado em Aracaju (SE), na conformidade do-deliberado pela
assembléia geral extraordinária de 10.02.78.
15rocesso_n2 DF,519/78 -0 Sr. Chefe do Departamento cancelou a carta

-patente n2 1-8.683, de 29.11.76, que habili
teria o BANCO DA P3ODU00 E COMERCIO S.A., sediado em Aracaju (SE)a instalar uma agéncia nesta Capital Federal.
PrOC15890 na DF-462/78 - O Sr. Chefe da DIORB (DEFIB) aprovou o aumen

to de capital, de Q$72.500.000,00 para c4...
cr$85.941.730,34, destacado pelo BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA
(B.E.A.L.) S.A., sediado em Bruxelas (Bélgica), para suas filiaistra
eileiras, conforme deliberado pelo Conselho de Administração, em reunião de 25:01.78.
Processo 112 DF-315/78 - O Sr. Chefe da DIORB (DEFIB) aproveu a refor

ma dos estatutos sociaie dá COOPERATIVA DrCREDITO RURAL DE GOIANA LTDA., sediada em Goiana (PE), na conformidade do deliberado ,pela assembléia geral ordinária de 10.07.76, ratier
cada pela assembléia geral extraordinária de 16.12.77.

MINISTÉRIO
'IDOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

ROMARIA N9 09 DE	 20 DE ABRIL	 DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
ME RODAGEM, no uno de suas atribuições. legais,' constantes dos arti
gos 89 e 61, item I, do Regimento Interno, baixado pela 	 Portaria
n9- 36, de 13 de janeiro de 1975, do Senhor Ministro dos Transpor
tos, e tendo em vista o disposto no artigo 58 das Instruções para
Registro e Cadastro de Transportadores Rodoviários Nacionais de Car
gas, 'baixadas pela Portaria DG n9 5, de 15 de fevereiro de 1978, pu
blicada no Diário Oficial da União de 22 de fevereiro de 1978.

RESOLVE

Art. 19 - Os emolumentos de que trata o Art. 58 das
Instruções baixadas pela Portaria DG n9 5, de 15 de fevereiro de
1978, serão fixados anualmente por esta Diretoria-Geral, por propos
ta conjunta da Diretoria de Transporte Rodoviário e da 	 Diretoria
de Administração..

Art. 29 - Os emolumentos a serem recolhidos com	 a
apresentação do requerimento de inscrição no Registro e	 -Cadastro
dos Transportadores Rodoviários Nacionais de Cargas (RTRC), no pri
meiro .ano de vigência dés Instruções baixadas pela 	 Portaria DG

PORTARIA N9 10 	 DE. 20 DE ABRIL .	 DE 1978
O DIRETOR-GERAL-DO DEPARTAMEàTO NACIONAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM, no uso 40 suas atribuições legais, constantes doa. Ait9s 89
e 61, Item I do Regimento. Interno baixado pela Portaria n9 36, de
13 de janeiro de 1975, do Senhor Ministro de Estado-doaTransportes,
e na forma da Resolução tomada pelo Conselho de Administração ..sa

Sessão n9 13 de 14 de abril de. 1978,

RESOLVE
promover as seguintes alterações nas "Instruções para Registro e Ca
dastro de Transportadores Rodoviários Nadionais -de Cargas" ,baixadas
pela Portaria: n9 05/DG, de 15 de fevereirode 1978:

Art9 39 - A inscrição no RTRC á obrigatOria para o exer
cicio da atividade de transporte rodoviário naciónal de
cargas, com remuneração- ou interesse econômico, e depen,
derã da satisfação 'dos requisitos e condições estabeleci
dos nestas Instruções, em minas complementares,nas Leis
e nos Regulamentos federais.

Parágrafo único - As disposições destas Instruções não
se aplicam:
******** ***** , **********	 *** . **

III - Aos Transportadores Rodoviários que exerçam suas
atividades exclusivamente no âmbito municipal. .

Art9 99 - Para os fins do artigo anterior são adotados
os seguintes conceitos:

18 - O transporte rodoviário de engradados de líquidos
engarrafados é o que se realiza 'em veXculos -com
carroçarias especiais ou adaptadas para esse fim,
compreendendo cr transporte de bebidas e. outros
líquidos engarrafados, para distribuição ao vare
jísta.

Art9 10 - Os pedidos de inscrição no Registro de Transpor
tadores Rodoviários de Cargas serão formalizados mediante
preenchimento de formulários padronizadoS e aprovados pelo
DNER, nOS quais constarão os seguintes elementos básicos:

1 Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas (ETC),
Empresa Frotista de Transporte Rodoviário de Car
gas (EFC) e Empresa que opere carga prOpria (ECP).

a) razão social;

b) nome dos representantes legais;
* , *** .• • . • 	 **** ** , ***********	 **** .• • • • • • •.. • . • • .

g)-indicação dos tipos e especializações -de trans
porte rodoviário em que a empresa deseja regis
trar-se, atendida a compatibilização~meimial
entre as instalações, os veículos e os equipa:
mentos de que dispõe e as especialidades regue
ridas;
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2 - Transportador Autônomo (Carreteiro.) -TRA e Trans
portador Individual: de Carga Própria-TCP.

a),nOme, estado civil, nacionalidade, número e Or..	 -
gão expedidor de doCumentó de identidade, resi
dência , e domicílio do proprietãrio ou do-(s)'osm-'
proprietário(s)- do veículo.

c) indicação dos tipos e especializações de trans-
porte em -ope deseja registrar-se., observada a
cOmpatUilizaçãooperadional entre o veículo
áutomotor, e, qUando possuir, reboque ou semi-
reboque e as especialidades requeridas e

4) identificação do veículo automotor e, quandO,
possuir., , reboque pu,semireboqUe-

Art9 : 13 . óáfotmulériOs dé-inaCftção-no Registro de= Trens
portadóreáRdáâiários de Cargae'dévérão . aer protocoliiadoS,-
no DNER pelos interessados ou. se-US ' P'rOCuiedores e serão-ina -
truídos com a seguinte documentação', em cópia
ou publiCação-oficiált	 -	 .

- Empresa. de TranspOrte Rodoviãrio de Cargas- (ETC),.
e ,Empresa Frótista de Transporte Rodoviãrio de
Cargas ,(EFC);

10 Da, Capacidade Técnica e Operacional

3) - relação e prova de propriedade ou arrendamento
41easing) dos veículos da empresa, discriminando
as características de cada unidade (marca, modelo,
espécie, ano de fabricação e capacidade dg carga
útil)- e, quando possuir, dos equipamentos de mo
vimentação de cargas, com indicação da incidência
•de quaisquer ónus ou gravames sobre os referidos
veículos e.equipamentos;
.......--....-

-6) - próva'cle ter realizado ó següro obrigatório de
resPónsábiiidade CiVii de 'cade'''‘;eídillo de sua pra
priedade ou arrendamento (leasing).

• • • • • • • •	 • • •

c) Da Capacidade Financeira e do Cumprimento das
, Obrigações Tributãriasl

2 certidão negatiVa da Fazenda Pública Federal,e,em
separado, do ImpOste de Renda, bem como o certifi
cado de regularidade de situação do INPS.
• • • • • • • • • • • •

d) Dos Representantes Legais (Proprietãrio, Diré
tores ou Sócios Gerentes)

II Effipresa de Transporte- de Carga Própria (ECP)

á) relação e prova de propriedade dos veículos da
empresa, ou sob arrendamento (leasing), com in
diCação das características de cada unidade
(marca, modelo, espécie, ano de fabricação e
capacidade de carga útil) e da incidência de
quaisquer ónus ou gravames sobre os referidos
veículos;

c) prova de ter realizado .0 segUro Obrigatório de
responsabilidade , civil-de cada veiculo de sua
propriedade ou arrendamento “easins);

III - Transportador AutóhomO . (éarreteirci) =
	  ..... • • •• • -•	 •• ri. • • or	 • • • • • ir- • •	 • ir •.•-• •	 Ar ,	• ;
i i) 'certificado da:registro de :propriedade-do' lrei

"culet-41utomotot- e, guando poSsuit, de sreboque
-og semi-reboque	 •	 .

4
1,1 proVa. de ter realizado ó seguro obrigatório ke.

responsabilidade civil, do veiculo "automot-ore,
quando possuir, de reboque ou semi-reboque.

m) prova de habilitação como motorista. profissio
mal .Classe "B" ou "C";

,	 . ..„ .	 . ..
§ 39 - O requisito de capacidade técnico-operedionai deguti- tia

ta o:iociso 3da alIneals -do iteM.I deste aftigo Sert -Aténíido mediar:
te e comprovação -de: .

a) para Se empresas- de Transporte Bodoviãtiode:Carças (xTC) -, a
• Propriedade -ou- arrendamento (leasing), de '51MS'ItOtade:_velCu

:_lbs coai capacidade de carga útil igual ou -superior a 60 tone
ladas;	 "	 '-•

b) para .as Empréhaa Pfot1stas de Transporte Sodovi.rtrio-xle'diíkB60
-(EFC), - a propriedade ou arrendamento Ileasing4,, de-5iMa frota
de doia Ou mais- veículos rodoviãrios de carga- 	 '

.S'49 As atilais empre .Sas.já registradas no DNER, sob o regime
do Decreto n9 51..727, 4e- 20-4e fevereiro de 19.61, pederá6 atender as
exigências de que trata § 39 deste artigo, em ,Prazo a- Ser fixado 'peld
DNER e mediante requeriméntó . justificado do interessado.- -

. ...	 ......
Art9 19 - O Alvará de Registro e Autorização será uniforme, °Be
decendo a modelo próprio, e conterá, basicaMente, os , seguintes
.dados:
.	 ....„

IV - razão social, ou nome dó transportador quando.	 pessoa

	

física ou .firMa individual;	 *
. . ... ...-....... .... . .	 .	 ....	 . , .

VII - assinatura da-autoridade competente do DNER.-

19 - O Alvarã será emitido sefflpra que -ocorrer: 	 "
I - deferimento-do-pedido inicial de inscrição; 	 -

II - deferimento do pedidó 4e inscrição em outro tipo ou espe
cialiíeção de transporte; "

III - deferimento do pedido de restabelecimento de inscri ção;

IV - deferimento de solicitação de segunda via, effi caso
de extravio da primeira; e,

V - processamento de alteração decorrente do Art9 26,

§ 29 - O DNER expedirá também, Certificado de Inscrição do
RTRC para cada veiculo automotor, reboque e semi-reboque de proprieda
de de empresa ou srrendado (leasing).

Art9 21 - O Alvará de Registro e Autorização' será exibido
sempre que solicitado pela Fiscalização do Departamento Na
cional de Estradas de-Rodagem ou da -Secretaria da Receita'
Federal, devendo a matriz e cada filial da empresa manter a
respectiva via do Alvará.
	  .	 	  ............	 ......

29 - Dentre a documentação obrigatória do-veiculo detrans
portador Autônomo (carreteiro), deverá constar o original ou cópia. au
tenticada do Alvará de Registr0 e Autorização do RTRC, e dentre a docu
menteçãO obrigatória do Veiculo de empresa deverá constar, além de ció
pia autenticada do Alvará, o original ou cópia autenticada do Certifi
cedo de Inscrição do veiculo do RTRC-

......-„..- ...... ......	 ............ ...

Art9 24 - O transportador profissional fará constar, Obriga
toriamente, o número completo de sua inscrição nó RTRC, nos
seguintes casos:

autenticada
• '

•

..
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1 - Mediante impressão tipogrãfica, incrustação, grava
ção, bordado, carimbo ou 'outro tipo de marca:
..... é ..... .... , ... . ...... 	 - .......

II - Mediante aposição de carimbo padronizado:

Parigrafo Onico - Os transportadores de carga próPriaficaM
obrigados somente. ao cumprimento do 'disposto na alínea a do
item I deste artigo.
Art9 25 - O prefixo, seguido do número de inscriçãodo trans
portador no RTRC e „da sigla da unidade federativa da--juris
dição distrital, separados por barras, serã pintado em re
ttingulode fundo-branco, com as-dimensões minimae de 35 cm
por 15 cm, a tinta preta, mas portas- de cada veiculo e em
local visível do reboque ou semi-reboque do transportador.
..e.. .............	 ...........	 . . ... . ... . ...

Art9 27 . - A* alterações ocorridas na frota de veiculo*, in-
aluaive reboques e semi-reboques, deverão ser processadas me

.diante averbação no RTRe. ,	 -

Art9 28 As- averbações decorrentes de alterações de dados-e-
informações contidas no RTRC serão requeridas ao DNER, _me- -
diante preenchimento de formUlairio próprio.

. . ...	 ....	 .... . ..	 ... . .....

' Art9 53 O preenchimento e a entrega dos forMuleirios serão
promovidos pelos transportadores, seus representantes legais, -
ou, mediante credencíamento, peles entidades de classe, asso
ciativas ou sindicais-.
Parãgrafo %ião - O DNER, no-exercício dos encargos previs-
tos nestas Instruções, poderã aceitara Colaboração dos ór-
gãos sindicais de qualquer grau, desde que prévia e devida-
mente credenciados pela Autarquia, os-quais, na qualidade de
entidades-de assessoramento do ,Governo, - auxiliarão o DNER na
fase de inscrição dos transportadores, principalmente na ori
gustação, entrega e preenchimento doe . foraultarios, bem como
nos atendimentos de exigificias.
Art9 54 Para os fins do disposto no artigo anterior, as co
tidades -da classe -dos transportadores de cargas,. *indicais
ou não, locais, estaduais, regionais-ou nacionais, deverão
credenciar-se, junto ao DNER, na fornia de Instruções especi-
ficas a serembaixadas.
§ 19 - O ato de credenciamento serã'requerido de acordo com

á formullrio próprio.
S:29-- As entidades .de classe credenóiadas no DNER deverão

comunicar qualquer alteração que implique em-modificação no credencia.
Mento.

§ 39 As entidades de classe credenciadas poderão asseaso-

	

rar o DNER, sempre que solicitadas. 	
EDOEMAR RIBEIRO DA SILVA

DIRETOR GERAL

ae jumo ae 1V77, que aposentou compul-
soriamente, o servidor Walderniro -
d rade de Moraes, a fim de declarar quea referida aposentadoria deve .;er efeti-
vada nos termos do artigo 101, item II e
artigo 102, item II, da .3onstituiçãoda
República Federativa do Brasil, com efei-
tos retroativos a partir de 9 de julho de
1977 e não como foi publicada arterior-
mente.	 -

N° 2.078 - Retificar a Portaria, nú-
mero 2.059, de 10 de janeiro de 1978,
publicada no Diário Oficial da União,de 24 de janeiro de 1978, a fim de de-
clarar que a aposentadoria do servidor
Manoel Rodrigues da Fonseca, deve ser
efetivada nos termos do artigo 176, item
III e artigo 178, item III, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952 e não
como constou anteriormente.

N° 2.079 - Retificar a Portaria nú-
mero 2.054, de 22 de dezembro de 1977,publicada no Diário Oficial da União
de 3 de janeiro de 1978, a fim de declarar
que a aposentadohia do servidor Manoel
França, deve ser efetivada nos termos do
artigo 176, item III e artigo 173, item
III, da Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952 e não como constou anterior-
mente.

N° 2.080 -- Conceder aposentadoria, de
acOrdo com o artigo 176, item III. com-
binado com o artigo 178, tem III, da
Lei numero 1.711, de 28 de outubro de
1952. Clavio Luiz Ribeiro, Conferente,
A1>*-205-18, matricula número 4.583 - do
Quadro extinto desta Companhia. (Pro-
cesso número 8.602-77). - Saulo Pires
Viana.

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Podada-ri! 167 de 17 do	 abril	 de '978

ADSUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACO
NAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB - no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Decreto n9
79.966,de 14 de julho de 1977, que regulamenta a concessão de Indeni
zação de Transporte de que trata n art. 10 do-Decreto-Lei 09 1525, de
26 de fevereiro de 1977,

R E S-0 L V, E':

Art. 19 - A Indenização de Transporte ins-
tituída pelo art. 10 do Decreto,Lei m9 1525,de '26 de fevereiro de
1977 e regulamentada pelo Decreto n9 79.966, de 14 de julho de 1977,
poderá ser concedida aos servidores desta Autarquia, pertencentes ã
Categoria de Inspetor de Abastecimento NS937, como indenização das
despesas realizadas em decorrência da utilização de Meios'ptóPrioa de
iecomoção pára desinciumbir,se de serviço externo.

Art. 29 - Os requisitos estabelecidos no
Decreto n9 79.966, de 14 de julho de 1977 deverão ser aptikedo g e comprovados mensalmente-, em relação a Cada serVidor, pelos Diretores Ge
#4is do DECOE-e do DTRIG, e pelos Chefes das sins e dos DITF. Segundo
à hipótese, os quait encaminharão- as propostas. de conCeSsãode Indéni
zação de Transporte, conforme formulário anexo a esta ' Portaria, para
decisão, nos dois primeiros casos ao Diretor Geral do Peasoel4 mo - ter
Ceiro, ao Chefe da SEPES: e no último, ao Agente.

Parágrafo único- - O formulário a- igife. se're-
fere este artigo será preenchido em 4 (quatro) vias de igual teor e
numeração, ficando a la via om poder do :órgão proponente da Concessão
da Indenização de Transporte: a 2! enviada ao . DASP; a 3-A. em poder do
órgão de pessoal que deferiu a concessão è a 4A -com o DEPES ' para efei,
to de publicação no Boletim Interno de Pessoal - SIP e controle.

Art. 39 - Concedida a Indenitação de Traaspor
te, na forma d. anterior, o pagamento será autorizado pelo res
pectivo ordenador de despesa.

Art. 49 - Os sábados, domingos e feriados,meb
mo quando neles não -for executado serviço- externo, serão considerados
para efeito de pagamento da " Indenizaçãode Transporte, quando for-Com
provada a pÉeStação desse serviço nos dias úteis imediatamente anteri
or e posterior.

Art. 59 - Aó Diretor Geral do DEPES caberá fa
zer cumprir as disposições do Dedreto =Lei n9 1525„ de 26 de feVeieiro
de 1977 e do Decreto n9 79-.966 ;de 14 de julho de 1977, bém como deci
dir sobre os casos omissos desta portaria.

Art. 69 - Esta Portaria entrará em vigor em
19 de maio de 1979, após sua publicação no Diãrio Oficial da União.

RU2P.31 NOE WILKE

ANEXO I PORTARIA $UNAB 09 167/78
MINISTER/0 DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA RACIONAI DO ABASTECIMENTO - SURAB

CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
(Decreto-Lei n9 1515 9 de 28.02.77 e Decreto 09 79.966, de 14.0.7.77)

PROPOSTA 09

drgSo e cargo ou funçÃo. 	

INSPETORES DE ABASTECIMENTO PROPOSTOS, FERINDO DE SERVIÇO RXTERNO EXECUTADO E DESCRIÇÃO S/NTÊT/OA DESTE

Co, 	 I	 1

Assenstura do Proponente

EMPRESA DE PORTOS
DO BRASIL S. A.

. Companhia Uocas do Rio
• de Janeiro

PORTARIAS DE 11 DE ABRIL
DE 1978

O Diretor Presidente da Companhia
Docas co Ido de Janeiro, no uso das atri-
buiçoes que lhe confere a Portaria nu-
mero 235, ae 24 de maio de 1973, do
Exmo. Senhor Ministro dos Transportes,
publicada no Didrio Oficial da União °e
7 de junho de 1973, (Seção I - Parte I),
resolve:

N° 2.076 - Exonerar, a pedido, a par-
tir de 12 de abril de 1978, Arnaldo Lan-
zetti Ayres - Conferente, nivel 18, ma-
tricula número 868, ao Quadro oe Pes-
soal - Parte Suplementar (ex-APRJ),
do Ministério dos Transportes, de acordo
com o artigo 75, item I, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de. 1952. -- Saulo
Pires Viana.

O Diretor Presidente da Companhia
Docas fio Rio de Janeiro, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria
número 235, de 24 de maio de 1973; do
Senhor Ministro dos Transportes e ten-
do em vista o disposto no artigo 6 0, do
Decreto número 78.120, de 26 de julho de
1976, resolve:

N° 2.077 - Retificar a Portaria núme-
ro 2.006, de 27 de junho de 1977, publi-
cada no Diário Oficial da União, de 18
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257.447,07
27.651.476,68 27.908. 923.75	 7. 497,914.810 ,90

•
25.962:324,70

12.905..709,21,

732.080.-23- 39.600.145,14

" 66.843.598,50.

12,263.135.23831 
20.234.011.878,38

ido EXIGÍVEL 

Capital de Domiciliados no Pala
Reeerves t'Aindos

EXIGÍVEL

12:Pdàúk2n

A. Vista e Curto Prazo:
Do Público
De Entidades Públicas

Outras Exigibilidedes . 	 ..	 _	 .
Compensação de Pagamento Sue Re

mesea
Cobrança Efetuada em Trânsito
Ordens de Pagamento
Correspondentes no País
Departamentos no Pele
Outras Contas

Obrigações (Especiais)

Recebimentos por Conta do Fundo
de Providencia e Assistância
Social

Redescontose &List-estimas no
Banco Central

Obrigações por Refinanciamentos
e Repasses Oficiais

Obrigações Ror Eáprestimos Ex
ternos

Outras Contas

RESULTADO' PENDENTE

CONTAS DE COMPINBACX0

2.450.008.740,35 7.156.553.912,89

135:537.029;24

12:263.135.238,51 
20.234.441.878,38

220.000.000,00
459.215.697,74 679.215.697,74

232.246.842,18
905.487;480.89 1.137.734.323,07 1

69.823.665.90
58.416.804,58
47.906.604,57

135,48
3.360.685.636,85

33.978.002,09 3.568.810.849,47

51.984.47B,55

154.785,096,23

1.721.426.171,90-

421.125.000,00
.100.687.993.67

ofill
ejamentó e- Cooperativismo

--Nerberto Leonherd
, CreditoDi:oor.r4od,

4010".:..-- c- .
F 023746091/20 54

Marcos R.
Oiro

Te
Diretor de

Paulo G
' Diretor de Adm'

À/Aq 114k .141.0;4,.
Nancy S les de Moraes	 .Benedicto

Conselho de Administração

- Presidente, Antonio Martins Chaveá, David Thiessen, Edgard
e Mário Kruel Guimarães.

JoãO GiAterto P. de Souza

Marcos Raimundo Pessoa Duarte

ao Abreu Cardoso, Jose Fleury

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTARIA NORMATIVA N9 14/78-DR

4.570,735,32
163.921.657,66
198.455.692.75 366.948.085,73

. DIRIGENTE RO .6EGÃO,DE nosoei
OU O ACINTE'

CONCESSÃO DA INDER/‘TAÇÃO * DE TEANSPORTÉ -

Concedo e iudezimapip de Cr*
	

) para
cada ptóponto:	 • *

Mio concedo a * IndentzeçÃo ao (e) proposto (e) . ..... 	 . ..... ,.	 •

Valores e Bens

Outros Valores
Bana

IMOBILIZADO
Iráveis de,ffleo, Reavaliagio e

Imóveis em Gonstrução
Moveis e Utensílios e Almocca
rifado	 .

Sietema de ComuniCação, Meca
nizaçãO ~Nada .2,-8,gs:rança

RESULTADO PENDENTE

,CONTAS DE.COMPENSACIO

......... , . . . , .. . ..	 .... ,,,„, ...

Assinatura do Dirigente
•

.	 DEDERADOR DE DESPESA 1

•
Autorizo o pagamento da (e) inde.issSio (G"8)

PASSIVO

, COMISSÃO
- DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO
PORTARIAS DE I DE ABRIL

DE 1978
O Diretor Executivo da Comissão de

Financiamento da Produção, no uso de
suas atribuições, resolve:

N.° 128 — Designar a servidora Angela
Maria Pires Marques da Silva para exer-
cer, a partir de 1 de abril de 1978, a fun-
ção de Assistente do Chefe do Gabinete
— GEC-4.

N.° 127 — Designar o servidor Francis-
co José Vaz de Melo Cajueiro para exer-
cer, a partir de 1 de abril de 1978, a fun-
ção de Gerente de Movimentação de Es-
toques do Departamento de Operações,
ficando dispensado da função de Chefe
de Seção no mesmo Departamento.

N.° 128 — Designar a servidora An-
gela Maria Fernande.s da Silva para
exercer, a partir de 1 de aabril de 1978,
a função de Secretária Executiva do De-
partamento de Serviços Gerais — GEC-7,
ficando dispensada de idêntica função do
Departamento de Finanças.

N.° 129 — Designar a servidora Celina
Carvalho Lopes para exercer, a partir
de 1 de abril de 1978, a função de Se-
cretária do Chefe do Departamento de
Serviços Gerais — GEC-8. — Paulo Ro-
berto Vtanna.

• PORTARIAS DE 10 DE ABRIL
DE 1978

O Diretor Executivo da Comissão de
Financiamento da Produção, no uso de
suas atribuições. resolve:

Assinatura de Ordenedor

N.° 135 — Designar o servidor Sérgio'
Vieira Silva para exercer, a partir de
1 de abril de 1978, os encargos' de Super-
visor Técnico da Agência no atado de
Minas Gerais, atribuindo-lhe a gratifi-
cação de Assistente — GEC — 5.

N.° 138 — Designar o Técnico Manoel -
Jaci Soares para exercer, a partir de 1
de abril de 1978, os encargos de Super-
visor Técnico da Agência no Estado do
Maranhão, atribuindo-lhe a gratificação
de Assistente — GEC-5.

N.° 137 — Designar o servidor Clõvis
Secchi da Silva para exercer, a partir de
1 de abril de 1978, os encargos de Super-
visor Técnico da Agência no Estado do
Rio Grande do Sul, atribuindo-lhe a gra-
tificação de Assistente -- GEC -- 5.

138 — Designar o servidor Antonio
Correia de Menezes para exercer, a par-
tir de 1 de abril de 1978. os encargos de
Supervisor Técnico de Agência no Esta-
do da Bahia, atribuindo-lhe a gratifica-
ção de Assistente — GEC-5.

N.° 139 — Designar o servidor Julio de
Figueiredo Faria para exercer, a partir
de 1 de abril de 1978, os encargos de Su-
pervisor Técnico da Agência no Estado
de Mato Grosso, atribuindo-lhe a grati-
ficação de Assistente —

N.° 140 — Designar o servidor Tancre-
do Americano Barbosa para exercer, a
partir de 1 de abril de 1978, os encargos
de Supervisor Técnico da Agência no Es
Estado do Ceará, atribuindo-lhe a grati-
ficação de Assistente — GEC-5. — Pau-
lo Roberto Vianna.

Conselho Tistel

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S. A.

,BALANCETE' GERAL
ER	 31:03.78 

Instituicag Financeira Pública
CGC - 33.618.810.10001 -.65 
ADMINISTRAO10 CENTRAL - SBN - LOTE 32 BLOCO .C" - BRASÍLIA - DF

Agencias: Belém, Belo Norizonte, Brasília, Blumenau, Curitiba, Fortaleza, Ijul,João Pes

Doa, Maringá, Natal, Porto Alegre, Rdcife, Rio de Janeiro, Salvador, S .a°. Luis, -a& Paulo,

Teresina e Vitória.

DISPONÍVEL 
Caixa
Banco do Brasil S.A.
-Títulos Federais de Curto Prazo
REALIZÁVEL 

À Produção
Ao Coaárcio
A.Atividades não Especificadas
Ao Governo Federal
A Instituições Financeiras

OutrosCreditos
Compensação de' Pagamentos
Nome ~essa

Compensação de Pagamentos
A Remeter

Compensação de Pagamentos
A Devolver

Cheques e Ordens a Receber
Acionistas Capital a Realizar
'Correspondentes. no Pais
Départamentos no Pais
Outras Contas

3.890. 884. 119 m

3.579.121.767,75

ATI VO

2.942.457.197,44
20.422.191,49

166.909.806,21
752.326.500,00

8.768.423,86

33.150.769,77

35.550,44

4.337.360,36
2.418.749,17

26.971.600,00
1.743.319,05

3.447.125.251,00
63.339.167,96 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO' DE DESENVOL
MIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas'
no Capitulo IV, item IX do artigo 25, do Regimento Interno apro
vedo pela POrtaria Ministerial n9 229, de 25 de -abril de 1975
considerando a nedesaidade de sistematizar a liberação de recur
sos dos Incentivos Fiscais, para projetos de Florestamento -e
Reflorestamento e considerando mais asdiSposições do Decreton9
79.046, de 27.12.76, através desta Portaria

RESOLVE:

:

Art. 19 . O IBDF poderá liberar integralmente' -o
'montante de recursos corre .spóndentes a fase de iffipáantação, até

30 dias apOs .pmissão do ofício de aprovação -do- xespéctiVo- pro

jeto, de florestamento e/ou reflorestamento'.



§ 19 A liberação de que trata este artigo inde
penderá de pedido da beneficiária e será instruída com documen
tos existentes no projeto.-

29 Esta liberação integral será sempre condi

- ã disponibilidade orçamentária financeira do

FISET-Florestamento/Refiorestamentot;

b) - ã qualidade dos plantios efetuados anterior
mente;

cionada:
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ao integral cumpriment-o cios cronogramas de
execução de projetos anteriores.

Art, 29 • Face ao disposto no . § 19 do art. 12 do
Decreto n9 19,046, de 27.12 -.76, em caso de variações significa
tives dos custos dós projetos, o IBDF promoverá reajustes desses

chstes, baseado em alterações efetivas que tenham atingido seus
componentes.

§ 19 O reajuste, mencionado neate artigo, será
efetuado tanto nas fases de implantação, como nas de manutenção
e prevalecerã a partir do protocolo do . projeto, admitida a re'
consideração dos custos para períodos não inferiores a tréa me
ies.

§ 29 Não será alterado o procedimento, quanto
aos projetos não enquadrados na sistemática do Decreto 'n9

9..046, de 27.12.76, os quais continuarão a sofrer reajustes de
seus,custos i de acordo com as. variações das ORTN.

-§ 39 Para os projetos protocolados em 1977 fica
estabelecido que o IBDF admitirã a atualização prevista no para
grafo 19 deste artigo, rétroagindo à data , de seus protocolos.Des
ta maneira, a empresa, beneficiária requererão liberação, refe

rente ao reajuste ou saldo de implantação, MQ prazo pteviatO no
art. 49 desta Portaria.

Art. 39 . OS pedidos de liberação, para os proje

tos em andamento, poderão ser protodolados nas Delegacias Esta
duais do . IBDF que jurisdicionarem a área do projeto, ou no De
partamento de Reflorestamento.

. Art. 49 Os pedidos de liberação de recursos-,

para Os projetos citados nó artigo anterior, quando amparados

pelo art, 18, do Decreto-lei n9 1,270, de 12-12.74, deverão ser
prbtocolados até. o dia 31 de julho de cada exercício, contendo
as seguintes especificações:

á) - nome e qualificação , da Requerente;

b) -endereço:

c) - C.G.C., MF;

d) - ofício de aprovação do projeto;

e) = valor do projeto;.

f) - valor do pedido;

g) - demonstrativo financeiro (anexo "I");

h) - demonstrativo de custos derais ('anexou');

i) - cadastro do projeto;

- notificações de lançamento de declaração de

rendimento das empresas investidoras;

1)	 relação doa investidores (anexo 'III');

m) - procurações dos investidores- (anexo "IV")
' se for o dasoi

n) - autorização dos investidores, obedecido o

modelo anexo "V" a "X", desta Portaria con
forme o Caso;

o) - prova de ter atendido as condições estabele
cicias. peio Decreto-lei n9 1.378, de

12-12.76, em seu art. 18 §§ 29 é 39, median

te apresentação da ata da Assembléia 'Geral

da Constituição da Sociedade ou Contrato
Social.

Art. 69 . Comprovada que a empresa titular	 de
projeto, constituída sob forma de Sodiedade em Conta de Partici

pação ou Acionária vem cumprindo 6 crenograma de execução,	 nos
termos do art. 25, do Decreto-lei n9 1.376, de 12,12.74, 	 IBDF'
providenciará a inclusão do projeto::: junto ao FISET-FIoreStaMento

e Reflorestamento, representado pelo Banto do Brasil S.A., 	 por
ocasião da liberação de redursos em seu faVor..

Parágrafo único. Em se tratando de Sodiedade em

Conta de Participação., já constituída, a titular deverá apresem

tar contrato de adesão (anexo XIV) em 06 (seis) "vias.

Art. 79 . As empresas titulares, ou beneficiárias

de projetos aprovados estarão aptáS a receber os rédursos previa

tos para as fases de manutenção, desde que tenham ó laudo de

vistoria da fase anterior em condições- favoráveis.

Parágrafo únioo. Os pedidos de fiscalização devt
não ser protocolados pelas empresas administradoras nas. Delega-
cias Estaduais do IBDF, que jurisdicionarem_a área dos	 projt
tos, após o cumprimento de cada fase prevista hocronograma 	 de
execução.

Art. 89 . A titular ou beneficiária de projetos

em andamento, com base no art. 18, do Decreto-lei n9 1.376; de

12.12.74, cujas liberações encontram-se em atraso, motivada pela

não apresentação de notificações de lançamento que somem recur

sós suficientes para cobertura total daa fases, na época oportu

ha, terá que apresentar notificações de lançamento. que. comple

mentem/fechem o valor do projeto para todas as fàses sob pena de
seu valor ser reduzido ao montante liberado até o. final do pra

zo máximo previsto no art„ 10 desta Portaria.

Art. 99 A titular cm beneficiária de projetos

em andamento não amparados pelo art. 18 do Decreto-lei n9 1-376,

de 12.12.74, cujas liberações estejam em atraso motivada pelo

não cumprimento de execução do projeto, terá que apresentar pe

didós de liberação em condições de atendimento, isto é, atendi

do o art. 89 desta Portaria para os reCuiso liberados até	 o
prazo máximo previsto no artigo 10 seguinte.

Art. 10 . Nenhum projeto poderá ter suas libera

ções estendidas por período superior a 2 -(dois) anos, após o úl

timo ano do cronograma inicial/original do mesmo, sob pena -de-
ter seu valor reduzido. ao montante das liberações ocorridas até

o final deste prazo, ficando a critério do IBDF outras providén
cias legais cabíveis.

Parágrafo único . Os projetos anteriores a 1973,

inclusive, terão o exercício de 1978 pára compleffientação/ fecha

mento ou redução dos seus valores aos níveis citados.

Art. 11 . As empresas pretendentes ou já beneft

diárias de incentivos fiscais do FISET-Florestamento e Feflores

tamento como condição para aprovação de sus projetos ou para

liberação de recursos devem estar não só previamente cadastradas

§ 19 -No- caso de Sociedade -em Conta de Participa

ção, se dentre os investidores que aplicarão seus incentivos fis

cais na fase do projeto, objete de liberação, figurar álgtim que

ainda não participe da Sociedade, a liberação deverá ser instrui

da, também, como C Termo de Adesão (anexo XIII) apresentado-pela

empresa, em 03 (três) viaa celebrado entre a administradcra

o novo sócio-participante, demidaffiente registrado no Cartório de

Registro de Títulos e Documentos.	 .

§ 29 No caso de Sociedadé Acionária a liberação

deverá ser instruída:, também Com Declaração (anexo XI) e Compoái

ção Atual do Controle Acionário (anexo XII).

§ 39 O não _cumprimente do . prazo preViato neste
artigo implicará no indeferimento do pedido de liberação.

Art. 59 Os pedidos dé liberação de recursos pa

ra os projetos em andamento, quando não amparados pelo art. 18

do Decreto-lei n9 1.316, de 12.12,74, deverão ser prOtocoiedos a
qualquer época, contendo os documentos mencionados nó artigo an
tenor, excetuando-se os itens- "j" "1" "M" "h" e "o". 	 '	 •

Parágrafo único . raso o pedido inictalmehte re

querido não tenha sido liberado dentro do trimestre, a empresa

administradora do projeto deverá providenciar protocolo de novo
pedido.

j)
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nas agências do. Eanco do Brasil S.A., que jurisdicionarem as pra
ç7as onde mantenham suas Sedes sociaís,bomo também como suas fi
cha ga badastreis devidamente atualizadas-. Naquelas mesmasagén
cias deixarão-os espécimes de autógrafos- dos representantes que
por elas assinam, Consoante-os poderes conferidos nos .estatutos
ou ~tratos sociais, previamente examináveis, para agilizar o
processe daeliberações.

§. 19 Nó caso de Sociedade Ann- Conta de. Participa
cão, a. administradora cuidará para que as- demais investidoras,
onde-se localizem, satisfaçam também as exigências Contidas na.
parte final do "caput" deste artigo, bom à . necessária. antecedén.

ANEXO	 .... . COMPOSIÇÃO ATUAL DO CONTROLE ACIONARIO

ANEXO	 XIII 	  TERMO DE ADESÃO- - NOVO - SÓCIO

ANECO	 XIV,..„ ....... CONTRATO PE ADESÃO - DO FISET A SOCIEDADE
EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

ANEXO	 ....	 CONTRATO DE ADESÃO - FISET SE RETIRA

OE.NONS TI A, rV O	 FT-9090/140

VALOR rorcrat	 FIRMA
	 854.11

cia„ visto que os cartões de assinaturas devem estar em	 poder
da-Agência do Banco, onde se precessarÃo-as liberações dos recur
aos, antes da emissão das ordens pelo IBDF.

INWMAORD,
1.~440: 	
26. 1.1~q3, 	
3e. RI4MMEkI

Cri
Cri
Cri
Cri

DeecettneÇão do•Projeto,
Cetro do Projeto,
Deta,do Protocolo,
Ni do Protocolo:

7130AL.	 i

§ 29 A8 sociedades Beneficiárias ficam obriga
dasaamtegrar As Agências- do . Banco do-Brasil S.A., onde são ca
da-sitiadas, cópias autênticas ou exemplar de publicação de seus
belançosennada, , reSpect ivaS demonstrações de conta de resulta
dos do- demonstrativo da situação patrimonial de cada projeto e,
quando-for-o caso, de exemplar de publicação-de atas da- AGO que
os aprovar, dentro do prazo Máximo de 180 dias e contar da data
do-encerramento de seus exercícios financeiros.

Art.. 12. • para és- pedidos de liberação de recur
Soe, coMbase no Srt.,1S„, do Decreto-lei n9 1-176, de 12,12..74
quer para os projetos em- fase de implantação, , quer para os pro

- jetos ény andamento, o- 'SOF, se julgar necessário, Solicitará 4
apresentação dos DARES quitadoe, Cumprindo, em ptincipió i a em
presa benefiCiSria á rigorosa verificação das opções dos inves
tidorea em Confronto com ás respectivas aplicações.

-Art. 13 Os protocolos doe pedidos de liberação
-de recursos não assegOrarão, por parte daii3DF, o comprometimen
to das liberações-dentro do exercício em que forem solicitados,
ficando os mesmos condicionados á disponibilidade orçamentária_
financeira do PISET-Florestamento e Reflorestamento.

	

"	 Art. 14 . Esta Portaria entrará em vigor na data
de Sua publicação, revogados o Capítulc VI e os anexos "a","al",

"b-1", "C", "d", "d-I" - , "e", "g", "h" -, "j", "1", da Portaria
Normativa m9 08,DR, ae 15.02,77, e as disposições em bontrário„

BrasIlia=DF,25 de 00.1	 de 1978

"JohOIM AI URIARTESETTO
. Presidente Substituto

RELAÇÃO DE ANEXOS

ANEXO-	 	  DEMONSTRATIVO FINANCEIRO'

ANEXO	 II.......„..... RESUMO DOS CUSTOS GERAIS.,

ANEXO	 III 	  RELAÇÃO DOS INVESTIpORES

ANEXO	 1V........... 	 PROCURAÇÃO

ANEXO	 	  AUTORIZAÇÃO - ACIONARIA

ANEXO	 VI 	 	  AUTORIZAÇÃO - ACIONARIA COLIGADA

ANEXO	 VII 	  AUTORIZAÇÃO - PROJETOS NOVOS-NÃO ACIONARIAS

ANO	 -
TRFIESTRIS

VAWR
ATUALIZADO

fNDICE

O.R.T.N.

COMEÇOU	 DO	 CORREQÇO	 •

SALDO	 ADJALIZELO

SALDO	 A	 LIRCRAR	 POR. FASE
VALOR	 LIDERADO

MEL/MAÇÃO MANUTENEDER
.

4.3.6. -Pt COS OJETW G6311/8	 4630

DISCRININPOO

lin	 .	 DE

TMPLVilnk) CO	 warterçço

'TOTAIS
19 19 19  19  19- ' 19

1. TOTAIS CE 4.3.4.

2, ALMINIST20Ç60 020 101

SUB-TOTAL 11-0 2)

3. ~ISA E 007'E7~176/9,0

030 1%

4. Enuperms oc ~use E
FISCALMCAO - AIO 31

///////// • . ///////// ////i//// ' ////////

SUB-TZTAL	 1-02 4 3 + 4)

-5. SEIN193 13)	 11
MET	 31 	

TOTAL

AMEMUMMWMW
	 .  0. 101

MEM III - FEIJETO A urvesrroareá

1863,ICIARIA, 	

ARInio de oricem• (lnewatIdecce) cie, utilizado a faculdade Fewlete oo ...pot' • .63' 1. a ia do Art. 18, do Decreto-lat
ni 1.376, de 12 dR &mexo 0..1974.

Assinatura:do lrprscntantrdaAen.íici0CtS.finu reco-
nhecida).

PORTARIA NORMATIVA N9 -DR, DE
	

DE
	 DE 197

ANEXO IV 

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO,
ANEXO	 .....	 AUTORIZAÇÃO - PROJETOS EM ANDAMENTO-NÃO ACIO

NARIAp 	 a empresa

	

, 9 	 ,	 =ANEXO	 ..... AUTORIZAÇÃO - PRbJETOS NOVOS-NÃO ACIONARIA	
com sede rua 	  h	 na cida

COLIGADA de de	 estado 	

ANEXO	 AUTORIZAÇÃO - PROJETOS EM ANDAMENTOLNÃOACMY 	 inscrita-no C.G.C. (M.F„) Sob o n9 	 	 no
PARIA COLIGADA

I.C.M. sob o n9 	 , com contrato Social arquivado

ANEXO	 XL.............. DECLARAÇÃO	 na Junta Comercial do Estado sob ó n9 	  em
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seção de „ 	 neste ato representada pelo	 (s)

(nome	 endereço)

cargo	 estado . Civil

nomeia e constitui seu bastante prOCurador á. empresa 	
firma

'
refiorestadora:	 -endereço	 Cr. G .-C .

por seus representantes legais o(s) Sr. (a) 	
nome

endereço	 cargo	 C.P.F.

com o fim especifico de representar - a
estado civil

OUTORGANTE junto ao Banco do Brasil S/A em qualquer de suas agir;
-

cias, e ao Instituto Brasileiro de _Desenvolvimento Florestal-IBDF,

em qualquer de suas Delegacias, Fundo de Investimentos Setoriais -

FISET- FlorestamentO e Reflorestamento, para aplicação dos - Scur -

sos correspondentes a (o) parte/total da dedução de seu imposto de

renda do exercício de 197	 , ano base 197, no montante	 de

' Cr$ 	
ordem do IÚDF, Fundo de Investimentos Setoriais - FISET-Florestamen

to e Reflorestamento, nos termos e fins previstos no Decreto ' n9

79.046, -da 27/12/76, Art. 18, do Decreto-lei n9 1.376, de 12/12/74, e

Decreto-lei n9 1.478, de 26/08/76 aplicado sob a forma de Sociedade

em Conta de Participação ou Sociedade Anônima, no Projeto Florestal

dencSdnação do empreendimento florestal

da empresa 	

confere ao OUTORGADO, amplos e gerais poderes para assinar quaisquer

documentos em nome da OUTORGANTE, sendo estes: Contratos de Socieda-

de era Conta de Participação; Termo de Adesão; Contratos de Adesão;

Carta Opção-Autorização,- bem como demais documentõs nos termos dos

Decretos acima referidos, em tantas vias quantas necessárias forem,

ate o montante da aplicação acima, e enfim praticar junto a qualquer

õrgão competente, todos os atos necessários ao bom, fiel e cabal de-

sempenho do presente mandato, que terá a duração de 02 (dois'l anos,

de modo a tornar efetiva a referida aplicação', sendo vedado o substa

belecirnento.

de	 de 197

CARIMBO PADRONIZADO DO C.G.C. (M.F.) . 

Observações:

1 - A firma do OUTORGANTE deve ser devidamente reconheci-

da.

2 - Aceitar-se-ão cópias xerogrãficas, quando devidamente

autenticadas, destinando-se o original para efeito de

assinaturas do Contrato no Banco do Brasil.

"AUTORIZAÇÃO"

ANIXO V

CGC/MF n9

barreis dó Art. 18, do Decreto-lei n9 1.376, de 12.12.74, a aplicação no erpreendimen
to florestal de responsabilidade dessa srpresa, denominado " ", •
dos recursos a serem deduzidos do . .rdéso .Impcetp dg Renda, no presente eicercicio,atra
vás da permita dos Certificados de Aplicar;ão por Ações. Ccin esse objetivo e para
efeito de prova junto ao IEOF, informamos:

.L Participaremos do Capital votante dessa enpresa can recursios próprios no valor
de Cr$

), representados por 	 aÇÕes 0044
riaa/preferer'idiali, ccm :Ctireito a voto, oOnfornie título* .ein noseci Feder e de
Mordo can o (repetente registro no livro de ações nerninativas.

	

„.. „..	 .
	11. Nossa participação representa. no atamento • , 	11( .

. „ ), do capital yotante-dessa.eirpresa ~ controle
acionário derepos, ieol~teou párticipeeos conjia3tarneete-ocat-os &citeis
tÀs constantes da Creposiição do Controle Acido:íris) (Anato 12 ), Perfaz~ ir
total de	 4(	 ),. das ações- . or
dinarias e/ou preferenciatiscandireito a voto.

III. Durante o exercício de 1.97	 ,. realizaremos recolhimentori em favor . 	 do

FISET-Florestamento e Reflorestamento no(i3) rio13e(s) seguinte(s)-:

- Decreto-lei n9 1.134, de 161.1.70: Cr$	 •	 'Á-

- Decreto-lei n9 1.478, de 26.08.76: Cr$
).

IV. Da(s) inbrtindia(s) acima, aplicarerros no eepre.endlinenbri florestal de respte-
sabilidade desse encera, cbe3ecidai3 as normas da legislação vigente, o(s) se
guinte (s ) valor (eis) :

- Decreto-lei n9 1.134, de 16.11.70: Cr$
) ;

- Decreto-lei n9 1.478, de 26.08.76: Cr$
).

A. presente declaração -é a expressão da verdade, ~unindo a declarante
atravésde seus representantes legais, as responsabilidades civis, fiscaiss-e penais
dela decorrentes.

de	 de 1.97

RecOnhedirnebto de finta

N:ME E CGC/MF DAS EMPRESAS COLIGACAS mon.
(DEC.LEI)

VP1122 DA °PO)
FISEI' -197

PARCELA A APLICAR
ND EMPREENDIMENID

1.134 .

1.478
1.134 .

• 1.478
1.134

1.478 •

1.134
' 1.478

1.134
TOTAIS 1.478

'CUM

A presente declaração é a expressão da verdade, assuai:aio as declarantes,
através de seus representantes legais, abaixo assinados, as responsabilidades civis,
fiscais e penais dela decorrentes.

de	 de 1.97

Servinn-nos da presente para autorizar V.Sas eu caráter irrevogável e
irretratável, a adotarem as providencias necessárias junto ao Instituto Brasileiro cb
Desenvolvimento Florestal-IEOF e ao Banco do Brasil S.A.corn vistas a assegurar, nos Reconhecimento de firmas:
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IV. Da(s) inportãncia(s) wina, aplicarenos ir arrreendimento florestal de respon
sabilidade dessa apresa, obedecidas as normas da legislação vigente, o(s)
seguinte (s) valor (es) :

- Decreto-lei n9 1.134, de 1611.70: Cr$
) : ;

"AUTORIZAÇÃO"

ACIC~A COLIGWA

ANEXO VI

- Decreto-lei n9 1.478, de 26.08.76: Cr$

Servino-nos da presente para autorizar V.Sas. em carãter irrevogãvel e
irretratlivel, a adotarem as providências necessãrias junto ao Instituto Brasileiro
de Deeenvolvimento Florestal-I e ao Banzo do Brasil S.A., crie vistas a assegurar,
nos teme do Art. 18 do Decreto-lei n9 1.376, de 12.12.74, a apliaação no empreendi
mento fkreetal de responsabilidade dessa empresa, denominado "

dos recursos a seran deduzidos do nosso Inposto de Renda, no presente
exercido, atrevia da permuta dos 'Certificados de Aplicaç.ão por Ações. Can esse obje
tivo e para efeito de prova junto ao IISOF, informamos:

I. Participaremos do Capital votante dessa ercpresa crie recursos próprios rio valor
de Cr$	 (

), representados- pot "_.ações ordinãri
as/preferenciais, can. direito' a voto, oonforme. titulos em nosso poder e de
acordo can o caapetente registro no livro de ações nominativas

II. Nossa participação. representa to !mento
)., do capital votante dessa enpresa e cujo controle a

cionítrio detemos isoladamente ou participamos- opnjuntarnente can os acionistas
constantes da.Ccerireiçãe do Controle Acionãrio (AnexO 12 ), perfazendo	 um
total de	 %(	 ), das ações or
dinirias e/ou preferenciais can direito a voto.

III. Durante o presente acercicio de 1.97 , efetuarão as signatãri-as, reoolhimen
tos as favor do FISEP-Plorestamento e Reflorestamento, nos moldes de Decre
to-lei n9 1.134, de 16.11.70 e Decreto-lei n9 1.478; de 26.08.76, ce quais se
rão aplicados integralmente -ou parcialmente no citado enpreearlimento florestal
de responsabilidade dessa emPresa, nos valores a seguir indicados, obedecidas
as normas as vigor sobre a matéria:

TO R 1 Z-A Ç A O- "

PROJETOS SOROS - NND AermaiRS

ANDO VII

.03C/MF n9

servino-ros da presente para autorizar V.Sas. eu carãter irrevogãvel e
irretratãvel, a adotarem as providências necessárias junto ao Instituto Brasileiro
de Deeenvolvirnento Florestal-I e ao Par- Brasil S.A., can vistas a assegurar
nos teime do Art. 18 do Decreto-lei n9 1.376, de 12.12.74, a aplicação no
preenlimento florestal de responsabilidade dessa eraresa, deruninado "

", dos recursos a seres deduzidos do imposto de renda no exercido de
1.97 , através da permita do Certificado de Aplicação por Certificacb de Partici
poção an Reflorestamento. Can esse objetivo e para efeito de prova junto ao 113CP,
informamos:

I. Participaremos, no presente exercício, do capital votante do empreendimento
florestal denaninado " ", com recursos dos incentivos
fiscais no valor de Cr$

), que serão representados por Cer
tificados de Participação as Reflorestamento, logo que recebamos o- Certifica-
de de Aplicação pura a devida perante.

II. Nossa participação representa no aumento, 	 % (
), do capital votante daquele (apreendi:Tento cujo

controle acerceremos- juntamente can ca demais participantes integrantes da re
lação de investidores lanem 3), na forma prevista pela legislação pertinente
em vigor.

III. *Durante.o exercido de 1.97	 , realizaremos recolhimentos an favor	 do
FISEP-Florestimento e Reflorestamento no(s) molde(s) seguinte(s) . :
- Derreto-lei n9 1.134, de 16.11.70: Cr$

- Decreto-lei n9 1.478, de 26.08.76: cr$

A presente declaraçãoéaexparessão- da verdade, assanradda dedLarante,
através de seus representantes legais, as responsabilidade civis, fiscais e penais

dela decorrentes._
de	 de 1.97

Reconhebiliento de finta:

'	 -f .0 tZ A -O 	 ^

5903EIDS ÉN Meei!~ ran'xictilans-

mo VIII

Setvirmo-rics da lamenta para autorizar V.Sas. em caritter irrevcgãvel e
irretratãvel, a adotarem as providAncias necessãrias junto ao Instituto Brasileiro
de lieeenvolvieento Florestal-I e ao Banco do Brasil S.A., 03111 vistas a assegurar
noa tenros do Art. 18 do Decreto-lei n9 1.376, de 12.12.74, a aplicação no empreendi
mento florestal de responsabilidade dama apresa, denominado "

", dos recursos a serem deduzidcs de insto de renda no exercício de 1.97 ,
atrevi:1'de permuta do Certificado de Aplicação- por Certificado de Participação em
Refloreetarnento. Cem esse objetivo e para efeito de prova junto ao IEEE', infor
riamos:

I. Participaremos, no presente exercalcio,do capital votante do eepreendimento flo
restai durai:lado " 	 " e cadastrado sdb o	 -n9

, ozin recursos das indentáveis fieceis ir valor de Cr;
Á

que serão ~citados por Certificado de Participação' em Reflorestarento, lo
go que recebamos o Cerfificado de Aplicaçáo" para a devida permuta.

II. Essa participação' 'sara utilizada para integral-tração do capital votante anue
le Emprearclimento cujo oontrole exerceremos juntamente coa os detrais partici

" pentes no citado enpreendimento florestal, na forma prevista pela legislarjm
pertinente an vigor.

III. Durante o exercicio de 1.97 	 , realizaremos recolhimentos as favor	 do
PISEP-Plorestamento e Reflorestam:Mei no(s) molde (s) seguinte(s):

- Decreto-lei n9 1.134,de 16.11.70: Cr$

- Decreto-lei n9 1.478, dó 26.08.76: Cr$

IV. Da (s) :xaputa-mia (s) acima, -aplicaremos ho empreendimento florestal de'respon-
sabi-lidade dessa -empresa, obedecidas as normas da legisln.ão vigente, o(s)- se.	 -
guinte(s) valor (es) :

- Decreto-lei n9 1.134, de 16.11.70: Cr$
) ;

- Decreto-lei ri'? 1.478, de 26.08.76: Cr$

A preeente declaração e a expressão da verdade, aussurdnr3o a declarante ,
através de seus representantes legais, as responsabilidades civis, fiscais e penais
dela deoorrentes.

de	 de 1.97

Reconhecimento -de firma:
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PECI.TER,6 	 -  D PCIDAARIA COLIGAm

ANEXO Et
A
CGC/MF 09

As pessoas jurídicas abaixo relaciónadaS, integrantes do GRIPO -
ocno empresas coligadas, autorizem v. Sas em careter irrevogevel e irretratelVe_1, 	 aadotarem as pnovidenoias necess&rias junto ao Instituto Brasileiro; de Desenvolvimento
Plarestal-nor.	 ao-,B~,d9 Brasil S.A., corn vistas a assegurar, noe termos clià Art.18, do Deoreto-lei 09 1.376, de 12.12.74, a aplicação no, ereprinenclimento florestal de
responsabilidade, dessa crerem &emetizado", ,	 " , dos recursos aserem deduiidOs Cio- laços' to de Renda no presente exercício, através de permuta. dos
Certificados de Aplicação por Certificados de Participação as Reflorestamento. Cmesse objetivo e para efeito de prova junto ao lEOP, informamos:

I. Participe:remoer, no presente exercício, do -_capital:votante do arpreendirrento fio
restal denominado " 	 , can recursos dos incentivos fiscais no valor de Cr$

que sereo: represente doe porCertificados cie Participação, an Reflorestamento, logo gue receemos o Certificacio de 'Aplicação para a devida permuta.
Nossa participação representar& no =mento

.	 -	 ), do capital votante desse enpreendimento, cujocontrole é: exe.rcido de forma a seguir descrita, pertence ao GRUPO
do qual fazes parte as signatárias: ,

CGC/by re9
As poemas jurídicas abaixo relacionadas, integrantes ão GRUI°

caro ars:reses coligadas, autorizam V.Sas., em carker irremogaml e irret:ratáv' ' el -aadotarem as providencias necemérias junto ao Instituto: Brasileiro de Dmenvolvámtr-tio Ploresta1,110F e ao r-'' Etraail S.A., cate vistas a asiegta;, nos te-amos doArt. 18, do Decreto-lei .n9 1.376, ; de 12.12.74, a ta:alceio' ir;	 aiirlii'scrixi floreei-tal de respmsabilidade dessa apresa denominado "	 • -	 -
cadastro sob n9 dás recursos a seres deduzidos do !aposto de Pesa-
ou rrasente exercício, através de permita dos Certificados de Aplicaçãá por Certifi=
cardos de Participação as Reflorestamento. Can esse objetivo e para efeito de prova
junto ao	 infornarros:

1. Participaremos, no preeente exercício, do capital votante do empreendimento fio

	

_ restai dencrainado " 	 ", men ~soe dos incentivosfiscais ou valor de Cr$
3, que serão representadas por Cer

tificados de Participação as Reflorestatento, lego que, recebmos_o _Certificadode Aplicniio para a -devida permita.
II. Essa participaçiC sedt,utilizada para integralização do capital votante daquele

empreendimento, cujo controle é exercido de fama a seguir deecrita e pertenoe
ao GRUPO	 , do qual fazem parte as signatirias:

III. Durante o presente exercício de 1.97 	 , efetuarão as signateitrias, recolhi/nen
tos an favor do EIS=1-florestamento e Reflorestamento, nos moldes no Decre
to-lei n9 1.134, de 16.11.70 e Decreto-lei n9 1.478 de 26.08.76, os quais se
rés aplicados integralmente ou parcialmente no citado empreendimento florestal
de responsabilidade dessa apresa, nos valores abaixo indicados, obedecidas as
normas ern vigor sobre a matéria:

A presente declaração é a expressão da verdade, assuenincb as declarantes,
através de seus representantes legais, abaixo assinados, as respxnabilidades civi4
fiscais e penais dela decorrentes.

de	 de 1.97

III. Durante o presente exercício de 1.97 	 , efetuarão as signatitr' ias, recolhi
mentos an favor d6 FISE'D-Florestamento e Reflorestanento, rua. moldes do Decre
to-lei n9 1.134, de 16.11:70 e Decteto-lei n9 1.478, de 26.08.76, os quais
serão aplicados integralmente ou parcialmente no citado empreendimento flores
tal de responsabilidade dessa empresa, nos valores abaixo indicados, obedeci-
das as nonas em vigor sobre a matéria:

N24E E CGC/24F MS EmpRzszis COLIGADAS M:11111"
(DEC.LE1)

QÇÃO PAR= A APLICAR
•	 ENPREEKDIMENTO

1.134
1.478
1.139
1.478
1.134

1.478
1.134

1.478
1.134

TOTAIS
1.478
GERAL

Aepresente.declarerAC é a- expressão da verdade, assumindo as declarantes,
através de seus representantes legais, abaixo assinados, as- responsabilidades civis,.
fiscais e penais dela decerrentes.

NDME E CGC/ME UNS EMPRIMAS COLIGADAS
11".
(DEC.LE1)

VAIAR EA OPÇÃO
,FISE1'-197

PARMA A APLICAR
ND EMPREENDINIENIO

, . 1..134	 -
1.478

- 1.134
1.478
1.134 .
1..478
1.134

1 .478
1.134 •

TOTAIS 1.478
GERAL

de	 de 1.97

Reconhecimento de firmas
Reconhecimento de firma



C. P F	 cargo
ANEXO XIV (do )'ISET á Sociedade- am Con

ta de participação).
.CONTRATO DE ADESÃO
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PORTARIA NORMATIVA N9	 DE, DE	 DE.	 DE 197

ANEXO XI - DECLARAÇÃO

A empresa
beneficiãria

com projeto aprovado e-cadastrado neste Instituto seb o n9
eie e	 e	 e.

corá endereça 4. •,	 	  no Müniel
pio de	 ' Datede de 	 , declara 494. as

panas . da ,Lei,„. a.;feFS Xaeer provajunto-agAlnstituteArasilairo

-Desenvolvimento FIerestal - IBDP, à Sequínte:- "	 •

que os representantes legais, eleitos conforme

	  arquivada .na Junta Comercial do Estadó
	  sob o n9 	  publicada no D.O. do Es-

tado	 .  em 	  'com o ' mandato de 	

	

data	 prazo
'anos são:

nome	 CPF	 cargo

nome	 CPF	 cargo

nome	 CP F	 cargo

vades as disposições estatuterias-ou contratuais quanto e . repre
sentação da empresa), têm entre Mi justo e centratado o seguin-
te:

I. Que o Ocro PARTICIPANTE, tendo conhecimento
dos termos do contrato celebrado em •... (data) e registrado sob

• o n9 ......- no Cartório .de Titules e Documentos de
constituição 4a Sociedade- em Conta de participação, gerida pe

la ADMINISTRADORA.e , (Se for o. :caso), dos.reSpectiVos aditivos de
re-ratificação po .steriormente firMados-on 	 ! '	 (datas),
adere ao referido instrumento., em todds os 'seus terítos'eOonàí'-

u ções, participando do empreendimento na ferma'de-DéCíetO =lei - n9
-	 •1.376, de 12/12/74.	 ,	 -

II. -O SÓCIO PARTICIPANTE optou pela-' aplicação - dos
Incentivos Fiscais relativos a sua declaração de rendimentos do
exercício de 19 . --, ene base de 19 --, no Fundo de Investi -
mentos Setoriais-FISET- PU:reatamento e Reflorestamento, ao for-
ma (leque dispõe o Decretolei n9 1.376, de 12/12/74, nó valor
de Cr$	 (por extenso)-.

III, Do valor mencionado na 'Cláusula anterior, o
SÓCIO PARTICIPANTE obriga-se a aplicar no empreendimento de que
trata a Sociedade ém Conta de PartiCipação eludida ha éleusula I
a importância de Cr$ .... (por extenso), referente a este exerci
cio.

IV. E, por- estarem assim justo- è contratados, as-
sinam o presente em 06 (seis) vias, de igual forma e teor, na
presença das testemunhas abaixo assinadas.

nome

2.	 que o seu capital social apresenta a seguinte compo-
sição conforme 	 , de 	 , arquivada	 na

(AGO)	 data
Junta Comercial do Estado de	 em

data
sob o m9 	  e publidade no D.O. do Estado

data
M3SMATEVA MT	 UR, DE	 DE	 DE 197'

ANEXO O!! 

COMPOSICE0 AMIAL co ccerneow ACIONÁRIO

BENEFICIÁRIA

~S OAS putzcm	 - ACION/STAS e- c. p .r.
COMOSIÇA0	 .3 CAPITAL	 VOTANTE

ACOESOIU7INAPIAS AÇÕES PREF.C/D IL00VP1 TOTAL
OVAMTIDADE S DUANT/DADE I AÇÕES E

.	 PESSOAS dOWIDICAS	 -	 C.C.C. - M.7P. Me//////////// /11/ '////////////t /M// 1/1/1(1/ 1&

de 197

amanatura do representante da beneficiaria

TERMO DE 'ADESÃO

ANEXO XIII (Novo Sócio)

Pelo presente instrumento particular de TERMO DE
ADESÃO, de um lado, a empresa ,......, (nome, endereço, CGC-MF,

CREA a IBDF), doravante designada ADMINISTRADORA, repre -
sentada pelos Srs. 	  . . (nome, nacionalidade, estado civil
CPF, identidade, residência e cargos em qUe estão investidos,
observadas as disposiçõeeestatuterias ou contratuais quanto à

representação) e de outro lado a empresa .... (nome, endereço
CGC-MF, J,C.) dóravante designada SÓCIO PARTICIPANTE, represen-
tada pelos Srs. .... (nome, naciOnalidade, estado-civil, CPF
identidade, residencia e cargos em que estão investidos .; obser-

Pelo presente instiUMento, de um lado a empresai no
me, endereço, CGC, J.C. CRER e IBDP ), doravante designada ADMINIS
TRADORA, representada pelos Srs„..„......(nome, nacionalidade, estado
civil, cargo, identidade, CPF -e residência, observadas as disponi
ções estatutárias ou contratuais quanto ao-uso da firma) e de outro
lado o ~DO DE INVESTIMENTOS SETORIAIS-FISET-Florestamento e Refle
reatamento, criado pele Decreto-lei n9 1.376, de 12,12.74, doravante
designado FISET, representadó pelo Banco do Brasil S.A., com sede
ma Capital Federal, m este pelos Administradores abaixo assinados, da
sua agencia (nome)em..........(localidade), inscrita no CGC sob	 o
n9,.. 	 :..têm justo eoontratado o seguinte:

I. Que o PISEI tendo conhecimento dos termos do con
trato celebrado em ........(data) e 'registrado sob o n9 	
no Cartório de Titulo* e Documentos da Comarca de
constituição da Sociedade em conta de Participação gerida . pela - Ama
NISTRADORA (e se for o-caso, dos respectivos aditivos de re-ratifica
ção posteriormente firmados em-- . . ... ..... ..(datae)adere ao re
ferido instrumento, participando do empreendimento noa termos do De
creta-lei n9 1.376, de 12.12.74, no valer de Cr$ 	 (Per
extenso ) saldo a liberar correspondente ao 	 trimestre	 de
19. .... ..,corrigivel monetariamente, de acordo ecoa os índices fixa
doe para a correção trimestral das Obrigações Reajustíveis do Tesou
ro Nacional.

II. A ADMINISTRADORA, legitima e única póssuidora do
imóvel com ha (descrever a área de propriedade eu posee da empresa
com as suas características, confrontações, n9 de registro imobilie
rio e cadastro do INCRA) executará (ou, se for o caso contratará sua

, execução com terceiros especializados) o eMpreeendimento florestal./
denominado (nome do empreendimento), protocolado em 	 -e
cadastrado no IBDF sob o 	 ..... ....,.., com.....„.„---ha, -
destinado ao plantio de ............ eepecie e qUanti
dade de árvores), estando apta a receber os recursos dos' incentivos
fiscais sujeitos ao regime do Decreto-lei mo 1.376, de 12.12.74,.

III. Os valores dos incentivos fiscais liberados .pa
ra o empreendimento serão creditados na conta da ADMINISTRADORA, jun
to ao Banco do Brasil S.A.,- agencia em 	 mediante.	 A

entrega dos correspondentes-Certificados de Participação em	 -Refle,
restamento.

IV. Os detentores de quotas do F IsET-poderão partici

	

par do empreendimento atreves de contratos de adesão firmados 	 com
a ADMINISTRADORA, desde que convertam suas quotas do fundo em- Certi
ficados de Participação mo empreendimento referido na ciesula 1-1, -dói

CPF	 cargo

de

4.1



leilões especiais a serem realizados nas Bolsas de Valores. Ocorren
do tal hipótese, a ADMINISTRADORA obriga-se a fazer os desdobramentos
ou transferáncias-necessãrios dos Certificados em Participação em Re
florestamento emitidos em nome do FISET, sem qualquer ônus.

V. A participação do FISET cessará quando completa
do o número de investidores no empreendimento, ou seja, quando 	 tro
cados por quotas do FISET todos os Certificados de Participação 	 em
Reflorestamento, emitidos em nome do FISET, na forma da cláusula IV.

VI. A ADMINISTRADORA obriga-se a cumprir rigorosanen
te o empreendimento florestal aprovado pelo Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal-IBDF, obedecendo a todas as especificações
contidas no respectivo projetd, até final: liquidação da	 Sociedade
em Conta de Participação á qual o FISET ora adere, sendo a	 respon
sa'vel,'na forda do art. 327, do Código-Córilercial, perante o IBDF	 e
quaisquer terceiros, por todo e qualquer 'ónus decorrente de sua admi
nistração, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, no caso de 	 sua
inadimpláncia.
, 	 A ADMINISTRADORA obriga-se levantar o 	 demons
trativo da situação patrimonial da Sociedade eia Conta de	 Participa
çãci ori aderida, 4w - t4rmino de-cedei-exercício social,da 	 ADMINISTRA
DORA ou de cada apuração de resultado decorrente da exploração 	 dos,	 _	 _
recUrsos floresteis, ou ainda quando a medida for considerada necessã
ria por parte do FISET ou dos órgãos ligados à negociação dos Certi
ficados de Participação em Reflorestamento nas Bolsas de Valores, ob
servado o roteiro contábil tísico instituído' pelo FISET- Florestanen
to e Reflorestamento e a manter escrituração atualizada, com desta
que e individualização das despesas e receitas originárias do empreen
dimento aludido na cláusula II. Essa escrituração, bem como os doeu
:untos que lhe derem origem, poderão ser examinados a qualquer tempo
pelos investidores.

VIII. A participação do FISET, inclusive dos	 investi
dores que o substituirem na forma prevista na cláusula IV, 	 formal/
se-se nos exatos termos e condições do Decreto-lei n9 1.376, de
12.12.74, ficando sem efeito qualquer disposições contratuais confli
tantos com aquele diploma legal.,

IX. Os investidores aludidos na cláusula anterior
relativamente aos seu! Certificados de Aplicação em Reflorestamento,
tim ampla liberdade para:

a) após o prazo de intransferibilidade, previsto no
art. 19, do Decreto-lei n9 1.376, de 12.12.74

negociá-los cim quem bem entenderem e na condições que
'lhes convierem;

. , b) concordarem ou não com a inéorporação de seu valor, co
Mo também dos lucros que, lhe couberem, AO capital de
sociedade anónima cujo objetivo seja o aproveitamento
ecemomico das florestas.

E por estarem justo e contratados, assinam o presente em
6 Iseis) vias, de igual forma e teor, na presença dás testemunhas abai
xo assinadas.

Administradora	 - FISET

CONTRATO DE ADESÃO 	 ANEXO XV (FISET se retira).

Pelo presente instrumento particular de TERMO DE

ADESÃO, de um lado, a empresa 	
2 (nome, endereçO, CGC, J.C., CRER e IBDF), neste ato designado
ADMINISTRADORA representada pelos Srs. (nome, nacionalidade, esta
do civil CPF, identidade, residència cargos em que estão inves
tidos, observadas as disposições estatutárias ou contratuais quan
to-ao uso da firma), e de outro lado a.
(nome, endereço, CGC, J.C., CRER) doravante designada SÓCIO PARTI
CIPANTE, representada pelos Srs. -(nome, nacionalidade, estado ci
vil, identidade, CPF, reside:mia e -cargos em que estão investi
dos, observadas as disposições estatutárias -c,11 contratuais quanto
ao uso da firma), ted entre si justo e contratado o seguinte:

	

I. O SóCIO PARTICIPANTES optou pela	 aplicação
dos ináentivos fiscais relativos ã sua declaração de rendimentos
do exercício de..........ano-base de 	 no Fundo-de	 Investimen

(SeçãoI — Parte II)

endimento), aprovado em-
o n9... ................,.destinado plantio de............., mstan
do apta a receber os recursos dos incentivos fiscais sujeitos ao
Regime dõ Decreto-lei m9 1.376, 4e 12.12.74.

III, Na forma do disposto no Decreto-lei n9 1.376,
de 12.12.74 A ADMINISTRADORA firmou com o Fundo de , Investimentos

• Setoriais (FISET)--Florestamento e Reflorestametó,-MM'cOntrato
participação em SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO,

registrado no Cartório de Registros de Títulos e
Docudentos sob o	 ..

• , na Comarca de 	 ..=-,
- IV. -Pelo presente o SÓCIO PARTICIPANTE adere ,ao

referido- contrato,,rem todos oa ' seus termos -g ÇoildiOes contratan
do Com a ADMINISTRADORA aplicação em- seu empreendimento deacritc‘
na cláusula II, da quantia correspondente a , spas quótas no Fundo
de Investimentos Setoriais (FISET)-FlOrestamentó e Reflorestaden
to, originarias da troca de Certificados de aplicação 'expedidos
pelo Ministério da Fazenda, conforme estabelecido no- art. 15 dó
Decreto-lei n9 1.376, de 12.12.74.

E, por estarem assim justos e.contratados, as
sinam o presente em 6 (seis) vias, de igual forma e teor, na, pre
sença.das testemunhas abaixo assinadas.

d
tos Setoriais (FISET)-Florestamento e Reflorestamento, na

-- ****** — II, A	

"IIIIMI~~111n
Abril de 1978

forma

	

o que dispõe o Decreto-lei n9 1.376, de 12.12.74, mo valor 	 de
Cr$.

ADMINISTRADORA, legitime e-Unica possuidora
do imóvel com......,.ha (descrever e especificar- -a área), executa,
rã (OU, se for o. -caso, contratará sue execução com terceiros eape
cializados) o empreendimento florestal denominado (nome do empre

	

e cadastrado no IBDF.„	 Sob

MINISTÉRIO  DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

Nomear Carlos Alberto Nunes Coma-
m, ocupante do emmego de Professor As-
latente, LT-M•401.4 da Tabela Pema-

mente da Univen.,hiane Federal do Rto de
Janeiro, para prover o Cargo em Conns-
silo de Decano ao Centro de Tecnol,:zia,
DAS-101.1, pisvis°0 no Decreto n9 79 018,
de 15 de junho de 1977. — Luts Remato
Cadas.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA. N° 8.299, DE 5 DE
ABRIL DE 1978

Os Reitores da Universidade' Federal
Fluminense e da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no- uso de suas atribui-
Ou, e de acordo bom os artigos 27. 28
e 29, da Lei número 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1985,

Considerando o que consta do Processo
UFF número 7.606-77, resolvem:

Transferir -o Professor Assistente, Có-
digo- M-401.4, Agostinho Luiz de Lima,
do Quadro Permanente da Universidade
Federal de Juiz de Fora, para igual car-
go existente no Quadro Permanente cla
Universidade Federal Fluminense.
Geraldo Sebastião Tavares Cardoso, Rei-
tor dá Universidade Federal Fluminense.
— Sebastião de Almeida Paiva, Reitor.
da Universidade Federal de Juiz de Fora.

MINISTÉRIO DO ' TRABALHO-
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

wasoLuçÃo crc N ! 466/78

'M CONSELHO FEDERAL ME CONTABILIDADE, no exercício, dê suas,
atribuições legais e regimentais,

RESOLV E:

Art. 19 - Na tabela anexa ã Resolução CFC n9 315/71, é criada a. função gra
tificadade '! Chefe do Gabinete da Presidência'', com uma gratifi-

cação correspondente a 0,50 do salãrio,base do cargo de Assessor Técnico.
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COLÉGIO PEDRO H
PORTARIAS DE 20 DE ABRIL

DE 1978
O Diretor-Geral do Colégio Pedro II,

no uso. de suas atribuições legais e "ex
vi" do que dispõe a letra "q" do artigo 35
do Regulamento Geral, baixado pela Por-
taria Ministerial número 597, de 28 de
agosto de 1968, resolve:

N.° 52 — Revogar a Portaria número
154, de 4 de novembro de 1977, publica-
da no Diário Oficia.. da União — (Seção
• — Parte II) de 23 de novembro de
1977.

N.° 53 — Designar Dulce Lantelme
Eirovsky, Estatistico • — N13-928 — Ref.
40, matricula número 1.987.493, para res-
ponder pelo expediente da Chefia do Se-
tor de Orientação Pedagógica da Divisão
de Educação e Ensino do Colégio Pe-
dro II. — Vandlek L. da ~rega.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N9 373, DE 20 DE ABRIL
DE 1978

O Reitor da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição de
sua competencia, resolve:
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Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

iglio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1918

ASS1 NILO:ANTUNIO GAZIRE = Presidente,;
jOXO VERNER JUENEMANN - Vice-Pre-
sidente; ADILSOI9VOTTO BRAGA; AL-

. CIDINÓ PAULINO DE AGUIAR; ALECIO
ZAHETTIM; ATALIDA AMADED SEA; BE
NEDICTO GILBERTO DE AZEVEDO ÉA915.
JA; ELIAS MATHIASj qosE DE ARIMA-
TEASILVA; LAURO DÊ LACERbA; LUIZ

. MAS-FERREIRA; MILITINO RODRIGUES
MARTINEZ; MURILO CAVALCANTI CANA-
VARRO; NATHANAEL PEDRO DOS SANTOS
e SERI SCHUTZ.

ATA N9551

PROC.' CFC N9 19/6

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO -1n1;*-1 403 0E17 março de 1978

O CONSELHO FEDERAL BE ECONOMIA, no uso das atribuições
legais e regtilaMentares conferidas pela Lei n9 1 411, de 13 de

agosto de 1 931, Decreto n9 31 7-94, de-17 de novembro de 1 952,

Lei n9 6 01, de S de janeiro de 1 9 .74, e tendo em vista o que

consta do próc.Co.F.Econ.2267/77,

RESOLV ' E :

I HOMolOgar o resultado da eleição para a composi
çãa dó Conselho Regional de Economia da 10a.Região, dom sede effl
Natal e jurisdição- no Estada dó Ria. Grande-do Norte.

II Monologar resultado àá eleição doS Economistas
Milton Evangelista do Amaral e João Alares Pereira, como Presi
dente e Vice-Presidente, respectivamente, do referido Conselho
Regional, no eXerci:aió de 1978.

Sala das- Sessões, 17 de março de 197-8.
JámeLfirantut
,e5tSidente

Oficio li2996/78

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACOADA0 N9 775 

O CONSELHO fEDERAt DE FARMACIA,em ses

'sio Plenãria . de 28 de março de 1978, tomou conhecimento dos

recursos interpostos - pelds srs. AGOSTINHO RIBEIRO LOPES e

-SILVIO CORRA- DE -OLIVEIRA contra ato do CRF-7 Conse-

lho- Regional de Farmãcia do Estado do Rio de .Janeiro ---

que lhes indeferiu o pedido de inscrição no Quadro

Não Farmacãuttcot -- na condição de provisionados nos

termos do art. 57 da Lei 5.91/71. Aprovando por timanimi

dade ds' pareceres da Comissão de Umiformilação,deJulgadds,

o Plenãrto NEGOU PROVIMENTO aos recursos interposto pelos

recdrrentes.

Sala das Sessães, 28 de março de 1978-

Dr. MEIO ANTONIO DA MUNA E SILVA

Presidente

A-CORDÃO Nó 779 

Vistos, relatados e discutidos os au-

tos do- processo de interesse do sr. PEDRO WOHLIRS, pr:o

cedente do CRF-6 . --- Conselho Regional de farmãcia do

-Estado de Mimas Gerais, acordamos membros do Conselho

.Federal de Farmãcia em HOMOLOGAR sua inscrição no Qua-
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dró II NiO Farmaciaticos na cdridiçãO Ae pro-

visionado, nos termOs'do artigo 57 da lei 5,991, de -17

de dezembro, de 1073.

Sele des Sessões, 25 de-março de 108

Dr. MANtID ANTGATT15CFONS£CA E SILVA'

Presidente

O: R, D A O N9 7S0 

' Nfiete, relatado e discutido o proces--

so em que LABORATORIO WARNER LIDA, recorre ao Conselho ,Fe

dera--T de 'Farmícia -contra penalidade imposta pele CRF-111 -

Conselho _Regional de- Farmícia -do Estado do- Rio. Grande do

Sul --- por falta de cumprimento do artigo 30 . 4o Decre-

to 74,170/74, acordam os membros deste Orgão; : por unani-

midade, em NEGAR PROVIMENTO aó recursd.

Sala das $eSsõeS, 25 de. março de 1978'

Dr. NNRC10 : ANT0NTO DA FONSECA E SILVA

?residente

MINISTÉRIO -DA INDÚSTRIA
E DÓ_ COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DA BORRACHA..

PORTARIA N9 P-42/78 de 14 dè abril de 1978.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DA BOR-

RACHA, usando da competencia que lhe foi atribuída pelo art.

79, n9 II, do Decreto n9 77,336, de- 25. de março de 1976,

RESOLVE:

Designar LUIS MAURÍCIO DAOU LINDOSO, para exer

cer a função de confiança de Chefe do Escrit6.,-

rio d.e Representação em Brasília-DF, COdigo LT

-DAS,101.1„ constante da-Tabela PerOariente des.

ta Superintendencia , de que trata o Decreto

n9 79.161, de 25 de Janeiro de 1977.

onze Cegrió . Menores te barros.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social

RELAÇÃO N9 INAMPS 35/78

PORTARIAS 

SECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL - SRCE 

N9 2, de 3-4-78 - Torna sem efeito a PT/RCEF-1.321/78,
(13S/DG-60/78),que autorizou a lavratura da Contrato de trabalho do
candidato JOÃO BATISTA BARROS, para a cargo de Agente.Administrati
vo, ref. 24, tendo em 'vista o mesmo não ter assinado o contrato em
tempo'hãbil„

SECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL - SRSP

Pelas portarias abaixo citadas, foram autpriiadaS as la-
vraturas dos Contratos de trabalho sob o regime da Legislação Tra-
balhista,para os empregos indicados,dos aandidatos mencionados, ha
bilitados nos concursos relacionados:119 6.516,de 24-2-78 - DASP/C--

Art. 29 - Esta
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52, Datilógrafo, 802-A, ref. 16, SONIA LUCIA LOPES CAMPOS e ANTO-
NIO DOMINGUES CUMERT; NO 6.548, de 3-37-8 - DNER/C-1, Agente Ad-
ministrativo, 801-A 5 ref. 24, JOSt CAMARGO; NO 6..566, de 8-3-78. -
DASP/C-10, Tecnico de Adrhipistração, 923-A, ref. 37, JOSÉ AUGUSTO
DE BARROS; NO 6.549, de 3,3-78 - Autoriza a lavratuta de Termo Adi
tivó ao Contrato de Trabalho dos servidores abaixo relaciónados ,ha
bilitados -no Concurso DNER/C-1, para a categoria funciona de Agen
te ' Administrativo, BA-801, ref. ' 24, fiando os mesmos,eM Conseqüen
cia, definitivamente desvinculadoS, 'Vara todos os efeitos legais,
dos empregos a seguir relacionados .; SERGIO TURCI, mat. . 810.445, Da
tilOgrafo; MARIA LETICIA ÈERREIRiAISUR60 ; 13UERti, mat. 811.503, Au
xiliar Operacional de Servi:0-DiVettd .s4 NO 6 . .550, de 3-3-78 -Decla,
ra. :que a servidora ANGELA=MARIA . L0MBRDÊ, mat,866,477, admitida em
caráter precário, para o emprego de Agente Administrativo, SA-801,
ref.24, teve atingida a sua classificação no Concurso C-1, realiza
do pelo DNER, para a mesma categoria funcional; N9 6.654 de 8-3-78-
Declara que .9 servidor JORGE KASUMITSUSOGAME, mat.848-.291,admitido
em caráter precário, para o emprego de Engenheiro, NS-916-A, ref.
37, teve ,atingida sua classificação no Concurso C-7/DASP„pare a meà
ma categoria funcional.

RELAÇAO. N9 INAMPS 37/78
PORTARIAS

UNIDADE LOCAL DE PESSOAL DA DIREÇÃO GERAL

1;14 58,de 18-4-78 - Declara vago o cargo de Agente Adminis
tratiVo, SA-801,4„Clasee C,ref,32, em virtude de falecimento. do ser
vidor ZEBINO JOSÉ DE. MARINS,mat.75.076,o9orrido eli 22-3-78; Aos ser
vidores adiante discriminados foram concedidas aposentadorias por
tempo de serviço, 'pelas seguintes portarias, datadas de 17- ,4-78: NO
50 - ODETE FEITOZA, mat..46.158, Agente Administrativo, ref. 29; N9
51 - ANGELINA CHICAYBAN, mat .2-495, Agente Administrativo, ref.. 32;
NO 53 - CEZARINA ROSA DE FREITAS PIMENTEL, mat.24,467,Agente de Ser
viços Complementares, ref .32 ; NO 54 - ZELIA GIL IEREIRA, mat. 19.455,
Agente Administrativo, ref .324 NO 55 - SYLVIA REZENDE AMAIEU,mat.11.445,
Agente Administrativo, ref.32; datadas de 18-4-78:. NO 59 - OTTO COE
LHO FANTI, mat.0.572, FiScal de •ontribuiçOeS Previdenciárias, ref.
504 N9 60 ZULEIKA LIMA DE MIRANDA, mat.15.340, Tãcnico de Adfflinis
tração, ref .61; NO 61 - OTTILIA BASTOS DE ARAUJO, mat.5.849, Agente
Administrativo, ref .334 NO 62 CICERO FARIAS DE FREITAS,uat.24.501 ,
Agente de Portaria, ref-.174 NO 63 - MARIA DE LOURDES FARIAS, mat.
44,879, Agente Adfflinidtrativo, ref.29; N9 64 -JOSÉ AUGUSTO DE ALMEI
DA, mat.17.106, Contador, ref. 51, esta PT á datada de 19-4-78.

RELAÇÃO N9 INAMPS 38/78

PORTARIAS 
SECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL - SRRJ

N9 16,. de 14-4-78 - Desliga, a pedido, do Quadro de Pes-
soal do INPS, a servidõra LÉLIA ' DE MORAES MARTINS, LOMARDO, mat.
11.134, em face de sua aposentadoria como segurado da Previdância
Social, declarando vago, em conseqüência, o cargo dé Agente Admi-
nistrativo, nivel 6, de que era detentora; NO 19, de 17-4-78 - De
clara vagos os cargos adiante discriminados, em virtude de faleci
mento, nas datas indicadas, dos seguintes servidores: Agente Admi
nistrativo, 801, ref. 29, NELTAIR PEREIRA DO AMARAL, mat. 44.119,
em 13-2-18; Agente Administrativo, 801, ref. 32: ALVARO RIBEIRO,
mat. 22.896, em 20-1-78 e FRANCISCO MODZELEFSKI, mat. 26.832, em
27,7-77; Auxiliar de Enfermagem, 1001, ref. 32: ANTONIA MARCELINA
SALES, mat. 52.663, em 2-1-78 e TUA EFIGENIA ALCANTARA DA SILVA,
mat. 53.259, em 11-11-77; Auxiliar Operacional de Serviços Diver-
sos, 1006, .ref. 16, BENiCIA DIAS SANTOS, mat. 70.036, em 19-10-
-77; Engenheiro 916, ref. 50, ALVARO VICENTE DE SABOIA E SILVA,ma
tricula 27.924, em 23-2-78; Fiscal de Contribuições Previdenciã-
rias, 605, ref. 50 . , CLAUDIO COSTA, mat. 25.932, em 19-1-78; Odon-
tglogo, 90. 9, ref. 50, JORGE ALVES PEIXOTO JUNIOR, mat.49.744, em
25-2-78; N9 28, de 18,4-18 - Desliga, a pedido, do Quadro de Pes-
soal do INPS, o servidor JORGE GERALDO SAMPAIO, mat. 14.273, em
face de sua aposentadoria como segurado da Previdencia Social, de
clarando vago, em conseqüência, a categoria funcional de Agente
de Portaria,. classe . C, ref. 16, de que era detentor.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA.

JUNTA COMERCIAI:. DO ESTADO-DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA

-CERTIDÃO

ProCesso n9 20.188/78 -
' CE RTIFICO ,qué FEDERAL DE SEGUROSS/A:'

• ...	 •

arquivou nesta Juntai sob o ne.E 42904 por despacho de 13- de ABRIL de 1978, da 49
Turma; AGO de 28:03:78,'orovando Balanço e demais peçasfrefêtentes=écieXerC(Ció de'
1977 i reelegendo ci Co 'rue I hd Fiscal,' ixã rido I h es, a - reth u natação; 15 ein ; CorridiS d a 13 iteto r

• - . do cjUe dou-fé.
JUNTA COMERCIAL DO STADO DO R IO DE JANEIRO, iern 13' de AffRift, de 1978..

Eu GETULIO CAR109-,teRRÉiá'kiáckÉvi;có nféti e 'attihó	 "I 'ti
Eu,, ALVARO PE IXOTOSéCretii;id 0eral JUCE RjA, sureío istno_

• .

'1V-11 -LTON PINTO SARAIVA	 "-s
Diretor da Div. de Reg. do Comércio -

JUCERJA

Taxa de arquivamento
Cr$458,00

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE
1978 AS 10:30 HORAS.

Aos vinte e oito dias-do mês de maeço de 1978, às 10:30 horas, na sede social da Federal de
Seguros S.A., à rua Santa Luzia n9 732, 79 andar, na cidade do R io de Janeiro, acionistas da
Federal de Seguros S.A., conforme verificado no Livro de Presença, preenchido e assinado
na forma do que prescreve o Art. 127, da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, reu-
niram-se em Assembléia Geral Ordinária, regularmente convocada por avisos publicados no
Diário Oficial da União, edições de 15, 16 e 17 de março de 1978, bern coimo nas edições de
17, 18 e 19 de março de 1978, nos jornais de grande circulação "Jornal clo Brasil" e "Jornal
do Comércio", cientes do teor do aviso adiante transcrito': "Convocaç.ão - O Presidente
da Federal de Seguros S.A., no uso de suas prerrogativas Estatutárias, convoca os senhores
acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, às 10:30 horas do dia 28 de março
de 1978, em sua sede social, à rua Santa Luzia n9 732, 79 andar, na cidade do Rio de
Janeiro, para se decidir sobre'a seguinte ordem do dia: a) - Relatório da Diretoria, acom-
panhado do Balanço do exercício de 1977 e respectiva demonstração da conta Lucros.e
Perdas; b) - Eleição dos membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes; c) -
Fixação de honorários da Diretoria Executiva e dos Membros do Conselho Fiscal; d)
Destinação do saldo à disposição da Assembléia Geral; e) - Assuntos Gerais. Rio de Janeiro,
03 de março de 1978. Sergio Viola - Diretor-Presidente". Na conformidade do disposto
nos estatutos, o Dr. Sergio Viola, Diretor-Presidente da Companhia e Presidente de seu
Conselho de Administração, instalou os trabalhos, declarando aberta a Assembléia Geral
Ordinária, de vez que havia "quorum" legal para decisão sobre a matéria constante da ordem
do dia e regular se achava, tendo em vista o Art. 126 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, a representação outorgada pelas entidades acionistas mandatárias, como se vê
às fls. 06 do Livro de Presença de Acionistas e doeumentação hábil arquivada na Companhia.
Do total de 70.000900 ações, correspondentes a um voto cada uma, compareceram: a)
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE) 69.562.585 ações
ordinários nominativas; b) Instituto do Açúcar e do Atm& ( IAA)- 66.675 ações ordinárias
nominativas; c) Caixa Econômica Federal (CEF) 7 66.675 ações ordinárias nominativas; d)
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) - 56.805 ações ordinárias nominativas; e)
INPS, na qualidade de gestor dos bens e direitos do extinto SASSE;66.675 ações ordinárias.
nominativas, o qual foi representado pelo INPS; f) Companhia Brasileira de Armazena.
mento (CIBRAZEM) - 56205 ações ordinárias nominativas. A seguir, o 'Sr. Presidente
convidou para compor a Mesa o Dr. Josias José de Mello, brasileiro, casado, advogado e
Procurador do IPASE, 'residente e domiciliado em Brasília, representante do IPASE, para
secretariar os trabalhos da Assembléia. Constituída a Mesa, o Sr. Presidente anunciou a
presença do Membro do Conselho Fiscal, Dr. Frederico José de Souza Rangel e do Sr. Jorge
de Lima Teixeira, representante da BINAH - Auditores e Consultores Associados Ltda.,
auditores externos da Sociedade, os quais se achavam presentes para prestarem eventuais
esclarecimentos ou informações aos acionistas. Em seqüência, esclareceu-o Sr. Presidente
que se achavam à disposição dos Srs. acionistas, para exame e deliberação, os documentos
referidos na alínea "a" do aviso de convocaão, documentos esses publicados no D.O.U. às
pgs. 2.981, 2.982 e 2.983 do dia 28 de fevereiro de 1978 e no Jornal do Brasil de
28.02.1978, os quais foram lidos para os presentes. Finda a leitura referida, relativa a
Relatório da Diretoria, Balanço Geral, Conta de Lucros e Perdas e demais do'cumentos
do exercício de 1977, com pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Externos, o Sr.
Presidente colocou em discussão e, após, em votação, ocasião em que se verificou a unânime
aprovação do Relatório da Diretoria, do Balanço Geral e da Conta de Lucros e Perdas e dos
demais documentos relativos ao exercício de 1977, tendo em vista os pareceres favoráveis
dos Auditores Externos e do Conselho Fiscal. Passando-a subseqüente matéria da Ordem do
Dia, ou seja, eleição dos membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, o Sr.
Presidente, atendendo a pedido do representante do IPASE, concedeu-lhe a palavra e este
propôs a recondução de dois dos atuais membros efetivos do citado Conselho Fiscal e de
seus suplentes, que são, respectivamente, o Dr. Frederico José de Souza Rangel, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade, à rua Senador Vergueiro n9 272/602, identi-
dade n9 701 da 1P Região do Conselho Regional de Economistas Profissionais, C.P.F. n9
005669917 e o Sr. Péricles Augusto Gaivão, brasileiro, casado, contador, residente e domi-
ciliado nesta cidade, à rua Marquês de Abrantes n9 172/406-8, identidade n9 41.478 do
Ministério do Exército, CPF n9 061834467, como efetivos e o Sr. Joaquim Ignácio de
Carvalho Filho, brasileiro, casado, atuário e contador, residente e domiciliado nesta cidade, à
rua Paula Buarque, no 497, identidade ri9 680.978 do Instituto Félix Pacheco, CPF n9
008252127 e o Sr. Fernando Lesseps Lobato de Faria, brasileiro, casado, advogado, resi-
dente e domiciliado à rua Pedro Américo n9 244/603, identidade n9 276.154, do Instituto
Félix Pacheco, como membros suplentes, o que foi aprovado por unanimidade. Ato contí-
nuo, os acionistas minoritários. por unanimidade, reconduziram o atual membro efetivo do
Conselho Fiscal, Dr. José Cândido de Moraes Netto, brasileiro, casado, advogado, residente e
domiciliado nesta cidade à rua Pacheco Leão n9 1.830/301, identidade n9 3223 da 0.A.B.
-RJ, CPF n9 050339934 e o atual membro suplente, Dr. Fernando Lopes Guimarães,
brasileiro, desquitado, atuário, residente e domiciliado nesta cidade, à rua Gilberto Cardoso,
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n9 260/902, identidade-n9 28.287 do Ministério da Aeronáutica, CPF n°041703267/68,
abstendo-se de votar o IPASE, acionista majoritário. Dando seqüência aos trabalhos, o Sr.
Presidente submeteu a exame da Assembléia Geral o tema constante dá alínea "c" da Ordem

. do Dia, qual seja, o da "Fixação de honorários da Diretoria Executiva e dos Membros do
Conselho Fiscal", ocasião em que, fazendo uso da palavra, após concessão devida, o repre-
sentante do IPASE propôs que, para o exercício de 1978, a remuneração mensal dos Srs.
Diretores fosse fixada, considerando critério fixado na Resolução n9 4, de 04.01.78 do
Conselho do Desenvolvimento Económico, res pectivamente, em Cr$60.000,00 mais
Cr$12.000,00 a título de representação prevista no art. 15 do Estatuto para o Diretor-
-Presidente e Cr$ 55,000,00 para os demais Diretores. Ainda com apalavra, o representante
do IPASE propôs que a remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal fosse fixada
em 0,1 (um décimo) do percebido pelo Diretor da Companhia, ou seja, Cr$ 5.500,00
mensais. Submetida a proposta à AsserriblOia Geral foi a mesma aprovada pela unanimi-
dade dos Acionistas presentes. Prosseguindo, o Sr. Presidente passou ao assunto da alínea
"d" da Ordem do Dia. "Destinação do Saldo à disposição da Assembléia Geral". Pela ordem
solicitou a Palavra o Sr. representante do IPASE, o qual sugeriu à Assembléia Geral
fosse o saldo à disposição da A.G.O. de Cr$ 23115.734,21, levado a conta própria de
elevação de capital, o qual acrescido das reservas livres consignadas no Balanço possi-
bilitará a elevação do capital de Cr$ 70.000.000,00 para Cr$ 120.000.000,00, elevação
essa que poderá ser Autorizada pela Assembléia, considerando que essa medida em muito
virá beneficiar a Companhia, frente às disposições regulamentares que regem as Sociedades
Seguradoras. Posta a matéria em votação, verificou-se a unanimidade em torno da mesma,
pelo que o Sr.. Presidente a declarou aprovada, cabendo à Diretoria tomar as medidas
concretas que se tornarem necessárias sobre o oportuno aumento de capital referido. Em
seguida, o Sr. Presidente anunciou que a última parte da "Ordem do Dia" diz respeito a
"Assuntos óerais". Franqueada a palavra aos Srs. Acionistas, como ninguém dela desejou
fazer uso e esgotada a pauta dos trabalhos, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assem-
bléia Geral Ordinária. A presente Ata única que instrumenta a presente Assembléia Geral
Ordinária, convocada regularmente, cujo início ocorreu às 10:30, horas, foi redigida, lida,
aprovada e assinada por mim, representante do IPASE, e pelo-os demais Acionistas presen-
tes, bem como do membro do Conselho Fiscal e o Auditor Externo no início referidós,
representando os Acionistas também presentes, com 69276.220 ações, com direito a voto,
sendo que desta serão extraídas cópias para os devidos fins legais. Ass. (Josias José de Mello
(IPASE); Liriz Lebreiro (IAA); Ivan Vasconcellos (CEF); Edgard Ferreira do Nascimento
Filho (INPS); Edgard Ferreira do Nascimento Filho (SASSE); Ubaldo Fonseca de Mattos
(CIBRAZEM); Frederico José de Souza Rangel (CONSELHO FISCAL); Jorge de Lima Tei-
xeira (BINAH); Sergio Viola (FEDERAL DE SEGUROS S.A.).

CERTIDAO

Processo n9 20.190/78
CERTIFICO que FEDERAL DE SEGUROS S/A.

arquivou nesta Junta sob o ri9 42.006/ por despacho de 13 de ABRIL de 1978, da 49
Turma, Ata de Reunião do Conselho de Administração de 31.03.78, reelegendo a Diretoria

do que dou fé.
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em 13 de ABRIL de 1978.

*
Eu, GETULIO CARLOS FERREIRA. escrevi, conferi e assino
Eu, ALVARO PEIXOTO, Secretário Geral da JUCERJA, a subscrevo e assino

MILTON PINTO SARAIVA
Diretor da Div. de Reg. do Comércio

JUCERJA

Taxa de arquivamento
Cr$ 178,00

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO RELIZADA EM
31 DE MARÇO-DE 1978, ÃS 10:30 HORAS.

Aos trinta e um dias do mês de março de mil novecentos e setenta e oito, às 10:30 horas, na
sede social da Federal de Seguros S.A., à rua Santa Luzia n9 732, 79 andar, reuniram-se-os
membros do Conselho de Administração, Srs. Drs, Sergio Viola, Clemenceau Luiz de Aze-
vedo Marques e Alcides Santos Pessoa, sob a presidência do primeiro, em primeira sessão
ordinária do mês ora findante, para conhecimento e decisão dos assuntos constantes da
pauta seguinte: a) Eleição dos membros da Diretoria Executiva; b) Regimento Interno da
Companhia. Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente esclareceu aos seus pares que a Assem-
bléia Geral Ordinária, realizada no dia 28-do mês findante, havia aprovado o Balanço Geral
de 1977 e demais documentos a ele pertinentes, o que importa na aprovação e quitação das
contas da Diretoria Executiva. Como o mandato dos Diretores de Operações, de Finanças
e de Administração está a expirar-se, torna-se necessário, tendo em vista as disposições legais
vigentes e do que contém o Art. 90 do Estatuto da Companhia a eleger-se os ocupantes da-
quelas Diretorias, com mandato de três anos, nos termos do Art. 12 do Estatuto citado.
Posta a matéria em discussão, decidiu o Conselho de Administração, pela unanimidade de
seus membros pela recondução dos atuais Diretores, por mais um período de 3 anos de
mandato, a partir de 01 de abril de 1978, pelo que permanecem: a) No cargo de Diretor
de Operações - o Dr. Calely do Espírito Santo, brasileiro, solteiro, advogado, residente à
rua Gomes Carneiro n9 51/302, carteira de identidade, da 0.A.B., RJ n9 9898, CPF n9
009145177/91; b) No cargo de Diretor de Finanças -- o Dr. Simon Chveid, brasileiro,
casado; funcionário autárquico aposentado, residente à Avenida Delfin Moreira n9426/302,
carteira de identidade n9 521.025 do IFP; e c) No cargo de Diretor de Administração - o
Dr. Antonio Holanda Moura, brasileiro, desquitado, advogado, residente à rua Professor
Alvaro Rodrigues n9 313/302, carteira de identidade n9 964.424- do !FP. Ato contínuo,
passou-se ao item seguinte da pauta no início referido. - "Regimento Interno da Com-
panhia" - O Sr. Presidente distribuiu a seus pares minuta do Regimento mencionado para,
em época oportuna, entrar em discussão e aprovação, a qual deverá ocorrer antes do dia 13
de maio próximo vindouro. O Sr. Presidente sugeriu a entrega decópia do anteprojeto do
Regimento Interno aos componentes da Diretoria Executiva com o objetivo-de receber dos
mesmos subsídios que permitam a redação final satisfatória. O Sr. Conselheiro Clemenceau
Luiz de Azevedo Marques solicitou à Presidência informações quanto a data de aprovação do
orçamento-programa para o exercício de 1978, bem como a a presentação mensal ao Conse-
lho de Administração,da execução orçamentária. Atendendo à solicitação o Sr. Presidente
informou que o orçamento-programa, atendendo a legislação vigente foi aprovado pela
Diretoria Executiva no mês de dezembro findo ,e esclareceu que mensalmente será submetida

à apreciação do Conselho de Administração a referida execução. Nada mais havendo a tratar,
foi dada por terminada a sessão, instrumentada por esta Ata, que vai assinada pelos membros
componentes do Conselho de Administração da Federal de Seguros S.A., Ass.) Sergio Viola;
C lemenceau Luiz de Azevedo Marques; Alcides Santos Pessoa.

(N9 5319 - 25-4-78 - Cr$2.740,00)

TERMOS DE: CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Convênio que entre si celebram o Banco
Central do Brasil e a Comissão de Valo
res Mobiliários, relativo à fiscaliza-
ção do Mercado de Valores Mobiliários,
intercâmbio de informações e outras ati
vidades correlatas. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, Autarquia Fe
deral criada pelo art. -  da Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de
1964, de ora em di antedenominada BACEN e a COMISSÃO DE VALORES MO
BILIARIOS, Autarquia Federal instituída 'pelo artigo 59 da Lei n9
6.385, de 7 de dezembro de 1976, de ora em diante denominada CVM,
ambas vinculadas ao Ministério. da Fazenda, a primeira com sede e
foro em Brasília/DF, inscrita no CGC-MF sob o n9 00038166/0001-05
e a segunda com sede e foro no Rio de Janeiro/RJ, -inscrita no CGC-
MF sob o n9 295 07878/001-08, por seus respectivos Presidentes,Drs,.
PAULO H. PEREIRA LIRA e ROBERTO TEIXEIRA DA COSTA, no Uso de suas
atribuiçõeS e nos termos dos artigos 10 (com redação dada pela Lei
n9 6.422, de 8 de junho de 1977), 28 e 29 da referida Lei n9
6.385/76, de acordo com o disposto na Resolução n9 435, de 20 de
julho de 1977, do BACEN, bem como no Edital conjunto BACEN-CVM de
2 de março de 1978, e

I - considerando a assunção integral pela CVM,a par-
tir de 6 (seis) de abril de 1978, das funções que lhe foram atri-
buídas pela citada Lei n9 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e pela
Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

II - considerando a necessidade de se regular a si-tuação dos processos em curso no BACEN, que passarão, naquela data,
competência da CVM;

III - considerando a conveniência de, na atual fase
operacional da CVM, poder ela contar com a colaboração do BACEN no
que se refere, principalmente, à fiscalização do mercado de valo-
res- mobiliários;

IV - considerando, ainda, a determinação legal e a
conveniência de se implantar e manter, entre as Partes Convenentes,
um sistema de informações reciprocas relativamente ao mercado de
valores mobiliários;

V - considerando, finalmente, a necessidade de se
formalizar a delegação de poderes ao BACEN, por parte da CVM, para
a legalização do acordado neste instrumento;

RESOLVEM celebrar o presente Convênio,
que obedecerá às seguintes cláusulas:

1. DA VIGÊNCIA E DOS OBJETIVOS DO CONVÊNIO
1.1 O Convênio entra em vigor na data de sua assi-

natura, será publicado no "Diário Oficial da União", e terá prazo
indeterminado, podendo ser alterado, de comum acordo, através de
termo aditivo.

1.2 Constitui objeto do presente Convênio:

1) Regular a situação, em 6 (seis) de abril, de
1978 e após aquela data:

a-) dos processos de investigação de ocorrências
no mercado de valores mobiliários em curso no
BACEN naquela data;

b) dos processos adriiinistrativos instaurados até
aquela data quanto à irregularidades no merca
do de valores mobiliários e não encerrados;



d) dos processos de-registro de Auditores Indepen
denteS quê se encontrarem em curso no BACEN na
-quela data;
dos processos de autorizações diversas refereh
tés a Bolsas de Valoress-e suas Caixas-de Regia
troe Liquidação, pendentes de solução naquela
data;

OutOO . no: BACEN, naquela data,
2) Instituir e reguIa*.o sistema de colabora-

ção do BACEN à CVM„ principálMente 'gila
se- refere -às atividades especIfiCae de .fis
calização-do mercado de valores mobiliá-
rios; "

3) Instituir e diáCiplinar UM sistema de is. -
fOrMações entre o BACEN e a CVM relativo
ao mercado de valores Mobiliários; e

4) Delegar a CVM ao BACEN, nos casos especifi
coa, os poderes necessários ã execução do
acordado neste Convênio.

2, DOS PROCESSOS DE- INVESTIGAÇÃO DE OCORRÉNCIAS

2.1 Ag investigações-de ocorrências relativas- ao
mercado de -Valores mobiliários, em curso-no BACEN ã data de ' 6
(seis) de abril de 1978, continuarão g ser por este conduzidas até

seu final, quando os respectivos dossiês serão encaminhados,- devi-
' demente instruidos, 4 CVM, pare deliberar a respeito e tomar as
providências que houver por bem adotar:

3, DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

3.1 Os processos administrativos instaurados até
a- data de 6 (seis) de abril de 1978, quanto a irregularidades ve-
rificadas. mo -mercado de valores Mobiliários, continuarão a ser jul
gados pelo BACEN e por este conduzidos ate decisão final, caben-
do-lhe, ainda, adotar as providências conseqüentes. Encerrado o
processo, os respectivos autos serão encaminhados ã CVM.

4. MOS PEDIDOS DE REGISTRO DE COMPANHIAS E DE EMIS-
SÃO DE vALopps MOBILIARIOS

4.1 Os pedidos de registro de companhias abertas
bem como os de registro de emissão Pública de valores mobiliários
em curso no BACEN ã data- de 6 (seis) -de abril de 1978, serão por
este devidamente instruidos e encaminhados ã.CVM, para decisão fi
nal,

5. DOS PROCESSOS DE REGISTRO DE AUDITORES INDEPENDEN
TES

5.1 Os processos de registro de Auditores Indepen-
dentes, em curso no BACEN ã data de 6 (seis) de abril de 1978, se-
rão encaminhados CVM, na fase em que se encontrem, para instru-
ção final, se for o caso, e despacho decisõrio.

6. DOS PROCESSOS , DE AMTORIZAÇÕES DIVERSAS REFERENTES
A BOLSAS DE VALORES E SUAS CAIXAS DE REGISTRO E
LIQUIDAÇÃO

6.1 Os processos referentes a autorizações ligadas
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c) dos pedidos de registro de Companhias ou de
emissão de valores mobiliários formulados ao
BACEN, pendentes de solução naquela data;

	

(éeçiíe- 1— ,Parte 11)	 Abril de	 1978
~Neer

ã constituição, organização, funcionamento e operações das Bolsas
de Valores, e suas Caixas de -Registro e Liquidação, bem conto os re
letivos ao Fundo de Garantia das Bolsas, et curso no • BACEN ã data
de 6- (Seis) . de abril de 1978, serão por este analisados e, devida-
mente instruidos, remetidos ã CVM para solução final,

7, DOS PROCESSOS DE CONSULTA

7,1 Os processos de cónsultas formuladas ao PAÇEN
por agentes ou investidores d0 mercado de valores mobiliários, nos
termos do artigo 13 da Lei n9 6.385/76, não solucionados até 4 da
ta de 6 (seis) de abril de 1978, serão por aqueledeVidamente ins-
truidos e encaminhados ã CVM para solução final,

DOS DEMAIS EXPEDIENTES PE INTEHES8E DA CVM

8.1 Quaisquer outros pro gessoa ou expedientes não
expressamente mencionados nas cláusulas 2. a 7, mão solucionados, e
cujos assuntos estejam compreendidos to âmbito,daSatriknaições-le,-
gaig da CVM,Iser-lhe-ão encaminhadOs pelo - BACEN .o mais breve pos-
sivel.

9. DA COLABORAÇÃO D0,13ACEN A CVM NA FISCALIZAÇÃO DO
MERCADO ,E gm ATIVIDADES CORRELATAS

9.1 O BACEN acorda em prestar ã CVM, por solicita
ção desta, em cada caso, ou- mediante programações conjüntas a se
rem elaboradas, toda a colaboração ao seu alcance, Visando, prin-
cipalmente, a assegurar a. fiscalização permanente dos integran-
tes do sistema de distribuição, nos termos do artigo 15 da Lei
6.385 de 7 de dezembro de 1976.

9.2 As investigações que-a CVMArier a solicitar ao
BACEN serão por este procedidas e concluídas, cabendo-lhe.-remeter
os respectivos dossiês à. CVM, devidamente instruidos, pera delibe
ração final e adoção das providências- cabíveis.

9-3 A fiscalização integrada, atreves de investiga
-ções conjuntas, poderá ocorrer, independentemente de programação -
prévia, quando uma dás Partes Convenentes for informada pela ou-

	

tra da existência de irregularidade -Constatada, por ocasião 	 do
exercício de sua atividade fisclizedora, em área de sua competên-
cia, no mercado de valores mobiliários.

9.4 O BACEN poderá ceder ou colocar ã disposição
da CVM, mediante solicitação escrita em cada caso, recursos hemat
nos e materiais considerados aconselháveis para a-mais rápida e
eficiente implantação-de sua estrutura técnico-Organilacional:

10. DO SISTEMA DE INTERCAMBIO DE INFORMAÇÕES

10.1 As Partes Convenentes acordamem menterum re-
gime de intercâmbio de informações mútuas, relativas ã fiscaliza-
ção que exerçam ou venham a exercer no mercado de valores mobiliá-
rios, observado o âmbito de suás respectivas competências- legais e "
o interesse em preservar um sadio e adequado funcionamento do refe
rido mercado.

10.2 O sistema de intercâmbio deinformações,'priw,
cipeltente quando referente a atividades de fiscalização:direta dg

'mercado de valores mobiliários, deverá Obedecei, sempre gim possí-
vel, a programações conjuntas, sem prejuízo, entretanto, do dever
de mútua comunicação imediata de quaisquer irregularidades cOnsta,
tadas no mercado por qualquer das Partes e observado, em qualquer
hipOtese, o resguardo do sigilo das informações assim transimitidáS.

11. DA DELEGAÇÃO re, PODERES AO BACEN

llà Ficam delegados ao BACEN poderes bastante den-
tre aqueles legalmente conferidos ã CVM-como dè sua competência
originária, para agir em nome e por conta da CVM no exercício dos
encargos convencionados no presente Instrumento, observados os li-
mites e condições nele mesmo pactuados.

12. DAS DÚVIDAS E CASOS OMISSOS

12-1 AS dúvidas que possam surgir na execução do
presente Convênio serão Solucionadas por mútuo consenso, mediante
troca de expedientes administrativos ou entendimento-conjunto dás,

f) dos processos de consultas forMuledáa ao BA-
CEM por agentes ou investidores dó mercado de
valores mobiliários, em curso naquela data;

g) . dg quaisquer outros expediente s, mpreendidoS
hoãMbitõ das átribnições legais da -CVM,	 em

3:.
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aterro no Centro Olímpico, restiltante da
Carta-Convite no_ 112 77 Diário Oficial,
corstarte do Processo n.° 43570-77 R.

As daiçieSas cora Os serviços ora ajus-
tados no valor de Cr$ 300.000.00 (tre-
zentos mil cruzeiros) correrão por con-
ta da dotação de SP 228. Projeto 14710,
elemento de despesa 4,1.1.3 — Prosse-
guimento e Conclusão de Obras.

O empenho de nu 351-77 .correspon-
-dente à importância. foitcontabilizado em

25.11.77.
_	 .

Porto. Alegre, 20 de_ março de 1978.
(N9 5.278 —	 — Cr$ 350,00)

, •-•

respectivas autoridades responsãveis, submetendo-se, entretanto,
ao 'Conselho Monetário Nacional os casos omissos que, desta forma,
não possam ser resolvidos.

13: 'ISISPOSIÇÃO FINAL

_13.1 O BACEN reméterã à cVM relações discriminadas,
por area, ‘•nninerrof interessado , assunto e situação atual, de quais-
quer processos ou expedientes que, em -decorrência 'dó presente

vêniO, devam continuar ' a cargo do BAcEN, depois de 6 "(seis)

abril -de 1978.

•,•,,:-.,E.,.••plor.,,assim, estarem de. pleno .acordo	 quanto

aos termos do Convênio, as Partes Convenentes, por seus respecti-
vos Presidentes, regularmente autorizados, firmar o presente Ins-
trumento, em 3 (três) vias, na presença das duas testemunhas que

ali¡fisal :	 .	 ••• 	 '*"..• •	 -;

" Brasil-á:a :(DF ') ,' 16 de abi3. ' de 1978.

•Presidente do- BACENPAULO II. :'PEREIRA LIRA

Presi entit da cV24
ROBERTO TEIXEIRA DA COSTA,	 .

Nome,: CARLOS .AMOlgil NETT ••
-6PF:
Identidade: . •	 „

Nome: ,ANTONIOCIDAQIIIM IDA srLyx-
CPF:
Identidade:

MINISTÉRIO DA .AGRICULTURA

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO--
EXTRATO Dg CONTRATO N9 016/78

PARTES: Comias -ab de Financiamento -da Produção e „e Firma In
dústria de Celulose e Papel S/A.

ESPÉCIE: Vendas

OBJETO: Fornecimento, pela CFP de até 200.000 (duzentos mil)
kg de:sisal de sua propriedade, oriundos da	 safra
75/76, depositados na cidade de Senhor' do Bonfim (BA).

LICITAÇÃO: Isenta :conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 Art.
• 15 - Letra "B".

Valor: 531,273,00 (Quinhentos e trinta e um mil, duzentos
setenta' e três cruzeiros-) .

Vigéneia: 28/3 ./78- até 04/08/78

EXTRATO - DE CONTRATO N9 017/78

PARTES: Comissão de Financiamento da Produção e a Firma Com
panhia Indústrias Brasileiras Portela.

ESPÉCIE: Venda_

MINISTÉRIO
'DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
COLÉGIO PEDRO 11

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do termo de con-
trato celebrado em 4 de abril de 1978 en-
tre o Colégio- Pedro- II, Autarquia -Fa,•-•-
deral, vinculada ao Ministério da Edu-
cação a Cultura e a firma Refrigeração _
Milfer 'Ltda.	 -

b) Objeto: Execução dos serviços de
conservação e manutenção dos equipa-
mentos de distribuição de água gelada e
filtrada, de aparelhos de ar refrigerado
• janela, bem como do sistema central
de refrigeração.

c) Modalidade de licitação: Tomada de
Preços no 08-78 (processo n9 0067-78).

pesa: 3.13.3	 Outros' Serviços de Ter-
oeiro.	 SERVIÇO NACIONAL

-Termo Aditivo n9 1-78. Processo ldTb
n 1 3i6573-7 , Termo Aditivo ao Con-
vênio SMO número 14-77. Termo de Re-
Ratificação. ao Convênio SMO-014-77,
que entre si celebram o Ministério do

t; 'Trabalhõ, através da Secretaria de Mão-
• Obra. e o Serviço Nacional de Apren-

''dizagern 'Comercial — SENAC-AN, vi-
ando -a,prorrogação do prazo de vigên-

cia do Convênio SMO-014-77. O Minis-
tério do Trabalho, através da Secreta,- --
.ria de MãoKle,Obra: -inscrita no. .
CGC-MF Sob o no 00394551-0013, dO.ra

•• vante. denominada SMO, neste ato re-
presentada pelo Secretário de Mão-de-
Obra, Prof. • Oliver Gomes da Cunha. e
o Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial, inscrito no CGC-DifF sob o nú-
mero 33469172-0001 .48, doravante deno-
m'naclo SENAC-AN, representado Trilo
presidente do Conselho Nacional. Dou-
tor Jessé. Pinto Freire e pelo Diretor-
Geral, Dr. Maurício de Magalhães Car-
valho, resolvem celebrar o presente Ter-
mo. Aditivo de Ré-Ratificação ao Con-
vênio SMO-014-77. para os fins especi-

• ficados nas cláusulas -segiiintear Mun.
la. Primeira — da Vigência: O prazo de

-vigência estabe tecido ria cláusula soxts
do Convênio citado no preâmbulo. deste
Instrumento fica prorrogado até o dia
30 de agosto de 1978. Cláusula Segunda
-- Da Ratificação: Permanecem inalte-
radas as demais dispos ições das Cláu-
sulas do Convênio SMO-014-77. a que
se refe-e este 'nem). Clausula Tt., -ce!-a
— Da 'Publicado: O presente inst ru-
mentn será nublicado no Dicfrlo
da União. correndo as despeass por con-
ta do SENAC-AN. F., -ro. estarem az
partes justas e aoordadas, assinam o
p-esv-nte inst-umento em 06 (s .,$) v'as,
de igual teor e forma que, lido pelas
p"-+-, fo i no- estas assinalo em tolas
as vias. prasília..-8 de. abril de 1978. —
-pela smo-mTb °Tiver Gomes da Cunha
— Secretário Pele SENAC. AN Je.sé
Pinto Freire — Presidente Nacional do
SENAC — Maurício de Ilfaaaihtles Car-
valho Diretor do Departamento Na-
cional do SENAC. — Ivo Traesei --
Cbc.fe da Seção Administrativa do ....
SENAC.	 , _

(NO 5.299 — 25.4.78 -- Cr$ 370,00)

Con
dê

tartibeie

e) Número e data da Nota de E'mpe.
nho: n9 107, de 4 de abril de 1978, no31;'.
valor de crs 573.750,00 (quinhentos a
setenta e três Mil, Setecentos e
ta cruZelres) .• para •c). exercício.

I) Valor do contrato: Cr$ 785.600,00
(setecentos è* seSsenta e cinco mil cru-
zeiros). .	 -	 .•,

g) Prazo de vigência do contrato: 12
(doze) meses, abrangendo o período de
4 de abril de 1978 a 4 de abril de 1979. 	 •

UNIVERSIDADE FEDERAL,
00 RIO GRANDE DO SUL .

-Termo de Contrato 237-77 Didrio Ofi-
cial. assinado em 9-11-77, pa-a execução
das obra s de drenagem parcial no Cen-
tro Olímpico, resultante da Carta-Con-
vite 52-77 Mário -Oficial, constante do
Processo n9 33345-77 R.

As despesas com os serviços ora ajus-
tados no valor de Cr$ 407.840,00 (qua-
trocentos e sete mil oitocentos e qua-
renta cruzeiros) correrão por conta da
dotação de S.F. 228, Projeto 14710, Ele-
rner to, d . Despesa 4.1.1.3 — Prossegui-
mento e Conclusão de Obras.

O empenho de n° 305-77 correspon-
dente à importância foi contabilizado
em 10.10.77. 	 .

Porto Alegre, 20 de março de 1978. .
(N9 5.279 — 24.4.78 — Cr$ 350,00) 	 -
Termo de Contrato n9 238-77 Diário

Oficial, assinado em 6.12.77 para a exe-
cução da segunda parte das obras de
drenagem no Centro Olímpico, resultan-
te da Carta-Convite n° 74-77 /harto Ofi-
cial, constante do Processo número ...
41303-77 R.

e As despesas com os serviços ora ajus-
tados no valor de Cr$ 427.097,00 (qua-
trocentos e vinte e sete mil e noventa
e c-uzeiros) correrão por conta da
dotação do S.P. 228. Projeto número
14710, elemento de despesa 4.1.1.3 —
Prosseguimento e Conclusão de Obras.

O empenho n9 327-77 correspondente à
importância foi contabilizado em 3 de
novembro de 1977.

Porto Alegre, 10 de abril de 1978. —
(N9 5.277 — 34.4.78	 Cr$ 350,00)
Termo de Contrato nu 24248 Didrio -

Oficial assinado em 6.1.78 para obras de

d) Elemento pelo qual correra a des7

MINISTÉRIO
DO

TRABALHO

-' DE APRENDIZAGEM
-	 COMERCIAL

Delegacia do Distrito Federal

OBJETO: Fornecimento, pela CFP de até 1.800.000(Hum milhão.
e oitocentos mil) kg de sisal de sua	 propriedade,

oriundo da safra 75/76, depositados na cidade	 de

Senhor do Bonfim (BA)

LICITAÇÃO: Isenta ' conforme Decreto-Lei 79 de 19/12/66 - Art.
15 - Letra "B"

VALOR: 4.781.457,00 (Quatro milhões, setecentos e oitenta e
'	 um mil e quatrocentos e cinquenta e sete cruzeiros).

VI'd.ENCIA: 27./3/78 até ji./07/78

MINISTÉRIO DO INTERIOR'

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO
Eu, tradutor páblico juramenta n o interprete comercial, 	 abaixo

assinado, certifico quê me foi apresentado- um documbnto exarado

em idioma inglea a fim de traduzi-lo para o vernácult, o que fiz

como segue:
(DOC. N2 38562/B/78)

TRADUÇA-0:

EMPRÉSTIMO NÚMERO -1525/BR - CONTRATO DE GARANTIA  (Projeto de Cole

te e Tratamento de Esgotos da Grande São Paulo) entre a REPÚBLICL

FEDERATIVA DO BRASIL E INTERNATNNAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND

DEVELOPMENT datado de 10 de Março de 1978. CONTRATO DE GARANTIA-
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CONTRATO, datad5 dé 10 (dez) de Março de 1978 (mil e hóvecentós a

setenta e: oito), celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

(doravante o Garante), e INTERNATIONAL BANK FOR -RECONSTRUCTICN AND

DEVELOPMENT (Doravante o Bance), - CONSIDERANDO QUE, atrairás dó

Contrato de EmprestiMa datado dá mesma data que o preeente instru

mento Celebrado entre o Bando e o Bencb Nacional da Habitação (do

ravante o Mutoário), e Companhia de Saneamento- Básicó do. Estado de

Sgo: Paulo (doravante SABESP), e o Estado deaSgo Paulo, o Banco

aoncOrdou. em conceder ao Mutuário um empreatimo em diversas moe-

das equivalente a cento e dez -milhes de delares .(3110,000„000),.

nos termos e nas cónaiç ges cónstantes do . Contrato de Empréstimo,

'mas sapiente sob a condição- de que o Garante concorde em garantir

as obrigaç3es do Mutuário- a respeito desse Emprestimo, na forma

que vem descrita mais adiante no presente instrumenta; e CONSIDE-

RANDO QUE o Garante, em Consideração do fato de ter o Banco cele-

brado o Contrato de Empréstimo com . o Mutuário, inter alia., concot

dou ewgarantir aqualas obrigaç g es do -Mutuária; AGORA, PORTANTO,

ta partes pignatárías do presente instrumento pelo mesmo pactuam
entre si cOnforme segue: - culusuLA 1 - Condiçges Gerais; Defi-

diçges - SeCeo 1,01  - As partas sign 'atárias deste Contrato acei-

tam todas ad disposiçiies das Cendiçães Gerais Aplicáveis a Contra
tos de Empréstimo e de Garantia, do Banco, datadas de 15 (quinze)

de março de.1974 (mil e novecentos e setenta e quatro), com 	 o

mesmo vigor e efeito como se as mesmas estivessem incorporadas

do presente instrumento na íntegra Çessas Condiç3es Gerais Apli-
cáveis a Contratos de Emprestima e de Garantia doravante - designa-

das Condiçges Gerais), - Seção_1.02 - Pridp quer que forem usadas
neste Contrate, a hãO der que o contsZto dá outro Moda ó exigir,

as diversas expréss3es definidas das Condiç ges Gerais e na Seção

1,02 do Contrato de Effipréstimo, tem o significado respectivo esti
pulado- -nas citadas CondiçOes Gereis a na citada Seção 1.02.

CLAUSULA II - Garantia  Fornecimento de Fundos. - Seção 2.01 - Sem

limitação óu reatrição pobre quaisquer de suas outras obrigaç3es

nos termos, do Contrato de Emprestimo, o Garante pelo presente ga-

rante incondicionalffiente,na qualidade da devedor principal e não

como um mero abonador, pagamento devida e pontual do principal

daEmprestimo, e de juros aoutros enCargos dobre o Empreetimó, e

do .ágio (caso haja) pelo resgate antecipado do Empréstimo, bem co

mo o cumprimento pontual de todas- as demais obrigaa3es do Mutuá-

rio, tudà do moda especificado no Contrato de Emprestiffio. -Seção 

2.0-2 - Sem limitação ou restrição quanto às disposiçges da Seção

2,01 deste- Contrato, o Garante se compromete especifitamente, sem

pra que houver motive razoável de acreditar ais os recursos finan
ceiros disponíveis à SABESP - serg o inadequados para se atender aos

dispêndios previstos e necessários para a raalização do Projeto,a

entrar em entendimentos aceitáveis para o Banco, no intuito da

prover a SABESP de, eu fazer comque a SABESP os receba, recursos
financeiros tais que sejam necessários para atender àqueles dis-

pendias, - CLAUSULA III - Outros Convênios. -Seçãcy 3.01 - (a) .É

política do Bando, quando de concess go de emprestimos a seus mem,

aros, ou com relação à garantia emitida par qualquer membro seu,

de não procurar, em circunstâncias normais, obter desse membro

uma garantia colateral especifica; o que se visa, e assegurar ao

Banco uma posiç g o tal em que nenhuma outra divida externa venha a

ter prioridade sobre os emprestifflos pelo Banco concedidos, na a-

tribuição (aloCaçeo), realização ou distribuição de .recursos cam-

biais mantidos sob o controle daquele membro, ou em beneficio des

ta, Para tal fim, se for criada uma reserva de daminio sobre

quaisquer bens públicos (conforme estes vem definidos mais adian-

te no presente instrumento) como uma gatantia colateral por qual-

quer divida externa, reserva de domínio essa que poder ou pode-

ria resultar em qualquer prioridade em beneficio do credor dessa

divida externa na alocação, realização 011 distribuiç go de cam-

biais, então- aquela reserva de domínio deverá, a no ser que - o

Banco- aborde em contrário, ipso Facto e sem ônus para o Banco, ga

rantir igual e rateavelmente, o principal do Empréstimo, e os ju-

ros e outros encargos sobre o Emprestimo, e o Garante, quando da

criação dessa reserva de domínio, ou sua anuncia à criaç go desta,

fará provis go expressa phra tal efeito; ressalvando, porem, que se

por qualquer motivo constitucional ou outro motivo legal tal pro-

visão não poda ser feita a respeito de qualquer reserva de domí-

nio criada sobre bens de quaisquer de suas subdivisSes políticas

ou administrativas, ente o Garante deverá de pronto, m sem ónus

pare o Banco, astabelecer uma . garentia colateral para o principal

do Effiprestimo, e os juros e outros encargos sabre o Empréstimo,
Mediante uffia reserva de daminio aquivalénte, sobre outros-

públicos-, adeitável para o Banco. (t)) O compromisso acima escri

to no se aplicará a: (i) - qualaber reserva de domínio que for

criada sobre propriedade, na época da aquisi:ego dapta, seMente &TI
garantia de- pagaffiénto do preço de compra despe propriedade; e ' (ii)

- qualquer reserva de domínio oriunda de curso: normal de transa-

çges bancárias e que garante . uma divida a- vencer no meie tardar.

do que um ano após a sua data, (c) Conforme elavem' sendo usada

nesta Seção, a expreasgo "bana públicas" dignifica: ' oualaquer

bana do Garante; de qualquer sua dubdivisão política ou adminis-

trativa; e de qualquer entidade de propriedade do Garante ou por

ele controlada,: ou- que opera por conta de ou sm benefício,. de Ga-

rante; ou qualquer semelhante subdivisão dele; inclusive ouro, e

outros bens cambiais guardadoe por qualquer instituição eZercendo

as funçges de um banca central ou de um fundo estabilizador -	de

câmbio, ou função similar, Para o Garante. Segao 3.02- - O Ga-
rante convenciona que ele no empreenderá, ou fará com gire se em-

preendam, ou permitirá a- qualquer das -suas subdivis ges politicas,.

ou qualquer Orgão seu ou OrgãP dessa subdivisão política empreen-

der qualquer aço que possa impedir, ou interferir com o cumpri-

mento' pelo Mutuário ou pela SABESP das suas obrigaç ges constan

tes . do Contrato de Emprestimo, ou com o cumprimento das 	 obriga

çOeá dó Mutpário conatentes dó Contrato de Finandiamenta, e que

ele empreendera ou fará com que de empreenda qual-quer ação razoá-

vel, necessária ou consentânea para possibilitar ao 'Mutuário e à
SABESP oumprir tais obrigaçOes. - Seção.3,03 - O Garante ampreen

der, ou- fará com que se empreenda, toda a ação necessária	 para:

facilitar à SABESP cumprir as suas obrigaç ges de que tratam as- Se

çOes 4.08 e 4.12 do Contrato-de Emprástimo, - CLÁUSULA IV	 Re-

presentante do  Garante Enderews - Seção 4,01 - Fica nomeado A
representante do -Garante, para os propósitos da: Seogó 14,03 das
Condiçães Gerais, o seu Ministro da Fazenda. -2125b 4.02 - Ficam

especifióados os seguintes endereços, para os propOsitos da Stago
11.01 das Condiç3es Gerais:. Parad Garante: Miniaterio da Fazenda,

Edifício Ministério da Fazenda, Esplanada doa Miniaterios, Brasí-

lia, Brasil. Endereço telegráfico: MINI -FAZ BRASILIA NR

31442. Para o Banco: International Bank for Reeonstruction :and

Development, 1818 H. Street, NaW., Washington, D.C. 20433, United

Stataa of America. Endereço telegráfico. INTBAFRAD	 WASHINGTON.

DC - Telex -440098 (ITT), 248423 (RCA) 64145 ÇM TESTE-

MUNHO DO QUE, as partes signatárias do preáente, atuando atreves

dos seus representantes devidamente para tal fim autorizadóa, fi-

zeram cum que este Contrato fosse assinado em seus respectivos no

mes, no Distrito de Colembia, Estados Unidos dá América, no pri-

meiro dia e ano supra. A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (por) as

minado - Jogo Baptista Pinheiro, Representante Autorizado. INTER-

NATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT (por) aselmada -

Enrique Lerdau, Viae-Presidenta Regional Interino, America Latina

e o Caribe- (em apenso) INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND

DEVELOPMENT - CERTIDA0 - Pelo presente certifico que o texto su-

pra e- cOpia fiel do original guardado nos arquivos do Internatio,

nal Bank for Reconstructioh and Development. Em testemUnho da que,

assinei esta certid g o 2 nela apus o Selo do Banco, aba i0-(de-z-) de

março de 1978 (mil e novecentos e setenta e oito). Pelo Secratá,

rio (assinado) , assinatura ilegível. Nada mais Me foi pedido tra

duzir do documento-que me foi apresentada: Rio de Janeiro, 4 de

abril de 1978, Olaf Ellis - Tradutor Peblico e Interpreta - De-

creto n 5 13.609 de 13 de outubro de 1943 - CPF008.545.737

Eu, tradutór público juraffientado C interprete
comercial', abaixo assinado, certifico que me foi

apresentado um documento exarado em idioma inales
a fim de traduzi-lo para o verneaula, o que fiz

como segue: (Doc. N5 38562/C/78).
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TRADUÇÃO : CONTRATO Empréstimo N2 1525 BR'. CONTRATO ,DE EMPRÉSTIMO 

(Projeto de' Coleta e Tratamento de Esgotos da Grande São Paulo) ceie

brado entre.: INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT. e

'BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO e COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA

DO. DE so PAULO e-ESTADO DE SÃO PAULO datado de 10 (dez) de março de

1978 (Mil novecentos e setenta e oito) CONTRATO DE EMPRÉSTIMO	 CON

-TRATO, datado de lO de março de 1978 pntre. INTERNATIONAL BANK FOR

RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT - (doravante o Banco) e BANCO NACIONAL

DA HABITAÇU (doravante- o MUtuário), e-COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

1)0 ESTADO DE' SÃO PAULO (doravante SABESP), e 6 ESTADO pCsão PAULO

(doravante rp:Istado)'. CONSIDERANDO QUE (A) - A RepUblica Federativa

do Brasil (doravante o -Garante), o Estado, p.o Mutuário, solicitaram

ao Banco assistência no financiamento do-Projeto que vem descrito no

Anexo 2 do presente Contrato (doravante o-Projeto), Mediante a conces

são do Empréstimd cánforme vem disposto mais adiante no presente inc

trumento; (8) O Projeto será realizado pela SABESP com-o auxilio

rio-Garanta,'do Estado,. e dolletyário, e (que) como parte desse áuxi

lio, re-emprestará è , SABESP através da BANESPA, os recursos advindos

de Empréstimo conforme vem disposto mar -aádiante no presente instru

perita; (C) -A SABESP pactua assumir determinados compromissos peran

te o Banco no que diz respeito' ao Projeta, conforme constam mais adi

ante neeteContrate, (D) - O Estado pactua assumir determinados .com

„premissas perante-o Banco- no que diz respeito ao Projeto, conforme

donstam meie adiante fieste Contrato (E) - O Estado abena e declara

que ele esta autorizado a assumir as suas obrigações deste Contrato

(F) - 0Bancase prontifica a Conceder o Empréstimo. nos termos e nas

condições doravante póstos no presente instrumento, e no Contrato de.
Garantia, datada da mesma data que-o presente instrumento, 'celebrado

entre- o Garante e o Banco; PORTANTO, AGORA as partes signatárias pac

tuam entre si conforme segue: CLÁUSULA I - Condições Gerais; Defini-

j. Seção 141 AS partes signatárias deste Contrato aceitam to

das as disposições das Condições Gerais Aplicáveis aContratos de Em

préstimoo-e de Garantia, do-Banco, datadas de 15 de, março de 1974, do

mesmo vigor é efeito -como se as mesmas estivessem integralmente cone

tantos -de presente instrumento (sendo que essas Condições Gerais Apli

oveis a Contratos de Empréstimo e de Garantia, do 'Banco, serão dora

vahte deSignedas no presente-instrumento Condições Gerais)' Seção 

1.02 - Sempre- -que usadas . neste Contrato, a. não ser que o contexto de

outro mode o -aXigir,-at- diversas expressOes definidas nas Condições

Gerais e no Preâmbulo deste Contrate têm os seus respectivos sentidos

.1:enforme disposto naquelas e neese, p as'expréssOes que vem definidas

abaixo, adicionais, ter :ar) os significados conforme segue: (e) - "Uni

dada do Projeto" - (Project Unit) significa a unidade que a SABESP es

tabeleceu com o propósito de coordenação da execução ' a supervisão do

Projeto, 2171 19- de outubro de 1977; (h) - "PLANASA" 	 significa o'Pla

no Nacional de Saneamento, um programa para abastecimento de água e

esgotos administrado Pelo Mutuário; (c) - "Superintendência" - signi

fida. a Superintendência do Sistema Financeiro de Saneamento, uma su

perintendência do Mutuário encarregada das funções de assistõncia fi

náneeira e técnica do Mutuário relativa ao saneamento de áreas urbe

nas IR Brasil; (d) - "Contrato de Financiamento" - (Financrng Agree-

ment) significa o contrato celebrado entre o Estado, o Mutuário, 	 a

SABESP e- o BANESPA em 12 (doze) de agosto de 1977 (mil novecentos e

setenta e sete) que estabelece, inter alia, as condições financeiras

aplicáveis è execuçãO do Projeto; (e) - 'Contrato sobre Obras Comple

mentares" (Complementary WorksAgreement) - significa o contrato cele

brado entre o Estado., o Mutuário, a SABESP, o BANESPA e o Governo Mu

nicipal de São Paulo em 12 (doze) de agosto de 1977 (mil novecentos e

setenta e sete) que estabelece as condições aplicáveis à execução de
um programa de drenagem pára o Município de São Paulo: (f) -"BANESPA"
- significa o Banco do Estado de São Paulo -S,A., o Agente Financeiro

do Mutuário para os propósitos do Projeto; (á)	 "Estatutos" - signi

fica os Estatutos da SABESP datados de 20 (vinte) de- maio-de 1977

nolgerhos e setenta e sete), conforme aditados até a data do

presente Contrato. CLÁUSULA II - O Empréstimo. Seção 2.01 - O Banco

concorda em emprestar- ao Mutuário, nos termos-afias condições censtan

tes do Contrato do Empréstimo ou nele refdrides, um montante em diver

sap moedas equivalente a oento e dez milhões de d6lares($110,.000,000).

Seção 2.02 - O montante do empréstimo poderá ser desembolsado da Cort

ta de Empréstimo de acordo com asdisposições dó Anexo 1. deste Contra-

to, -conforme esse Anexo poderá 'de tempos em tempos ser revisto mediah

te aeordo entre o-Mutuário ó Banco, para dispêndios efetuados (ou,

se o Banco assim pactuar, a serem feitos) em respeito-ao custo razoá

vai de bens e serviços necessários, para o Projeto descritos nó Anexo

2 deste Contrato, :e a serem financiadas com a utiliZaçãO dos recursos

advindes do Empréstimo. Seção 2.03 - Salvo acordo pela Banco em con

trário, o processo dê obtenção do fornecimento de bens- necessários pa

ra o-Prejeto,,a serem financiados com os recursos advindos de- Emprés-

timo, será regido pelas disposições do Anexo 4 deste Contrato. Seção,

2.04 - A Data de Enterramento (Closing-Date), será a data de 30 (trin

ta) de setembro de 1984 (mil novecentos e oitenta -e quatro), ou una

data qualquer posterior tal que o Banco possa estabelecer. O- Bancoo-

notificará- o -Mutuário sem delongas de qualquer tal-data posterior. Se-

ção 2.05 - O Mutuário pagará ao Banco de- tempos em tempos uma taxe de

compromisso à razão de três quartos de um por cento (3/4 de 1%) 	 ao

ano, sobre o valor do principal do Empréstimo não desembolsado. Se-

ção 2.06 - O Mutuá-rio pagará de tempos em tempos juros à- taxa de sete

e quarenta e cinco centésimos por cento (7,45%) ao ano sobre o valor

do principal do Empréstimo; desembolsado e por pagar. Seção 2.07,-0e.

juros e os demais encargos serão pagáveis semestralmente, na data de

15 (primeiro) de junho e 12 (primeiro) de dezembro de cada ano. Seção 

2.08 - O MutUario resgatará o- valor do principal do Empréatimó	 ' de

acordo como cronograma de amortização constante do Anexo 3 deste Con

trato. CLÁUSULA III - Execução do Projeto. Seção 3^.01 - (a) -- A
SABESP realizará o Projeto dom a devida diligência e eficácia, e em

conformidade com as- praxes cabíveis , administrativa, financeira, e a

de concessionária de serviços de Utilidade publica; (b) - O Mutuário

proporcionará à SABESP as verbas, facilidades, ás serviços,. -e outros

recursos tais que sejam necessários ou apropriados para possibilitar

à SABESP realizar o Projeto; (c) - O Mutuário re-emprestará es recur

som advindos do Empréstimo para o BANESPA, e BANESPA..os 1.e-emprestará

SABESP para os Propósitos do Projeto, tudo de acnrde com os-entendi

mentos contratuais a que se refereo Contrato de Financiamento, e nos

termos, e nás condições financeiras referidos nesse Contrato de Finan-

ciamento. Seção .3.02	 A fim de auxiliar a SABESP a executar: o Proje 	 -

to, a SABESP contratará consultores, cuja habilitação, experiência, -e

termos e condições de emprega, deverão ser aceitáveis para o Banco

Seção 3.03	 A fim de coordenar a execução e supervisão" do Projete,

a SABESP ativera a Unidade do Projeto com as responsabilidades, auto

i.. izaçOes e- equipes e recursos tais que sejam adequados para tais pro

pOsitos.. Seção 3.04 - Caberá è SABESP-: (a) - não mais tardàr do 'que

30 (trinta) de junho de 1978 (mil novecentos e setenta e oito) fome

cer ao Banco um cronogrema para a eonstruçao de coletores troncos.

(trunl sewers) de esgotos, Constantes da Parte 8 do Projeto, tais que

se relacionam corá o programa de retificação de rios previsto no , Con

trato referente às Obras Complementares; e (h) -coordenar junto	 ao

Governo Municipal de São Paulo a 'construção daqueles coletores 	 tron

cos de esgotos. Seção 3.05 - Caberá è SABESP: (a) não mais tardar

do que 31 (trinta e um) de julho de 1979 (mil novecentos 2 setenta e

nove), elaborar e fornecer ao Banco um programa detalhado de controle

nonitório concernente aos detritos industriais a serem despejados pa

ra o sistema de esgotos da SABESP, inclusive a indicação de níveis má

ximos de toxicidade permissíveis para tais detritos industriais; (b)

- proporcionar ao Banco uma oportunidade razoável para tecer seus co
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mehtários sobre o ditada programa .; e (c) - subsequentemente, realizar

-aque le programa com presteza. Seção 3.06 (a) - A SABESP se ,-compro

mete a contratar seguro, ou a providenciar adequadamente para que se

jadontratado o seguro, para os bens de importação- a serem-financiados

a;partir ' dos recursos advindos do EmPréatimo a ela ré-emprestados pe
-

lontuárió, contra as riscos que incidem sobre a aquisição,.trahspor

te e entrega daqueles bens no leaál'il
,

eauã utililação . eu ihatalacao,
T -

sendo que no caso desse seguro qualquer indenização det;erá ser paga

vel erti uma. meeda livremente utilizável pela SABESP Para a repeSição

mu pelos reparos daqueles bens. (b) - Salvo na medida em que O Banco

possa acordar em Contrária, , a SABESP fará com que todos os bens . e ser

viços financiados a partir dos recursos advindos do Empréstimo a ela

re-emprestados pelo Mutuário, sejam usados exclusivamente visando m

Projeto. Seção:3.07 - (a),- A SASESP fornecerá ao 'Banco, tão logo se

jam estes elaborados, os planos, especificaçãeá, relatOrios,	 contra

tos, documentos, e programas para cenetrução e processo de obtenção

de fornecimentos, Para o Projeto; bem mama quaisquer modificações

substanciais desses ou aditamentos substanciais aos mesmos, em, porme

noras tais que m Banco possa solicitar dentro do razoável. (b) - Ca

berá à SABESP - (i) manter registros adequados para registrar nos

tem o andamento do Projeto (inclusive o custo desse andamento), para

Identificar os bens e serviços financiados a partir dos recursos ad
-

Vindos do Empréstimo a ela re-emprestados, e para divulgar como tais

bens e serviços serão utilizados no Projeta; (ii) - sem prejuízo al

guMparwas dispósições do Parágrafo (c) desta Seção, facilitar aos

representantes do Banco visitar as instalações e os locais de obras

de construção incluídos no Projeto, e examinar os bens financiadas a

partir daqueles recursos, bem como quaisquer registros e	 documentos

cabíveis ao caso; e (iii) - fornecer ao Banco todas as infoirmações.

tais que o Banco possa Solicitar, dentro do razoável, atinente ao Pra

jato, ao dispendio dos recursos advindos do Empréstimo e a SABESP re-

emprestados, e aos bens e serviços financiados a partir daqueles re

cursos. (c) - A SABESP facilitará aos representantes do Banco exami

nar todas es estações de tratamento, instalações, locais de obras, o

tras, edificaçães, propriedade e. equipamentos. da SABESP,. e quaisquer

. registros s documentos que vem ao caso. Seção 3.08 - Caberá à SABESP:

- (a) - sempre que for assim solicitada .pelo Banco, trocar idéias com-

o mesmo nó que tanga ao andamento do Projeto, ao cumprimento das suas

obrigaçgcsdos termos deste Contrato, e a quaisquer outros assuntos

relativos aos objetivos do Empréstimo. (b) - informar ao Banco sem

delonged qualquer circunstância' que estiver interferindo ou na iminân

cia de interferir com ó andamento do * Projeto, a coócretização dos ob

jetivos do: Empréstimo, ou o cumprimento pela SABESP das suas obriga

as rios termos deste Contrato. Seção . 3.09 - Logo apOs a conclusão

do Projeto, mas em qualquer caso não mais tardar do quis) seis -meses

aliás o Vencimento da pata de Encerramento, a SABESP deve elaborar 2

fornecer ao Banco um relatério de alcance tál e em tais Pormenores cpe
o Banco possa solicitar dentro do razoável, e que tratar á da realiza

ção do Projeto e sua operação inicial, teu custo, dós benefícios dele

advindos ou a advir, do cumprimento pela SABESP e pelo Banco das suas

respectivas obrigações nos termos deste Contrato, e da concretização

dos objetivos do Empréstimo. CLAUSULA IV - Convenios Adicionais da 

SABESP. Seção . 4.01 - A SABEOP convenciona que ela sempre conduzirá

os seus afazereS, manterá sua situação financeira, planejará a sua ex

.pansão futura, e gerenciará os seus negócioé e empreendimentos, tudo

de acordo com a prática conceituada comercial, financeira e de uma con

cessionária de serviços de utilidade pública, sob a superviaão de ad

ministração experimentada e habilitada, auxiliada por um quadro de

funcionários adequados e habilitados. Sego 4.02 , - A SAOESP se compro

mete: (a) - a sempre adotar todasas medidas necessárias a fim de man

ter a sua existânCia-e o seu direito de continuar com as suas ativida

des, e dè adquirir e reter todos os direitos, poderes, privilégios e

concessões (franChises) tais que sgo necessárias ou úteis para	 os

fins de seu cumprimente das obrigações por ala assumidas nedte Contra

to, ou para a. conduta eficaz dos seus negécios. e: seu empreendimento;

(b) a sempre operar .e manter es -eetaÇges.de trataMento,memuinariS„

_equipamentos a qualquer outra propriedade sua: Au por,ela 'operada, e

?azar de pronto todos . me reparoa -e es reposies-desees, .que forem

necessários,: todo de- acordo com' a prática mondeituadaidaengenharia-a

do uma moncessionária, da -serviços da utilidade-pálilical =e
	

a no

vender, alugar a outrem, transferir, ou de Outra forma. 	 qual

,quer propriedade sua Ou quaisquer dos seus , bens, , 1:u\propriedade	 ou-
.

tens por ela operados, que sejam necessários ou.Liteis-parwe . condutO,

eficaz dos seus negOcioa e doeu empreendimento. ; Seção-4.03 - A
_	 .

SABESP contátará manterá segurordom eaguradores; idôneas, mu. fará

outras disposições aceitáveis para o Banco para tel. seguro, contra. os

riscos tais e pelos valores tais que forem compatíVeis come praxe

adequada no caso.. Seção 4.04 -A SABESPpactua-mus;„,.(0) -Aão-meis'
tardar do que 31 (trinta e um) de julho de 1979- (mil novecentos e se,

tanta e nove) elaslaborará e forneeerá ao Banco, mm programa de as

sistencia técnica e de treinamento de seus funciónátioa amue se- rafe.

re a Parte G do Projeto; (b) - proporcionará ao Banco uma oportunida

de razoável para tecer comentários sobre tal programa; m (c) - logo

em seguida realizará . aquele programa. Seção 445 - A SABESP manterá

registros -adequadas pára refletir, de acordo com aprática contábil

cabível e uniformemente mantida, as suas atividades e sua situação fl

nanceíra. Seção 4.06 , - A SABESP se compromete: (i) - a ter as suas
contas e demonstrações financeiras (tais , como o balanço, demonstra.,

çCies de receitas e -despesas, e outras demonstrações cortelatas), para

cada ano fiscal seu, 'examinadas, de acordo com os princípios . de canta

bilidada adequados e uniformemente-aplicados, por auditores indepen

dentes aceitáveis para y Banco; (ii) a fornecer ao Banco tão leigo

disponiveia, mas em qualquer caso não mais tardar do quê quatro meses

apOs o encerramento de cada tal ano: - (A) - cópias certificadas das

suas demonstraçães financeiras pata tál ano, e, daquela forma examina

das, e (B) - o laudo daquele exame pelos 'citados auditores, de glcan

ce tal e em tais pormenores que o. Banco terá solicitado dentro do ra

zoável; -e (iii) - a fornecer ao Banco informaçOes relativas- às mon

tas e demonstrações financeiras da SABESP e ao examede auditoria das

mesmas, tais que o Banco possa de tempos em tempos solicitar, dentro

do razoável. Seção 4.07 , - Ao se encerrar cada ano fiscal seu,. a

SABESP reovaliará, os seu bens fixos em serviço na -época, de acordo

com as disposições das leis do Garante em vigor na data deste -Contra

.to. Seção 4.08, - (a) - A não ser que o Banco acorde em contrário, a
SABESP adotará todas as medidas neCessérias .(inclusive, mas sem serem

a isso limitadas, medidas que Visam reajuste, do nível das tarifas que
a SABEOP cobra pelo abastecimento de água e pelas operações da 	 cole

ta e -tratamehto de esgotos), para prover a SABESR, em cada seu	 ano

fiecal, de uma renda pelo menos igual-às suas. despesas operacionais,

juros, e outros ânus relativos à dívida, s amortizaçãO de emprésti

mos, , e uma percentagem do valor médio do ativo fixo líquido da SABESP,

ou de bens fixos líquidos por ela mperadoa, conforme reavaliados mon

soante e Seção 4:07 deste Contrato, de no-minimo-0,5% (meio porcento)

nos anos fiscais de 1978 . e 1979, de 1,5% (um e meio por cento) AOS

anos fiscais de 1980 e 1981, de 2,5% (dois e meio por cento) no ano

fiscal de 1982, e 3,5% (três e 'meio' por cento) no ano. fiscal de 1983s

dai por diante; sondo que- todos aqueles itens serão avaliadds com ba

se nas demonstraçOes finahceiras da SABESP examinadas por auditoria

conforme rege a Seção. 4.06 deste Contrato: - (h) --Para os prmpósitos

-desse parágráfO: - (i) - a expressão- "receitas" significa todos. 	 os

proventos da SABESP de todas es fontes relativas ao abastecimentode

-água e- às ,opern3es de maleta s tratamento de esgotes; - a , ex

pressão u.despesas- mperaciopais" significa .todos : os custos de adminis

tração, comerciais- e' operacionais',- da SABESP, inclusive os .custos de

manutenção, previsão para devedores -omissos, e todos os impostos e ou

tras arrecadações, mas fora os juros e outros encargos sobre divida;
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a previsão para depreciação; (iii) - a expressão "valor médio de ati
vo fixo liquido" significa a metade da soma da vaiar histórico de to

dos os bens fixos, inclusive de obras em andamento, ~Os á deprecia

ção acumulada, no início e ao término de cada ano fiscal, todos con

forme reavaliados consoante a Seção 4.07 deste Contrato, mas com a

ressalvado que o valor histórico das instalações de produção e trans.

missãe de égua de Cantareira/SAM será aquele sarnenta que corresponda

kproporçio da Capacidade instalada, de 33 metros cúbicos por segundo

dequelse instalações, efetivamente usada no correspondente ano fiscal.

Seção 4.09: (a) - A SABESP infornará o Banco' referente a qualquer a

plicação-pratendida, singela, que hão for incluída no PLANASA e for
superior a o:Mijar:conta-dó valor médio dó ativo fixo liquido conforme

o define a Seção 448 (b) (iii) delata Cláusula, e quanto aos planos

para financiar tal aplicação, e (h) - proporcionará ao Banco uma opor

tUnidade razoável para tombar seus comentárioaacbre O assunto. leão
4.10 - A . SABESP. se compromete:. - (a) - Ate a data de IR (Primeiro) de

. dezembro de Cada ano, a elaborar e fornecer aelIanco o orçamento pra

tendido para a anejvindouro, txpresso naneiocirculante do Garante,

è que abranga .na ,Minimo a-deMonsttação projetada de receitas, e fluxo

de caixa-e-ativo fixo, projetados; e (b) - a propordionar ao Banco
uma Oporei:lidada razoável para tecer seus comentários sobre o assunto.
Seção ' 4.11 SABE-SP se campromete: . - (a) - Não-mais tardar do que a

data de 31 (trinta e um) de dezembro da 1978 , -(mil -novecentos e seten

ta e oito)-, a- determinar,; em consulta com o Banco, ca critérios para

a apUração do montante de tarifas a serem pegas àSABESP pelas- indás

triaá na Regiáo Metropolitana-de São Paulo quando da, -sua ligação no

sistema de esgotos : da.SABESP; e (b): - informar as indústrias intsres

sadaa das importâncias dessas tarifas assim estimadas. Seção 4.12-A

SABES!). se compromete: - (a) - Não mais tardar do que a data de 30

(trinta) de junho de- 1978 (mil novecentos e setenta e oito), a estabe

leCer, e dai O diante cobrar, tarifas pelo abastecimento de água em

volume, tais que ferem necessárias para-cobrir o .custo para- a SABESP

dapreduçãe dessa :água, e proporcionar a ela .um provento ao ano do in

vestimenta por ela feito para tal fim, de 6% (seis por cento) em1978,

8% {oito por cento) em 1979, a 10% (dez por cento) am 1980 e dai em
diante. Seção 4.13,- A SABESP se compromete: - (a) - Não -mais tardar

da que a. data de 31 (trinta e um-) de dezembro de 1978 (mil novecentos

é setenta e oito), a elaborar e forneóer ao Banco um estudo de viabi

lidada de mopansão do-número de indústrias interligadas com o seu

sistema de abastecimento de água, e (b) - a proporcionar ao Banco ume

opor-ti-Tu-lidada para tecer apus comentários sobre. tal estudo de viabili

dado. Seção-4.14, - A- SABESP se compromete: - não maiá tardar

do que a data de 31 (trinta e um) de outUbre de 1978 (mil novecentos

e setenta e cite), a elaborar e fornecer ao Banco um programa que
visa reduzir, gradativamente, mas em Aualquer caso não mais tardar do

que 31 (trinta e um) de dezembro de 1,983 (mil novecentos e 	 oitenta
e tres) o vulto de-água cujo destino é ignorado, para um volume não

superior a de 20% (vinte por canto) de toda a água fornecida	 . pela
SABESP, e doravante não exceder tal limite; • b)	 a proporcionar ao
Banco uma oportunidade para-comentar sobre o assunto, e (C) - logo em

seguida, a realizar tal programa. Seção 4.15 - A SABESP se comprome-
te, nao mais- tardar- do que a data de 31 (trinta e um) de dezembro de

1978 (mil. novecentos asetenta e oito), a estabelecer e dal em diante

manter, -um sistema, que o Banco achar satisfatório, para monitorar in

dicadores no que diz respeito ao programa de investiMentas dá SAPESP

e aos planos de financiamento para esse programa. Seção 4.16	 A
SABESP se compromete: - (a) - Não mais tardar do que a data de 30

(trinta) de 'setembro de 1978 (mil nó-vetei:tos t setentã. é oito), a ela

borar e férnecer ao Banco os termos de referência para um estuda que

_visa identificar a estrutura mais adequada, e nível mais cabível de

tarifas pela coleta e tratamento de esgotos na Região Metropolitana

'de São Paulo; (b) - a proporcionar ao Banco uma oportunidade raZoé-

val para tecer aeus comentários sobre o assunto; (c) - não mais tar

dar do que a data de 31 (trinta e um) de dezembro de 1979 (mil nove

centos a setenta e nove), a fornecer ad Bane° e juntamente CCM este

rever as racóMendações á:instantes do estude, e (d) - a Medificer a

estrutura e o nivel de tarifas da SABESR, 'ima Medida do apropriado à

luz daquelas-recomendações e daquela revisão. CLAUSULA V - Con'vânies 

Adicionais do Mutjárío. 'Seção 5.01 - O Mutuário -conduzirá as suaá

atividades e seus afazeres, no que tahge ao Projeto, de-acordo com as

normas e prática conceituadaè financeira e adminiatrativa, através de

gerência e pessoal habilitados, e de acorda com aé Leis N R 4.380 021
de agosto de 1964, e NR 5.762 de 14 de dezembro de 1971, e com o' De

ereto Ni g 75.512 de 23 da julho de 1975. Seção 5:02 - O Mutuário -pro

porcionará ao Bancouma oportunidade razoável para teCer seus étimentá

rios quanto a qualquer modificação de organização da-	 Suporá-nem:len

cia, e'na tocante às diretrizes o norMas que o Mutuário tenha estabe

'acida ou vier a estabelecer para :Já objetivos dó PLANASA. 	 Seção	
5.03 - O Mutuário pactua: (a) - Uma vez concluídos os estudos referi

dos na Seção 4.16 deste Cantrato &na -Seção 4.-07 do Contrato de Em

préstimo referente- ao EmpréstimoNR 1309 BR, a elaborar . fOrnater ao

Banco uma proposta para um sistema nacional de tarifas palas Ser-viços

de coleta e tratamento de esgotos, ' COM base naa recomendações claque

les estudos; e: (b) - a proporcionar ao Banco uma oportunidade razoá

vel para tecer seus comentários sobre a proposta. Seção- 5.94 - o mu

tuário manterá registros adequados para refletir, de acorde com a

praxe de contabilidade adequada e -unifAtmeffiehte mantida, as suas ati
vidades e sua situação financeira, no que diz respeito ao PLANASA: e

ao. Projeto. Seção 5.05 - O Mutuário se compromete: - (i) - a ter as
suas contas. e demonstrações financeiras (tais como o balanço, damóns

trações de receitas e despesas e outras demonatráçOes correlatas) pa

ra cada ano fiscal seu,. examinadas, de acordo coM os princípios de con

tabilidade adequados e uniformemente aplicados, por auditores indepen

dentes aceitáVaié para o Banco;- (ii) --a fornecer ati Banco, tio logo .

disponíveis, mas em qualquer caso não mais tardar do quequatro-meses

após o encerramento de cada tal ano: (A)- cópias certificadas dez

suas demonstrações f inanceiraárpara tal ano conforme assim	 examina

das, e (B) - o laudo daquele exame pelos citados auditores, de alcah

co tal e em tais pormenores que o Banco tenha solicitado dentro - do

razoável; e (iii)- a fornecer ao Banco informações relativas às can

tas e demonstrações- financeiras do Mutuário e ao exame:00 auditeria

das mesmas, tais que o Banco possa de tempos em tempos solicitar, den

tro . do razoável. Seção 5,06, - (a) -; O-Mutuário pelo presente declara

que na data deste Contrato nãO existe reserva de ndominioalgum 'sobre

quaisquer dos seus bens como garantia-para quàquet dívida, salvo con

forme já relatado em contrário ao Banco, cu declarado por	 escrito.

(b) - O Mutuário se compromete no sentido de que, a não ser que	 e

Banco venha a acordar em contrário; (i) se o Mutuário criar qual

quer reserva de domínio sobre quaisquer dos seus teas a título de ga

rantia de qualquer dívida, tal reserva de domínio garantirá igual e
. rateavelmente o pagamento do principal do Empréstimo, ó dos juros e
demais encargos sobre o Empréstimo, a que quando da criação de -qual

quer semelhante reserva de domínio provisão explícita será feita .para

tal efeito, sem nenhum ónus pará o Banco; (ii) se for criada uma

reserva de domínio obrigatória sobre quaisquer bana do Mutuário, como

garantia por qualquer divida, o-Mutuário concederá, sem ânus para o

Banco, uma reserva de domínio . equivalente, de configuração satisfató

ria para o Banco, para garantir o pagamento do principal do- Cmprésti

mo, e dos juros- e demais ancargos sobre d empréstimo; ressalvando, po

rem, que as disposições supra deste parágrafo não se aplicarão a:-(A)

- qualquer reserva de domínio criada sobre qualquer propriedade . na

época da aquisição-desta, unicamente como garantia pelo paga:mente do

preço de compra dessa propriedade; ou (B) - qualquer reserva de do

mínio oriunda de curso normal de transações bancárias e que garanta

uma dívida a vencer dentro de prazo não superior a um ano após à data

em que a dívida tenha sido contraída inicialmente. CLAUSULA VI - Con
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vânios do Estado. Seção 6.01 - O Estado convenciona e abona que o

Projeto de suma importância para. ó seu desenvolvimento eqonâmico e

o bem estar social da sua população, e que ele, o Estado, apoiará e

Projeto amplamente, mediante a coláboraçãO cem a SABESP na execução

. do Projeto e mediante a ptestação, dó pronto e sento que for necessá

tido dos recursos , financeiros, facilidades, serviços, e outros recur

soe da sua parte, tais que possam ser necessários Para a execução' do

Projeto, e pata a Operação e manutehOão das instalações-e	 serviços

_abrangidos pelo Projeto. .Seção 6.02 . - EOPeeificarhente, o Estado et:1

coMproMete:.. r. (a) - a- fazer com que os seus Aigacis ou entidades exe

cutivae empreendam. toda a ação tal :que seja necessária 'peta auxiliar

a ^ SAOESP -no cumprimento das obrigações desta sob este Contrato, indlu

eive ' a ação tal como a nomeação, atendendo à solicitação dá . SABESP,

de tepresehtantee 'daqueles órgãos ou entidades executivas Para 	 os

fins de coordenação com Unidade do Projeto da execução dó Projeto pró
-.ptiamente dito; e (b) - (i) - a elaborár e fornecer ao 'Banco,	 no

mais- tardar de 'que a data de 30 (trinta) de ' seteMbro de 1978 (mil no

vecentos e setente e oito), um -programa, aceitável para o Banco, de

prestação de assistância financeira e técnica' às indeetriaa na Região
Metropolitana de São Paulo com relaçãO ao qual seria economicamente

jUstificadó Peta ' reduzir os níveie de toxicidade de seus detritos in

dusttiais sós níveis requeridos pára ligação no sisteffie de esgotos da

SABESP; e (ii) iniciar a execução desse programa rigo mais tardar do

quê a data 'de 31 (trinta e uni) de dezembro de 197.8 (mil novecentos e

setenta e oito). Seção 643 - O Estado se compromete: - (a) - Sempre

que fOr assim solicitado pelo Banco, a trocar idéias comi este no que

concerne ao cumprimento das suas obrigaçõeS -nos teimas deste Contra

to, e a Outros esduntos relativos sje objetivos- do Emptástimo e (b) -

a informar ó Banco sem delongas de qualquer circunstância que interfe

re ou estiver na iffiinândia de interferir cóm o andamento do Projeto,

a concretização dos Objetivos do Empréstimo, ou com o cumprimento pe

lo Estado dás suas Obrigações no ts termos deste Contrato. CLAUSULA VII 

- A ditaffiento áos Contratos de Empréstimo Anteriores. Seção 7.01 - (a)

- Fica.suprimide a Seção 5.04 dos Contratos de Empréstimo Anteriores,

- sendo substitulda Pela Seção 4.08 do -presente Contrato, mas com a

ressalva de que as référenciaé à SABESP na Seção 4.-08 deste Contrato

Serão cónsidetadas como sendo referenciaa ao Mutuário, para os propó

sitos dos Contrátos de Emprestimó Anteriores. (b) = A Seção 407 des

te Contrato fica adicónáda ' áoa Contratos de 'Empréstimo Anteriores.

Seção 7,42 - Fica suprimido o Anexo 5 dos Contrgtós de EmPrestimo An

terioreé. Seção 7.03 - Para os propósitoá desta Cláusula, a expres

são "Centratos de Empréstimo Anteriores" significa: - O Contrato de

Empréstimo (Projeto de Abástecimento de Agua de São Paulo), datado de

21 (vinte e um) de junho de 1971 (mil novecentos e setenta e um) 	 en-

tre o Rance e a Superintendência de -Agua e Esgotos da Capital (SAEC),

e o Contrato de Empréstimo (Projeto de Controle de Poluição de São

paulo), datado de 21 (vinte e um) de junho de 1971 (mil novecentos e

setenta e um) entre ó Elenco e a Companhia- Metropolitana de Saneamento

de São Paulo (SANESP ), conforme aditado pelo Acordo de Aceitação de

Empréstimo (Loan Assumption Agreement) (Projeto de Abastecimento de

Agua e de. Controle de Poluição de São Paulo) datado de 18 -(dezoito )

de dezembro de 1974 (mil novecentos e setenta e quatro) entre o Bando

é á SABESP, pelo qual ça SABESP assumiu os compromisSos da SAEC e da
SANESP nos termos dos seus respectivos Contratós de Empréstimo. CLAU-

SULA VIII = Recursos Legais do Banco.. Seção 8,01 - Ficam especifica

dos para os Propósitos da Seção 6.02 das Condições Gepais, os seguis

. tes fatos sdicionais, consoante o parágrao (k) daquela Seção: - SE -

(a) - a SABESP, ou o Estado, tiverem falhado no cumprimento de- quais

quer ' das" suas obrigações nos termos deste Contrato; (b) - qualquer

autoridade que- tiver jurisdição houver movido qualquer ação visando

a dissolução da SABESP, ou visando destituí-la- da concessão, Ou visas

do a suspensão das suas atividades; (c) - O Mutuário, ou a 	 SABESP,

ou o Estado, ou o BANESPA, tiverem falhado no cumprimento de	 quais

quer dee suas respectivaa -obrigações nos termos do Cdritrato finan

ciamento; (d) - O Mutuário, ou s SABESP, ou.a Estado, ou o BANESPA,

Ou -o MOnicipio de S go Pauló, tiverem falhado no-cumprimento de . qual:á

quer das suas respectivasí obrigações relativas ao Projeto, nos termos

do Contrato sobre obras-Complementares; (e) - tiver . sidofeita uma

modificação nOS seué :Esitatutos tal, que substancial e_ adversamente' in

flua sObre as atividades e:e tituação- financeira da , SABESP; (f ) - ti

ver sido feito uma: Médificação na legislação refericla,naSeçãcv 5.01 .

desta Contrato tal,. que-substancial e adversament.winflue sobro-a rea

lização do PrOjeto,.:, Ou sobra a , situação financeira_ou :na _ atividades

do Mutuário; --(g)	 tiver-' sido feita qualquer mudança-no-Contrato de

Financiamento- ou Contrato sobre Obrás ,Complementares tal, que subs-

tancial e adversamente influa sobre a realização do Projeto; -(h) - ti

ver o MUtuárió falhada na 'cumptimento de quaisquer:-das sues , . obriga

çges, oUtra Aue- :não a -da pagamento-de dinheiros. AP.s:,terMot Contra

to de Emptástimo (Projeto- da Abastecimento de- Agua e de-Esgotos de -Mi

nas Gerais) pele. Empréstimo:- 40- 1009-BR, datado . ,de 17 -(dezessete) - de

junho de 1974 Xmil novecentos. 	 setenta e quatro)..,, ou nos termos do

'Contrato de Empréstimo :(Segundo _Projeto de Abastecimento- de, Água e- de
, 

Esgotos, de Minas Gerais) pelo :Empréstimo NQ 1309-43R,. datado de	 27

-(vinte e sete) d- ,de 1976 -(mil -novecentos e eetenteja seis);. e

(i) - tiver surgido uma situação fora de comum tal que tornara pouco

provávelsque a SABESP possa cumprir as suas obrigações AOS termos des

te Contrato. Seção, 8.02 - Ficam especificados, para os propósitos de

Seção 7.01 dás Cohdições Gerais, os seguintes fatos adicionais, 	 con
soante o parágrafo (h) daquela Seção: 	 SE - (e). - oborfer 'qualquer
fató especificado nos parágrafop (a), (C), (d) ou (h) da $eção 	 6.01

deste Contrato, e permanecer existente Pelo preze de ' sessenta dias
aptis ter sido notificação do mesmo entregue pelb Bando ao Mutuário,

ao Estado e à SABESP, e (b) - ocorrer qualquer- fato eSpecificado nos

parágrafoé (b), (a), (f) ou (g) da Seção 6.01 deste Contrató-,	 CLAU-

SULA-. IX Data Efetiva; Término. Seção 9.01 , - Fica especificado o se.

guinte fato como eende uma condição adicionel. para que o Contrato de

EmptéstiMo se tppne efetivci no contexto da Seção 12.01 .(c) des Cendi

çOe Gerais, ou Seja, a condição de que este Centrato foi devidemente

registrado no Banco Centre]. do- Brasil. Seção 9.02 - São-:es seguintes

os assuntos especificados como sendo ediCiónais, dentro do. teor 	 da

Seção 12.02 (c) das Çondiçõps Gerais, a cónstaren dó paiecer ou dos

paieceree a serem fornecidos para o Bandó: - Xe). - que este Contrato

foi devidamente. autorizado- ou bomologadó. pela- speç p e pelo -Estado,- é

é legalmente vinculatório para a SABESP e o Estado, de acerdo boM as

suas condiçães; (b ) que este Contrato foi devidamente registrado

pelo Bánco Central do Bresil: e :(c) - que todos -os- stos, -consentlifien

tos e eptovaçãos, necessários, a serem sxecutados ou pessados	 , pelo

Garante, .Edtadó, Mutuário, puae subdivisões pollticap Ou seus órgãos,

ou por qualquer preposto desses; ou de outro modo qualquer a serem

executados ou passados a fim de autorizar a execução do. PD:dato , e pos

sibilitar ao Mutuário, à SABESP, e ao Estado cumprirem todas as suas

resPectivas obrigeçães consoante este Contrato, juntamente com todos

os necessários poderes e direitos àquelee relacionados, foram de fato

executadas e passadoà. Seção 9 -.03 . - Fica especificada a data. de 12

-(doze) de junho de 1978 (mil novecentos e setenta e oito) pare os ppo

pisitos da Seçãó 12.-04 das Condições Gerais. CLAUSULA X - Disposi-

ções Diversas. Seção 10.1. - São especificadoe os seguintes endereços,

para Os proOtisitos da Seção 11.01 das CohdiçOes Gerais: -*Para SABESP:

- CoMpanhia de Saneamento Básico do Estado de Sào Paulo, Rua Costa

Carvalho, 300 São Paulo, Brasil. Para-o Estado: - Governador do Esta

do de São Paulo, Palácio dos Bandeirantes, São Paulo, Brasil. Para o
Mutuário: - Banco Nacional da Habitação, Av.. República do Chile, 230

20,000 Rio de Janeiro- RJ, Brasil. Endereço Teiegráfibo: - 	 HABITA

ÇÃO RIO Telex: - 21220628-HAB-BR. Para "o Banco: - International Sank
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for Reconstruction and .Development, 1818,H. Street, N.W. Washington,

D.C. 20433 United-States-of America. -Endereço Telegráfico:INTBAFRAD

-WASHINGTON GC Télexes:_- 440098 (ITT);.2484?3 (RCA), ou 64145 (WUI).

Secão10.02-Qualquer ação_exigiveItu permissível de ser empreendi

da,'Squálqúer:documento exigível oupermissível.de-ser exarado, nos

termos desté=Contrato pár;e da parte d& Estade, pode é ser empreendi

dá oiltelebrado Pelo .Gevernador do:Estadorowpor outra pessoa oy ou

'traéPessdas tais* que ele nomear por esprito-, sede- que o Estado deve

ré fornecerawBance, prova suficiente daoutórização e o fac-símile

autentitedU . Wassinatursds cada semelhante poseea. Seção 10.3 . -

Qualquer ação exigível nu permissível deser empreendida, e qualquer

documento eStiolvel 'ou permissível de ser exarado, noa termos	 deste

Contrato, por e da parte da SABESP, poderá ser empreendida ou celebra

dó pelo seu Presidente, ou por outra pessoa ou outras pessoas tais

que ele nomear por escrito, a a SABESP deverá fornecer ao Banco prava

suficiente de autorização e O- fac-símile autenticado: de assinatura de

cada seinelhante pessoa. Seçao 10.04 - Sempre que o -Banco,- o Estado,

tu a SABESP, para os propOsitos do Projeto, escreverem um ao outro,

ou empreenderem qualquer ação, ou notificarem. um ao outro, conforme

for necessário ou permissível, de acordo tom o -caso, devem eles simul

taneamente fornecer'ao-Mutuáriacápias de toda a correspondência, ou

documentação, ou eutras:informações no que tange êquilo. EM TESTEMU

NHO DOGUE, as partes, atuando através dos seus representantes devida

Mente para tal fim autorizados,nandaram -que fosse este Contrato fir

nado em seus respectivos nomes, no Distrito de Colúmbia, Estados Uni

dos da América, no dia e ano primeiro supra; e a-Garante, atuando a

través, do seu devidamente autorizado representante, demonstrou a sua

concordântie com os aditamentos aos Contratos de Empréstimo ' Anterio

res, conforme disposto na Cláusula VII deste Contrato e para os obje

tivos dos respectivos Cohtratós de Garantia. A REPLIBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL(por). assinado - João Baptista Pinheiro, Representante Au

torizedo. INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT (por)

=assinado - Enrique Lerdau,'Vice-Presidente Regional Interino, Amári

da Latina m o Caribe. COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO (por) - assinado - fleynaldoEmygdio de Barros, e (assinado)

Eduardo Rioney Yassuda, Representantes Autorizados. BANCO 	 NACIONAL

DA HABITAÇÃO (por) - assinado - Alberto Carlos de Azémedo Klumb., 	 Re

presentante Autorizado. .0 ESTADO DE SÃO PAULO (Por) - assinado Jor

ge Wilheim, e (assinado) Anna Cunha Serraz, Representantes Autoriza

dos. ANEXO 1 Desembolso dos Retursos . Advindos do Empréstimo. 1.-0

quadro abaixo indica as Categorias dos itená a serem financiados a

partir dos recursos advindos do Empréstimo, a atribuição dos valores

do Empréstimo para cada Categoria, e a percentagem dos dispêndies pa

:rã os itens a serem assim financiados em Cada categoria:

Valor do Empréstimo
Atribuído (expresso	 Percentagem	 dos

em equivalente em	 diependios a	 se

Categoria	 dólares) 	 iam financiados 

(1) Bens para	 100,000,000

'Parte D e Parte E

(a) de fabricação	 100% do çusto

nacional	 posto fábrica

(b) importados	 100% dos dispôn
dios externes -

(2) Serviços prestados 	 1,500,000	 100% .dos	 dispen

por consultores	 dios externos -

(3) Não atribuído	 8,500-,000

especificamente

Total	 110,000,000

2. - Para os propósitos deste Anexo, a axpressão "dispêndios 	 exter

nos" significa quaisquer dispêndios na moeda de qualquer pais outro

que não o Garante, é relativos a bens e serviços fornecidos a partir

do territerio de qualquer pais outro que não o Garante. 3. - Não obs

tante as disposições do parágrafo 1 acima, não será feito nenhum 	 de

sembolso. no que tange a pagamentos tais (a) - que forem feitos para

dispêndios anteriores à data deste Contrato, e (3) - que forem feitos

para impostos arrecadados pelo, ou no território dó Garante- sobre

bens ou serviços, ou sobre a importação, fabricação, obtenção, ou for

necimento desaes. 4. --Não obstante a atribuição de qualquer valer

do-Empréatimo constante do quadro apresentado no paragrefo 1.acime,se

a Banco estimar, dentro do . razoável, que o valor do Empréstimo na én

ca.atribuido à qualquer categoria será insuficiente para ' financiar a

percentagem acordada de todos os disPendios -naquela Categoria, o Bali

co ' Poderá, nediante notificaçãO ao Mutuário, re 'atribuir 'àquela Cate

goriá na medida .neceéséria para atenderà insubsistência assim estime_

da, recursos advindos do Empréstimo tais que até entao foram atribui

dos a uma outra Categoria, recursos esses que, na opinião do Banco,
não sejam necessários para atender a outros dispendios. 5. - Se- 	 o

Banco tiver determinadO, dentro do razoável, que o processo de obtaa

ção-de fornecimento de qualquer item em qualquer Categoria não for

compatível tom as normas constantes deste Contrato ou nele referidas,

não serão financiados quaisquer dispêndios com- aquele item a partir

dos recursos advindos do Empréstimo, e fica facultado em tal teso ao

Bento o direito, sem restriçãe ,eu limitação alguma de qualquer outro

direito, poder, ou recúráo que o Contrato de Empréstimo a e le ProPRE

tiona, de cancelar., mediante notificação para o Mutuário, um valor

tal do Empréstimo que, em opinião- raZoável dó Banco, represedta o mon

tanta daqueles dispêndios que de outro modo estaria suscetível de fi.

nanciamento a partir dos redqrsos advindos do Empréstimo. ' ANEXO 2

Descrição do Projeto. O objetivo do Projete é o de melhorar as oPrIcil

ções de- saádé e do meio ambiente ~a e população da área da Grande

São Paulo. O Projeto se coMOSe das.àeguintes Partes: - Parte Ai - A

instalação de terce de 550.000 ligeçOes de esgotos de casas particule

res. Parte 8: -A ConstruçãO de cerca de 5.500 quilômetros de tubull

ção coletora. e coletores troncos, de esgotos, tem diametroe que ve

riam entre quinze centímetros (0,15M) e dois (2) metros. Parte Ci - A

construção de cerca de 60 quilôMetroé da interceptores de- esgotes, de

diâmetros acima de -um metro e vinte centímetros (1,20M), Parte D; - A

construção de dez (10) ostaçOes de bombeamento, destinadas- a elevar

esgotoS ao longo do sistema de-coleta de esgotos, e eleve-los dos ka

terceptores para as, estações de tratamento de egotos. Parte E: - A

tonstrução de:	 (i) - una estação de tratamento secundário de esgo

tos, em Suzene, com a capacidade inicial de um e meio metro cúbico

(1,5 m3 ) por segundo; (ii) - uma estação de tratamento secundário de

esgotos, emSarueri, come capacidade inicial de Sete metros cúbicos

(7 m3 ) por segundo; e (iii) - uma estaçãtde tratamento secundária de

esgotos, na arma conhecida como "ABC", com a capacidade inicial • de

seis metros cábicoé (6 m 3 ) por segundo. Parte Fl - A.cohstruçío de

duas estações de tratamento secundário de enoites, 
com a capacidade

global de trinta centímetros cúbicos (3,3 m
3) 

por seOundO.	 Parte G:

- Assistência técnica e treinamento dos funcionários-d a SABESP _em: -

(a) - o projeto da cencepção, gerência de construção, °Oração e mano

tenção do sistema de esgotos da SABESP e das estações de tratamento.

de esgotos; (b) - monitoração e controle de detritos industriais a so

rem despejados para dentro do sistema de esgotos da SABESP; (a), - cgo

trole de água de destino desconhecido; (d) - determinação dg eatruto

ra mais apropriada e do nível mais apropriado de tarifas a serem co

bradas pela coleta e pelo tratamento de- esgotos, para a Região Metro

politana de São PauIo; e (e) - utilizaçãO para fins múltiplos, dos re

cursos hídricos. Espera-se concluir' o Projete ate a- data de 31 de de

zembro de 1983. ANEXO 3 

Programa de Amortizaçãe
Resgete do Principal

(expresso em dólares)*

Em cada 10 de junho e 10 de dezembro

a Começar em l g de dezembro de 1981 e

até e inclusive 10 de dezembro de 1992

Em lg de junho de 1993

(*) Na medida em que qualquer parcela do Empréstimo
uma moeda outra que não o dólar (veja Condições

Data de Vencimento

.de Pagamento 

4,585-,000

4.545,000

for resgatável em
Gerais ,Seção 4.02),
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direitos aduaneiros e outros impostos de importação (inclusive ataxa

de renovação da Marinha Mercante e a de Melhoramento de-Portos),	 no

caso dos bens a serem importados, e - quaisquer impostos de venda er

impostos similares, no caso dos bens de fornecimento doméstico, com o

intuito de determinar a propoéta qualificada mais baixa em dada grupo.
Ato contínuo, as- propostas -qualificadae de preço mais baixo Serão dom

paradas uma dom a dutra, e se, em resultado dessa comparação, uma pro

posta do-Grupo A for a mais baixa, será ela escolhida para a adjudica'

ção. (d) - Se, em resultado dessa comparação de adordO étM o parágra

3-,00%	 fo (c) acima, a proposta de preço mais baixo foi tifla prOposta de Gru

p, todas as propostas do Grupo 8 aerSo então cOrmiarâáàá.-dóm^-á pro

posta, qualificada mais baixa . do Grupo . A, "após serem elas ,acrescidas

6 45%	
de seguintes valores: (i) - será adicionada ao preço CIF 	 proposto

, 
dos bens importados oferecidos em cada proposta do Grupo B, para	 os

7.49%	 propósitos somente dessa comparação adicional, 'uma importância igual

(A) - ao montante de direitos aduaneiros e outros impostos de importa

ção -que um importador que no goza de isenção teria que-pagar pela Iffi
, -

portaçao dos bens oferecidos em tal proposta do Grupo 8, ou (B) - a

15% (quinze por cento) do preço CIF da Proposta de tais bens, caso os

direitos aduaneiros e outroa impostos de importação já citados forem

superiores a 15% (quinze por cento) desse preço, e (ii)- - (ser- adi

cionada) ao preço posto ' fébrica proposto, dos bens de fornecimento na

cional oferecidos em dada proposta do Grupo 8, uma importância igual

(A) - ao montante de-direitos aduaneiros e outros impostos de importa

çãó que seriam arrecadáveis sobre tais bens se estes se originassem

da mesmo país estranOeiro que aa bens constantes de proposta do Grupo

8 que gozam dos direitos aeis baixos aduaneiros e outros impostos

mais baixos de importação, ou (B) - a- 15% (quinze por cento) do preço

posto fábrica daqueles bens, se ós citados direitos aduaneiros e ou

troa impostos de importação excederem J5% desse preça. Se a proposta

do Grupo A for a mais baixa nessa comparação adicional, será ela asco

ihida para a adjudicação; cato contrário, será escolhida a proposta

do Grupo B mais baixa em resultada da comparação de acordo com o pará

grafo (c) acima. D. - Revisão pelo Bando da; Decisões sabre oa Pro-

cessos de Obtenção de FOrnaciMento. Revisão de donvite0 à licitação,

e das adjudicações pretendidas e contratos definitivas.. 1. = A rea

peito de todos os contratos cujo custo previsto for o equivalente de

2,000,000 (dois milhões de dálaras), ou mais: - (a) - Antas de soiici

tar propostas, a SABESP fornecerá ao Banco, pàra os Comentários deste,
o texto do convite à licitação e as especificações ' e demais documen

tos. de concorrência, juntamente-com a descrição dos procedimentos com

á publicação de editais, a serem seguidos relativamente:à concorrân

cia, e a SABESP se compromete a fazer modificações . tais nos citados

documentos ou citados procedimentos, que o ,Banco possa solicitar den

tro do razoável. Quaisquer modificações nos documentos de concorren

cia adicionais predisarão de anuência do Banco antes que qualquer tal

modificação seja emitida aos licitantes em perspectiva. (0) --Recebi

das e qualificadas as propostas, a SABESP antes de tomar decisão defi

nitiva sobra a adjudidação, informará ao Bandó o nome do licitante a

quem a SABESP- pretende adjudicar o contrato, e- fornecerá ao BancO,

com antecedência suficiente para facilitar ao Banco fazer a ravisão,

um relatório detalhado sobre a- análisé e comparaçãó das Propostas re

cabidas, e outras informações tais Alie a Banco possa solicitar dentro

do razoável. Se 'o Banco determinar que a adjudicação-pretendida esta

ria incompatível com as Diretrizes ou dom este Anexo, o 9anco assim-

informará o Mutuário e a SABESP, de imediato, declarando os motivos

para tal determinação. (c) - Os termos e ás condições do cóntrato

não deverão, sem ã anuência do Banco, ser substancialmente diferenteS

dos que- regeram a solicitação de propostas ou o convite para pre-qua

lificação. (d) -,Duas cópias conforme- do contrato devem ser forneci

das ao Banco logo após a aia celebração, e- antes da' -entrega só Banca-

da primeira solicitação para- retirada de fundos da Conta de Emprésti

as importâncias indicadas nesta coluna representam o equivalente
em dólares' determinado coem sendo para os fins de desembolso.

Ésies pelo Paqamento Antecipado. São as seguintes as percentagens es

pacificadas como sendo os ágios pagáveis por motivo de resgate em an

" tecipação de vencimento de qualquer parcela do valor de principal do

.Emprástimo, consoante a Seção 3.05 (b) das Condições Gerais.
-Época de Pagamento Antecipado 

Não maiã do que três anos antes dé
. vencimento

Acima de três., mas no: mais do que.
seis anos antes de vencimento

Acima daseis,,mas não mais do que
onze ano ê ahtes da VendiMento	 5,45%

Acima de mie, Mas não Mais do que
treze anos antes de vencimento

Mais do que treze anos antes de
vencimento., „,
ANEXO .4 intenção de Fornecimento. A. - ConCorrâncias Internacionais.

1, , , Os . contratos de comprado-bens serão . obtidos de acordo com prode

dimentospompativeis com as normas estipuladas em r "Guidelinee for "Pra

curementunder World Bank Loans and IDA- . redits" (Diretrizes 'para o

Processo de Obtenção de Fornecimento sob o Regime de Empréstimos do

Banco Mundial e do Créditos concedidos pela Associação Internacional

para Desenvolvimento) publicadas peló Banco em março de 1977 (doravan_

te Diretrizes), com base em . concorrências internacionais, conforme

descritas na Parte A das Diretrizes. 2t-.z Para os bens a serem obti

dos atraveade concorrências internacionais relativas ao Projeto, a

SABESPdleverá elaborar e enviar para o Banco, logo que for possível

mas em qualquer caso não mais tardar do que sessenta (-60) dias antes

da dota prevista- para a abertura pública da primeira proposta relati

va ao edital, a hotificação genérica (ou seja edital ou- carta-convi

te), de configuração tal e em pormenores tais e contendo informações

tais que-o Bando vier a Solicitar Aentro do razoável. O Banco provi

dendiará a publicaçãó dosas: edital com o fito de dar notificação- em

tempo útilsOs- licitantes em- pespectiva dessa oportunidade de fazer

propostas para os bens no daSo. A SABESP fornecerá as informações
necessárias para s atualização daquela notificação cada ano, enquanto

restarem quaisquer bens a serem obtidos atreves de concorrências in

ternacionais. C.	 Análise e Comparação da Propostas para Bens; Con-

dição-Privilegiada dosfabricantesi Nacionaia. 1. - Para os fins de

análise e comparação de propostas pelo fornecimento de bens, os lici

.tantes serão instruídos: (i) - a declarar na proposta o preço . . CIF

posto de entrada para bens importados, ou o preço posto fábrica em se

tratando de-bens de fabricação nacional; (ii) - a exdluir da própos

ta ts direitos aduaneiros e outros impostos de importação, para bens

importados; e- (excluir) os impóstóS sobre venda e impostas siMilares,

em se trátanto de banS de fornecimento domestico; (iii) - a indluir

na proposta o custo para a SABESP do frete interno e outras despesas

incidentais à entrega dos bens para "o local da sua utilização pu ins

.talação. 2. Os bens fabricados no Brasil poderão ter a eles conca-

didaumá Margem de preferência, de acordo com, e sujeito àé seguintes

dispoéições: (a) - toda a documentação de. concorrência pelos bens

procurados deverá indicar nitidamente qualquer preferência que os-bens

receberão, a informação necessária para Se estabelecer a suscetidili

dado da proposta àquele preferência, e os métadoé. e estágios (mais
adiantridescritos) que ser.:ão seguidas guando da análise e cOmparação

de propostas. (b) - Após a análise, as propostas qualificadas serão

.-classificadas em um oU outro doS seguintes dois grupos: - (1)Grupo A:

- as propostas que oferecem bens fabricados no Brasil, contanto que

g-licitante tenha comprovado, para a Satisfação da SABESP e do Banco

que esses bens têm o indider de hacionalização de no-mínimo 50% do seu

valor. (2) Grupo 8: - as propostas oferecendo quaisquer outroé bens.

1,50%

(c) - Todas as propostas qualificadas, em cada grupe, serão primeiro

comparadas entre si, sem serem levadas em consideração: - 	 quaiéquer
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mo relativa àquele rontrato, 2. - No que concerne .a cada contrato a

fl ser financiado a partir dos recursos: advindos: do-Empréstimo, e não ri:

gido pelo parágrafo acima, a SABESP tornará disponíveis para o -Bando

duas cópias conforme de cada contrato, juntamente com a análise das

respectivas propostas, suas recomendaçOee quanto à adjudicaço e

quaisquer outras informações tais que o Banco possa solicitar dentro

do razoável. ' Se O Banco determinar quaa adjudicação-do contrato no

foi coMeatIve l com este Anexo, o Banco assim informará a SABESP sem

delongas, declarando os motivos para tal determinação, e poderá, sem

que isto de modo algum restrinja ou limite qualquer outro	 direito,

poder ou recurso a. que o Bário° faz jus nos termos deste Contrato, me

diante notificação ao Mutuário deduzir de quaisquer futuros desembol

aos a sereM . foitos da Conta de Empréstimo, ou cancelar do Emprástimo,

um valor tal que, na opinião razoável de Banco, representa a importán

ciadesembolsadada Conta de- Empréstimo relativo a esse contrato. Na.

da mais me foi pedido traduzir 'do documento que me foi apresentado.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1978.

OLAF ÉLLIS

Tradutor Páblicae Intérprete

Decreto n9 13,609 de 13 Out, 1943

CPF 008,545.737

Eu, tradutor páblico_juramentado e interprete

-comercial, abaixo assinado,, certifico que 'me

foi apresentado um documento exarado em idio

ma inglês s. fim de tredugi-lo para o vernácu,

lo, aque fiz-como segue:(Doc.n 9 38562/4/78)

Condições Gereis . Aplicáveis a Contratos de Empréstimos e de Garan

tia. Datadas de 15 (quinze) de março de 1974 (mil novecentos e seten

ta e quatro). ARTIGO 1 - Aolicacão a Contratos de Empréstimo e de Ga

rentia, Secão1.01 - Aplicação das Condições Gerais, Estas Condições

Gerais estabelecem determinados termos e condições genericamente

aplicáveis aempréstimos -concedidos pelo Banco. Aplicar-se-ao estas

'Condições Gerais a 'qualquer contrato de empréstimo que proporcionar

'qualquer semelhante empréstimo, e a qualquer contrato de garantia co

lebrado com qualquer' membrodo Banco que proporcionar a garantia por

qualquer semelhante empréstimo, na medida tal e sujeitas a modifica

ções tais que aquele contrato dispuser; ressalvando, porem, que no

caso de um contrato de empréstimo entre o Banco e um membro do -Ban

co, não serão levadas' em consideração as referências ronstantes des

tas Condiçães Gerais, ad "Garante" e ao "Contrato de Garantia". Se_

cio 1.02 - Incongruência com Contratos de Empréstimo e de Garantia. 

Se qualquer disPosição de um contrato de empréstimo ou contrato de

garantia estiver incompatível com qualquer disposição destas 	 Condi

ções Gerais, prevalecerá à dispósição do contr. .	 de empréstimo ou

• de garantia, conforme for o caso, ARTIGO. II --Definições;Cabeçalhos. 

Sacão 2.01 - Definições. Sempre que usadas nestas Condições Gerais,

as expressões que vem'diecriminadas em seguida terão os 	 seguintes

significados: I.-A' expressão "Banco" signifida International 	 Bank

for fleconatruction and , Development. 2.- A expressão "Associação" sig

nifice Interhationel Development AteoCiation. 3., A expressão 'Con

trato de Empréstimo" significa e contrato especifico de empréstimo

ao qual tenham sido aplicadas estas Condições Gerais, na medida em

que esse contrate ;nossa ser de vez em. quando aditado; é esta expres

saasbrange estas Cóndiçães Gerais assim tornadas aplicáveis, 	 todo

acordo suplementar ao Contrato de Empréstimo e todo anexo ao Contra

to de Effipréstimo. 4. - A' expresso"Emprestimo" significa aquele em

préstimo sobre o qual dieP3e o Contrato de Empréstimo. 5. - A expres

são "Contrato de Garantia" significa o contrato celebrado entre 	 um

'membro do Banco e o Banco, que conceder a garantia sobre o Empresti

mo, na nedida em que o Contrato de Garantia possa de vez em 	 guando

ser aditado; e esta expressão abrange estas Condições Gerais 	 assim

ternadas aplicáveis, todo acordo suplementar ao Contrato de Garantia

e todo Anexo ao Contrato de Garantia. 6. A. expressão ' , "Mutuário"

(BorroWer) significa 'aparte signatária do Contrato de Empréstimo à-

qual o Empréstimo for concedido. 7. - A expresso "Gerenté"-(-GLiaran

tor) significa aquela membro do Banco que for parte ' Signatária . do

Contrato de Garantia, 9 A expressão "meio circulante." '(currency)

de um pais significa a moeda ou o meio circulante tal qie, na. época

referida, for a moeda corrente para p pagamento de dividas póblicas

e particulares naquele pais. 9 . - A expressão "dólares" e o-ri:fi go $

significam dólares em meio circulante dos Estados, Unidoada America .

10. .f‘ expresso "Conta de -Empréstimo" (Loah Account)	 significa

a conta aberta pelo Banco nos, seus livros em gisMa do Mutuário e	 a

credito da qual for lançada a. quantia do Emprástimo. 11 - A exores

são "Projeto" significa o -projeto ' ou programa para o qual o Em.

préstimo for concedido, conforme aquele for descrito no Contrato de

Empréstimo e na medida em rue a descrição daquele projeto ou Programa

possa de vez- em quando ser aditada mediante- acordo entre e-Banço e

o.Mutuário. 12.	 expressão "divida externa" (externáltebt) 	 si,

nifica qualquer dívida que for pagável em qualquer meio outro que

não o meio circulapte do Membro do Banco que ‘:v0 Mutuário eu o Garan

te, quer Seja oU não tal divida pagável terminantemente', ou se tor

nar pagável terminantemente nesse outro meio, quer seja ela- pagável

nesse outro meio à opção do credor. 13. - A expresso'	 "Data Efati

va" (Effective Date) significa a deta tal em que o 'Contrato de 	 Em

préstimo e o Contrato de Garantia entrarem em vigor e efeito' ronfor

me dispõe a Seção 12.03'.	 14. - A expressão .	 "reserva de domínio"

(lien) abrange os conceitos de hipoteca, abono, -greve- me, Privilegio e

prioridade de qualquer espécie. 15. 	 A expressão 'q)eOs u-	'("ativo")

(assets) abrange patrimônio, receitas, 	 e	 reivindicações	 de

qualquer espécie. 16.,. A expresso "impostos" (taxes) abrange os cen

ceitos de tributos, arrecadações, taxas e direitos (imposta, levies,

fees and duties), de qualquer náturéza, quer em vigor Ma data do Con

trato de Empréstimo ou Contrato de Garantia,. -quer estatuídos poete

riormente àquela data. 17.- A expressão "contrair divida" abrange a

aceitação e a garantia de e pela divida, e qualquer renovação, prós

rogação, ou modificação dos prazos da divida, ou da areitação despe

ou garantia pela mesma. 18.- A expressão "Prazo pata Uti1izaÇ'4"

(Closing Date) significa a data especificada no Contrato de Effipvásti

mo apOs a qual o Banco poderá, mediante uma notificeção dirigida ao

Mutuário, terminar o direito do -Mutuário de secar contra e Conta de

Emprástimo qualquer importância ate então não utilizada. Seção 2-.02

- Referência. As referências nestas Condições Gerais a Artigos	 ou

Seções aãe referências aos Artigos ou Seções destes Condições 	 Ge

raia. Seção 2.03 - Cabeçalhos, Os cabeçalhos dos Artigos e Seções, e

o índice, forem incluídos a titulo- de conveniência somente -quanto à

referencia, e não fazem parte integrante deatad Condições Gerais, AR

TIGO III - Conta de Empréstimo; Juros e Outros Encargos; Resgate; 1_,cã

cal de Pagamento Seção 3,01 - Conta de Empréstimo.ftvalor do Empres

timo será lançado a :credito 'da-tonta de Empréstimo, e 'quantias pode

rão ser sacadas dessa conta pelo Mutuário conforme for disposto no

Contrato de Empréstimo e nestas Condições Gerais. Seção 3.02 - Taxas

de Compromiseo eCommitment Charges). O- Mutuário pagará uma taxa de

compromisso sobre a quantia não utilizada do Empréstimo, à- razão es

pecificada no Contrato de Empréstimo, Essa taxa de compromisso acudiu

lar-se-á a contar da data sessenta- diasapós'a data do Contrato de Em

préstimo e até as datas respectivad em que montantes forem sacados

pelo Mutuário contra a Conta de Empréstimo, ou forem cancelados.

Mutuário pagará uma sobretaxa de compromisso, a razão de meio por

cento (1/2%) ao ano sobre o valor de prindipal de qualquer compromis

so especial que o Banco assumir consoante a Seção 5.02, s que' for de

tempos em tempos pendente. Seção...3.03 - Juro O Mutuário pagará ju

ros à taxa especificada no Contrato de Empréstimo, sobre o Montante

do Empréstimo sacado contra a Conta de'Emprástimo s de teepos em têm

pos pendente. Acumular-se-ão os juros a contar das datas respectivas
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em que tais montantes forem sacados. Seção 304 - Cálculo de Jurot 

é de Outros Encaro. Os juros e todos. os demais encargos terão cai

cuIedos caril base no ano de 360 diat, de doze. meses de 30 dias cada,

Seção . 3.05 Resgate, (a) - O Mutuário reembolsará o valor de prind.

01 do Empreetimo utilizado a partir da'Conta. de EmpréstiMo de aeor

do com o Programa de amortiiação constehte de anexo ao Cbntrató de

EmPrettimó. (b)j- --Será:facultado aállutuário, após ter ele pago to

dçaoe: JUrot ácutiluledoe e o ábia eapedificado no Citadó programa de

amOrtiza0o,'è Wiediente aviso ao 13ahco 'cOM antededencia de no miniMO

'agarehtis'a:pinto : dias, ó diieite de . retgetar-domHentecedencia de Seu

.venelffiento. (i)	 O . Valor 'na integredeprincipal do Empreetiálo 	 na

epoca Pendente, Ou	 , todo o Valor de principal de qualquer par

cela Unica ou quaisquer parcelas com datas de vencimento diversas,

contanto que, nó data desse pagamento antecipado, não haja pendente

-nenhuMa pares:U.2i dó Emprestimo a vencer após :a parcela a ser paga an

tecipadamente. (e) - t--política-do. :Panca encorajar á resgate enteei

pado, antes' de vencimento de parcelas dos seus empréstimos tais que

o Banco retém pare a sua prepria -conta. Coneequentemente, o	 Banco

coneiderará eomplacentemente, à luz de- todas a* circunstâncias na

epoca exietentes, qualquer solicitaç3o do Mutuário para-que o Banco

abra mão- dó pagamento de qualquer ágio pagável consoante p pará

grafo (b) desta -Seção quando de pagamento antecipado de-qualquer par

cela do Emprestimo que o ~do não. vendeu ou,se comprometeu a ven

der. Seção 306 - Local de Pagamento. fi principal (inclusive o ágio,.

caso haja) do Empréstimo, e 'os juros e os demais encargos sobre o Em

préstimo, serão pagos em locais tais que o Banco vier a tolicitar,
dentro do razoável. ARTIGO IV Disponibilidades_de Moedas. Seção 

.4.01- Moedas a Serem Sacadas. Salvo acordo em contrário entre o Ban

co e o .Mutuário, os saques contra a Conta de Empréstimo deverão per

feitos TOS moedas respectivat tais em que foram pagos, ou sejam pagá

veia, os dispêndios aterem:financiados a partir dos recursos advin

dos Empréstimo;ressalvando, porém, que saques relativos aos dispen

dios no meio circulante do membro do Banco que é o Mutuário- ou o Ga

rante serão feitos em moeda ou moedas tais que o Banco possa de tem

pos em tempos escolher, dentro do razoável. Seção 4.02 , A Moeda Em 
^Que São Pagáveis o Principal e Aqiol VencimentOs. (a) - O prineipal

do Emprástimo ' será , resgatável nas diversas moedas sacadas da Conta

de fmprestimo, e o valor reembolsável em"Cada moeda será o valor sa

cado nessa moeda.; mas, se o saque for feito em qualquer moeda que o

Banco tenha adquindo coM outra moeda para os fins daquele saque, a

parcela da Emprestimo dessa- forme sacada será reembolsável naquela.

outra moeda, tendo que o montante-assim reembolsável será o montante

pago pelo Banco naquela aquisição. (b) - Qualquer ágio a pagar conso

ante a Seção 3.05 pelo pagamento entecipado de qualquer parcela do

Empréstimo será pagável, naquela moeda em que for resgatável o prin

çipal daquela parcela do Emprestimo. (c) - A parcela do Emprestimo a

ser resgatada em qualquer moeda especifica será reembolsável em pres

tações tais que o Banco de tempos em tempos especificar, contanto que

o valor do- Empréstimo a ser resgatado em ceda data de vencimento per

manecer o- mesmo que o- estipulado. no programa de amortização anexado

ao Contrato de Emprestimo. Seção 4.03 - Moeda Em Que Se Pagam Juros 

Os juros sõbre qualquer parcela do Emprestimo serão pagáveis na nes

ma moeda em que for resgatável o priçcipal daquela parcela do Empres

timo. Seção. -4.04 - Moeda Em Que Se-Pagam Taxas de Compromisso. A ta

xa de compromisso, e a taxa sobre qualquer compromisso especial con

soante a Seção 5.02, serão pagáveis em dólares. Seção 4,05 - Aquisl

ção de- .Moedas„ Atendendo à solicitação do Mutuário e nos termos e

.nas condições tais que o Bancó vier a determinar, o Banco se pronti

fica-a envidar os seus melhores esforços para comprar qualquer moeda

que o Mutuário preciaar para o pagamento de principal, juros e ou

tros encargos exigíveis nos termos do Contrato de Empréstimo, contra

o pagamento pelo Mutuário de fundos suficientes para tal fim em soe

da du moedas a serem de tempos em- tempos especificadas peio Banco.

Quando da aquisição das moedas necessárias, o Banco estará atuando
•	 .	 •	 •	 _

na qualidade de agente do Mutuário, e o pagamento pelo Mutuário exi.
_

givel nos termos do Contrato de Empreetimo será" eOrn -siderado ' come ten

do eido efetuado semente , quando e na medida em que o Banco recebeu

tal pagamento na moeda ou nas moedas exigíveis. Seção- 4.06 - Avalia

ção de Moedas. 'Sempre ; que .jor neceasario para os propositos do Can

trato de-Empréstimo,ou. -Contra t o de Garantia ou qualquer outro com
_

trato a que. ee -aplicarem estas Condições Gerais, determinarei valor
4	 •	 . 	 -+	 ,„1.;».	 n 	 . -

de uma moeda em termos, de outra moeda, tal valof -sera -eqUéle- qUe o

Banco determinar dento -0o razoável. Seção. 4.07 - Modo_de Pagamento.- 

(a) - Qualquer pagamento exigível nos termós'do'Contraa2de'EMpresti

mó, ou do Contrita de Garantia -e.a ser feito para o Banco em _moeda de

qualquer país, será efetuado de modo tal, e em moeda de tal modo ad

quirida, que for permitido pela legislação daquele país para os -pro

pOsitos de se fazer tal pagamento e de se efetuar deposito daquela

moeda para a conta do Banco por este mantida com qualquer deposita

rio do Banco ,naquele país. (b) - O principal (inclusive ágio, caso

haja) do Emprestimo, e juros e outros encargos sobre o mesmo, serão

pagos sem restrição alguma Sobre eles imposta pela membro do Banco

(ou no territtirio deste) que á o Mutuário ou o Garante. ARTIGO 	 _

Utilização dos Recursos Advindos do Empréstimo. Seção..5.01 Saque 

Contra a Conta do Empréstimo. Será facultado ao Mutuário o direito

de retirar da Conta de Empréstimo importâncias por ele -gastas, ou

se o Banco com isso . concordar, iffiportâncies a serem gastas com -o Pro

jeto de acordo com as disposiçaes do Contrato. de Empréstimo e: des

tas Condições Gerais. Salvo na medida fanique será de outro modo acor

dado entre o Banco e o Mutuário, não serão. efetuados saques por con

ta de dispendios nos territOrios de qualquer país que não seja mem

bro do Banco (outro que não a Suíça), ou para quaisquer bens produzi

doe naqueles territórios ou serviços proeedentes daqueles territO

rios. Seção 5.02 - Comi -remisso Especial Assumido Pelo Banco. Atenden

do à solicitação do Mutuário -e nos termos e nas condições tais yque,

serão acordados entre o' Banco e ç Mutuário, o "Banco-poderá assumir

compromissos especiais; por escrito, para pagar ao Mutuário ou a ter

ceiroé com respeito , a determinados- dispêndios e terem financiados

nos termos do Contrato de Emprestimo, não obstante qualquer suspen

são ou cancelamento subsequente, pelo Banco ou pelo Mutuário. Seção 

5.03 - Requerimentospara -Utilização ou para Compromisso Especial:BOM

pre que o Mutuário deeejar sacar qualquer importância contra e Conta

de Emprestimo, ou solicitar o Banco a assumir um -compromisso espe

cial consoante a 5eção 5,02, o Mutuário entregará ao Banco um regue

-rimento por escrito, na forma tal é cdntendo tais declaraçOes e acor

dos que o Bane nossa solicitar dentro do razoável-. No caso de dis

pêndios destir ,s ao Projeto, os requerimentos para retirada de fun

dos, acompanW.dos de toda a documentação necessária prevista' Mais

adiante neste Artigo, devem-ser feitos sem delonga. Seção 504.- Pro

va de Autoriza ão para Firmar Requerimentos para Utilização Oflutuá

rio fornecerá ao Banco provas de autorização da pessoa ou de pessoas

autorizadas a assinar 'requerimentos para utilização, e ó fac-símile

autenticado de essinatura de qualquer semelhante pessoa, Seção 5.05 

- Provas- em Apoio. O Mutuário fornecerá ao:Banco documentos' tais- é

outros comprovantes taie em apoio ao seu requerimento, que o Banco

possa solicitar, dentro dó razoável, antes oU após ter o Banco permi

tido qualquer saque-solicitado no requerimento. 5eção- 5.06 - Sufici

encia de Requerimentos e Documentot. Cada requerimento e os documa-n.

tos e outros comprovantes que o acompanham, devem ser suficientes tan

to em configuração quanto em substância, de modo a satisfazer o Ban

co que o Mutuário faz jus à retirada da Conta de Emprestimo da. quan
tia requerida, e de que a quantia a eer sacada contra a Conta da -Em--

	

prástimo será utilizada para os fins emante que o Contrato. de 	 Em

prestimo especifica. Seção 5.07 - Desembolso pelo Banco 0 Banco pa
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gari as quantiae -pelo Mutuário sacadas contra -a Conta de Empréstiffio

somente ao. Mutuário ou à ordem do Mutuário. ARTIGO VI - Cancelamento 

e Suspensão. Seção 6,01 - Cancelamento polé, Mutuário Fica facultado

ao Mutuário,. mediante notificação expedida para o Banco, o direito

de cancelar qualquer valof do. Empréstimo que o Mutuário não terá se

cedo , antes de entrega daquela notificação, exceto que o Mutuário não

poderá cancelai qualquer valor do Empréstimo pelo qual b Rendo terá

assumido Um compromisso especial consoante a Seção 5.02 - Seção 6.02 

-.,Suspensãb ,Selo Banco Se ,ocorrer e permanecer- existente qualquer

um dos fatos relacionados abaixo, o Banco poderá, mediante notifida

ção ao Mutuitió é ao Garante, suspender integral ou parcialmente o

direito do -Mutuário de efetuar retiradas da Conta de Empréstimo: -Se

(a) - o Mutuário tiver falhado em fazer pagamento (o fato não obstan.

te de que, tal pagamento poderia ter sido- feito pelo Garante ou por

um terceiro) de.principal„.,ou juros ou qualquer outro pagamento, exi

gível consoante: (i) - o Contrato de Empréstimo, ou (ii) - Aualquer

outro contrato de empréstimo ou de garantia firmado com o Bando, ou

guelquer fiança ou instrbmentó semelhante entregue consoante 	 qual

quer semelhante contrato, ou (iii) - qualquer contrato de	 credito

para desenvolvimento firmado Cob.' a Aesociação; - o Garante ti

ver falhado em fezerbagaffiento-Ae principal, ou juros, ou outro paga

mento quelquer-exigLvel consoante: (i) - o Contrato de Garantia, ou

(ii)	 qualquer outro contrato de empristimo -ou de garantia firmado

com o Bandó, ou qualquer fiança ou instrumento semelhante entregue

consoante qualquer semelhante contrato, ou (iii) - qualquer contrato

de crédito para desenvolvimento firmado com a Associação; (c)- - o Mu

tuário ou ó Garante . tivéreffi falhado em cumprir -qualquer outra obriga

ção sob o Contrato . de EMprestimo ou -Contrato de Garantia; (d) -o Ban

do ou a Associação tiverem suspendido integral ou parcialmente, o di

reit° do Ilutyário ou do Garante de fazer retirada de fundos nos ter

mos de qualquer contrato de empréstimo firmado bom o Banco, ou Aual

quer contrato de dredito . para desenvolvimento firmado com a Associa

çãp, por motivo de-qualquer falta da parte do flutuirib ou do Garante

em cumprir-quais quer das suas obrigacães nos termos daquele ,contra

to, ou de qualquer contrato de garantia firmado como Banco; (e) -em

resultado de fatos que ogbrreram apcis s.data do Contrato de Emprésti

mo, tiver surgido uma situação fora de . comum, que tornará pouco pro

vável a realizeção do Projeto, ou a capacidade de cumprimento das

suas bbrigaçUs pelo Mutuário ou pelo Garante, nos termos do Contra

to de Emprettimo ou-nos do Contrato de Garantia; (f) 	 o membro	 do

Banco que á o Mutuário ou o Garante, (i) - tiver sido suspenso 	 do

quadro de associados, ou deixado de ser membro do Banco, ou	 (ii) _

ele tiver deixado de ser membro do Fundo Monetário Internacional;

(g) - tiver ocorrido, apis a data do Contrato do Empréstimo e antes

da Data Efetive, quelquer fato que daria ao Banco o direito de. sus

pender a direito do Mutuário às retiradas de fundo da Conta de 	 Em

pristimó se ó Contrato de Empréstimo fosse efetivo na data de bcor

rância- daquele fato; (h) - tiver ocorrido, antes. da Data 	 Efetiva,

qualquer mudança substancial adversa na situaçãO do Mutuáriq (outro

que não' uffi membró do Banco), conforme- declarada pelo -Mutuário 	 (i) -

tiver estado incorreta sob- qualquer aspecto substancial, qualquer de

claração prestada aelb Mutuário ou pelo Garante- no Contrato de 	 Em

préstimo ou no Contreto de Garantia, ou consoante estes, ou incorra

ta -qualquer demonstração fornecida relativamente e esses para que o

Banco nela confiasse quando da concessão do Empréstima; ( j ) - tiver

ocorrido gualquer fato especificado no parágrafo (f) ou (g) da Seção

7:014 (k) - tiver ocorrido qual quer feto especificado no Contrato de

Empréstimo . pare os propósitos da presente Seçãó. Continuará suspen

So,. integral ou parcialmente, conforme for o caso, o direito do Mutu

ário de sacar contra a Conta de EmPrástimo, ate que o fato ou os fa

tos que provocaram a suspensão tiverem deixado de existir, a não ser

que o Banco tenha notificado o Mutuário no -sentido de que b seu	 di

reito de fazer saques foi reataurado; ressalvando, porem, •que tal n0

tificação de restauração poderá limitar o direito aos saques. Seção 

6.03 Cancelamento pelo Banco. SE, (a) - o direitp . a saques _contra

a Conta de Empristimo, do Mutuário, tiver sido suspendido- no-que , con

cerne, a qualquer valor do Empréstimo pata um período da trinta dias

corridos; ou (b) - o Banco determinar; em qualquer época, e. spás cen

Sultar o -Mutuário, que um determinado, valor do Effiprestimo não será:

necessário para- financiar as custos do Projeto a serem financiadoWe

partir dos recursos advindos do Empréstimo;. ou (c) - vencida a Data

-Efetiva, um valor do Empréstimo permanecer seM ser sacado da 	 Conta

de EMprestimo ou (d) o Banco tiver recebido da Garante notificação

consoante a Seção 6.07 no que tange a um determinado valor do Emprés

timo', o Banco poderá, mediante notificação eo Mutuário é ao Garante

terminar o direito do Mutuário de efetuar saques a respeito daquele

valor. Uma vez feita essa mitificação, aquele valor do Empristimo se-

3 canceledo. Seção 6.04 - Valores Sul -eitos ao Compromisso Especial 

'Não Serão Afetados por Cancelamento ou SUspensão pelo Banco. Qual

quer cancelamento, ou suspensão, pelo Banco não se aplicará aos valo

reaque estiverem sujeitos a qualquer compromisso especial .assumido

pelo Banco consoantes Seção 5.04salvo na medida em que haja dispo

sição explícita naquele compromisso. Seção 6.05 - Aplicabilidade de

Cancelamento às Dàtas de VenciffientO de Parceles dó' Empréstimo. Exce

to na medida em que for de outro modo al-brdado entre o Bandó s o Mu

tuário, qualquer cancelamento aplicar-se-á RrO rata às diversas par

celas coM vencimento próprio relativas ao valor do principal do Em

préstimo, que vençam após a data daquele, cancelamento, e que não ti

verem-sido vendidas anteriormente ou tiverem sido comprometidas para

venda, pelo Banco. Seção 6.06 - Vigência de DisposiçOes apás Suspen 

são -ou Cancelamento. Não obstante qualquer cancelamento ou suspen

aio, todas. as disposiçães constantes do Contrato de Empréstimo e 00

Contrato de Garantia permahecerão em pleno vigor e efeito, exceto na

Medida em que b presente Artigo especificamente dispOS de outro mo

do. Seção _6.07 - Cancelamento de-Garantia. Se o Mutuário tiver falha

dó era fazer pagamento de principal, ou juros, ou de outrapagamento,

exigiveisnos termos do Contrato de-Empréstimo (a não ser em xesUlta

do de qualquer ato ou atissão de agir da parte do Garante), e tal pa

gamento tiver sido efetuado pelo Garante, fica facultado ao Carente,

apás consulta com o Banco, o direito de terminar, Mediante -notifica

gão ao Elenco é ao Mutuário, as suas obrigaçães sob o Contrato de Ca

rahtia quanto a qualquer valor do Empréstimo- que não for eacado con

tra a Conta de Empréstimo na data- em que o 'Banco receber aquela noti

ficação, e que não seja sujeito a qualquer comproMisso especial Sssu

mido pelo Banco consoante a Seção 5.02. Recebida tal notificação pe

lo Banco, terminarão aquelas obrigaçOes no que concerne àquele va

lor. ARTIGO VII _ Aceleração de Vencimento. Seção 7..01 , Casos de Ace

leração. Se ocorrerem, e permanecerem existentes-pelo prazo mais , adi

ante especificado, caso haja, quaisquer fatos em seguida descritos

abaixo, então, e ém qualquer .ápoca subsequente enquanto o fato- perdu

rar, o Benco poderá, a seu critério e mediante notificação ao Mutuá

rio e ao Garante 'declarar o principal do Empréstimo então pendente

como sendo exigível e pagável incontinenti, juntamente com os juros

e ~ais endergos sobre o mesmo, e uma vez feita tal declaração,aque

.le principal, juntamente com oá juros e- demais encargos sobre 	 ele,

tornar-èe-á exigível e pagável de imediato: - SE 	 W -	 ocorrer

qualquer inadimplemento com o pagamento de principal, ou juros, 	 ou

outro pagamento, exiaivel noa terffios do Contrato de Cffiprástimo, 	 e

tal inadimplementa durar pelo prazo de trinta, dias; (A) 	 odor

re 'r qualquer inedimplemento com os pagamentos exigíveis nos ter

mos do Contrato de Garantia, e tal inadimpiemento durar Pela

prazo de trinta dias; (c) - ocorrer qualquer inadimplemento bom

o pagamento, de piincipal,ou juros, ou outró pagamento exiglveis nos--

termos de qualquer outro contrato da empristiMo ou de-garantia Cele

brado entre o Banco e b Mutuário, ou nos termos de qualquer .fiança

ou instrumento semelhante entregue consoante qualquer qemelhante'pon
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trato ou nos termos de qualquer contrato de crédito para desenvolvi
mento firmado entre á Associação e o Mutuário, e esse inadimplemento

durar pelo prazo de trinta dias; (d) - ocorrer qualquer inadimplemen

to com o pagamento de principal, ou juros, ou outro pagamento, exigi

veis nos termos de qualquer outro contrato de empréstimo ou , garan
tia firmado entre p Gerente e o Banco, ou nos termos de qualquer fi

ança eu instrumento semelhante entregue consoante qualquer semelhan,
te contrato ou nos termos de qualquer contrato de crédito para desen

volvimento firmado entre a Associação e o Garante, em circunstâncias

teia que tornem pouço, provável que o Gerente possa atender às suas.
pbriçãçõeS-80^- b Contrato de,Garentie,"e o inadimplemento durar pelo
praie da trinta dias; (e) - aterrar q ualqUer ' inedimpleMentO "'quanto
ao cumprimento de qualquer outra obrigação, por parte do Mutuárld ou

do Garante, nos termos do Contrato de Empréstimo ou do Contrato de

Garehtia, e esse inedimelemento perdurar pelo prazo de sessenta dias
. E1 P58: ter a:notificaçãO telatiVe a 'sie . s.0o dade peio Banco ao Mutuá.	 .	 .
rio e Itó Gerente; (f) - o Mutuário (outroque não um membro do Banco)
tiver sido:IMpossi64itado cie pagar 'suas di niidge "na medida ' de seus
vehCiMentos ou qualquer ação . ou processe tiver sido impetrado peiO
Mutuário ou por terceiros :devido ao".quE4 quaisquer ' dos, bens do MU
tuário serãe. Pu poderão ser distribuídos entre os seus credores4g)-

o Gerente, ou. qualquer outra autoridade que tem jurisdição,. tiver no
vido quelquer.açUque vise a dissolução de Mutuário , (outro que não
um membro do Elenco) ou vise destitui-lo de sua concessão (disesta
blishment), 00 vise e suspenso de suas atividades; (h) - tiver ecor
rido e Ourar por um prazo, caso haja, estipulado no Contrato de Em

préstimo, que/quer outro feto eepecificado no Contrato de Empréstimo.
para os propósitos desta Seção. ARTIGO VIII - Impostos. Se ão 8.01
Impastes (e) - a principal dp Emprestimo, e os juros e demais encar

—
gos sobre o Empréatimo, serão pegos sem dedução e título de, e 	 li
vres día- quaisquer impostos arrecadáveis pelo membro do Banco que é

ó Mutuário ou o ^Garante, Ou arrecadáveis no território desse membro
do Banco. (b) - O Contrato de Empréstimo e o Contrato de Garantia, e

- .qualquer outro contrato ao qual serão aplicadas gatas Condições Ge
raia, estarão livres de quaisquer impostos arrecadáveis pelo -Membro
do Banco que é o Mutuário' ou do Garante, ou 'no território desse mem
bro do Banco, ou de " impostos relativos à celebração, entrega ou o re

gistro daqueles. ARTIGO IX - Colaboração e Informações; Dados Finem

ceiros e -Econômicos. Seção 9.01 - Colaboração e Informações. (a) - O

Banco, e Mutuário, e o Garante eolaborarão entre si com o fito de am

piamente garantir que sejam concretizados osobjetivos do Emprésti

Ire. Pare tal fim, e atendendo è solicitação de qualquer Um deles, o
Banco, o Mutuário, e p , Garante pactuam entrá si de tempos em tempos:
(i) - trocar-ideias, através dos seus representantes,no que concerne
ao andamento do Projeto, aos benefícios dele procedentes, e ao cum

primento das sues reépectivas obrigações nos termos dó Contreto de Em
préstimo é do Contrato de 'Garantia, bem como aos demais assuntos que

se relacionam com oe objetivos do Empréstimo; e (ii) - fornecer, uma

despertes às outras, todas as informações tais que qualquer uma

despertes solicitar dentro do razoável Concernente ao andamento do

Projeto, aos benefícios dele advindos, e à posição em geral em que ó
EmprestimO 8e encontra (b) - O Banco, o Mutuário, e o Garante infor

marão cada qual ao outro qualquer circunstância que estiver interfe

rindo ou ria iminência de interferir com o andamento do Projeto, com

a. concretização dos objetivos do Empréstimo, com e manutenção das fa

cilidades do Empréstimo, eu o cumprimento por' .parte de qualquer um
deles das suas obrigações nos termos do Contrato de Empréstimo e do

Contrato de Garantia. (c) - O. membrodo Banco que é o Mutuário ou o
-Garante facilitará toda a oportunidade razoável aos representantes

credenciados do Banco para visitar qualquer parte do- seu território

para fins relacionados com O-Empréstimo. Seção 9.02 - Dados Financei
roa e Económicos. 0. membro do Banco que á o Mutuário 'ou o Garante

fornecerá ao Banco todas as informações tais que o Banco poderá Soli

citar dentro do razoável a respeito das condições financeiras e eco
nOmicas dentro do seu território, inclusive informes tais como o seu
balanço de pagamento e sua divida externa, bem domo a das suas subdi

visões- políticas e administrativas,e de qualquer entidade que	 for
propriedade daquele membro do Banco ou subdivisão Sua ou por ele ou

elas controlada, ou que opere por conta ou em beneficio daquele mem

bro ou qualquer Semelhante subdivisão, e e- de qualquer instituição -
que exerça: es funçàes de um'bahco central, ou'aa de:um fundo estebi

lirádor de câmbio, ou butres'fiffições siMiiareS,Pere'ãi'membro	 do
Banco. ARTIGO X ...- EWiac(Jtóriedede do Contrate' de Erilistieo á do Cai,

trato de,Garentia¡ Faite'de ' Exercer Direitoal Azbitraçio. Soá° 10.1 

- Executoriedade. Os direitos e as obrigações do' Banco, do Mutuário

•do Garante, ao Mparo e sob o 'Contrato de Empréstimo e o Contrato
de Garantia, serãó válidos é -exécutOrios em conformidade com os ter
mos desses, não obstante qualquer disposição em contrápiadas:
de qualquer Estado Ou - sà6divisão política dasie. ' NeM% - f)ened-, nem o

-Mutuário, nem o Garante farão jus à qualquer PciCeSso consoante 	o
presente Artigo em respaldo de qualquer asseveraçãO, de que qualquer
disposição destes CO 'hdiCSeeCeraie,_ou dó Contrato de Uprestimo,ou

do Contrato de Garantia, não seja válida ou executória por motivo de
qualquer disposição 'dos Estatutos (Articles of Agreement) do. Banco.
Seção 10.2 - Obrigações do Garante. As obrigações do Garante sob o
Contrato de Garantia não seria liquidadas de qualquer outro modo que
não seja o seu cumprimento, e mesmo então somente na medida :	desse
cumprimento. Essas Obrigações não dependerão para p seu c 'umprimento-
de nenhum aviso prévio, insistência ou aço. contra. e Mutuário, 	 ou
qualquer aviso prévio ao Garante ou ineisteneià contra o Garante
quanto a qualquer inadimplemento do Mutuário, e essas obrigações..no
serão aliviadas por nenhuma das seguinteshipóteses: qualquer prorro
gação de prazo, indulgência ou cohdeScendencia para como Mutuário;• .
insistência - ou a falta de insistir, ou demora em insistir - em qual
quer direito, poder, ou remédio contra a Mutuário, ou a retpoito de

qualquer abonação do Emptástimd; Qualquer modificação ou ampliação

das disposições do Contrato de Empréstimo contemplada Pelo termós do

mesmo; qualquer falta da parte do Mutuário no' cumprimento de quais

quer exigências de qualquer lei do Garante. Seção 10.03 - Falta 	 de 
Exercício de Direito. Nenhuma demora no exercício, ou omissão no

exercício de qualquer direito, poder ou remédio a que. qualquer uma

das partes signatárias fizer jus nos termos do' 'Contrato de EMprésti
mo- ou do Contrato de Garantia ha eventualidade .de qualquer Inadimple
mento poderá prejudicar qualquer semelhante' direito, poger, ou reme,

dio, ou Ser interpretado como sendo uma desistência voluntária dos

mesmos, ou complacência para com aquele inadimplemento e nenhuma

ação daquela parte Signatária no que diz respeito a- qualquer-inadim
pleffiento, ou complacência que tal ação possa imOlidar Com , rela0C a
esse inadimplemento, poderá afetei, ou prejudicar qualquer direito,po

der ou remédio que ela tiver a respeito de qualquer outro ou subse

quente inadimplementc. Seção 10.04 -Arbitração. (á) - Qualquer Oen.

ciência entre as partes signatárias , do Contrato de Empréstimo, Ou as
partes signatárias do Contrato de Gerantía, e qualquer reivindicação
da parte de qualquer uma de tais . partes contra qualquer outra tal
parte que advier do Contrato de Enpréstimó ou do Contrato de Garan

tia, e não for solucionada pélas partea por , um 'acordo, será levada à
arbitração por um Tribunal Arbitrai, conforme vem dispoato em segui

da nesta Seção: (0) - serão as partes dó processo arbitrai, de um la
do o Banco, e de outro lado o Mutuário e à Garante; (c) o Tribunal

Arbitrai será composto de três árbitros„da seguinte' forma nomeados:
um árbitro será , nomeado pelo Banco; um outro árbitro será norteado pe
lo Mutuário e Garante ou, se os dois falharem em chegar a um acordo,

então pelo Garante; e o terceiro árbitro (doravante às vezes designa

do o Desempatador) será nomeado por acordo entre es partes oy, se es

tas falharem em chegar ao acordo,. pelo Presidente da Corte Interná
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ciónal de Justiça, ou, na ausência de tal homeação pelo mesmo, então

pelo-SecratáriTa-Gerai * dad- NaçOeS Unidás. -se - quàiqUer 'una das partes

deixar de nomear - Um átbitto, ette será nomeado polo ' besempatador. Na

eventuaiidada de qualquer tm dOs arbitrosnoneados de addáacom esta
Seção demitir-se'daSeU cargo, motrer, ou for incapacitado de atuar,
será nomeado um arbitro sucessor seu, da mesma Maneira, que. esta aqui

determinada;pgra a , POMaação do árbitraoriginal, , eSstesucessor te

rá- todos os Podereae , dSveres daqueleárbitraórigina1; (d) - D pra

cesso arbitral 'Anderá Ser instituldo ao aMParo Op ta Seção.a. partir

de notificação_da ,parta insituinte do praceesa,a.outra parta. A no

tifiBaçãO' d-eYd--Cdr.uma declaração explicitando a natureza dá pen
dentia, ou. -a reivihdicaçãot sar posta à atbitração, e á natureza do
remédio pretendido e o nome de árbitro nomeado pela parta instituin

te do processo. Dentro do Prazo de trinta dias apcis essa	 notifica

a outra parte devera notificar a parte instituinte do processo
•

o nome de átbitrO que taL outra parte nomear; (e) - se, dentro .de
sessenta dias apos- a nbtificação instliandOd processo arbitrai, as
partes não tiverem chegado ao acordo quanto ao Desempatador,qualquer

uma- das partes poderá requerer A-nomeação do Desempatador nos moldas

previstos no parágrafp . (c) desta Seção; (f) - reunir-se-á o Tribunal
• ,

Arbitrai na ávida e ' no local tais que serão determinados pelo Desem

patador.Subsequentemente, será o préprio Tribunal Arbitrai que
_

terminara quandoe onde ele sa instalará: ' (g) ---OTTribunal Arbitrai
,

decidirá todas as queStães relativas à sua Alçada, e determinará, su

jeito 'às dispoSiçães desta SáçãO e salve .na 'medida em -que aà partes

possam acordar em , contrário, os seus procedimentos. Toda decisão pe
lo Tribunal Arbitrai deve ser a de maioria de votos; (h) --o Tribu

'na). Arbitrai facilitará-á todas as partes uma audiência justa e dará

adjudicação por.esOrito..A adjudicação podará,ser baixada á revelia.
9 laudo -arbitrai assinado por Maioria Op tribunal Atbitral-constitui'
rã a ádjudicaçãO deste. Uma via assinada do laào.arbitral será dis

tribul.da a .-Çada.parte.,Qualquer semelhante adjudicação exarada 	 de

acordo com as dieposiçães desta Seção será definitiva e vinculatária
para At partes signatárias do Contrato de Emprástimo, e do Contrato

de Garantia. Cada parte acatará e 'cumprirá qualquer eemelhante adju

dicação. exarada pEaaltibunal Arbitrai de acordo , com as disPosiçães

desta Seção; (i) - ap partes estabelecerão o valor de remuneração

dós árbitrop e-de tga auttas. pessoas que possam ter-,necessrias pa

ra se proceder arbitragem. Sé as partes deixarem em acordar entre
si quanto ao vaio daquela remuneração antes quase reuna o tribunal
Arbitral,o Tribuhai Arbitrai fixárá Um valor tal que será razoável
nas cirdunatândías: O Banco, o Mutuário, e o Garante, custearão, ca

da um a sua parte, :55 despesas com o- procasso arbitral.-As custas . de

TribUhal'Arbitral tetãó parceladas igualmente entre, e correrão por

conta do Banco, de um lado, : q do Mutuário e Garante, do : outro lado

Qualquer -questão quanto ao parcelamanto da á custaa'clo'Tribithal.:Atbi
ttal ou- nó quê cionéérWao 'OroCedimento . com -o pagamento desdas cus
tas, terá determinada pelo. Tribunal Arbitral.'(j) - as disposiçães
sobre- arbitração-constanteadeeta Seção. afastam e substituem qual

quer outro- processo para dirimir qualquer ganância entreas. partes
signatárias do Contrato de Empréstimo e do Contrato de Garantia, ou

de liquidar -qualquer reclamação por qualquer uma dessas partes con
tracutrataL parte,-que possam Advir Pot. termos daqueles Contratos;

(k) - se, dentro- de trinta dias apás, terem sido entregues às partes
as vias, do laudo arbitrai, a adjudicação: não for cumprida, qualquer

parte poderá pleitear julgamento sobre aadjudicação, ou instituir pra
cesso _executOrio da nesMa, perante qualquer cortede justiça de ju
risdição competente„oontra qualquer outrasarte, poderá executar a
julgamento. media 'nte execução administrativa-oupoderá recorrera qual

quer outro remedio legal consentâneo Contra qualquer outra parte, pa
ra a execução da adjudicação e cumprimento das disposiçães do Contra
to de -Emprestimo ou da Contrato de .Garantia:; Não. obstante o exposto
acima, esta Seção não autoriza qualquer requerimento de julgamento ou

execução da- adjudicação contra qualquer parte que for membro do Ban

co,. exceto na medida 'em que' 'tal Procedimento possa ser disponível por

motivo outro que hão aa disposiçães desta Seção; (1) -aentrega de
notificação ou intimação de processo com relação- a qualquer ' procedi

menti de que esta Seção disp3e,Ou com relação a qualquer procedimento

-que 'visa executar qúãduer -áitijúdicaçãO dada Conda'ãe ajtrSka* O-, ',ç)o —

dera ser feita do mddo lptit'à	 Ás ParteadiVnaiárías'L

do Contrato' de Emprestim6 e do COntreta de Garantia desistem voiunta
riaMdritade taddequalquOr 'exígêncá'duantoaentregajaaUeia

cação ou-intimação. ARTIGO XI -DisposiCiSeaDiversaseção 

Notiàbáçáes e Seficitaçães-:QUaldUar 'AcitifiCaç'ãO-SS eolicitaãd'eXi

givel ou permissível de ser entregue ou feita nos termos do Contrato
de Empréstimo ou do Contrato de-Garantia e nos de qualquer -outro con

trato entre quaisquer das partesoontempladas pelo . -Contrato de	 fm,

preeàmo e CentratO de GAtantià S'erãO por escrito. E:Xcetoneinedida'

do diagotto Sm aantreriona 1203„ taltiOtièião ou solicita

ção será considerada como tendo sido devidamente entregue quando en
trague por portador, ou Através dos correios , por telegrama,pabogra
má, ou Mediante telex,'ou por radiograma, a parte a quem.for exigi
vel du permissível dirigl.laa, ndSjinder006 dessa 'parte esgedificadd

no Contrato de fmpreetimd ou'nd Contrata de Garaptia,dU erideteçomu-.

tro tal'Ouaessa:parta ti-Ver indidada,- Médianta . hotificação., á'parte'

emitente da notificação-ou dwaoilcitaç:ão. SeçáO 1-1.02-PrémWde'Au'

torização. O Mutuârá e aParahte fOrrietérãO été BanCopravas'sufici

entee'da autoriiação da' pessaa Ou dás pdáSOas que, atuando r Por : e : da:1-

parte do MutUário ou cio Patahimpteenderão ação du:deldlirarãOr do:

cumeàos'exigival ou pérMissIval - átér empraandida- ou golebrado, pe.

Ia Mutuário-nos termos 6"-COntratade-EmptedtiMo, Oà"pelti‘Garenterba
do -Contrato- de Garantia, e forneberão Ao Banco um' fac-símile autenti
cado'de assinatura'decáda taipeasba: OçãO . 11.03:-L'Aeão . 'Pot e' Dá 

Parte do'Mutuáriaoú do'Gétante: Quálquei .- ãçâa exigível'ou petmitsi"

vel de ser empreendida Si qualquer documento exigível ou: permissível"
de ser celebrado, consoante o -Contrato de EmpréStimaóu Contrato de
Garantia, por e da parte da Mutuário ou do Garante, poderá ser empre

endid- a ou celebrado pelo representante do Mutâário ou do Garante -de

sighado ho Contrato de Emprestimo ou no Contrato de Garantia . para os

propásitos desta Seção, ou pOr qualquer pessoa pera tal fim'autotiza

da .0i- escrito pólo tal representante. Qualquer modificação ou ar
pliação das disposiçães do Contrato de -Emprástimo ou Contrato de 'Ga

rantia poderão ser pactuadas por e da,parte da-Mutuário - ou do Garan.

te mediante instrumento por escrito por e da parte do Mutuário ou do

Garanta pelo representante assim designado, ou por pessoa- qualquer
pata tal fim por ele autorizada por escrito;-contantó que, no pare.	 -
der detse representante, tal modificação ou ampliação sejam 	 razoá

veis. nao circonstânciaa_e não Venham .a aumentarsuOstancialmente As
obrigaçOes do Mutuário nos termos do Contrato de Emprestimo ou do Ga.
'Ante nos do Contrato de Garantia, P Banco poderá aceitar a celebra.

ção pelo tal representante ou por tal , outra pedsoa de qualquer teme_

ihante instrumento como sendo prova conclusiva de que no
desse representante, oualquer modificação ou ampliação das-	 dispoei...

çaes do Cohtrato de Emprestimo ou do Contrato, de Garantia -, afetadas

péla citado instrumento, são razoáveis nas circunstânciaae não au
mentarão substancialmente As obrigaçães do _Mutuário ou do 	 Garante
nos termos daqueles Contratos. Seção 11,04 - Celebraão em Várias-'

Vias. O Contrato de Emprástimo"e o Contrato de Garantia-poderão ser
celebrados, cada qual, em várias vias,. e cada uma dessas terá um ori

ginal. ARTIGO XII = Data Efetiva; Termino Seção ' 12.01 - Condiçãet 

de PrecedenOia para a Efetivação do Contrata de Empréstino e Cliàra -
-	 =

to 'de Garantia. Não se tornarão efetivos o. -Contrato de EmPrástimo e
o Contrato de- Garantia ate que-provas aceitáveis para o Banco tenham

sido a ele fornecidas no sentido de que: - (a) - a celebração e en

trega do Contrato da Empréstimos Contrato de Garantia,'Por -eidã'Oãr' -

te do Mutuário e do Garante foram devidamente autorizadas ou homolo
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gadeS .mediante todos bs,atos necessários governamentais e sociais;
(b) - (à solicitação do Banco) a situação do Mutuário (outro que não

um membro do Banco), conforme esta Por' declárada ou abonada ao Banco

na data do Contrato de Emprestimo, não sofreu nenhuma modificeção ad

versa, substancial, apás aquela. data; e (c) -'ocorreram todos os de

mais fatos especificados no Contrato do Empréstimo CÓMO sendo condi

cionais para c mesmo se tornar efetivo. Seção 1242 - Pareceres Le 

ciais ou Certidães. Será/serão fornecido/fornecidos ao Banco, e cons

tituirão parte das provas-a serem a ale fornecidos consoante a Seção
12,01, parecer ou parecerea . aceitáveis para o Banco, de advogado(s)
aceitável/aceitáveis para 'o Banco,- ou, ' se o Banco assim solicitar.,
uma certidão aceitável paia o Banco e:emitida- per Axil funcionário ca

tegorizedo e competente do membro do 'Banco que e o Mutuário ou o Ga

xante, parecer esse ou certidão assa demonstrando: (a) - da parte do

Mutuário, sue- ó Contrato de Emprástimo foi devidamente autorizado ou

homologado por, e celebrado a entregue por .parte do Mutuário, e é le

galmente vinculaterio para o Mutuário de acordo com os apue termos.;

(b) -da parte do Garante, 31_._:e o Cbntrato de Garantia foi devidamen

te autorizado ou homologado Par, e celebrado e entregue por parte do

-Garante, e-á legalmente vinculaterio para.b Garante de acordo- com-os

seus termos; e (c) - tais outros assuntos que serão especificados no

Contrato de EMprestimo, ou que serão solicitados, dentro do 	 razoá

vel, pelo/ Banco com relação ao mesmo. Seção:1 . 12.03 - Data Efetiva.

(a) - Salvo na medida em que poderá ser de .outro modo acordado entre

o 'Banco e o Mutuário, o Contrato de EnpráStimo e o Contrato de Garan
tia entrarão em vigor e efeito naquela datà em que o Banco ehviar ao

Mutuário e eá Garante notificação de ter ele aceitado as provas exi

glveis pela SeçãO 12.01. (b) - Se, antes da Data Efetiva, tiver ocor

rido qualquer fato que, se o Contrato de. Empréstimo fosse efetivo,

daria a0 Banco o direito da suspender o direito dõ Mutuário dei . 'sadar
contra a. Conta de .EMprástimo, o Banco poderá adiar o . envio da notifi

cação referida no parágrafo (0) desta Seção, atá que tal fato ou

tais fatos deixem de existir. Seção_12,04 , Termino do Contrato do 

EmpreStimcyst do Contrato de Garantia por Deixarem Eates dé se Tornar 

Efetivos. Se q Contrato de Empréstimo tiver deixado de entrar em vi

gor e efeito ate a data especificado no Contrato de Empráptimo para

os propOsitos desta Seção, terminarão o Contrato de Emptestimo e o

Contrato de Garantia, e todas as obrigaçãeá das partes signatárias

nos termos- destes, a não ser que ó Banco, apOs ponderar os mativospa

rá tal atraso, venha a estabelecer uma data posterior para os propó

sitos desta Seção. O Banco notificará o Mutuário e o 'Garante sem de

longas quanto a essa data posterior. Seção 12.05 - Termino do Cbntra 

to de EmOrestimo odo Contrato de Garantia por Motivo de Páqamento 

Integrai, Se e quando c valor de principal ha Integra, do Empresti

mo, sacado da Conta de Empréstimo, e p ágio Coado hoje) devido pelo

resgate do Emprestimo entecipado, e todos os juro e demais encargOs

que tiverem se acumulado sobre o Emprestimo, tiverem sido pagos, en

tão o Contrato de Empréstimo e o Contrato de . Garantia, e todas as
obrigaçães das partes signatárias consoante estes Contratoa termina

rão incóntinenti. Nada mais me foi pedido traduzir do documento que

me foi apresentado.

Rio de Janeiro, 4 de Abril de 1978.

OLAF ELLIS

Tradutor Páblico e Interprete

Decreto n g 13,609 de 13 de Clut.1943
CPF. - 008.545.737

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Central de Medicamentos

EXTRATO

EXTRATO DO CONVtN10 OUE ENTRE Si tELERRAM
CENTRAL DE MEDICAMENTOS E A SECRETARTA DE
ESTADO PA SAODF DO REM ESTAR SOCIAL DO ESTA
DO DO PARANX, parta a Xabnicaqito e o )(meei
mento a prtimeina, pela segunda, de jolodutor's
4axmacêut2co4, pnoduzaos no Labokatonio T.

, macêutído desta.

NO DOCUMENTO - CV-00DEPR0-070/18 	 DATA. ASSINATURA: -17/04/78
ORCAMENTO FUNCEME - 1915
	

AT/VIDA/7E 15754314-.006

ELEMENTO DE DESPESA - 3.1.2.0	 Mate/UAI de Consumo, 11.00
Phodutoá Otamicos,
c04 e Faxmaciuticoe.

EMPENHO N9	 0290, de 11/04/18

VALOR TOTAL:	 Cft.$ 7.000.000,00 leete na-
s/há- et, de e/Luze-ima)

VIGENCIA: Ent/caldi em v.i.aon. na data de eua publicaçÃo	 D.O.U.
e victonanii at-i 31/12178.

GILSON FERREIRA DE ALMEIDA - Pnesidente da REME

ARNALDO EATVRO BUSATO 	 - Seenettutío de Saade. do Estado
do Pahaní

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCoRRENCIA — EDITAL
N.° 92-83
Avilto

O -Departamento Nacional de Estria-
das -de Rodagem, autarquia do Ministé-
rio dos Transporte-, torna ~ice para
conhecimento de quantas possam se in-
teressar, gize fará, realizar Concorrendo
em data de 29 (vinte e nove) do meei
de maio de 1978, L4 10,00 horas, no au-
ditório desta autarquia,. -situado à Ave-
nida Presidente Varem. 534, 39 andar,
na cidade do RIO de Janei-o-RJ para
urviços de terraplenagem, pavimentação,

REMUNERAÇÃO
DOS

M ILITARES

LEI 1%1? 5.787 — DE 27-6-1972

DIVULGAÇÃO
	

PREÇO

N! 1.203
	

Cr$ 3,00

drenagem, obras de arte oorrente ,,,. obras
de arte especaisia e _Serviços complenteW.
tares na Rodovia BR-405-RN ~ao
McesonS-Apodi, subtrecbo -Jucurf—Apodi,
com- extensão de 810 km.

O Edital referente aos , serviços, sob o
n.• 92-78, poderã ser adquirdo pelas Le-
nias iteressaadaa, na Seção de Expedi-
ção -do -DNER, À Rua General Ermos,
82 — RJ.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1978.
EnE9 Salvam Emborcam da Silva, Che-

fe do Grupo- EteentiVO de Concorda-
cias

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


